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Defensoria
•

Pública
BAHIA

--SEBRAE--
til

Fortaleza
PREFEITURA

APAE -Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
Desde março de 2004.
Ramo de Atividade: Associação Não Governamental.
Produtos: Institucional e Promocional.

Albuquerque Pinto Guimarães Lima Bullos Advogados
Desde março de 2005.
Ramo de Atividade: Escritório de Advocacia.
Produto: Institucional.

Aliansce Shopping Centers
Desde agosto de 2007.
Ramo de Atividade: Administração e Comercialização de Shopping
Centers.
Produtos: Lançamento, comercialização e inauguração de mais
de cinco shoppings, além de algumas campanhas promocionais
cooperadas.

Defensoria Pública do Estado da Bahia
Desde novembro de 2011 .
Ramo de Atividade: Órgão Público.
Produto: Institucional.

SEBRAE - Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas
Bahia
Desde outubro de 2012.
Ramo de Atividade: Órgão Público.
Produtos: Institucional, Produtos e Serviços.

Prefeitura Municipal de Fortaleza
Desde janeiro de 2014.
Ramo de Atividade: Governo Municipal.
Produtos: Institucional e Serviços.



RELAÇÃO DOS PRINCIPAIS CLIENTES
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~Shelter

ECEA - Advogados & Consultores
Desde março de 2017.
Ramo de Atividade: Escritório de Advocacia.
Produto: Institucional.

Prefeitura Municipal de Camaçari
Desde dezembro de 2017.
Ramo de Atividade: Governo Municipal.
Produtos: Institucional e Serviços.

Sagaz
Desde janeiro de 2019.
Ramo de Atividade: Restaurantes.
Produtos: Institucional, Produtos e Serviços.

Shelter
Desde maio de 2019.
Ramo de Atividade: Corretora de Seguros.
Produtos: Institucional e Serviços.

EMBASA - Empresa Baiana de Águas e Saneamento
Desde março de 2020.
Ramo de Atividade: Órgão Público.
Produtos: Institucional e Serviços.
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QUANTIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE

NOME FORMAÇÃO EXPERIÊNCIA

Diretoria

Clóvis Lima Administração de Empresas 51 anos

Cleo Silva Comunicação Social 47 anos

Luis Eduardo Lima Administração de Empresas 23 anos

Estudo e Planejamento

Tereza Cristina Barretto Comunicação Social 30 anos

Atendimento

Daniella Navarro Ciências Contábeis 29 anos

Renata Monteiro Comunicação Social 23 anos

Carlos Rodolfo Cerqueira Comunicação Social 2 anos

Mônica Weber Comunicação Social 23 anos

Monique Araújo Publicidade 12 anos

Criação

Lívia Diamantino Comunicação Social 22 anos

Henrique Sampaio Design 7 anos

Scheckter Barreto Desenho Industrial 19 anos

Thainá Guimarães Comunicação Social 16 anos

Núcleo Digital

Luciano Genonadio Jornalismo 11 anos

Bianca Rodrigues Comunicação Social 3 anos

Elizabeth Cristina Monteiro da Silva Comunicação Social 5 anos

Gabriel Mayne de Moura Comunicação Social 7 anos

Laísa Gabriela de Sousa Ferreira Comunicação Social 7 anos

Maria Sol Comunicação Social 7 anos

Produção Gráfica

Lílian Garrido Comunicação Social 13 anos

José Delfim Comunicação Social 2 anos

Lilian Freitas Marketing 20 anos

Produção RIVCW - Rádio, IV, Cinema e Web

Lucílio Bonfim Marketing I 15 anos

Oiampí Coelho Ribeiro Design { li 11 anos
/
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Design Gráfico

Ari Cabral Comunicação Social 24 anos

Mídia

Rogério Paranhos Comunicação Social 28 anos

Gabriela Cruz Sobral Comunicação Social 3 anos

Nancy Navarro Takahashi Informática 17 anos

Patrícia Doudaklian Comunicação Social 15 anos

Philipe Moraes dos Santos Comunicação Social 5 anos
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EQUIPE

Mais do que criar e desenvolver marcas, Cleo Silva, Clóvis Lima e Luis Eduardo Lima são
pessoas que têm o foco nas pessoas. Sejam elas seus colaboradores, a quem buscam motivar
a fazer o melhor, seus fornecedores, a quem a parceria constante constrói sólidas relações
de confiança e, principalmente, os clientes, que se beneficiam com esse círculo virtuoso.
Ser cliente da SLA é saber que tem um Atendimento dedicado cuidando de sua conta, que
tem uma Criação apaixonada querendo propor soluções diferenciadas e uma Produção para
realizar essas ideias. É saber que tem uma Midia com uma excelente capacidade técnica, mas
que não esquece que os consumidores são pessoas. E melhor do que todas essas pessoas
trabalhando pela sua marca é tê-Ias trabalhando, pensando, criando e se envolvendo juntas
no seu trabalho.

DIRETORIA

Clóvis Eugênio Lessa de Lima
Presidente

I

FORMAÇÃO:
BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS:
FUNDAÇÃO VISCONDE DE CAIRU (1985).

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Iniciou suas atividades
profissionais na DM9 Propaganda, em 1968, onde permaneceu
por 16 anos, até a associação dessa empresa com o Grupo
lcatu (RJ). Também foi vice-presidente de Atendimento da
Propeg Bahia, atuando nos mercados de Brasília e Salvador,
principalmente, no atendimento às contas de governo no

âmbito federal. Ainda na Propeg, atuou como coordenador de campanhas políticas e foi
responsável pela implantação do Projeto Angola. Em 1991, saiu da Propeg para fundar a
SLA Propaganda.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Ministério da Justiça e Cidadania, Ministério,do
Desenvolvimento Social e Agrário, Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
Banco do Nordeste, Governo da Bahia e Prefeitura de Fortaleza.

c::: _

c1I
_~05j



«

Cleo Silva
Vice-presidente de Atendimento e Operações

FORMAÇÃO:
", BACHARELADO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL: FUNDAÇÃO

...,:'"..7' ARMANDO ÁLVARES PENTEADO - FAAP-SP (1981).

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Iniciou suas atividades
profissionais em 1972, na Colabor Promoção e Propaganda,
em São Paulo. Muda-se de São Paulo para Salvador, em 1986,
quando é contratada pela DM9 Propaganda. Em 1988, transfere-
se para a' Propeg Bahia como diretora de Atendimento. Em
1991, toma-se sócia-diretora da SLA Propaganda. Também já

coordenou campanhas políticas em alguns estados brasileiros.

PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Ministério da Justiça e Cidadania, Ministério do
Desenvolvimento Social e Agrário, Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
Banco do Nordeste, Governo da Bahia, Prefeitura de Fortaleza e Extra Hipermercados.

luis Eduardo lima
Vice-presidente de Novos Negócios

FORMAÇÃO:
MBA EM MARKETING: UNIVERSIDADE SALVADOR -
UNIFACS (2003).
BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS:
UNIVERSIDADE SALVADOR - UNIFACS (1998).

HABILIDADES: Gestor com capacidade de elaborar e
acompanhar planejamento estratégico e financeiro, gestor de
equipes, desenvolvedor de negócios, empreendedor.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Iniciou suas atividades profissionais na Telebahia, em
1996. Em seguida, já nesta agência, coordenou a Produção e o departamento Financeiro.
Implantou a filial de Fortaleza-CE, em 2003, e a filial de Aracaju-SE, em 2005. Desde
2003, é sócio desta empresa, passando, dentre outras atividades, a dirigir o atendimento
de contas públicas e privadas. Em 2005, fundou aAgogõ Marketing Promocional- agência
de live marketing que teve expressivo crescimento nos 8 anos em que foi sócio e atuou na
gestão e desenvolvimento de negócios. É diretor de Relações Institucionais do SINAPRO
- Sindicato das Agências de Propaganda da Bahia, triênio 202212025, ocupa o cargo de
conselheiro da ABMP - Associação Baiana do Mercado Publicitário e também de diretor de
Relações com o Mercado na ABAP - Associação Brasileira das Agências de Publicidade.

PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Ministério da Justiça e Cidadania, Ministério do
Desenvolvimento Social e Agrário, Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
Banco do Nordeste, Governo da Bahia, Prefeitura de Fortaleza e Prefeitura Municipal
de Camaçari.
PRÊMIOS: Prêmio Abril. Prêmio Colunistas. Prêmio da Central de Outdoor Nacional. ~



ESTUDO E PLANEJAMENTO

Tereza Cristina Barretto
Estudo e Planejamento

FORMAÇÃO:
BACHARELADO EM COMUNICAÇÃOI
HABILITAÇÃO EM JORNALISMO: UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA - UFBA.

HABILIDADES: Pesquisa e planejamento estratégico,
estratégia de comunicação online, gestão de projetos e equipes,
comunicação integrada e produção de conteúdos.
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Atua há 35 anos em

Jornalismo, Publicidade e Propaganda, com experiência no Planejamento Estratégico de
Comunicação, Mídia e Pesquisa de Mercado. Como pesquisadora acadêmica e docente
do Mestrado em Comunicação e Cultura Contemporâneas da Universidade Federal da
Bahia - UFBA e em outras IES, se especializou nas seguintes temáticas: Jornalismo
online, Novas Tecnologias em Comunicação, Marketing Digital, Análise e Mercadologia
das Ferramentas de Comunícação, com ênfase em Publicidade e Propaganda e Cultura
de Consumo na Internet pelas Classes Populares. Como publicitária, participou de cursos
de especialização em Midia, como: Seminários Internacionais de Mídia, Maximídia,
Cursos de Atualização, Workshops e Reciclagem Avançada em Mídia e Planejamento
promovidos por entidades e instituições da área. Coordenou o departamento de Mídia da
Engenhonovo Publicidade, gerenciou a operação das agências Verde Vale e Artecapital
Propaganda, dirigiu a área de Mídia e posterionnente migrou para o Planejamento na
SLA Propaganda, onde participa de projetos especiais de comunicação para clientes de
segmentos diversos das áreas governamental e privada.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Governo do Estado da Bahia, UNIFACS, Banco
do Nordeste, Ministério da Justiça e Cidadania, Prefeitura de Fortaleza, Governo do Estado
de Sergipe, Extra Hipennercados, Sebrae Bahia, Defensoria Pública do Estado da Bahia
e Shopping Piedade.
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ATENDIMENTO

Daniella Navarro de Lima
Diretora de Atendimento



Renata Monteiro
Executiva de Atendimento

FORMAÇÃO:
BACHARELADO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL/HABILITAÇÃO EM PUBLICIDADE E
PROPAGANDA: UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR - UCSAL (1998).

PÓS-GRADUAÇÃO EM MARKETING: UNIVERSIDADE SALVADOR - UNIFACS
(2002).

HABILIDADES: Atendimento a clientes públicos e privados, Operacionalização de
Processos, Negociação, Gestão e Controle, Planejamento de Marketing.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Iniciou suas atividades profissionais em 1999, no
Grupo Promédica. Desenvolveu atividades de Relações Empresariais e, de 2000 a 2013,
trabalhou no setor de Marketing, coordenando campanhas publicitárias, assessoria de
imprensa eeventos. Possui forte experiência em planejamento, gestão e acompanhamento
de processos. Integrou a equipe do projeto de implantação e operação do Hospital do
Subúrbio, a primeira parceria público-privada (PPP) na área de saúde na América Latina.
Desde 2014, integra a equipe da SLA, atendendo grandes clientes do mercado nordestino
e participando de processos licitatórios na área de publicidade e propaganda.

PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Prefeitura Municipal de Camaçari, Shopping
Piedade, Prefeitura Municipal de Alagoinhas, Câmara Municipal de Camaçari, Bahiatursa,
Ministério Público do Estado da Bahia, Defensoria Pública do Estado da Bahia, Parque
Shopping Maceió, Shopping Parangaba, Boulevard Camaçari, Prefeitura de Fortaleza,
Tortarelli, Reserva Camassarys, Master Magazine, DiFábrica Calçados e Embasa.

Carlos Rodolfo Cerqueira
Executivo de Atendimento

FORMAÇÃO:
BACHARELADO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL/HABILITAÇÃO EM PUBLICIDADE E
PROPAGANDA: FTC - FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS (2019/2). .

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Iniciou sua carreira como assistente de Atendimento
em 2017, na Rocha Comunicação. Atualmente, integra a equipe da SLA Propaganda
no Atendimento.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Enashopp, Shopping Barra, Shopping Piedade,
Sebrae Bahia, Universidade CatÓlica do Salvador, Defensoria Pública do Estado da Bahia,
Shelter, Nutricash e MaxiFrota.



Mônica Weber
Executiva de Atendimento

FORMAÇÃO:
MBA EM GESTÃO ESTRATÉGICA DE MARKETING: FACULDADE GAMA FILHO
(2006).

GRADUAÇÃO EM COMUNICAÇÃO SOCIAUHABILlTAÇÃO EM RELAÇÕES
PÚBLICAS: FACS - FACULDADES SALVADOR (2000).

HABILIDADES: Experiência em atendimento publicitário, produção e assessoria de
imprensa. Domínio em software de gerenciamento de briefing (PubIiManager). Organizada,
comprometida, criativa, boa capacidade de relacionamento interpessoal e com os clientes.
Habilidade para interagir e promover melhoria de rotinas e organização em diversos
setores, além de facilidade para coordenar, liderar e trabalhar sob a pressão do dia a dia.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Iniciou suas atividades profissionais em 2000, no Clube
Bahiano de Tênis, onde foi responsável pela criação do jornal interno, administrando
as pautas e montando os conteúdos. Ao longo dos anos, trabalhou em assessorias de
imprensa, gerenciou o centro de visitação da Arena Fonte Nova, planejou e produziu,
durante 4 anos, eventos do setor agropecuário em Salvador e interior da Bahia, foi
coordenadora de produção da Prefeitura Municipal de Salvador, executiva de contas na
Agência Ideia3 e desde 2022 integra a equipe da SLA como executiva de Atendimento.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: ISM Brasil (Indústria São Miguel), 99 pop, Acqua
Aroma, Grupo Meddi, Coelba, Subway, Shopping da Bahia, Prefeitura Municipal de
Salvador, Defensoria Pública do Estado da Bahia e Apae Salvador.

Monique Araújo
Executiva de Atendimento

FORMAÇÃO:
BACHARELADO EM PUBLICIDADE: FACULDADE INTEGRADA DO CEARÁ
(2009.2).
MBA EM MARKETING: FGV (2012.2).

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Cerca de 12 anos de experiência no mercado
publicitário, com passagens por grandes agências atendendo clientes de diversas áreas.
Em 2019, liderou com exclusividade a equipe de Atendimento da Rede de Farmácias
Pague Menos, realizando o gerenciamento da comunicação estratégica e operacional,
com o alinhamento entre as coordenações do Institucional, Digital, Eventos, Trade de
Marketing e Conteúdo. Desde 2021, é responsável pelo atendimento da conta, pela SLA,
da Prefeitura Municipal de Fortaleza.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Sebrae Ceará, Banco do Nordeste, Autarquia
Municipal de Trânsito (AMC), Santana Textiles, Construtora Moura Dubeux, Siderúrgica
Latino Americana (SILAT), Grupo Newland, Toyota, Rede de Farmácias Pague Menos e
Prefeitura Municipal de Fortaleza.
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CRIAÇÃO

Lívia Diamantino
Diretora de Criação

FORMAÇÃO:
MBA EM MARKETING: UNIVERSIDADE SALVADOR -
UNIFACS (2004).
BACHARELADO EM COMUNICAÇÃO SOCIAU
HABILITAÇÃO EM PUBLICIDADE E PROPAGANDA:
UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR - UCSAL (1999).

CURSOU PSICOLOGIA NA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
BAHIA - UFBA (1996/97).

HABILIDADES:
• Possui trabalho autoral com poesias e compõe letras de músicas e jingles .
• Inglês (First Certificate in English - FCE, University of Cambridge) .

• Francês (DELF B1).
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Iniciou sua carreira como redatora na Propeg, em 1998.
Entrou na SLA em 2002, como redatora, e em 2007 assumiu a Direção de Criação da
agência. Entre 2005 e 2008, lecionou disciplinas de Redação Publicitária e Planejamento
para o curso de Publicidade e Propaganda da Faculdade Social da Bahia.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Ministério da Justiça e Cidadania, Ministério do
Desenvolvimento Social e Agrário, Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
Banco do Nordeste, Aliansce Shopping Centers, Lojas Insinuante, Governo da Bahia,
Prefeitura de Salvador, Prefeitura de Fortaleza, Coelba, Prefeitura Municipal de Camaçari,
Embasa, Nutricash, MaxiFrota e Sistema FIEB.

PRÊMIOS:
• Bahia Recall - Grand Prix e finalista diversas vezes nas categorias TV, Internet, Jornal
e Rádio.

• Prêmio Abril- também já teve peças entre as finalistas e Grand Prix .
• Prêmio Colunistas - mais de 30 medalhas, com oito Ouros e um Grand Prix.
• Prêmio da Central de Outdoor Nacional - Ouro.

Henrique Ferreira Sampaio
Assistente de Arte

FORMAÇÃO:
BACHARELADO EM DESIGN: UNIVERSIDADE SALVADOR - UNIFACS (2014).

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Iniciou sua carreira como assistente de marketing na
JusPodivm. Já trabalhou na Versite Interactive e TAO Interativa. Hoje, integra a equipe de
Criação da SLA Propaganda.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Sebrae, SESI Bahia, SENAC Bahia, Desenbahia, Ui. .j



Defensoria Pública do Estado da Bahia, ABDE, Shopping Piedade, Perini, Prefeitura
Municipal de Camaçari, Embasa, Nutricash, MaXiFrota e Sistema FIEB.

Scheckter Barreto
Diretor de Arte

FORMAÇÃO:
BACHARELADO EM DESENHO INDUSTRIAL: UNIVERSIDADE FEDERAL DA
BAHIA - UFBA (2002).

HABILIDADES:
• Músico amador .
• Ilustrador digital em 20, com versatilidade de traços.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Iniciou a carreira profissional em 2001, como designer
gráfico, na empresa KatiaFlavia Design. Entre 2003 e 2005, lecionou, como professor
substituto, as disciplinas de Metodologia Visual, Desenho 4 e Produção e Análise da
Imagem no curso de Desenho Industrial da Universidade Federal da Bahia. Em 2005,
passa a ocupar a função de diretor de arte na leiaute Propaganda. Ilustrou o livro de
contos "O Rato do Capitão", de Flamarion Silva, lançado em 2006, pela EGBA. Participou
da equipe de criação e marketing na campanha do senador Cristovam Buarque à
Presidência da República, nas eleições presidenciais de 2006. Participou da equipe de
criação e marketing na campanha do deputado Walter Pinheiro à Prefeitura de Salvador
nas eleições municipais de 2008. Fez projetos gráficos de alguns CDs de bandas de
rock baianas, como Tharsis e Os Irmãos da Bailarina. Desde 2009, ocupa a função de
diretor de arte na SLA Propaganda.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Ministério da Justiça e Cidadania, Ministério do
Desenvolvimento Social e Agrário, Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
Banco do Nordeste, ANP - Agência Nacional do Petróleo, Aliansce Shopping Centers,
Bahiatursa, Governo da Bahia, Prefeitura de Salvador, Prefeitura de Fortaleza, Perini,
Shopping Piedade, Sebrae Bahia, Prefeitura Municipal deAlagoinhas, Prefeitura Municipal
de Camaçari, Embasa, Nutricash, MaxiFrota e Sistema FIEB.

PRÊMIOS:
• Bahia Recall - finalista diversas vezes nas categorias TV, Internet, Jornal e Rádio.
• Prêmio Abril- já teve peças entre as finalistas.
• Prêmio Colunistas - algumas medalhas e um Ouro.



Thainá Guimarães
Redatora

FORMAÇÃO:
MBA EM COMUNICAÇÃO CORPORATIVA: UNIVERSIDADE SALVADOR -
UNIFACS (2014).
BACHARELADO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL/HABILITAÇÃO EM PUBLICIDADE E
PROPAGANDA: UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR - UCSAL (2005).

HABILIDADES:
• Redação Publicitária - Curso de Férias - ESPM/São Paulo (2013).
• Reciclagem Gramatical I e 11 na Tempo de Reflexão e Ação em Língua Portuguesa -
TRALP (2006).

• Compõe letras de jingles .
• Inglês (Intermediário).
EXPERI ÊNCIA PROFISSIONAL: Iniciou sua carreira como redatora na Ecxus Propaganda,
em 2005. Trabalhou na Bahia Comunicação (2006), Art&Marketing (2008) e na Probrasil
Nordeste (2009). Desde 2011, integra a equipe de Criação da SLA Propaganda. Em 2017,
passou a lecionar disciplinas de redação publicitária no curso de Publicidade e Propaganda
da Uniceusa.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Ministério da Justiça e Cidadania, Ministério do
Desenvolvimento Social e Agrário, Banco do Nordeste, Sebrae Bahia, Aliansce Shopping
Centers, Prefeitura de Fortaleza, Prefeitura de São Francisco do Conde, Ministério Público
do Estado da Bahia, Le biscuit, Prefeitura Municipal de Camaçari, Embasa, Nutricash,
MaxiFrota e Sistema FIEB.

PRÊMIOS:
• Prêmio Colunistas Norte e Nordeste - Medalha de Bronze (2012).
• Bahia Recall- finalista na categoria Rádio (2008).
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NÚCLEO DIGITAL

Luciano Genonadio
Coordenador de Digital

FORMAÇÃO:
BACHARELADO EM COMUNICAÇÃO/HABILITAÇÃO EM
JORNALISMO: CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DA
BAHIA (2010).

HABILIDADES: Monitoramento e análise de dados de redes
sociais, com foco em BI, Gestão de Redes Sociais, planejamento

" de comunicação e mídia digital, Gestão de Projetos, espanhol
básico, ínglês instrumental básico.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Trabalha com comunicação digital há mais de 13 anos,
sempre integrando o monitoramento digital e a análise de dados (BI) com o planejamento
digital. Atendeu o prefeito e Prefeitura de Salvador. Participou de campanhas políticas,
como a reeleição do ex-prefeito do Rio de Janeiro Eduardo Paes, da primeira campanha de
ACM Neto e da campanha para governador de Paulo Souto como responsável pelo setor
de monitoramento e inteligência digital. Desde 2017, integra a equipe da SLA Propaganda.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Eduardo Paes (ex-prefeito - RJ), Prefeitura
de Salvador, ACM Neto (campanha 2012), Paulo Souto (campanha 2014), Movimento
Salvador Viva, Ame e Cuide, SENAC Bahia, SESI Bahia, Festival de Verão Salvador,
Sebrae Bahia, Perini, Shopping Piedade, Embasa, Prefeitura de Camaçari, Prefeitura de
Alagoinhas, Nutricash e MaxiFrota.

Bianca Rodrigues
Executiva de Conteúdo Digital

FORMAÇÃO:
BACHARELADO EM COMUNICAÇÃO OCIAUHABILlTAÇÃO EM
PUBLICIDADE E PROPAGANDA: UNIV RSIDADE ESTÁCIO DE SÁ (2018).

HABILIDADES: Produção de conteúdo, desenvolvimento de planejamento estratégico
de comunicação, gerenciamento de redes sociais, monitoramento em ferramentas como
Scup e mlabs, elaboração de relatórios mensais e interação com o público.
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Iniciou sua carreira profissional na imobiliária Cida
Almeida Imóveis, como estagiária responsável pelo setor de Marketing, em 2016.
No mesmo ano, migrou para uma agência de marketing digital, a BeeWeb, onde foi
estagiária de atendimento da agência e da startup selfHotel.
Em 2018, ingressou na agência Viamídia Publicidade, onde assumiu a função de
estagiária de Redes Sociais, produzindo conteúdo para as redes, fazendo o planejamento
mensal dos clientes, interação com o público e elaboração de planilhas de marketing.
Em 2019, foi contratada pela SlA Propaganda, onde atualmente atua como executiva
de Conteúdo Digital. C9I 1 ,9
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PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Embasa, Sebrae, Shopping Piedade, Perini,
Cheiro de Pizza, Hospital da Bahia, Pãozinho Delícia, Pan American School of Bahia,
Softcomp, Carballo Faro, Depyl Care, Central Delivery, SBI Blindagens, CMTTecnologia,
Layer 7 e Loygus.

Gabriel Mayne de Moura
Diretor de Arte

FORMAÇÃO:
BACHARELADO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL/HABILITAÇÃO EM PUBLICIDADE E
PROPAGANDA: CENTRO UNIVERSITÁRIO SOCIAL DA BAHIA - UNISBA (2014.1).

HABILIDADES: Marketing Integrado pela Saiteria, curso de Composição de Trilhas, com
Ataualba Meirelles, curso de Desenvolvimento de Sites (SENAC-BA).
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Iniciou sua carreira profissional como estagiário naASCOM
da FIOCRUZ-BA, com comunicação interna, fez estágios também na LADO B, criando artes
para empresas, prefeituras e produções culturais. Trabalhou na Canal 2 Comunicação, com
anúncios, comunicação online e offline para eventos, fez estágiO, criando comunicação para
redes sociais na Hitmidia. Trabalhou para a EBAM - Escola Baiana de Moda e Gastronomia,
criando comunicação em redes sociais e comunicação interna e na Baunce, criando e
editando spots, trilhas e videos. Atualmente, integra a equipe da SLA.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Prefeitura de Aracaju, T&A, EBAM, Troféu Prime,
Prime Outlet, Prefeitura de Governador Mangabeira, Portal do Abadá, Réveillon da Baía,
Knauf, Prefeitura de Salvador, Câmara Municipal de Salvador, Sallus, Jungle Music Hall,
Larco, Shopping da Bahia, Shopping Paralela e Hospital Santa Izabel.

Maria Sol
Estrategista de Conteúdos Digitais

FORMAÇÃO:
MESTRADO EM COMUNICAÇÃO E SOCIEDADE: UNIV SIDADE FEDERAL DE
SERGIPE - UFS (2019).
GRADUAÇÃO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL/HABILITAÇÃO EM
JORNALISMO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE - UFS (2014).
PÓS-GRADUAÇÃO EM MARKETING, COMUNICAÇÃO INTEGRADA E
ASSESSORIA: FACULDADE DE NEGÓCIOS DE SERGIPE - FANESE (2016).

HABILIDADES: Produção de conteúdo, gestão de redes sociais, redação publicitária. ~.)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Atuou na Assessoria de Comunicação da Prefeitura de \J
Aracaju em 2012. Atuou em 2016, na Agência Pub, como redatora publicitária. E em 2017,
como tutora presencial de marketing para alunos do Serviço Nacional de Aprendizagem
Rural (SENAR). Em 2019, prestou serviços como analista de comunicação para a Fundação
Eliseu Alves e atualmente integra a equipe de Mídia Digital da SLA Propaganda.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Perini, loja de sapatos Courobello, Chaloc Tecidos,
trabalhos em política para Padre Inaldo (SE) e José Rosa (SE). cJ\
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Elizabeth Cristina Monteiro da Silva
Assistente de Monitoramento Digital

FORMAÇÃO:
COMUNICAÇÃO SOCIAUHABILlTAÇÃO EM RELAÇÕES PÚBLICAS: UNEB (2018).

HABILIDADES: Gestão de redes sociais, Organização de eventos, Comunicação
empresarial, E-Ieaming, Criação de e-commerce, Atendimento, Marketing, Fotografia e
Produção de roteiros.
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Iniciou sua carreira profissional na Fator Towers,
em 2014, como estagiária de comunicação e, posteriormente, tomou-se estagiária
de Atendimento. Em 2018, passou a ser social media na Orttis Eventos. Em seguida,
participou de um projeto de implantação do E-commerce da Dinni Calçados. Migrou para
a Marcô Comunicação, dando início à atuação como social media em agências, dentre
elas a Marcativa, Meski Marketing e Converse. Atualmente, integra a equipe da SLA
Propaganda, como assistente de Monitoramento Digital.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: De Passaporte Turismo, Ortlis Eventos, Dinni
Calçados, Oncovida, COR Saúde Integral, Odonto Class, Curae Salut, Marcativa, Sotero
Ambiental, Natural Mystic, Live Salvador, Amazon Struthio, Voupranos, Clínica Ponto Alto
e Embasa.

laísa Gabriela de Sousa Ferreira
Executiva de Conteúdo Digital

FORMAÇÃO:
GRADUAÇÃO EM COMUNICAÇÃO SOCIAUHABILlTAÇÃO
EM JORNALISMO: UNIJORGE (2013-2016).

ESPECIALIZAÇÃO: ALUNA ESPECIAL NO MESTRADO
EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO: UFBA (2023).

HABILIDADES: Inglês Intermediário, Gestão de Redes Sociais, Produçã Audiovisual,
Linguagens de Programação (Python, Java, JS), Produção Cultural, Gestão de Projetos.
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Jornalista, assessora de imprensa, gestora de
projetos, desenvolvedora de software. Atua na área de comunicação há 15 anos.
Assessorou diversos artistas, entre eles, André Dias, Áurea Semiséria e Baco Exu do
Blues, no lançamento do disco "Esu" , que obteve destaque internacional. Trabalhou na
cobertura do Carnaval de Salvador, pela TVE-BA, desde 2018. Passou pelo site Mundo ~ .
Negro, Prefeitura de Salvador, Rede Bahia de Comunicação, UFO Records e NVGO.
Colaborou com projetos culturais do Aldeia Coletivo, como "Enxurrada da Casa Preta",
Areté - Tempo de Festa, Asa Orin. Foi executiva de Atendimento, na Texto&Cia, onde
atendeu o Salvador Capital Afro. Desde 2020, ministra oficinas e workshops, sendo o
principal "Aprenda a Divulgar Sua Música", com mais de 1.000 alunos acelerados. Em
2021, cocriou o EPA Criativo e lançou a Jornada da Cena Independente, imersão de
cinco dias, focada na capacitação de quem atua no cenário musical. Integra a equipe
digital da SLA desde fevereiro de 2023. ~---------~.~
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PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Samsung, TIM, Vanish, Vichy Brasil, Vale, IDBR,
SPFW, Dove, MAC, Spotify, Gabriela Hebling, Salvador Capital Afro, Drogarias São Paulo
e Embasa.
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PRODUÇÃO GRÁFICA

Ulian Silva .Garrido
Coordenadora de Produção

FORMAÇÃO:
BACHARELADO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL!
HABILITAÇÃO EM PUBLICIDADE E PROPAGANDA:
ESCOLA SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO, MARKETING E
COMUNICAÇÃO - ESAMC - CAMPINAS-SP (2008).

HABILIDADES: Espanhol intermediário - Caballeros de
Santiago.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Iniciou a carreira como
produtora na Marcativa Comunicação Estratégica, em 2009, produzindo e ativando eventos
patrocinados e apoiados pelaAmbev, como Festival de Verão, Sauípe Folia e Carnaval de
Salvador. Em 2010, começou como produtora de campo na Propeg, função que exerceu
por um ano, e depois passou para a Produção Gráfica na mesma empresa, orçando,
acompanhando e fazendo o faturamento dos fornecedores, onde permaneceu por mais 2
anos. Em 2013, tornou-se pr-odutora na agência Única, onde ficou por um ano exercendo
a função de produtora gráfica e RTV, antes de mudar para a Morya Comunicação. Na
Morya, iniciou em 2014, como produtora gráfica e RTV exclusiva da le biscuit, e em
2015 começou a trabalhar com os demais clientes da agência, fazendo apenas a função
gráfica. Em 2018, assumiu a supervisão geral da Produção, função essa que foi exercida
até março de 2020. Atualmente, na SLA, exerce a função de coordenadora de Produção
Gráfica e RTVCW.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Ambev, Coelba, Grupo Neoenergia, Chesf - PE,
PDG, Odebrecht, OAS, Queiroz Galvão, Moura Dubeux, Salvador Shopping, Salvador
Norte, Center lapa, Shopping Paralela, M. Dias Branco, Perini, Sebrae, Prefeitura
Municipal de Fortaleza, Prefeitura Municipal de Camaçari, Embasa e Sistema FIEB.

José Delfim
Produtor Gráfico

FORMAÇÃO:
BACHARELADO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL/HABILITAÇÃO EM PUBLICIDADE E
PROPAGANDA: UNIVERSIDADE SALVADOR (2019.1).

HABILIDADES: Inglês, Excel avançado e informática avançada. ~.
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Iniciou a sua carreira na publicidade em 2018 na Morya
Comunicação, como estagiário de produção. No mesmo ano, ganhou o prêmio de estagiário
revelação da agência e no ano seguinte foi efetivado como produtor jr. Atuou como produtor
da Morya por 3 anos e 5 meses e passou a atuar na SLA em setembro de 2021. Além
de ter atuado na área de publicidade, também atuou na área de telecomunicação como
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back-office, entre 2013 e 2015, e na área de transporte público e privado, como auxiliar
financeiro entre 2017 e 2018. Atualmente, integra a equipe da SLA Propaganda.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Sistema FIEB (FIEB, SENAI, SESI e IEL), Grupo
JCPM (Salvador Shopping e Salvador Norte), Grupo Neoenergia (Coelba, Celpe, Elektro e
Cosem), Andrade Mendonça, MVL Empreendimentos, Ferreira Costa, Governo da Bahia,
Correio, Rede Bahia, Credcesta, Cesta do Povo, Prefeitura de Camaçari, Prefeitura de
Fortaleza e Sebrae.

Ulian Freitas
Produtora Gráfica

FORMAÇÃO:
GRADUAÇÃO EM MARKETING: UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Mais de 20 anos trabalhando como produtora gráfica
e RTVC em várias agências de Salvador, como Tempo Propaganda, OCP Comunicação,
Verbo Comunicação, Mago Comunicação, Viam ídia Publicidade e Companhia de Criação.
Executa atividades na parte orçamentária, acompanhamento de materiais e faturamento
de clientes públicos e privados. Desde 2019, integra a equipe da SLA Propaganda.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Governo do Estado da Bahia, Prefeitura de
Salvador, Prefeitura de Camaçari, Prefeitura de São Francisco do Conde, Prefeitura de
Madre de Deus, Prefeitura Municipal de Fortaleza, Petrobras, Vivo, OAS Empreendimentos,
Magazine Luiza, Vadacit, Shopping Piedade, Prefeitura Municipal de Camaçari, Embasa
e Sistema FIEB.

PRODUÇÃO RTVCW

lucílio Bonfim
Produtor de RTVCW

FORMAÇÃO:
BACHARELADO EM MARKETING: ESTÁCIO DE SÁlFIB (2006).

MBA EXECUTIVO EM GERENCIAMENTO DE PROJETOS:
DEVRY BRASIUFACULDADE RUY BARBOSA (2013).

HABILIDADES: Conhecimentos em Comunicação Integrada, metodologias de gestão
de projetos: PMBOK (PMI) e MEPCP, além de Gestão da Mudança Organizacional
(HCMBOK). Habilidades em comunicação, negociação (clientes/fornecedores) e ~ C'l

planejamento (comunicação/marketing). Conhecimentos na metodologia Ciclo PDCA, em V
Relatórios de Status Report e no Gerenciamento da Rotina do Trabalho.
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Iniciou sua carreira profissional em 2004, na Academia
de Neurônios, uma agência de conteúdo, onde atuou como produtor gráfico e depois
como mídia. Tem passagem pela agência Ponto Final (2007), atuando nas áreas de Mídia
e Atendimento Publicitário. Em 2008, foi supervisor de Marketing do Shopping Estrada do
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Coco. Em 2011, foi gerente de Produção da World Sign, empresa de comunicação visual.
Desde 2013, está na SLA Propaganda como produtor de RTVCW
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Complexo Resort Costa do Sauípe, Instalofonel
Vivo, Sebrae Bahia, Centrosul Atacadista, Prefeitura de Nazaré, Petrobras, Ministério
da Justiça e Cidadania, Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, Prefeitura de
Fortaleza, Aliansce Shopping Centers, Prefeitura Municipal de Camaçari, Embasa,
Nutricash, MaxiFrota e Sistema FIEB.

Oiampí Coelho Ribeiro
Assistente de RTVCW

FORMAÇÃO:
BACHARELADO EM DESIGN: CENTRO UNIVERSITÁRIO JORGE AMADO (2011).

PÓS-GRADUAÇÃO EM LINGUAGENS E MíDIAS AUDIOVISUAIS: CENTRO
UNIVERSITÁRIO JORGE AMADO (2014).

HABILIDADES: Conhecimento em Design Gráfico, Fotografia, Filmagem, Edição de
Fotos, Vídeos e Áudios, Animação 20.
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Iniciou a sua carreira profissional em 2009, estagiando
no TRT4, na Assessoria de Comunicação (ASCOM), onde ficou até 2011. Trabalhou na
agência de publicidade ArtMarketing de 2013 a 2014. Atuou na produtora Baunce, com a
implantação do núcleo de Vídeo, de 2014 a 2018. Também trabalhou na produtora Estúdio
Mundo, no núcleo de Audiovisual. Além dos trabalhos mencionados, atuou como fotógrafo
em diversos trabalhos paralelos, como fotos de gestantes, família, eventos, entre outros.
Atualmente, é assistente de RTVCW na SLA.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Prefeitura de Salvador, Prefeitura de Candeias,
Rede Cencosud, Ministério Público, Tec. Médica, FliPF, Trabalho Vivo, Lisa, Paradise
Residence, Liquida CDL, Carsystem e TV Bahia.
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DESIGN GRÁFICO

Ari Cabral
Coordenador de Estúdio

FORMAÇÃO:
BACHARELADO EM COMUNICAÇÃO SOCIAU
HABILITAÇÃO EM PUBLICIDADE E PROPAGANDA:
UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR - UCSAL (2001).

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Iniciou sua carreira como
diretor de arte na Viamídia Publicidade, em 1997. Logo após,
migrou para arte-final, integrando as equipes das agências
Leiaute, Tempo, Muito, CCM e Yayá. Durante sua vida
profissional, acumulou passagens, como freelancer, pelas

agências Morya, Propeg, Objectiva, entre outras de menor porte. Atualmente, coordena o
Estúdio da SLA Propaganda.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Grupo Cencosud, Governo da Bahia, Sebrae,
UCSAL, Prefeitura de Salvador, Indiana Veículos, Shopping Paseo, Odebrecht Realizações,
Braskem, ANP -Agência Nacional do Petróleo, Prefeitura Municipal de Camaçari, Embasa,
Nutricash, MaxiFrota e Sistema FIEB.
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MíDIA
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Rogério Paranhos
Coordenador de Mídia

FORMAÇÃO:
GRADUAÇÃO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL/HABILITAÇÃO
EM PUBLICIDADE E PROPAGANDA: UNIMEP-
UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA-SP (1992).
INICIAÇÃO CIENTíFICA CNPQ - HISTÓRIA DA
PROPAGANDA NO INTERIOR PAULISTA (1991).

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Iniciou sua carreira como
pesquisador de campo para pesquisas eleitorais nos Institutos
de Pesquisa IPESO e Datafolha. No Datafolha, atuou como

tabulador para pesquisas eleitorais e no "Top Df Mind"- Folha de S. Paulo. Migrou para
agências de publicidade na agência Porlfolio/SP, como planejamento de comunicação e
mídia para anunciantes do interior de São Paulo. Iniciou sua trajetória na Bahia na agência
Ideia3, onde a carreira foi consolidada, primeiro como assistente de Mídia, passando para
coordenador, supervisor e gerente de negócios em mídia ao longo de 17 anos, atendendo
contas nacionais com ação "in loco" em todos os estados do Nordeste, Centro-Oeste e
Norte, mais os estados de MG, RJ e ES. Volta para São Paulo-SP para montar e atuar no
departamento de Mídia da Ideia3 SP e na sequência na 3SP, do grupo Agnelo Pacheco,
durante dois anos. Volta para aldeia 3 e em seguida se transfere como diretor de Mídia
para a agência Morya, do Grupo ABC, atendendo contas locais e nacionais. Em 2017,
passa a fazer consultorias para anunciantes e agências, até chegar à SLA, em 2020. De
2005 a 2015, atuou como professor das disciplinas de Mídia na faculdade IBES - Instituto
Baiano de Ensino Superior, do grupo UNIP-SP.
HABILIDADES: Atuação em planejamento, negociação e contato direto com clientes para
apresentação de projetos. Análise de dados de pesquisa de mídia e hábitos de consumo
das ferramentas IBOPE e IPSOS. Vasto conhecimento em planejamento estratégico de
mídia, com defesas e indicações na composição de meios e veículos de comunicação
para mídia on e offline. Aplicação de métricas para estimar cobertura líquida de meios
e veículos - método Sainsbury. Fácil relacionamento interpessoal, com experiência em
gestão de processos e pessoas.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Água de coco Obrigado, Le biscuit, Ferreira Costa,
Salvador Shopping, Salvador Norte Shopping, Sistema FIEB, O Boticário, Vivo, Banco
do Nordeste, SETUR - Secretaria de Turismo do Ceará, Shopping da Bahia, Coelba,
Elevadores Atlas, Mazda do Brasil, Sabesp, Shopping Metrô Tatuapé, Bit Company,
Embasa e Prefeitura Municipal de Camaçari.
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Gabriela Cruz Sobral
Assistente de Mídia Digital

FORMAÇÃO:
BACHARELADO EM COMUNICAÇÃO: UNIVERSIDADE SALVADOR - UNIFACS (2019).

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Iniciou suas atividades profissionais em 2018 na área
de Social Mídia, como estagiária na agência Outsmart, criando conteúdos para as redes
sociais dos clientes da casa. Após a sua formação, começou a trabalhar como freelancer
de Social Mídia, Marketing e Mídia Digital para algumas empresas de Pernambuco,
atuando de forma mais profunda no planejamento e criação de anúncios publicitários nas
plataformas do Facebook e Google Ads. Agora, integra a equipe da SLA como assistente
de Mídia Digital.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Grupo Indíana, Kontik, Banda Eva, Zupper,
Kontrip, Planeta Band, Monteiros Tour, GM Náutica, Ilha Café, Sebrae, Apae, Shelter,
SESI e Prefeitura de Camaçari.

Nancy Navarro Takahashi
Supervisara de Mídia Digital

FORMAÇÃO:
BACHARELADO EM INFORMÁTICA: UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR
(2006).

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Iníciou sua carreira como analista de sistemas no
Governo da Bahia, em 2016 ingressou no mercado de publicidade como analista de
mídia na UN Digital, posteriormente atuando ainda como analista de mídia digital na
Ative, Leiaute Propaganda, Engenhonovo, como analista sênior de mídia na trading desk,
Zygon, analista de mídia na Rede Bahia, coordenadora de mídia na F5 Performance e,
atualmente, integra a equipe de Mídia da SLA Propaganda como supervisara de Mídia
Digital.
HABILIDADES: Planejamento estratégico e gerenciamento de campanhas em mídia
digital sell side e buy side.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Grupo Cencosud, para o GBarbosa e Mercantil
Rodrigues, no Nordeste, Perini, na Bahia e Prezunic, no Rio de Janeiro, Governo do Estado
da Bahia, Shopping Paralela, Shopping Bela Vista, Grupo SER Educacional, Prefeitura
de Camaçari, Salvador Bahia Airport, Ilha Bimbarras, Faenge (Construtora), Labchecap,
Hospital São Rafael, Veneza Construções e Sebrae.
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Patrícia Doudaklian
Executiva de Mídia

FORMAÇÃO:
BACHARELADO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL/HABILITAÇÃO EM PUBLICIDADE E
PROPAGANDA: FIB - CENTRO UNIVERSITÁRIO DA BAHIA (2007.2).
MBAEM MARKETING E BRANDING - UNIFACS (2011.2).

HABILIDADES: Planejamento estratégico de mídia off.
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Iniciou sua carreira como midia na Maria Comunicação,
em 2010. Trabalhou na Leiaute Comunicação, Objectiva Comunicação e Yayá
Comunicação. Desde dezembro de 2021, integra a equipe de Midia da SLA Propaganda.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Sebrae Bahia, Costa Andrade, Arena Fonte Nova,
Sistema FIEB, Coren Bahia, Prefeitura de São Sebastião do Passé, Shopping Paseo
Itaigara, SENAR, Braskem e Defensoria Pública.

Philipe Moraes
Executivo de Mídia

FORMAÇÃO:
BACHARELADO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL/HABILITAÇÃO EM PUBLICIDADE E
PROPAGANDA: FACULDADE FTC (2013).

HABILIDADES: Planejamento estratégico de mídia on e off.
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Iniciou sua carreira como assistente de Mídia na
Leiaute Propaganda, em 2014. Trabalhou na Soma Marketing, como executivo de Mídia,
Produção e analista de Mídia Online (2017). Desde 2018, integra a equipe de Mídia da
SLA Propaganda.
PRINCIPAIS CLIENTES ATENDIDOS: Grupo Cencosud, para o GBarbosa e Mercantil
Rodrigues, no Nordeste, Perini, na Bahia e Prezunic, no Rio de Janeiro, Governo do Estado
da Bahia, Shopping Bela Vista, Guebor, Revisa, Grupo Samam, Prefeitura Municipal de
Camaçari, Embasa e Sistema FIEB.
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281•ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE

SLA PROPAGANDA LTOA
CNPJ nS! 40.583.726/0001-19

CLOVISEUGENIO LESSADE LIMA nacionalidade brasileira, nascido em 27/02/1943, casado em
comunhão universal de bens, Publicitário, CPF nO 002.163.215-49, Carteira De Identidade n"
0043179479 SSP- BA, residente e domiciliado na Ruado Mangalô, n" 277, Edf ResidenzaVista ReaJe.
Apt 1002. Colina A, Patamares, CEP41680048, Salvador/BA.

CLEONICEDOS SANTOS SILVA nacionalidade brasileira, nascida em 29/05/1953, divorciada,
Publicitária, CPF nO531.802.838-15, Carteira De Identidade nS!0847298990 SSP- SP, reSidente e
domiciliada na RuaDoutor Veiga Filho, n" 375, Apt lO-A, Higienópolis. CEP01229001, SãoPaulo/5P.

LUIS EDUARDONAVARRO DE LIMA nacionalidade brasileira, nascido em 13/05/1977. casado em
separação de bens, Administrador de Empresas, CPFnS!954.831.285-91, Carteira De Identidade nS!
0515095206 SSP- 8A, residente e domiciliado na Rua das Cascatas, n" 253, Residencial Itaparica.
Quadra E2, Lote OS,Alphaville I, CEP41701020, Salvador/BA.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SLAPROPAGANDALTDA, registrada legalmente
por contrato sodal devidamente arquivado nesta Junta Comerciai do Estado da Bahia, sob NIREnS!
29201135196, com sede Rua Soldado Luiz Gonzagadas Virgens, 111, Edif. Liz Corporate Sala 1101 e
1102 Lote 3A, Caminho das Árvores Salvador, BA, CEP41820560, devidamente Inscrita no Cadastro
Nacional de PessoaJurfdica/MF sob o nS!40.583.726/0001-19. deliberam de pleno e comum acordo
ajustarem a presente alteração contratual e consolidação, nos termos da Lei n' 10.406/ 2002,
mediante as condições estabelecidas nascláusulas seguintes:

OBJETOSOCIAL

cLÁUSULAPRIMEIRA.A sociedade passaa ter o seguinte objeto:
Prestação de serviços de agências de publicidade/propaganda; atividades de intermediação e
agenciamento de serviços e negócios em ,geral, exceto imobiliarlos; agenciamento de espaços para
publicidade, exceto em veiculos de comunicação, bem como atividades complementares vinculadas à
atividade principal.

cNAEFISCAL

7311-4/00. agênciasde publicidade;
7312-2/00. agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veIculas de comunicação;
7319-0/99 - outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente;
7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários. -

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXADEFILIAL

cLÁUSULASEGUNDA.A sociedade resolve enceriar as atividades da filial situada RuaVila Cristina. n'
382, Sala11, SãoJosé,CEP49015000, AracajU/SE,registrada naJunta Comercial do Estado de Sergipe
sob NIREnS!28900101354 e CNPJ/MFnO40.583.726/0003-8~

;X. j1-
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(ContinuaÇão da 28'. AL TeRAÇAo CONTRATUAL E CONSOUDAÇAo DA SOCIEDADE SLA PROPAGANDA LTOA)

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n" 10.406/2002,
mediante as c:ondlçõese dáusulas seguintes:

ConsOlidaçãodo Contrato Social da Sociedade Empresarla Limitada
"SLA PROPAGANDAlTDA"

CNPJ/MFsob n.2 4O.5S3.7Z6/00à1_19
NIREn.!! 29201135196

CLOVIS EUGENIO lE5SA DE UMÀ nacionalidade brasllefra, nascido em 27/02/1943, casado em
comunhão universal de bens, PublicitárIo, CPF nO 002.163.215-49, Carteira De Identidade nO
0043179479 SSP- BA, residente e domiciliado na Ruado Mangafô, n" 277, Edf ResidenzaVista Reale,
Apt 1002, Colina A, Patamares, CEP416800413.Salvador/BA.

CLEONICEDOS SANTOS SilVA nacionalidade brasileira, nascida em 29/05/1953, divorciada,
PublicItária, CPF nO531.802.838-15. Carteira Defdentldade nO0847298990 SSP_ 5P, residente e
domiciliada na RuaDoutor Veiga Filho, n" 375, Apt lO-A, Hlgienópofis, CEP01229001, São Paulo/SP.

lUIS EDUARDONAVARRO DE lIMÀ nacionalidade brasileira, nascido em 13/05/1977, casado em
separaçao de bens, Administrador de Empresas, CPFnO954.831.285-91, Carteira De Identidade"!!
0515095206 SSP- BA, residente e domiciliado na Rua das Cascatas, n" 2S3, Residencial ltaparica,
Quadra E2, lote 05, Alphaville I, CEP41701020, Salvador/BA.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SLAPROPAGANDAlTDA, registrada fegalmente
por contrato SOcialdevidamente arquivado nesta Junta Comerciai do Estado da Bahia, sob NIREn!!
29201135196, com sede RuaSoldado luit Gonzagadas Virgens, 111, Edlf. Uz Corporate Sala 1101 e
1102 lote 3A, Caminho das Árvores Salvador, BA, CEP41820560, devidamente inscrita no Cadastro
Naci.:,"al.de Pessoa Jurídica/MF sob o n!! 40.583.726/0001-19, resolvem de comum acordo e na
melhor forma de direito consolidar o seu contrato social primitivo e demais afterações mediante ascláusulas seguintes;

DENOMINAÇÃO,SEDEEDURAÇÃO

cLÁUSULAPRIMEIRA:A sbciedade gira.ob a denominação social de "SLAPROPAGANDAlTDA", com
sede na RuaSofdado luiz Gonzagadas Virgens, 111, Edit. lIz Corporat", Salas1101 e 1102, lote 3A,
Caminho dasÁrvores, Salvador/BA, CEP:41:820-560.

Pará.grafo Primeiro: A soCie~ade' iniciou suas atividades em '08/08/1991 e seu prazo de duração é'indeterminado.,

Parágrafo Segundo: A sociedade possui a seguinte filial;
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(Continuação da 28t. ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE SLA PROPAGANDA LTOA)

cLÁUSULASEGUNDA.A sociedade passaa ter o seguinte objeto:
Prestação de serviços de agências de pUblicidade/propaganda; atividades de intermediação e
agenciamento de serviços e negócios em geral. exceto imobiliários; agenciamento de espaços para
publicidade" exceto em verculas de comunicação. bem como atividades complementares vl'nculadas à
atividade principal.

CNAEFISCAL

7311-4/00 - agências de publicidade;
7312-2/00 - agenciamento de espaços para publicidade, exceto em vé1cuiosde comunicação;
7319-0/99 - outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente;
7490.1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em gerai, exceto
imobiliários.

CAPITALSOCIAL

cLÁUSULA TERCEIRA:O capital Social é de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais), divididos em
2.000.000 (Dois milhões) de quotas de capital, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente
subscritas e integralizadas em moeda corrente do pais pelos sócios da seguinte forma:

SÓCIOS COTAS VALORIR$) %
CLÓVISEUG£NIOLESSADE LIMA 600.000 600.000,00 30
CLEONICEDOSSANTOSSilVA 1.000.000 1.000.000,00 SO

LUISEDUARDONAVARRODELIMA 400.000 400.000,00 20
TOTAL 2.000.000 2.000.000,00 100

"I

Parágrafo Único. A re'sponsabilidade de cada sócio é, na forma da Lei, ao valor de suas cotas, mas
todos respondem solidariamente, pela integralização do capital social..

ADMINISTRAÇÃO

cLÁUSULA QUARTA: A Administração da sociedade cabe aos sócios CLÓVIS EUG£NIO LESSADE
lIMA,CLEONICE DOS SANTOS SILVA e LUIS EDUARDO NAVARRO DE LIMA, isoladamente ou em
conjunto, com ,poderes e atribuições de Administradores, autorizado p uso do nome empresarial,
vedado. no entanto, em ,atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
de quaJquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização de todos os sócios. Os seguintes atos somente poder'ão ser praticados em conjunto
,pelos sócios:
.• Aquisição, alienação ou on.eração de bens da sodedade;
'. Participaç~o no capital social de outra sociedade, salvo quando em decorrência de incentivo fiscal.
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(COntinuação da 28'. ALTERAÇAO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE SLA PROPAGANDA LTDA)

Parágrafo Primeiro: Os sócios n;io poderllo em qualquer circunstância praticar atos de liberalidade
em nome da ,sociedade" tais como prestação de garantia e outros atos estranhos aos objetivos e
negócios sociais.

Péíirágrafo Segundo: Fica facultado ao.s administradores~ nbrneát procuradores! para o período
determinado, devendo o instrumento de procuração especificaras atos a serem praticados pelos
procuradores assim nomeados.

PR6LABORE

cLÁUSULA QUINTA: Os sócios têm direito a uma retirada mensal, a título de pró-Iabore, cujo valor
será fixado periodicamente de comum acordo entre os s6cios~

EXERCfclO SOCIAL

cLÁUSULA SEXTA: Ao termino de cada exercfclo social, em 31 de dezembro, os administradores
prestarão contas justificadas de SUa administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do batanço de resultado econômiCo, cabendo aos sócios" independendo da
proporção das suas quotas a distribuição dos lucros e proporcionais ás mesmas o prejuízo apuradÇl.

Parágrafo Único. Nos quatro meses seguintes ao término do exerclclo social, os sócios deliberarão
sobre as contas e"designarão administradores: quando for o caso.

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

CLÁUSULA SffIMIl,: No caso de fàlecimento ou retirada de um dos sócios, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou dos sócios remanescentes, "o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo (intCXI. O mesmo procedimento será adotado em outros' ,casos em que a sociedade se
resoJva em relação a 'seu sócio.

CEssA0 E TRANSFE.R£NCIA DE COTAS

~.
V
)
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CLÁUSULA OITAVA: As quotas s:lo ",ndlvlsfveis e nã~ poder:lo ser "cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consenti,mento dos outros sócios, ~'quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para" a sua àqUiSiÇão se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinent,e.
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(Conllnuação da 28'. ALTERAÇÃO 'CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE SlA PROPAGAN-OA LTOA)

clÁUSuLA NONA, Os admInistradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 'Impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
Sé encontrem sob os efeItos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o ,acesso a cargos
públicos, Ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concuss::lo, peculato, ou contra
a economia pop~lar, contra o sistema financeiro nacional, c::onttêU"lormas de defesa da concorrência,
contra"as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

~---L-U-IS-E-D-UW~-M-A----

clÁUSULADÉCIMA,'OScasos omissos neste Instrumento SOcialsérão resolvidos de comum acordo
entre os s6cio~ e em absoluta consonância com a legIslação vigente, ficando eleito o foro da Comarca
de Salvador - Bahia para O exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, com excluSão de qualquer outro por mais privilegiado 'luéseja, para dirimir dúvidas ou
pendências derredor' à execuç30 do presente contrato e ,suasalte~çaes contratuais.

FORO

E, por estarem assim justos e contratados, aSsinam este Instrumento.

SALVADOR/BA,28 de Janeiro de 2021.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE SLA PROPAGANDA LTDA E SENSI
CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO LTDA

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, como
tomadora dos serviços,

SLA PROPAGANDA LTDA, inscrita no CNPJ sob nO40.583.726/0001-19, situada á Rua Soldado
Luiz Gonzaga das Virgens, nO111, Edf. Liz Corporate, 11° andar - Caminho das Árvores - Estado
da Bahia, representada pelos seus diretores Clóvis Eugênio Lessa de Lima, brasiieiro, casado,
publicitário, portador da céduia de RG nO 00431794-79 SSP/BA e do CIC nO 002.163.215-49,
domiciliado e residente Rua do MangalO, nO277, Edf. Residenza Vista Reale, Apt" 1.002 Colina A,
Bairro: Patamares, CEP.: 41.680-048 Salvador-BA, doravante designada CONTRATANTE,

e, de outro lado, como prestadora dos serviços,

SENSI CONSULTORA EM COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ 13.245.531/0001-96 Rua Alceu Amora
Lima 668, Edif. America Towers, Caminho das Árvores - Salvador/Bahia - CEP 41.820-770
representada por Tereza Cristina Barretto dos Santos, inscrita no CPF sob nO 337.529.665-72,
portador da cédula de RG n° 02.099.424-95 - SSP/BA, designada CONTRATADA,

I _ a CONTRATANTE tem por objetivo o exerclcio de criação e produção de comunicação digital e
web, as atividades de marketing, propaganda e publicidade, e todas as que lhes são correlatas, por
ordem e conta de clientes ou por sua própria conta e iniciativa, qualificando-se, inclusive, como
agência de. publicidade, para fins da Lei nO4.680, de 18 de junho de 1965, e do Decreto nO57.690,
de 10 de fevereiro de 1966, alterado pelo Decreto Federal nO2.262, de 26 de junho de 1997;

11 _ a CONTRATADA presta serviços especializados de consultoria em planejamento de
comunicação publicitária. .
têm entre si certo e ajustado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços em
planejamento de comunicação publicitária á CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA agirá tanto nas
dependências da CONTRATANTE quanto remotamente, sempre que necessário à boa execução
dos serviços nos prazos estabelecidos.

CLÁUSULA TERCEIRA: REMUNERAÇÃO - Pelos serviços que são objeto deste Contrato, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mediante a realização de cada job (sob demanda).
Parágrafo único - Os pagamentos previstos nesta cláusula só serão. efetuados, pela
CONTRATANTE, contra a apresentação de documentos fiscal hábii, pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA: DESPESAS E ENCARGOS - As despesas efetuadas e pagas pela própria
CONTRATADA, para a execução dos serviços previstos neste contrato, serão reembolsadas pela
CONTRATANTE, desde que por esta tenham sido, previamente, apuradas.
Parágrafo único _ Serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA os Onus, obrigações e
encargos fiscais, securitários, previdenciários e trabalhistas de sua responsabilidade, decorrentes
do presente Contrato, inclusive aqueles relacionados com os seus sócios e preposto(s).

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA - Obriga-se a CONTRATADA a
tomar os cuidados e as providências necessárias a evitar quaisquer danos á CONTRATANTE ou a
terceiros, em conseqüência da execução dos serviços ora contratados.
Parágrafo primeiro - Não se estabelece, por força deste Contrato, nenhum tipo de obrigação ou
responsabilidade (incluindo sociedade, associação, consórcio e representação), entre a
CONTRATANTE e a CONTRATADA, além daquelas aqui expressamente pactuadas.
Parágrafo segundo - Não se estabeiece, igualmente, por força deste Contrato, qualquer
responsabilidade ou vinculo empregatrcio, trabalhista ou de qualquer outra natureza, entre a
CONTRATANTE e os sócios e preposto(s) da CONTRATADA, correndo por conta exclusiva desta
última a remuneração, as despesas e os encargos legais (trabalhistas, previdenciários, securitários
ou de qualquer outro tipo) relacionados com esses sócios e preposto(s) e obrigando-se ela,
CONTRATADA, ao Integral e correto cumprimento das disposições legais aPliCáVei;! rJsI.
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CLÁUSULA SEXTA: SIGILO _ A CONTRATADA obriga-se a manter absoluto sigilo quanto às
informações relativas à CONTRATANTE e a seu(s) Cliente(s), às quais tiver acesso em razão deste
Contrato, não podendo divulga-Ias a quaisquer forma, mesmo após o término ou a rescisão do
presente Contrato.
Parãgrafo único - A violação do dever de sigilo sujeitará a CONTRATADA a responder pelas
perdas e danos a que der causa, sem prejuizo da imediata rescisão deste Contrato, se ainda
vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA: SISTEMAS E DADOS DE COMPUTADOR - Ficará expressamente vedado
à CONTRATADA, caso venham a operar computador(es) de propriedade da CONTRATANTE para
a prestação dos serviços deste Contrato:
a) instalar, inserir ou, de alguma forma, utilizar nesse(s) computador(es) qualquer tipo de
programa,software ou arquivo informatizado, sem prévia autorização, por escrito, da
CONTRATANTE;
b) modificar, descompilar, descompor ou copiar quaisquer programas, arquivos ou dados que se
encontrem instalados nesse(s) computador(s) ou que possam ser acessados através do(s)
mesmo(s).
Parágrafo único _ A violação do disposto nesta cláusula autoriza a CONTRATANTE a rescindir o
presente Contrato, sem prejulzo da responsabilidade civil e criminal a que se sujeita a
CONTRATADA pelos alos que praticar através dos seus sócios, dirigentes, procuradores,
prepostos e empregados.

CLÁUSULA OITAVA: USO DO CORREIO CORPORATIVO - A CONTRATANTE proporcionará à
CONTRATADO acesso à internet e endereço para o envio e recebimento de e-mails,
exclusivamente para os fins do presentê contrato, sendo expressamente vedada sua utilização para
quaisquer outros fins, inclusive pessoais.
Parágrafo primeiro - O correio corporativo eletrônico, sob a forma de envio e recebimento de e-
mails, deverá ser utilizado no interesse exclusivo da CONTRATANTE, de suas subsidiárias e
coligadas. O uso indevido do correio eletrônico, pela CONTRATADA, constituirá falta grave,
autorizando a CONTRATANTE a rescindir este contrato e a responsabilizar civil e criminalmente a
CONTRATADA, inclusive perdas e danos a que derem causa.
Parãgrafo segundo - A CONTRATADA expressamente autoriza a CONTRATANTE, suas
subsidiárias e coligadas a inspecionar o conteúdo do correio corporativo eletrônico, para verificação
do disposto nesta cláusula, sem que este procedimento configure violação de privacidade.

CLÁUSULA NONA: GUARDA E UTILIZAÇÃO DE VALORES, BENS E CHAVES - A
CONTRATADA será exclusiva e integralmente responsável pela guarda e adequado uso dos
vaiores e bens lhe forem confiados pela CONTRATANTE, respondendo pelo seu eventual extravio
ou desvio de finalidade e deles prestando contas, a qualquer tempo, pela forma que estas lhe forem
solicitadas pela CONTRATANTE. O extravio e o uso indevido dos valores e bens confiados à
CONTRATADA constituirá justo motivo para ,.a rescisão deste contrato, sem prejulzo da
responsabilização civil e criminal pelos atos de seus sócios e prepostos, e da indenização pelas
perdas e danos a que derem causa. '
Parãgrafo primeiro - As chaves do local da prestação de serviços, eventualmente confiadas à
CONTRATADA, deverão ser utilizadas exclusivamente para os fins do presente contrato, vedado o
acesso de pessoas estranhas ou não autorizadas às dependências da CONTRATANTE ou o uso
destas para fins estranhos ao presente contrato. A CONTRATADA será exclusiva e integralmente
responsável pela guarda e adequado uso das chaves que lhe forem confiadas pela
CONTRATANTE, à qual deverá prontamente comunicar seu eventual extravio. O uso impróprio das
dependências da CONTRATANTE constituirá justo motivo para a rescisão deste contrato, sem
prejulzo da responsabilização civil e criminal da CONTRATADA, pelos atos de seus sócios e
prepostos, e pelas perdas e danos a que derem causa.

CLÁUSULA DÉCIMA: RELAÇÕES NÃO-FUNCIONAIS E ASSÉDIO SEXUAL - As relações de ~.
natureza não-funcional ou não profissional, inclusive as sociais ou afetivas, que a CONTRATADA
vier a travar com os Empregados ou Colaboradores da CONTRATANTE Oll de qualquer das suas ) I
subsidiárias ou coligadas deverão, sempre, ter caráter voluntário e consensual. Não tendo este
caráter, deverão ser imediata e formalmente comunicadas pela CONTRATADA à Diretoria da '
CONTRATANTE, para as providências que se fizerem necessárias.
Parãgrafo primeiro _A CONTRATANTE repudia o assédio sexual no ambiente de trabalho. Sua
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aI constituirá falta grave, por parte do sócio ou preposto da CONTRATADA, que o praticar
ativamente, autorizando a CONTRATANTE a rescindir este contrato de pleno direito, sem prejulzo
das sanções criminais e civis cablveis; ..
bl imporá ao (á) o dever prontamente os fatos ao conhecimento da Diretoria da CONTRATANTE,
sem o que estará caracterizada relaçao afetiva consensual.
Parágrafo segundo - A CONTRATADA desde já isenta a CONTRATANTE, suas subsidiárias e
coligadas de qualquer responsabilidade pelos danos eventualmente resultantes de relações não-
funcionais ou não-profissionais travadas por seus sócios ou prepostos, no local da prestação dos
serviços. ' ,-

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: NÃO-CONCORRÊNCIA - A CONTRATADA obriga-se, por si e
pelos seus sócios, a não prestar serviços, diretamente ou através de outra(s) sociedade(s) de que
venham a participar, a Cliente(s) da CONTRATANTE ao(s) qual(is) tenham prestado os serviços
previstos na cláusula primeira, pelo prazo de 1 (um) ano contado da eventual rescisão deste
Contrato.
Parágrafo único - A infraçao do disposto nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a multa, em
favor da CONTRATANTE, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total dos serviços que a
CONTRATADA e/ou os seus sócios vierem, direta ou indiretamente, a prestar a esse(s) Cliente(s).

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: PRAZO - O presente Contrato tem prazo de vigência
indeterminado, começando na presente data e podendo ser rescindido por qualquer das partes,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, dirigido pela parte interessada á outra e a esta entregue
por qualquer meio que demonstre dé modo inequlvoco O recebimento, sem nenhum Onus, salvo o
do integral cumprimento das obrigações contraidas na vigência deste Contrato.
Parágrafo único - O descumprimento de qualquer das obrigaçOes e das condiçOes do presente
Contrato ensejará á parte prejudicada o direito de pleitear'a sua rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: CESSÃO - Os direitos e as obrigações estipuladas neste
Contrato não poderão ser cedidos ou transferidas a terceiros, a nenhum titulo, sem a prévia e
expressa concordância de ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: FORO - As partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Capital
do' Estado da Bahia, como único competente para' dirimir as divergências que tiverem com base
neste Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a
ser.

E assim, por se acharem justas e contratadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias
d~_lgual teor e para os mesmos efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas.

LTDA

AUTENTICAÇÃO

CICN°

", "

CONTRATANTE:

Salvador, 02 janeiro de 2017.
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
BBD COMUNICAÇÃO, MARKETING E CONSULTORIA EIRELLI

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, como
tomadora dos serviços,

SLA PROPAGANDA LTDA, estabelecida à Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens,
nO111, Edf. Liz Corporate 118 andar, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-560 Salvador - BA,
inscrita na CNPJ/MF sob n° 40.583.726/0001-19, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados na JUCEB sob n° 29.201.135.196 em 27/08/1991, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE,

E, de outro lado, como prestadora dos serviços,

EMPRESA BBD COMUNICAÇÃO, MARKETING E CONSULTORIA ..ElRELI
Estabelecida na Avenida Tancredo Neves, 1222, Empresarial Catabas Tower, Sala 412,
Caminho das Árvores, CEP: 41.820-020 SALVADOR - BA, inscrita no
CNPJ/MF sob nO 31.659.604/0001-78, com seus atos constitutivos arquivados na
JUCEB sob n° 29-6-0032217-8, doravante designada CONTRATADA,

CONSIDERANDO QUE:

I - A CONTRATANTE tem por objeto o exercício das atividades agenciamento de espaços
para publicidade, exceto em veículos de comunicação, atividades de teleatendimento e
marketing direto, e todas as que lhes são correlatas, por ordem e conta de clientes ou por sua
própria conta e iniciativa, qualificando-se, inclusive, como agência de publicidade para os fins
da Lei n° 4.680, de 18 de junho de 1965, e do Decreto nO57.690, de 1° de fevereiro de 1966,
alterado pelo Decreto Federal nO2.262, de 26 de junho de 1997 e legislação posterior,

11- A CONTRATADA presta serviços de Consultoria em publicidade, outros representantes
comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados anteriormente,
preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente, atividades de intermediação e agenciamento de serviços e
negócios em geral, exceto imobiliários, marketing direto, promoção de vendas, agenciamento ~
de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação, agência de publicidade,
portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet, consultoria em
tecnologia da informação, web design, desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda, atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão
não especificadas anteriormente, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e
festas, têm entre si certo e ajustado o seguinte Contrato de Prestação de Serviços, que se
regerá pelo Código Civil Brasileiro e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Constitui objeto deste Contrato a prestação de
serviços de Consultoria em publicidade, outros representantes comerciais e agentes do
comércio especializado em produtos não especificados anteriormente, preparação de
documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente, atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
BBD COMUNICAÇÃO, MARKETING E CONSULTORIA EIRELLI

publicidade, exceto em veículos de comunicação, agência de publicidade, portaís, provedores
de conteúdo e outros serviços de informação na internet, consultoria em tecnologia da
informação, web design, desenvolvimento de programas de computador sob encomenda,
atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não
especificadas anteriormente, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e
festas.

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA agirá através
does) seu(s) sócio(s) e de tantos empregados(s) e preposto(s) quantos julgar necessários à boa
execução dos serviços, os quais deverão ser devidamente credenciados e expressamente
autorizados pela CONTRATADA a ingressar nas instalações da CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA atuará, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) com absoluta autonomia técnica e profissional, no horário e local de sua
conveniência, devendo, porém, observar as normas operacionais, as políticas e princípios
éticos, comerciais e empresariais da CONTRATANTE, incluindo as respectivas Normas
Internas, que se consideram complementares e integrantes deste Contrato e das quais a
CONTRATADA - através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) - deverá tomar
conhecimento.

Parágrafo segundo - Para a melhor execução dos serviços ora contratados:

a) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) apresentar-se, em nome da CONTRATANTE,
junto ao pessoal desta, assim como diante de terceiros;

b) a CONTRATANTE poderá disponibilizar, em suas instalações - a seu próprio critério e
respeitadas suas limitações -, espaço e equipamentos, para o uso does) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA;

c) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) ser habilítado(s) a acessar e utilizar, de forma
compatível com o objeto deste Contrato, os sistemas informáticos que gerenciam o fluxo
das atividades internas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: REMUNERAÇÃO - Pelos serviços que são objeto deste
Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a quantia fixa de
R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente ao vencido.

Parágrafo único - Os pagamentos previstos nesta cláusula só serão efetuados, pelj
CONTRATANTE:
a) contra a apresentação de documento fiscal hábil, pela CONTRATADA;
b) mediante apresentação, pela CONTRATADA, de cópias dos comprovantes de

recolhimento dos impostos e encargos de sua responsabilidade, relativos ,ao mês anterior
ao da prestação dos serviços. (V

AUTENTICAÇÃO ~~
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
BBD COMUNICAÇÃO, MARKETING E CONSULTORIA EIRELLI

CLÁUSULA QUARTA: DESPESAS E ENCARGOS - As despesas efetuadas e pagas pela
própria CONTRATADA, para a execução dos serviços previstos neste Contrato, serão
reembolsadas pela CONTRATANTE, desde que por esta tenham sido, previamente,
aprovadas.

Parágrafo UnICO- Serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA os ônus,
obrigações e encargos fiscais, securitários, previdenciários e trabalhistas de sua
responsabilidade, decorrentes do presente Contrato, inclusive aqueles relacionados com os
seus sócio(s), empregado(s) e preposto(s).

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A
CONTRATADA obriga-se a tomar os cuidados e as providências necessários a evitar
quaisquer danos à CONTRATANTE ou terceiros, em conseqüência da execução dos
serviços ora contratados,

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em
qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços objeto deste
Contrato, respondendo, por si e por seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s), sem nenhuma limitação, desde que comprovado o dolo ou a culpa
da CONTRATADA, na pessoa does) seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s).

Parágrafo segundo - Não se estabelece, por força deste Contrato, nenhum tipo de obrigação
ou responsabilidade (incluindo sociedade, associação, consórcio e representação), entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, além daquelas aqui expressamente pactuadas.

Parágrafo terceiro - Não se estabelece, igualmente, por força deste Contrato, qualquer
responsabilidade ou vínculo empregatício, trabalhista ou de qualquer outra natureza, da
CONTRATANTE para com o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA,
correndo por conta exclusiva da CONTRATADA remunerá-los e arcar com os respectivos
encargos legais (trabalhistas, previdenciários, securitários ou de qualquer outro tipo),
obrigando-se ainda ela, CONTRATADA, ao integral e correto cumprimento das disposições
legais aplicáveis.

Parágrafo quarto - Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser chamada para responder
qualquer questão judicial proveniente do trabalho da equipe da CONTRATADA, a mesma se
compromete a assumir o encargo de defesa, eximindo a CONTRATANTE de qualqu
responsabilidade.

Parágrafo quinto - Não tendo êxito nessa exclusão, a CONTRATADA, será responsável
por qualquer parcela que a CONTRATANTE eventualmente venha a responder, inclusive
despesas necessárias para sua defesa, as~egurandoa ele o direito de regre/~

AUTENTlCAÇAO r .L
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
BBD COMUNICAÇÃO, MARKETING E CONSULTORIA EIRELU

CLÁUSULA SEXTA: SIGILO - Obriga-se a CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) a manter absoluto sigilo quanto às informações relativas à
CONTRATANTE e aos respectivos Clientes, às quais tiverem acesso em razão deste
Contrato, não podendo divulgá-Ias ou transmiti-Ias a quem quer que seja, sob qualquer forma,
mesmo após o término ou a rescisão do presente contrato.

Parágrafo único - A violação do dever de sigilo sujeitará a CONTRATADA a responder
pelas perdas e danos a que der causa, sem prejuízo da imediata rescisão deste Contrato, se
ainda vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS AUTORAIS - Pertencerão exclusivamente à
CONTRATANTE, conforme o pactuado através do presente instrumento e de acordo com o
artigo 49 e seguintes, e parágrafo único do artigo II da Lei 9.610/98, e artigo 4° da Lei
9.609/98, os direitos autorais patrimoniais sobre as obras intelectuais, artísticas ou técnicas,
inclusive programas de computador, eventualmente concebidas, criadas ou realizadas pela
CONTRATADA, através does) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), isoladamente ou
em conjunto com sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATANTE e/ou de
terceiros, na execução dos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo primeiro - Como titular dos direitos patrimoniais sobre as obras referidas no
caput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá utilizá-las como bem lhe aprouver, sem
limite de tempo, no Brasil e no Exterior, sob qualquer forma, por qualquer meio e para
qualquer fim, em beneficio e no interesse da própria CONTRATANTE, de qualquer de suas
Associadas ou, ainda, de terceiros aos quais a CONTRATANTE transfira tais direitos, a
títulos gratuito ou oneroso.

Parágrafo segundo - A cessão de direitos prevista no caput desta cláusula será feita de forma
definitiva e considerar-se-á coberta pela remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo terceiro - Fica a CONTRATANTE desde já autorizada pela CONTRATADA e
pelo(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), cuja autorização a CONTRATADA se
compromete a obter, a realizar toda e qualquer alteração na obra original, como bem lhe
aprouver, inclusive através de terceiros que para tanto vier a designar.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), cuja autorização se compromete a obter, declara renunciar ao crédito autoral na
divulgação das obras que vierem a realizar, coletiva ou isoladamente, na execução dos
serviços ora contratados.

Parágrafo quinto - Fica certo e ajustado entre as partes que a CONTRATADA não pOderáq
reproduzir, ou permitir que quaisquer de seu(s) sócio(s), empregado(s) ou preposto(s)
utilizem, por qualquer forma ou a qualquer título, as obras referidas nesta Cláusula.

CLÁUSULA OITAVA: SISTEMAS E DADOS DE COMPUTADOR - Ficará ~
expressamente vedado à CONTRATADA, caso seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) ~
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CONTRATO DE PRESTAÇAo DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA

E
BBD COMUNICAÇÃO, MARKETING E CONSULTORIA EIRELLI

venham a operar computador(es) de propriedade da CONTRATANTE na prestação dos
serviços objeto deste Contrato:
a) instalar, inserir ou, de alguma forma, utilizar nesse(s) computador(es) qualquer tipo de

programa, software ou arquivo informatizado, sem a prévia autorização, por escrito, da
CONTRATANTE;

b) modificar, descompilar, decompor ou copiar quaisquer programas, arquivos ou dados que
se encontrem instalados nesse(s) computador(es) ou que possam se acessados através
does) mesmo(s).

Parágrafo único - A violação do disposto nesta cláusula autoriza a CONTRATANTE a
rescindir o presente Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal a que se
sujeita(m) o(s) infrator (es).

CLÁUSULA NONA: USO DO CORREIO CORPORATIVO - A CONTRATANTE
poderá proporcionar acesso à Internet e endereço, para o envio e recebimento de e-maUs,
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, exclusivamente para os fins
do presente Contrato, sendo expressamente vedada sua utilização para quaisquer outros fins,
inclusive pessoais.

Parágrafo primeiro - O correio corporativo eletrônico, sob a forma do envio e recebimento
de e-maUs, deverá ser utilizado no interesse exclusivo da CONTRATANTE. O uso indevido
do correio eletrônico constituirá falta grave, autorizando a CONTRATANTE a rescindir este
Contrato e a responsabilizar, civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e
danos a que derem causa.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), autoriza expressamente a CONTRATANTE a inspecionar o conteúdo do correio
corporativo eletrônico, para verificação do disposto nesta cláusula, sem que este procedimento
configure violação de privacidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: GUARDA E UTILIZAÇÃO DE VALORES, BENS E CRAVES
- A CONTRATADA será exclusiva e integralmente responsável pela guarda e adequado uso
dos valores e bens que a CONTRATANTE eventualmente confiar a sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA, respondendo esta última pelo eventual extravio ou desvio de
finalidade desses valores e bens, destes prestando contas, a qualquer tempo, pela forma que
for solicitada pela CONTRATANTE. O extravio e o uso indevido dos valores e bens
confiados à CONTRATADA e seus representantes autorizará a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato e a responsabilizar civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas
perdas e danos a que derem causa.

Parágrafo primeiro - As chaves do local da prestação de serviços, eventualmente confiadas
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA deverão ser utilizadas
exclusivamente para os fins do presente Contrato, vedado o acesso depessoas estranhas ~ " .

AUTENTICAÇÃO /;}9~ \~ ,"!~
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
BBD COMUNICAÇÃO, MARKETING E CONSULTORIA EIRELLI

não autorizadas às dependências da CONTRATANTE ou o uso destas para fins estranhos ao
presente Contrato.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, será exclusiva e integralmente responsável pela
guarda e adequado uso das chaves eventualmente confiadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), devendo esta
comunicar prontamente à CONTRATANTE o eventual extravio das chaves.

Parágrafo terceiro - O uso impróprio das dependências da CONTRATANTE pela
CONTRATADA autorizará a CONTRATANTE a rescindir este Contrato e responsabilizar
civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e danos a que derem causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RELAÇÕES NÃO-FUNCIONAIS E ASSÉDIO
SEXUAL - As relações de natureza não-funcional ou não-profissional, inclusive as sociais ou
afetivas, que o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA vierem a travar
com empregado(s) e/ou preposto(s) da CONTRATADA à CONTRATANTE, para as
providências que se fizerem necessárias.

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE repudia o assédio sexual no ambiente de
trabalho. Sua eventual ocorrência:

a) constituirá falta grave, por parte does) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da
CONTRATADA que o praticarem ativamente, autorizando a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato de pleno direito, sem prejuízo das sanções criminais e civis
cabíveis;

b) imporá ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, se assediado(s), o
dever de levar prontamente os fatos ao conhecimento da Diretoria da CONTRATANTE,
sem o que estará caracterizada relação afetiva consensual.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA desde já isenta a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade pelos danos eventualmente resultantes de relações não-funcionais ou não-
profissionais travadas por seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) em decorrência ou
durante a execução dos serviços objeto deste Contrato.

'\)
"

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONVÊNIO MÉDICO - A CONTRA TANTf(
poderá estender o seu convênio de assistência médico-hospitalar a(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA.

AUTENTICAÇÃO
NO VERSO

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá solicitar e aprovar a inclusão de seu(s)
sócio(s), empregado(s) e preposto(s) no convênio, arcando - a exclusivo critério da
CONTRATANTE - com parte ou com a totalidade do respectivo custo, a ser deduzida da
remuneração prevista na cláusula terceira. .' fi-
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
BBD COMUNICAÇÃO, MARKETING E CONSULTORIA EIRELLI

Parágrafo segundo - A inclusão dependerá da concordância da CONTRATANTE e da
seguradora ou prestadora dos serviços médico-hospitalares, devendo ainda observar:
a) a legislação pertinente; I
b) as coberturas e condições previstas no(s) fespectivos(s) convênio(s)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: N~O-CONCORRÊNCIA - A CONTRATADA
obriga-se, por si e por seu(s) sócio(s), a dão prestar serviços, diretamente ou através de
outra(s) sociedade(s) de que venha(m) a participar, a Cliente(s) da CONTRATANTE ao(s)
qual(is) tenha(m) prestado os serviços previstos na cláusula primeira, pelo prazo de I (um) ano
contado da eventual rescisão deste Contrato.

Parágrafo único - A infração do disposto nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a
multa, em favor da CONTRATANTE, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total dos
serviços que a CONTRATADA e/ou os seus sóCios vierem, direta ou indiretamente, a prestar
a esse(s) Cliente(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PRAZO - O presente Contrato vigorará por 90 .•.. __
(noventa) dias, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30 ~
(trinta) dias, dirigido à outra parte e a esta entregue por qualquer meio que demonstre de modo ; 2~.~ ~ ~ ~
inequívoco o seu recebimento, sem nenhum ônus, salvo o do integral cumprimento das ~.•~ ~ c v.

obrigações contraídas na sua vigência. Na hipótese deste ajuste transforma-se em Contrato de a, i:1 6 i:' ~ I
Prazo Indeterminado, pelo decurso do tempo, continuarão em plena vigência as cláusulas de . :c._:; '"' '"t~'£0:r. x ..
~O~~T~T~~eze), enquanto durarem as relações da CONTRATADA com a ~~ ~ ~ ~i
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Parágrafo único - O descumprimento de qualquer das obrigações e das condições do
presente Contrato ensejará à parte prejudicada o direito. de pleitear a sua rescisão, a qualquer
tempo e independentemente de prévio aviso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Os direitos e as obrigações estipulados neste Contrato
não poderão ser cedidos ou transferidos a terceiros, a nenhum título, sem a prévia e expressa
concordância de ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: JUÍZO ARBITRAL - As partes concordam em solucionar
seus eventuais litígios, divergências ou controvérsias, decorrentes da interpretação ou da
execução deste Contrato, por meio de mediação ou arbitragem, nos temos do Regulamento do
respectivo Tribunal Arbitral e das leis vigentes na República Federativa do Brasil.

r'.'1:'...

~::~~ ~"" Visto das partes, que declaram estar cientes da instituição da arbitrage . • t
";"<~~.'~ ~:t~"~i::~l,\ " ~h~\~
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EMPRESA BBD COMUNICAÇAO

MARKETING E CONSULTORIA EIRELLI
DANIELLA NAVARRO DE LIMA
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
BBD COMUNICAÇÃO, MARKETING E CONSULTORIA EIRELU

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: FORO- Sem pre]UlZO do disposto na cláusula
antecedente, as partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, assim como
os Tribunais Estaduais e Federais localizados em Salvador (BA), para intentar qualquer ação
com o fim de executar eventual decisão ou sentença arbitral ou, ainda, qualquer medida
cautelar ou liminar necessária a prevenir a _ameaça de perda de direitos em que o processo
arbitral não assegure a emergência necessária.

E assim, por se acharem justas e contratadas, firmam este instrumento em
2 (duas) vias de igual teor e para os mesmos efeitos.

f,
DANIELLA NAVARRO DE UMA

EMPRESA BBD COMUNICAÇÃO MARKETING E CONSULTORIA EIRELU

---- .._._._-. _.._---- --.-
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E RENATA ARAUJO MONTEIRO DE SOUZA

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, como
tomadora dos serviços,

SLA PROPAGANDA LTDA, estabelecida à Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens,
nO111, Edf. Liz Corporate 118andar, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-560 Salvador - BA,
inscrita na CNPJ/MF sob nO40.583.726/0001-19, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados na JUCEB sob nO 29.201.135.196 em 27/08/1991, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE,

E, de outro lado, como prestadora dos .serviços,

EMPRESA RENATA ARAUJO MONTEIRO DE SOUZA Estabelecida na Avenida
Vasco da Gama, 655, Sala 103, Federação, CEP: 40.230-731 SALVADOR - BA, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 33.115.917/0001-90, com seus atos constitutivos arquivados na JUNTA
COMERCIAL sob nO29-8-0736917-3, doravante designada CONTRATADA,

CONSIDERANDO QUE:

I - A CONTRATANTE tem por objeto o exercício das atividades agenciamento de espaços
para publicidade, exceto em veículos de comunicação, atividades de teleatendimento e
marketing direto, e todas as que lhes são correlatas, por ordem e conta de clientes ou por sua
própria conta e iniciativa, qualificando-se, inclusive, como agência de publicidade para os fins
da Lei nO4.680, de 18 dejunho de 1965, e do Decreto nO57.690, de 1° de fevereiro de 1966,
alterado pelo Decreto Federal nO2.262, de 26 de junho de 1997 e legislação posterior,

11 - A CONTRATADA presta serviços de Promotor de Vendas, têm entre si certo e
ajustado o seguinte Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelo Código Civil
Brasileiro e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Constitui objeto deste Contrato a prestação de
serviços de Promotor de Vendas.

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA agirá através
does) seu(s) sócio(s) e de tantos empregados(s) e preposto(s) quantos julgar necessários à boa
execução dos serviços, os quais deverão ser devidamente credenciados e expressamente
autorizados pela CONTRATADA a ingressar nas instalações da CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA atuará, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) com absoluta autonomia técnica e profissional, no horário e local de sua
conveniência, devendo, porém, observar as normas operacionais, as políticas e princípios
éticos, comerciais e empresariais da CONTRATANTE, incluindo as respectivas Normas
Internas, que se consideram complementares e integrantes deste Contrato e das quais a
CONTRATADA - através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) - deverá tomar

conhecimento. ~)} AUTENTICAÇÃO

NO VERSO
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E RENATA ARAUJO MONTEIRO DE SOUZA

Parágrafo segundo - Para a melhor execução dos serviços ora contratados:

a) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) apresentar-se, em nome da CONTRATANTE,
junto ao pessoal desta, assim como diante de terceiros;

b) a CONTRATANTE poderá disponibilizar, em suas instalações - a seu próprio critério e
respeitadas suas limitações -, espaço e equipamentos, para o uso does) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA;

c) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) ser habilitado(s) a acessar e utilizar, de forma
compatível com o objeto deste Contrato, os sistemas informáticos que gerenciam o fluxo
das atividades internas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: REMUNERAÇÃO - Pelos serviços que são objeto deste
Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a quantia fixa de
R$ 5.300,00 (Cinco Mil e Trezentos Reais), até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente ao
vencido.

Parágrafo UnICO - Os pagamentos previstos nesta cláusula só serão efetuados, pela
CONTRATANTE:
a) contra a apresentação de documento fiscal hábil, pela CONTRATADA;
b) mediante apresentação, pela CONTRATADA, de cópias dos comprovantes de

recolhimento dos impostos e encargos de sua responsabilidade, relativos ao mês anterior
ao da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DESPESAS E ENCARGOS - As despesas efetuadas e pagas pela
própria CONTRATADA, para a execução dos serviços previstos neste Contrato, serão
reembolsadas pela CONTRATANTE, desde que por esta tenham sido, previamente,
aprovadas.

Parágrafo UnICO - Serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA os ônus, (j
obrigações e encargos fiscais, securitários, previdenciários e trabalhistas de sua
responsabilidade, decorrentes do presente Contrato, inclusive aqueles relacionados com os
seus sócio(s), empregado(s) e preposto(s).

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA Aª
CONTRATADA obriga-se a tomar os cuidados e as providências necessários a ~vitar ' ).
quaisquer danos à CONTRATANTE ou terceiros, em conseqüência da execução dos
serviços ora contratados. //;v .___/.----)

.~I/
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E RENATA ARAUJO MONTEIRO DE SOUZA

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em
qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços objeto deste
Contrato, respondendo, por si e por seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s), sem nenhuma limitação, desde que comprovado o dolo ou a culpa
da CONTRATADA, na pessoa does) seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s).

Parágrafo segundo - Não se estabelece, por força deste Contrato, nenhum tipo de obrigação
ou responsabilidade (incluindo sociedade, associação, consórcio e representação), entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, além daquelas aqui expressamente pactuadas.

Parágrafo terceiro - Não se estabelece, igualmente, por força deste Contrato, qualquer
responsabilidade ou vínculo empregatício, trabalhista ou de qualquer outra natureza, da
CONTRATANTE para com o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA,
correndo por conta exclusiva da CONTRATADA remunerá-los e arcar com os respectivos
encargos legais (trabalhistas, previdenciários, securitários ou de qualquer outro tipo),
obrigando-se ainda ela, CONTRATADA, ao integral e correto cumprimento das disposições
legais aplicáveis.

Parágrafo quarto - Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser chamada para responder
qualquer questão judicial proveniente do trabalho da equipe da CONTRATADA, a mesma se
compromete a assumir o encargo de defesa, eximindo a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade.

Parágrafo quinto - Não tendo êxito nessa exclusão, a CONTRATADA, será responsável
por qualquer parcela que a CONTRATANTE eventualmente venha a responder, inclusive
despesas necessárias para sua defesa, assegurando a ele o direito de regresso.

CLÁUSULA SEXTA: SIGILO - Obriga-se a CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) a manter absoluto sigilo quanto às informações relativas à
CONTRATANTE e aos respectivos Clientes, às quais tiverem acesso em razão deste
Contrato, não podendo divulgá-las ou transmiti-las a quem quer que seja, sob qualquer forma,
mesmo após o término ou a rescisão do presente contrato.

Parágrafo único - A violação do dever de sigilo sujeitará a CONTRATADA a responder
pelas perdas e danos a que der causa, sem prejuízo da imediata rescisão deste Contrato, s
ainda vigente.



AUTENTICAÇÃO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E RENATA ARAUJO MONTEIRO DE SOUZA

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS AUTORAIS - Pertencerão exclusivamente à
CONTRATANTE, conforme o pactuado através do presente instrumento e de acordo com o
artigo 49 e seguintes, e parágrafo único do artigo 11 da Lei 9.610/98, e artigo 4° da Lei
9.609/98, os direitos autorais patrimoniais sobre as obras intelectuais, artísticas ou técnicas,
inclusive programas de computador, eventualmente concebidas, criadas ou realizadas pela
CONTRATADA, através does) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), isoladamente ou
em conjunto com sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATANTE e/ou de
terceiros, na execução dos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo primeiro - Como titular dos direitos patrimoniais sobre as obras referidas no
caput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá utilizá-las como bem lhe aprouver, sem
limite de tempo, no Brasil e no Exterior, sob qualquer forma, por qualquer meio e para
qualquer fim, em benefício e no interesse da própria CONTRATANTE, de qualquer de suas
Associadas ou, ainda, de terceiros aos quais a CONTRATANTE transfira tais direitos, a
títulos gratuito ou oneroso.

Parágrafo segundo - A cessão de direitos prevista no caput desta cláusula será feita de forma
definitiva e considerar-se-á coberta pela remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo terceiro - Fica a CONTRATANTE desde já autorizada pela CONTRATADA e
pelo(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), cuja autorização a CONTRATADA se
compromete a obter, a realizar toda e qualquer alteração na obra original, como bem lhe
aprouver, inclusive através de terceiros que para tanto vier a designar.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), cuja autorização se compromete a obter, declara renunciar ao crédito autoral na
divulgação das obras que vierem a realizar, coletiva ou isoladamente, na execução dos
serviços ora contratados.

Parágrafo quinto - Fica certo e ajustado entre as partes que a CONTRATADA não poderá
reproduzir, ou permitir que quaisquer de seu(s) sócio(s), empregado(s) ou preposto(s)
utilizem, por qualquer forma ou a qualquer título, as obras referidas nesta Cláusula.

CLÁUSULA OITAVA: SISTEMAS E DADOS DE COMPUTADOR - Ficará ~
expressamente vedado à CONTRATADA, caso seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) ~/
venham a operar computador(es) de propriedade da CONTRATANTE na prestação dOsV
serviços objeto deste Contrato: l
a) instalar, inserir ou, de alguma forma, utilizar nesse(s) computador(es) qualquer tipo de

programa, software ou arquivo informatizado, sem a prévia autorização, por escrito, da
CONTRATANTE;

b) modificar, descompilar, decompor ou copiar quaisquer programas, arquivos ou dados que
se encontrem instalados nesse(s) computador(es) ou que possam se acessados através

does) mesmo(s). /íf<~
/ I ~( /
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E RENATA ARAUJO MONTEIRO DE SOUZA

Parágrafo único - A violação do disposto nesta cláusula autoriza a CONTRATANTE a
rescindir o presente Contrato, sem prejuíz0 da responsabilidade civil e criminal a que se
sujeita(m) o(s) infrator (es).

CLÁUSULA NONA: USO DO CORREIO CORPORATIVO - A CONTRATANTE
poderá proporcionar acesso à Internet e endereço, para o envio e recebimento de e-mails,
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, exclusivamente para os fms
do presente Contrato, sendo expressamente vedada sua utilização para quaisquer outros fins,
inclusive pessoais.

Parágrafo primeiro - O correio corporativo eletrônico, sob a forma do envio e recebimento
de e-mails, deverá ser utilizado no interesse exclusivo da CONTRATANTE. O uso indevido
do correio eletrônico constituirá falta grave, autorizando a CONTRATANTE a rescindir este
Contrato e a responsabilizar, civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e
danos a que derem causa.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), autoriza expressamente a CONTRATANTE a inspecionar o conteúdo do correio
corporativo eletrônico, para verificação do disposto nesta cláusula, sem que este procedimento
configure violação de privacidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: GUARDA E UTILIZAÇÃO DE VALORES, BENS E CHAVES
- A CONTRATADA será exclusiva e integralmente responsável pela guarda e adequado uso
dos valores e bens que a CONTRATANTE eventualmente confiar a sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA, respondendo esta última pelo eventual extravio ou desvio de
finalidade desses valores e bens, destes prestando contas, a qualquer tempo, pela forma que
for solicitada pela CONTRATANTE, O extravio e o uso indevido dos valores e bens
confiados à CONTRATADA e seus representantes autorizará a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato e a responsabilizar civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas
perdas e danos a que derem causa.

Parágrafo primeiro - As chaves do local da prestação de serviços, eventualmente confiadas
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA deverão ser utilizad
exclusivamente para os fins do presente Contrato, vedado o acesso de pessoas estranhas
não autorizadas às dependências da CONTRATANTE ou o uso destas para fins estranhos a
presente Contrato.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, será exclusiva e integralmente responsável pela
guarda e adequado uso das chaves eventualmente confiadas pela CONTRATANTE à i
CONTRATADA, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto.(.S),devendo esta
comunicar prontamente à CONTRATANTE o eventual extravio das chaves. I) \

AU;gllJi~rcO / ~~~ ~
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDAE RENATA ARAUJO MONTEIRO DE SOUZA

Parágrafo terceiro - O uso impróprio das dependências da CONTRATANTE pela
CONTRATADA autorizará a CONTRATANTE a rescindir este Contrato e responsabilizar
civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e danos a que derem causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RELAÇÕES NÃO-FUNCIONAIS E ASSÉDIO
SEXUAL - As relações de natureza não-funcional ou não-profissional, inclusive as sociais ou
afetivas, que o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA vierem a travar
com empregado(s) e/ou preposto(s) da CONTRATADA à CONTRATANTE, para as
providências que se fizerem necessárias.

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE repudia o assédio sexual no ambiente de
trabalho. Sua eventual ocorrência:

a) constituirá falta grave, por parte does) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da
CONTRATADA que o praticarem ativamente, autorizando a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato de pleno direito, sem prejuízo das sanções criminais e civis
cabíveis;

b) imporá ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, se assediado(s), o
dever de levar prontamente os fatos ao conhecimento da Diretoria da CONTRATANTE,
sem o que estará caracterizada relação afetiva consensual.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA desde já isenta a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade pelos danos eventualmente resultantes de relações não-funcionais ou não-
profissionais travadas por seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) em decorrência ou
durante a execução dos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá solicitar e aprovar a inclusão de seu(s)
sócio(s), empregado(s) e preposto(s) no convênio, arcando - a exclusivo critério da
CONTRATANTE - com parte ou com a totalidade do respectivo custo, a ser deduzida da
remuneração prevista na cláusula terceira. /\./7
Parágrafo segundo - A inclusão dependerá da concordância da CONTRATANTE e VYll .'
seguradora ou prestadora dos serviços médico-hospitalares, devendo ainda observar:
a) a legislação pertinente;
b) as coberturas e condições previstas no(s) respectivos(s) convênio(s)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONVÊNIO MÉDICO - A CONTRATANTE
poderá estender o seu convênio de assistência médico-hospitalar a(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA. .

CLÁUSULA DÉCIJ\.íA TERCEIRA: NÃO-('I)NCORRÊNCIA - A CONTRATADA
obriga-se, por si e por seu(s) sócio(s), a não prestar serviços, diretamente ou através de
outra(s) sociedade(s) de que venha(m) a participar, a Cliente(s) da CONTRATANTE ao(s)
qual(is) tenha(m) prestado os serviços previstos na clál,lsulaprimeira, pelo prazo de l(um) ano
contado da eventual rescisão deste Contrato.. 0:/., \11.04 9~
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E RENATA ARAUJO MONTEIRO DE SOUZA

Parágrafo único - A infração do disposto nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a
multa, em favor da CONTRATANTE, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total dos
serviços que a CONTRATADA e/ou os seus sócios vierem, direta ou indiretamente, a prestar
a esse(s) Cliente(s).

CLÁUSULA ])ÉCIMA QUARTA: PRAZO - O presente Contrato vigorará por 90
(noventa) dias, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias, dirigido à outra parte e a esta entregue por qualquer meio que demonstre de modo
inequívoco o seu recebimento, sem nenhum ônus, salvo o do integral cumprimento das
obrigações contraídas na sua vigência. Na hipótese deste ajuste transforma-se em Contrato de
Prazo Indeterminado, pelo decurso do tempo, continuarão em plena vigência as cláusulas de
1 (um) a 13 (treze), enquanto durarem as relações da CONTRATADA com a
CONTRATANTE.

Parágrafo único - O descumprimento de qualquer das obrigações e das condições do
presente Contrato ensejará à parte prejudicada o direito de pleitear a sua rescisão, a qualquer
tempo e independentemente de prévio aviso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Os direitos e as obrigações estipulados neste Contrato
não poderão ser cedidos ou transferidos a terceiros, a nenhum título, sem a prévia e expressa
concordância de ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: JUízo ARBITRAI_ - As partes concordam em solucionar
seus eventuais litígios, divergências ou controvérsias, decorrentes da interpretação ou da
execução deste Contrato, por meio de mediação ou arbitragem, nos temos do Regulamento do
respectivo Tribunal Arbitral e das leis vigentes na República Federativa do Brasil.

Visto das partes, que declaram estar cientes da instituição da arbitragem:

4:
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E RENATA ARAUJO MONTEIRO DE SOUZA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: FORO - Sem preJUlZO do disposto na cláusula
antecedente, as partes elegem o foro da Comarca de SaJvador, Estado da Bahia, assim como
os Tribunais Estaduais e Federais localizados em Saivador (BA), para intentar quaJquer ação
com o fim de executar eventual decisão ou sentença arbitral ou, ainda, quaJquer medida
cautelar ou liminar necessária a prevenir a ameaça de perda de direitos em que o processo
arbitraJ não assegure a emergência necessária.

E assim, por se acharem justas e contratadas, firmam este instrumento em
2 (duas) vias de igual teor e para os mesmos efeitos.

SaJvador, 08 de Março de 2019.

jP ~/EUOI(qQOl
#O!IJ'). ~ê"(\Ow.Á-ouJp.fÚ"1\fu'/-vj.

RENA 'rA ARAUJO M-Õ""'lí/-T-E-IR-O-D-E-S-O-U-Z-A--
EMPRESA RENATA ARAUJO MONTEIRO DE SOUZA
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA

E
EMPRESA MÔNICA SOUZA WEBER

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, como
tomadora dos serviços,

SLA PROPAGANDA LTDA, estabelecida à Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens,
nO111, Edf. Liz Corporate lIa andar, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-560 Salvador _ BA,
inscrita na CNPJIMF sob nO40.583.726/0001-19, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados na JUCEB sob nO 29.201.135.196 em 27/08/1991, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE,

E, de outro lado, como prestadora dos serviços,

EMPRESA MÔNICA SOUZA WEBER Estabelecida Avenida Princesa Isabel, N°. 458,
Apt 101, CEP: 40.140-000 - SALVADOR - BA, inscrita no CNPJIMF sob
nO48.286.408/0001-06, com seus atos constitutivos arquivados na JUNTA COMERCIAL,
doravante designada CONTRATADA,

CONSIDERANDO QUE:

I - A CONTRATANTE tem por objeto o exercício das atividades agenciamento de espaços
para publicidade, exceto em veículos de comunicação, atividades de teleatendimento e
marketing direto, e todas as que lhes são correlatas, por ordem e conta de clientes ou por sua
própria conta e iniciativa, qualificando-se, inclusive, como agência de publicidade para os fins
da Lei nO4.680, de 18 de junho de 1965, e do Decreto nO57.690, de 10 de fevereiro de 1966,
alterado pelo Decreto Federal nO2.262, de 26 de junho de 1997 e legislação posterior,

11 - A CONTRATADA presta Serviços de Promoção de vendas, têm entre si certo e
ajustado o seguinte Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelo Código Civil
Brasileiro e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Constitui objeto deste Contrato a prestação de
Promoção de vendas.

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA agirá através
does) seu(s) sócio(s) e de tantos empregados(s) e preposto(s) quantos julgar necessários à boa
execução' dos serviços, os quais deverão ser devidamente credenciados e expressamente ~ \
autorizados pela CONTRATADA a ingressar nas instalações da CONTRATANTE. \J
Parágrafo p.rimeiro - A CONTRATADA atuará, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) com absoluta autonomia técnica e profissional, no horário e local de sua
conveniência, devendo, porém, observar as normas operacionais, as políticas e principios
éticos, comerciais e empresariais da CONTRATANTE, incluindo as respectivas Normas
Internas, que se consideram complementares e integrantes deste Contrato e das quais a
CONTRATADA - través de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) - deverá tomar
conhecimento. ,.' t. 0'\'0'>
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA

E
EMPRESA MÔNICA SOUZA WEBER

Parágrafo segundo - Para a melhor execução dos serviços ora contratados:

a) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) apresentar-se, em nome da CONTRATANTE,
junto ao pessoal desta, assim como .diante .de terceiros;

b) a CONTRATANTE poderá disponibilizar, em suas instalações - a seu próprio critério e
respeitadas suas limitações -, espaço e equipamentos, para o uso does) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA;

c) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) ser habilitado(s) a acessar e utilizar, de forma
compatível com o objeto deste Contrato, os sistemas informáticos que gerenciam o fluxo
das atividades internas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: REMUNERAÇÃO - Pelos serviços que são objeto deste
Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a quantia fixa de
R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais), até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente ao
vencido.

Parágrafo UDlCO - Os pagamentos, previstos nesta cláusula só serão efetuados, pela
CONTRATANTE:
a) contra a apresentação de documento fiscal hábil, pela CONTRATADA;
b) mediante apresentação, pela CONTRATADA, de cópias dos comprovantes de

recolhimento dos impostos e encargos de sua responsabilidade, relativos ao mês anterior
ao da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DESPESAS E ENCARGOS - As despesas efetuadas e pagas pela
própria CONTRATADA, para a execução dos serviços previstos neste Contrato, serão ~l}
reembolsadas pela CONTRATANTE, desde que por esta tenham sido. previamente, r
aprovadas.

Parágrafo UDlCO - Serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA os ânus,
obrigações e encargos fiscais, securitários, previdenciários e trabalhistas de sua
responsabilidade, decorrentes do presente Contrato, inclusive aqueles relacionados com os
seus sócio(s), empregado(s) e preposto(s).

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A
CONTRATADA obriga-se a tomar os cuidados e as providências necessários a evitar
quaisquer danos à CONTRATANTE ou terceiros, em conseqüência da execução
serviços ora contratados. .' ~~~ ~ 3'TABELlONATO _. _. _""' '_
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CONTRATO DE PRESTAÇAo DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
EMPRESA MÔNICA SOUZA WEBER

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em
qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços objeto deste
Contrato, respondendo, por si e por seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s), sem nenhuma limitação, desde que comprovado o dolo ou a culpa
da CONTRATADA, na pessoa does) seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s).

Parágrafo segundo - Não se estabelece, por força deste Contrato, nenhum tipo de obrigação
ou responsabilidade (incluindo sociedade, associação, consórcio e representação), entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, além daquelas aqui expressamente pactuadas.

Parágrafo terceiro - Não se estabelece, igualmente, por força deste Contrato, qualquer
responsabilidade ou vinculo empregatício, trabalhista ou de qualquer outra natureza, da
CONTRATANTE para com o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA,
correndo por conta exclusiva da CONTRATADA remunerá-los e arcar com os respectivos
encargos legais (trabalhistas, previdenciários, securitários ou de qualquer outro tipo),
obrigando-se ainda ela, CONTRATADA •.ao integral e correto cumprimento das disposições
legais aplicáveis.

Parágrafo quarto - Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser chamada para responder
qualquer questão judicial proveniente do trabalho da equipe da CONTRATADA, a mesma se
compromete a assumir o encargo de defesa, eximindo a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade.

Parágrafo quinto - Não tendo êxito nessa exclusão, a CONTRATADA, será responsável
por qualquer parcela que a CONTRATANTE eventualmente venha a responder, inclusive
despesas necessárias para sua defesa, assegurando a ele o direito de regresso.

CLÁUSULA SEXTA: SIGILO - Obriga-se a CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), ~ I
empregado(s) e preposto(s) a manter absoluto sigilo quanto às informações relativas à V
CONTRATANTE e aos respectivos Clientes, às quais tiverem acesso em razão deste
Contrato, não podendo divulgá-las ou transmiti-las a quem quer que seja, sob qualquer forma,
mesmo após o término ou a rescisão do presente contrato.

Parágrafo único - A violação do dever de sigilo sujeitará a CONTRATADA a responder
pelas perdas.. e~anos que der causa, sem prejuízo da imediata rescisão deste Contrato, se (J/
ainda vigente. A~ . :J
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
EMPRESA MÔNICA SOUZA WEBER

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS AUTORAIS - Pertencerão exclusivamente à
CONTRATANTE, conforme o pactuado através do presente instrumento e de acordo com o
artigo 49 e seguintes, e parágrafo único do artigo 11 da Lei 9.610/98, e artigo 4° da Lei
9.609/98, os direitos autorais patrimoniais sobre as obras intelectuais, artísticas ou técnicas,
inclusive programas de computador, eventualmente concebidas, criadas ou realizadas pela
CONTRATADA, através does) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), isoladamente ou
em conjunto com sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATANTE e/ou de
terceiros, na execução dos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo primeiro - Como titular dos direitos patrimoniais sobre as obras referidas no
caput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá utilizá-las como bem lhe aprouver, sem
limite de tempo, no Brasil e no Exterior, sob qualquer forma, por qualquer meio e para
qualquer fim, em beneficio e no interesse da própria CONTRATANTE, de qualquer de suas
Associadas ou, ainda, de terceiros aos quais a CONTRATANTE transfira tais direitos, a
titulos gratuito ou oneroso.

Parágrafo segundo';" A cessão de direitos prevista no caput desta cláusula será feita de forma
definitiva e considerar-se-á coberta pela remimeração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo terceiro - Fica a CONTRATANTE desde já autorizada pela CONTRATADA e
pelo(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), cuja autorização a CONTRATADA se
compromete a obter, a realizar toda e qualquer alteração na obra original, como bem lhe
aprouver, inclusive através de terceiros que para tanto vier a designar.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), cuja autorização se compromete a obter, declara renunciar ao crédito autoral na
divulgação das obras que vierem a realizar, coletiva ou isoladamente, na execução dos
serviços ora contratados.

Parágrafo quinto - Fica certo e ajustado entre as partes que a CONTRATADA não poderá
reproduzir, ou permitir que quaisquer de seu(s) sócio(s), empregado(s) ou preposto(s) ~ I
utilizem, por qualquer forma ou a qualquer titulo, as obras referidas nesta Cláusula. V
CLÁUSULA OITAVA: SISTEMAS E DADOS DE COMPUTADOR - Ficará
expressamente vedado à CONTRATADA, caso seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s)
venham a operar computador(es) de propriedade da CONTRATANTE na prestação dos
serviços objeto deste Contrato: 1
a) instalar, inserir ou, de alguma forma, utilizar nesse(s) computador(es) qualquer tipo de

programa, software ou arquivo informatizado, sem a prévia autorização, por escrito, da
CONTRATANTE;

b) modificar, descompilar, decompor ou copiar quaisquer programas, arquivos ou dados que
se encontrem instalados nessep) computador( es) ou que possam se acessados através
does) mesmo(~). <3)<,r
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA

E
EMPRESA MÔNICA SOUZA WEBER

Parágrafo único - A violação do disposto nesta cláusula autoriza a CONTRATANTE a
rescindir o presente Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal a que se
sujeita(m) o(s) infrator (es).

CLÁUSULA NONA: USO DO CORREIO CORPORATIVO - A CONTRATANTE
poderá proporcionar acesso à Internet e endereço, para o envio e recebimento de e-maUs,
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, exclusivamente para os fins
do presente Contrato, sendo expressamente vedada sua utilização para quaisquer outros fins,
inclusive pessoais.

Parágrafo primeiro - O correio corporativo eletrônico, sob a forma do envio e recebimento
de e-maUs, deverá ser utilizado no interesse exclusivo da CONTRATANTE. O uso indevido
do correio eletrônico constituirá falta grave, autorizando a CONTRATANTE a rescindir este
Contrato e a responsabilizar, civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e
danos a que derem causa.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), autoriza expressamente a CONTRATANTE a inspecionar o conteúdo do correio
corporativo eletrônico, para verificação do disposto nesta cláusula, sem que este procedimento
configure violação de privacidade.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, será exclusiva e integralmente responsável pela
guarda e adequado uso das chaves eventualmente confiadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), devendo esta

oomum=~OO:::T~::TANTE o'"#r;'clnW"
NO VERSO ~ O~

CLÁUSULA DÉCIMA: GUARDA E UTILIZAÇÃO DE VALORES, BENS E CRAVES
_ A CONTRATADA será exclusiva e integralmente responsável pela guarda e adequado uso
dos valores e bens que a CONTRATANTE eventua1mente confiar a sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA, respondendo esta última pelo eventual extravio ou desvio de
finalidade desses valores e bens, destes prestando contas, a qualquer tempo, pela forma que
for solicitada pela CONTRATANTE. O extravio e o uso indevido dos valores e bens
confiados à CONTRATADA e seus representantes autorizará a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato e a responsabilizar civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas
perdas e danos a que derem causa.

Parágrafo primeiro - As chaves' do local da prestação de serviços, eventualmente confiadas
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA deverão ser utilizadas
exclusivamente para os fins do presente Contrato, vedado o acesso de pessoas estranhas ou
não autorizadas às dependências da CONTRATANTE ou o uso destas para fins estranhos ao
presente Contrato.
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CONTRATO DE PRESTAÇAo DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
EMPRESA MÔNICA SOUZA WEBER

Parágrafo terceiro - O uso impróprio das dependências da CONTRATANTE pela
CONTRATADA autorizará a CONTRATANTE a rescindir este Contrato e responsabilizar
civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e danos a que derem causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RELAÇÕES NÃO-FUNCIONAIS E ASSÉDIO
SEXUAL - As relações de natureza não-funcional ou não-profissional, inclusive as sociais ou
afetivas, que o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA vierem a travar
com empregado(s) e/ou preposto(s) da CONTRATADA à CONTRATANTE, para as
providências que se fizerem necessárias.

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE repudia o assédio sexual no ambiente de
trabalho. Sua eventual ocorrência:

a) constituirá falta grave, por parte does) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da
CONTRATADA que o praticarem ativamente, autorizando a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato de pleno direito, sem prejuízo das sanções criminais e civis
cabíveis;

b) imporá ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, se assediado(s), o
dever de levar prontamente os fatos ao conhecimento da Diretoria da CONTRATANTE,
sem o que estará caracterizada relação afetiva consensual.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA desde já isenta a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade pelos danos eventualmente resultantes de relações não-funcionais ou não-
profissionais travadas por seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) em decorrência ou
durante a execução dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONVÊNIO MÉDICO - A CONTRATANTE
poderá estender o seu convênio de assistência médico-hospitalar a(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá solicitar e aprovar a inclusão de seu(s)
sócio(s), empregado(s) e preposto(s) no convênio, arcando - a exclusivo critério da
CONTRATANTE - com parte ou com a totalidade do respectivo custo, a ser deduzida da
remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo segundo - A inclusão dependerá da concordância da CONTRATANTE e da
seguradora ou prestadora dos serviços médico-hospitalares, devendo ainda observar:
a) a legislação pertinente;
b) as coberturas e condições previstas no(s) respectivos(s) convênio(s)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NÃO-CONCORRÊNCIA - A CONTRATADA
obriga-se, por si e por seu(s) sócio(s), a não prestar serviços, diretamente ou através de
outra(s) sociedade(s) de que venha(m) a participar, a Cliente(s) da CONTRATANTE ao(s)
qual(is) tenha(m) prestado os serviços previstos na cláusula primeira, pelo prazo de I(um) ano
contado da eventual rescisão deste contra~~. ~

&7'V í
AUTENTICAÇÃO
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA

E
EMPRESA MÔNICA SOUZA WEBER

Parágrafo único - A infração do disposto nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a
multa, em favor da CONTRATANTE, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total dos
serviços que a CONTRATADA e/ou os seus sócios vierem, direta ou indiretamente, a prestar
a esse(s) Cliente(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PRAZO - O presente Contrato vigorará por 90
(noventa) dias, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias, dirigido à outra parte e a esta entregue por qualquer meio que demonstre de modo
inequívoco o seu recebimento, sem nenhum ônus, salvo o do integral cumprimento das
obrigações contraídas na sua vigência. Na hipótese deste ajuste transforma-se em Contrato de
Prazo Indeterminado, pelo decurso do tempo, continuarão em plena vigência as cláusulas de
1 (um) a 13 (treze), enquanto durarem as relações da CONTRATADA com a
CONTRATANTE.

Parágrafo único - O descurrlprimento de qualquer das obrigações e das condições do
presente- Contrato ensejará à parte prejudicada o direito de pleitear a sua rescisão, a qualquer
tempo e independentemente de prévio aviso.

CLÁUSULA DÉCIMA. QUINTA: - Os direitos e as obrigações estipulados neste Contrato
não poderão ser cedidos ou transferidos a terceiros, a nenhum título, sem a prévia e expressa
concordância de ainbas as pintes. - .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: JUízo ARBITRAL - As partes concordam em solucionar
seUs eventuais litígios~ divergências ou controvérsias, decorrentes da interpretação ou da
execução deste Contrato, por meio de mediação ou arbitragem, nos temos do Regulamento do
respectivo Tribunal Arbitral e das leis vigentes na República Federativa do Brasil.

Visto das-partes, que declaram estar cientes da instituição da arbitragem:

,~~ ~;h <-Q.J~
EMPRESA MôfillCA SOUZA WEBER

MÔNICA SOUZA WEBER



CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
EMPRESA MÔNICA SOUZA WEBER

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: FORO - Sem pre]UlZO do disposto na cláusula
antecedente, as partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, assim como
os Tribunais Estaduais e Federais localizados em Salvador (BA), para intentar qualquer ação
com o fim de executar eventual decisão ou sentença arbitral ou, ainda, qualquer medida
cautelar ou liminar necessária a prevenir a ameaça de perda de direitos em que o processo
arbitral não assegure a emergência necessária.

E assim, por se acharem justas e contratadas, firmam este instrumento em
2 (duas) vias de igual teor e para os mesmos efeitos.

n '
~~CLOVISJ~3[GÊNIO LESSA LIMA
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AUTENTICAÇÃO
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~~~MOA SOUZA WEBER
EMPRESA MÔNICA SOUZA WEBER
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE

SLA PROPAGANDA LTDA E MONIQUE HELEN FERREIRA DE ARAUJO

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, como
tomadora dos serviços,

SLA PROPAGANDA LTDA, estabelecida à Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens,
nO111, Edf. Liz Corporate 118 andar, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-560 Salvador- BA,
inscrita na CNPJ/MF sob nO40.583.726/0001-19, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados na JUCEB sob n° 29.201.135.196 em 27/08/1991, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE,

E, de outro lado, como prestadora dos serviços,

EMPRESA MONIQUE HELEN FERREIRA DE. ARAUJO Estabelecida na Rua 19 (Conj.
Resid. Pref. Jose Walter), 30 - Prefeito José Walter, CEP: 60.750-330 SALVADOR - BA,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 27.956.428/0001-69, com s!lus atos constitutivos arquivados na
JUNTA COMERCIAL sob n° 23-8-0292048-8, doravante designada CONTRATADA,

CONSIDERANDO QUE:

I - A CONTRATANTE tem por objeto o exercício das atividades agenciamento de espaços
para publicidade, exceto em veículos de comunicação, atividades de teleatendimento e
marketing direto, e todas as que lhes são correlatas, por ordem e conta de clientes ou por sua
própria conta e iniciativa, qualificando-se, inclusive, como agência de publicidade para os fins
da Lei nO4.680, de 18 de junho de 1965, e do Decreto nO57.690, de 10 de fevereiro de 1966,
alterado pelo Decreto Federal nO2.262, de 26 de junho de 1997 e legislação posterior,

11 - A CONTRATADA presta serviços de Marketing direto, Serviços de Organização de
feiras, congressos, exposições e festl¥' independellte, têm entre si certo e ajustado o
seguinte Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelo Código Civil Brasileiro c
pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Constitui objeto deste Contrato a prestação de
serviços de Marketing direto, Serviços de Organização de feiras, congressos, exposições e
festas independente.

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA agirá através
does) seu(s) sócio(s) e de tantos empregados(s) e preposto(s) quantos julgar necessários à boa
execução dos serviços, os quais deverão ser devidamente credenciados e expressamente
autorizados pela CONTRATADA a ingressar nas instalações da CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA atuará, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) com absoluta autonol)lÍa técnica e profissional, no horário e local de sua
conveniência, devendo, porém, observar as normas operacionais, as políticas e princípios
éticos, comerciais e empresariais da CONTRATANTE, incluindo as respectivas Normas
Internas, que se consideram complementares e integrantes deste Contrato e das quais a
CONTRATADA - através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) - deverá tomar
conhecimento.

AUTENTICAÇÃO
NO VERSO
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CONTRATO DE PRESTAÇAo DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E MONIQUE HELEN FERREIRA DE ARAUJO

Parágrafo segundo - Para a melhor execução dos serviços ora contratados:

a) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) apresentar-se, em nome da CONTRATANTE,
junto ao pessoal desta, assim como diante de terceiros;

b) a CONTRATANTE poderá disponibilizar, em suas instalações - a seu próprio critério e
respeitadas suas limitações -, espaço e equipamentos, para o uso does) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA;

c) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) ser habilitado(s) a acessar e utilizar, de forma
compatível com o objeto deste Contrato, os sistemas informáticos que gerenciam o fluxo
das atividades internas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: REMUNERAÇÃO - Pelos serviços que são objeto deste
Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a quantia fixa de
R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente ao vencido.

Parágrafo único - Os pagamentos previstos nesta cláusula só serão efetuados, pela
CONTRATANTE:
a) contra a apresentação de documento fiscal hábil, pela CONTRATADA;
b) mediante apresentação, pela CONTRATADA, de cópias dos comprovantes de

recolhimento dos impostos e encargos de sua responsabilidade, relativos ao mês anterior
ao da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DESPESAS E ENCARGOS - As despesas efetuadas e pagas pela
própria CONTRATADA, para a execução dos serviços previstos neste Contrato, serão
reembolsadas pela CONTRATANTE, desde que por esta tenham sido. previamente.
aprovadas.

Parágrafo UDlCO - Serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA os ônus,
obrigações e encargos fiscais, securitários, previdenciários e trabalhistas de sua
responsabilidade, decorrentes do presente Contrato, inclusive aqueles relacionados com os
seus sócio(s), empregado(s) e preposto(s).



....

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E MONIQUE HELEN FERREIRA DE ARAUJO

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em
qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços objeto deste
Contrato, respondendo, por si e por seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s), sem nenhuma limitação, desde que comprovado o dolo ou a culpa
da CONTRATADA, na pessoa does) seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s).

Parágrafo segundo - Não se estabelece, por força deste Contrato, nenhum tipo de obrigação
ou responsabilidade (incluindo sociedade, associação, consórcio e representação), entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, além daquelas aqui expressamente pactuadas.

Parágrafo terceiro - Não se estabelece, igualmente, por força deste Contrato, qualquer
responsabilidade. ou vinculo empregatício, trabalhista ou de qualquer outra natureza, da
CONTRATANTE para com o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA,
correndo por conta exclusiva da CONTRATADA remunerá-los e arcar com os respectivos
encargos legais (trabalhistas, previdenciários, securitários ou de qualquer outro tipo),
obrigando-se ainda ela, CONTRATADA, ao integral e correto cumprimento das disposições
legais aplicáveis.

Parágrafo quarto - Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser chamada para responder
qualquer questão judicial proveniente do trabalho da equipe da CONTRATADA, a mesma se
compromete a assumir o encargo. de defesa, eximindo a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade.

Parágrafo quinto - Não tendo êxito nessa exclusão, a CONTRATADA, será responsável
por qualquer parcela que a CONTRATANTE eventualmente venha a responder, inclusive
despesas necessárias para sua defesa, assegurando a ele o direito de regresso .

. .

CLÁUSULA SEXTA: SIGILO - Obriga-se a CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) a manter absoluto sigilo quanto às informações relativas à
CONTRATANTE e aos respectivos Clientes, às quais tiverem acesso em razão deste
Contrato, não podendo divulgá-las ou transmiti-las a quem quer que seja, sob qualquer forma,
mesmo após o término ou a rescisão do presente contrato.

Parágrafo único - A violação do dever de sigilo sujeitará a CONTRATADA a responder
pelas perdas e danos a que der causa, sem prejuízo da imediata rescisão deste Contrato, se

ainda vigente. sY' (;:?J" 1:. .. ' :---J
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E MONIQUE HELEN FERREIRA DE ARAUJO

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS AUTORAIS - Pertencerão exclusivamente à
CONTRATANTE, conforme o pactuado através do presente instrumento e de acordo com o
artigo 49 e seguintes, e parágrafo único do artigo 11 da Lei 9.610/98, e artigo 4° da Lei
9.609/98, os direitos autorais patrimoniais sobre as obras intelectuais, artísticas ou técnicas,
inclusive programas de computador, ev.entualmente concebidas, criadas ou realizadas pela
CONTRATADA, através does) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), isoladamente ou
em conjunto com sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATANTE e/ou de
terceiros, na execução dos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo primeiro - Como titular dos direitos patrimoniais sobre as obras referidas no
caput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá utilizá-las como bem lhe aprouver, sem
limite de tempo, no Brasil e no Exterior, sob qualquer forma, por qualquer meio e para
qualquer fim, em beneficio e no interesse da própria CONTRATANTE, de qualquer de suas
Associadas ou, ainda, de terceiros aos quais a CONTRATANTE transfira tais direitos, a
títulos gratuito ou oneroso.

Parágrafo segundo - A cessão de direitos prevista no caput desta cláusula será feita de forma
definitiva e considerar-se-á coberta pela remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo terceiro - Fica a CONTRATANTE desde já autorizada pela CONTRATADA e
pelo(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s),cuja autorização a CONTRATADA se
compromete a obter, a realizar toda e qualquer alteração na obra original, como bem lhe
aprouver, inclusive através de terceiros que para tanto vier a designar.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), cuja autorização se compromete a obter, declara renunciar ao crédito autoral na
divulgação das obras que vierem a realizar, coletiva ou isoladamente, na execução dos
serviços ora contratados.

Parágrafo quinto - Fica certo e ajustado entre as partes que a CONTRATADA não poderá
reproduzir, ou permitir que quaisquer de seu(s) sócio(s), empregado(s) ou preposto(s)
utilizem, por qualquer forma ou a qualquer título, as obras referidas nesta Cláusula.

AUTENTICAÇÃO
NO VERSO

CLÁUSULA OITAVA: SISTEMAS E . DADOS DE COMPUTADOR - Ficará
expressamente vedado à CONT~TADA, caso seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s)
venham a operar computador(es)de própriedade da CONTRATANTE na prestação dos
serviços objeto deste Contrato:
a) instalar, inserir ou, de alguma forma, utilizar nesse(s) computador(es) qualquer tipo de
programa, software ou arquivo informatizado, sem a prévia autorização, por escrito, da
CONTRATANTE;

b) modificar, descompilar, decompor ou copiar quaisquer programas, arquivos ou dados que
se encontrem instalados nesse(s) computador(es) ou que possam se acessados através
do(s)mesmo(s). ///1./
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E MONIQUE HELEN FERREIRA DE ARAUJO

Parágrafo único - A violação do disposto nesta cláusula autoriza a CONTRATANTE a
rescindir o presente Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal a que se
sujeita(m) o(s) infrator (es). . .

CLÁUSULA NONA: USO DO CORREIO CORPORATIVO - A CONTRATANTE
poderá proporcionar acesso à Internet e endereço, para o envio e recebimento de e-mails,
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, exclusivamente para os fins
do presente Contrato, sendo expressamente vedada sua utilização para quaisquer outros [rns,
inclusive pessoais.

Parágrafo primeiro - O correio corporativo eletrônico, sob a forma do envio e recebimento
de e-mails, deverá ser utilizado no interesse exclusivo da CONTRATANTE. O uso indevido
do correio eletrônico constituirá falta grave, autorizando a CONTRATANTE a rescindir este
Contrato e a responsabilizar, civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e
danos a que derem causa.

Parágrafo segundo - A CONTR.<\TADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), autoriza expressamente a CONTRATANTE a inspecionar o conteúdo do correio
corporativo eletrônico, para verificação do disposto nesta cláusula, sem que este procedimento
configure violação de privacidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: GUARDA E UTILIZAÇÃO DE VALORES, BENS E CRAVES
_ A CONTRATADA será exclusiva e integralmente responsável pela guarda e adequado uso
dos valores e bens que a CONTRATANTE eventualmente confiar a sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA, respondendo esta última pelo eventual extravio ou desvio de
finalidade desses 'valores e bens, destes prestando contas, a qualquer tempo, pela forma que
for soliCitada pela CONTRATANTE. O extravio e o uso indevido dos valores e bens
confiados. à' CONTRATADA e seus representantes autorizará a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato e a responsabilizar civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas
perdas e danos a que derem causa.

Parágrafo primeiro - As chaves do local da prestação de serviços, eventualmente confiadas
ao(s) sóCio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA deverão ser utilizadas
exclusivamente para os fins do presente Contrato, vedado o acesso de pessoas estranhas ou
não autorizadas às dependências da CONTRATANTE ou o uso destas para fins estranhos ao
presente Contrato.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, será exclusiva e integralmente responsável pela
guarda e adequado uso das chaves eventualmente confiadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, através de seu(s) sócio(s),émpregado(s) e preposto(s), devendo estl
comunicar prontamente à CONTRATANTE o eventual extravio das chaves. ~)/Y', a:;/ 'Grlt

AUTENTICAÇÃO ~ 55 -~9,
NO VERSO L)'\
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E MONIQUE HELEN FERREIRA DE ARAUJO

Parágrafo terceiro - O uso impróprio das dependências da CONTRATANTE pela
CONTRATADA autorizará a ÇONTRATANTE a rescindir este Contrato e responsabilizar
civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e danos a que derem causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RELAÇÕES NÃO-FUNCIONAIS E ASSÉDIO
SEXUAL - As relações de natureza não-funcional ou não-profissional, inclusive as sociais ou
afetivas, que o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA vierem a travar
com empregado(s) e/ou preposto(s) da CONTRATADA à CONTRATANTE, para as
providências que se fizerem necessárias.

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE repudia o assédio sexual no ambiente de
trabalho. Sua eventual ocorrência:
a) constituirá falta grave, por parte does) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da

CONTRATADA que o praticarem ativamente, autorizando a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato de pleno direito, sem prejuízo das sanções criminais e civis
cabíveis;

b) imporá ao(s) sócio(s), empregado(s)e preposto(s) da CONTRATADA, se assediado(s), o
dever de levar prontamente os fatos ao conhecimento da Diretoria da CONTRATANTE,
sem o que estará caracterizada relação afetiva consensual.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA desde já isenta a CONTRATANTE de qualquer
resporisabilidade pelos danos eventualmente resultantes de relações não-funcionais ou não.
profissionais travadas por seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) em decorrência ou
durante a execução dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: coNVÊNIO MÉDICO - A CONTRATANTE
poderá estender o seu convênio de assistência médico-hospitalar a(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA ..

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá solicitar e aprovar a inclusão de seu(s)
sócio(s), empregado(s) e preposto(s) no convênio, arcando - a exclusivo critério da ~"
CONTRATANTE - com parte ou com a totalidade do respectivo custo, a ser deduzida da '\J
remuneração prevista na cláusula terceira.
Parágrafo segundo - A inclusão dependerá da concordância da CONTRATANTE e da
seguradora ou prestadora dos serviços médico-hospitalares, devendo ainda observar: ;)(1
a) a legislação pertinente;
b) as coberturas e condições previstas no(s) respectivos(s) convênio(s) I
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NÃO-CONCORRÊNCIA - A CONTRATADA v

obriga-se, por si e por seu(s) sócio(s), a não prestar serviços, diretamente ou através de '(
outra(s) sociedade(s) de que venha(m) a participar, a Cliente(s) da CONTRATANTE ao(s)
qual(is) tenha(m) prestado os serviços previstos na cláusula primeira, pelo pr~o de l(um) ano
contado da eventual rescisão deste Contrato. ~jj:i)
. . AUTENTICAÇÃO . ~ ,Ô> ~.

. NO VERSO ~ /J~
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E MONIQUE HELEN FERREIRA DE ARAUJO

Parágrafo único - A infração do disposto nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a
multa, em favor da CONTRATANTE, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total dos
serviços que a CONTRATADA e/o.u os seus sócios vierem, direta ou indiretamente, a prestar
a esse(s) Cliente(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PRAZO - O presente Contrato vigorará por 90
(noventa) dias, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias, dirigido à outra parte e a esta entregue por qualquer meio que demonstre de modo
inequívoco o seu recebimento, sem nenhum ônus, salvo o do integral cumprimento das
obrigações contraídas na sua vigência. Na hipótese deste ajuste transforma-se em Contrato de
Prazo Indeterminado, pelo decurso do tempo, continuarão em plena vigência as cláusulas de
1 (um) a 13 (treze), enquanto durarem as relações da CONTRATADA com a
CONTRATANTE.

Parágrafo único - O descumprimento de qualquer das obrigações e das condições do
presente Contrato ensejará à parte prejudicada o direito de pleitear a sua rescisão, a qualquer
tempo e independentemente de prévio aviso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Os direitos e as obrigações estipulados neste Contrato
não poderão ser cedidos ou transferidos a terceiros, a nenhum título, sem a prévia e expressa
concordância de ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: JUízo ARBITRAL - As partes concordam em solucionar
seus eventuais litígios, divergências ou controvérsias, decorrentes da interpretação ou da
execução deste Contrato, por meio de mediação ou arbitragem, nos temos do Regulamento do
respectivo Tribunal Arbitral e das leis vigentes na República Federativa do Brasil.

,,-
~~\:N ~~ ~~\M. ~ \;~f'
EMPRESA MONIQUE HELEN F DE ARAUJO
MONIQUE HELEN FERREIRA DE ARAUJO



~.. -,,".~..

•• .
•

( '. j,
(~'•.. ~
~ . .
I"", ~.-. "-~ :-;..
". , '.!J

:"":~, -~.~



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E MONIQUE HELEN FERREIRA DE ARAUJO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: FORO - Sem prejuízo do disposto na cláusula
antecedente, as partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, assim como
os Tribunais Estaduais e Federais localizados em Salvador (BA), para intentar qualquer ação
com o fim de executar eventual decisão ou sentença arbitral ou, ainda, qualquer medida
cautelar ou liminar necessária a prevenir a ameaça de perda de direitos em que o processo
arbitral não assegure a emergência necessária.

E assim, por se acharem justas e contratadas, fIrmam este instrumento em
2 (duas) vias de igual teor e para os mesmos efeitos.

Salvador, 18 de JANEIRO de 2021.

\

10 LESS. DE LIMA
OPA~ALTDA
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12 ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE PUBLICIDADE FIRMADO EM

18/01/2021 ENTRE SLA PROPAGANDA lTDA e EMPRESA MONIQUE HElEN FERREIRA DE

ARAUJO

CONTRATADA: MONIQUE HELEN FERREIRA DE ARAUJO Estabelecida na Rua 19 (Conj.
Resid. Pref. Jose Walter), 30 - Prefeito José Walter, CEPo60.750-330 SALVADOR - BA, inscrita

no CNPJ/MF sob nº 27.956.428/0001-69, com seus atos constitutivos arquivados na JUNTA

COMERCIAL sob nº 23-8-0292048-8, doravante designada CONTRATADA

CONTRATANTE: SLA PROPAGANDA lTDA, estabelecida à Rua Desembargador Leite

Albuquerque, 635 - 5L 404, Aldeota, CEPo60.150-150 Fortaleza - CE, inscrita na CNPJ/MF sob
nº 40.583.726/0002-08, neste ato representado por seu representante legal abaixo assinado,
doravante designada CONTRATANTE e quando forem referidas em conjunto serão

denominadas PARTES.

Resolvem as PARTESaditar o presente Contrato de Prestação de Serviços, celebrado em 18 de

janeiro de 2021, com a inclusão do CNPJ.

"cLÁUSULA PRIMEIRA: CNPJ- O Contrato que gira sob o CNPJ27.956.4286/0001-69, girará, a

partir desta data, sob o CNPJ 43.237.907/0001-81 no nome empresariai MONIQUE HElEN

FERREIRADEARAUJO".

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do presente contrato.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igual.teor, para um só efeito, juntamente com 02 (duas testemunhas).

.,.

Testemunhas:

Fortaleza/CE, 25 de Agosto de 2021.

CPF/MF
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SLA PROPAGANDA LTDA., estabeleciqa à Rua Macapá, nO 313; Ondina, CEP: 40170-150
Salvador ~ BA, inscrita, na CNPJfMF sob nO40.583.726/0001-19, com seus atos constitutivos
dcvidamente arquivados n'a ,JUCEB sob nO29,201.135.196 em '27/08/1991, doravante .d,esignada
simplesmcnte CONTRATANTE,

\
\ I' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DO.CONTRATO SOCIAL DA
\ ., SOCIEDADE EMPRESARiA LIMITADA'
i ,. SLA PROPAGANDA LTllA E ' ,
) "P~OPA?A~APOPULAR; COMUNICAÇÃO LTDA- ME"

\ /. . .Pelo presente instrumento partieular e na melhor forma de direito, dI) um lado, como tomadora
dos serviços, '- '

/

PROPAGANDA POPULAR COMUNICAÇÃO LTDA-M. E., estabelecjda à Rua Walter José-
Tolentino Alves, nO130 ~ Edf. Mu1tlcenter, Sala 118 -'Centro -SimõeS Fill~o-BA,Cj::PA3700-00

0
, '

inscrita no CNPJfMF sob n~09.536.108/0001-78, com contrato social primitivo arquivado na JUCEB
sob nO29.203.151.636, doravarite designada CONTRATADA"

\ .E, de outro lado, como prestadora ,dos serviços,

CONSIDERANDO QUE: '. '

I

Parágrafo primeIro _ A CONTRATADA atl1~rá•.'através de' seu(s) s6cio(s), empregado(s) e
,prepostb(s). com absoluta 'áutonomia técnica c profissional; no horário e 'local de sua conveniência,
. dcvendo, porém,'obsúvar as, normas operàéionais, as' pollticas'e:prineÍpios éticõs, comerciais e

cmpresariais da CONTRATANTE, i,ncluindo.às' r~spectivãs Normas Internas, que se consideram
co~plementares. e integrantes ~este Contra~o e.das quais.'a. COZJNTRATADA - 'através.:.?c seu(s)

, S6CIO(S),empregado(s).e preposto(s) - dev~ra tomar con~eclmento. '. , ' , '- . "- e1. ,

.I\U:;J~~~O,'AI.::" /~'~

tê~ entre si certo e ajustado o seguinte Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá .pelo
Código Civil BrasileirO e pelasseguíntes cláusulas e condiçõés: '

.~ .

/

Il- A CONTRATADAprêsta scrviços de Marketing direlo; atividadés de produção cinematográfica,
de vídeos e' de programas dc televisão, artes, cênicas, espetáculos' e ativ'idades complcmentares,
produção' de filmes 'para publicidade, outras atividades de, publicidade" não especificadas
anteriormente, ~tividâdes de produção íle fotografias, exéeto aérea e submarina, promoção de vendas.. -' . . ., ~ .

..' .
• ., I ~ •• , . t .••. - •
CLAUSULA PRIMEIRA: OBJETO _ Constitui objeto deste Contrato a prestação dé serviços dc
niarketing diréto, ativid.i'desde'proaução cinematográfica, de ~ideos e de programas de televisão, artes
cênicas, cspctáculos 'e atividades complementares, ;produção de filmes ,para 'publicidade, outras
atividades. de publicidade não especificadas' anteriormente, ,atividâdes ,de produção de fotografias, 0
exceto aérca e submarin'a,.promoçãode vendas. " ' .

CLAUSULA SEGUNDA: FORMA DE EXECUÇÃO'':'" A CONTRATADA agirá através does)
seu(s) s6cio(s) e de' tantos empregaoos(s) eprepostó(s) quantos julgÚ necessários à boa execução' dos'
serviços, os q'\aís -devcrão ser devklamente credenciados; e, ,êXpressamente autdrizados pel
CONTRATADA a'ingressar nas instàlações da'C9NTRATANTE. ,-", ......"' .. ,.... .

I .co A CONTRATANTE tem' por, objeto o exercício das ativid<ldesde marketing, propaganda e
publicidade, e todas asqúe lhes são correlatas, por ordem e'conta de clientes ou por sua pr6pria conta
e iniciativa, qualificando-se, inclusive, como agência de publieidade para os fins da Lei nO4.680, de 18
de junho de 1965, e do Decreto nO57.690, de 1° de fevereiro de 1966, alterado pelo Decreto Federal nO
2.262, de 2({dc ju'nhb de 1997-e'legislação posterio(,~ " ~'
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l' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DO CONTRATO SOCIAL DA

. , "SOCIEDADE EMPRESARIA'LIMITADA
SLA PROPAGANDA LIDA E

'~PROPAGANDA POPULAR COMUNICAÇÃO LIDA - ME" ,

. ~
Parágrafo segundo - Para a melhor execução dos ~erviçosora contratados:

a)~ o(s) sócio(S),,empregado(s) e preposto(s) da CONTRÁTADA, devídamente credenciado(s) e
.autorizado(s), poderá(ao) aprescntar'se, em nome da CONTRATANTE, junto ao pessoal desta,

, assim como diante de terceiros; . -, ,. . .
. • • 1 "':lo I

b) a CONTRATANTE poderá disponibilizar; em suas instalações - a ,seu próprio critério e
respeitadas suas limitações'- espaço e equipamentos, para o uso do(s) sócio(s), empregado(s) e
prépost<i(s)da CONTRATADA; ,..

c) o(s) .sóc'io(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente credenciado(s) e
. autorizado(s), poderá(ao) ser habilitado(s) a acessar e utilizar, de forma compatível com o objeto-

deste Contrato, os sistemas informáticos que gerenciam o fluxo das atividades internaS da
CONTRA TANTE,' ~.\... ; .

. '.

CLÁUSULA TERCEIRA: 'REMUNERAÇÃO - Pelos serviços que são objeto deste Contrato, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a quantia fixa de R$i3.000,OO( treze

. mil reais); até ó 50'(qllinto) dia útil do mês subseqüente ao vencido:. " ,

t

'.
'- Parágrafo. único -. Os pagamentos .'previstos nesta cláusula só .serão efetuados, pela.

CONTRATANTE: . J ~

a) contra a apresentação de documento fiscal hábil, pela CONTRATADA;
b) mediante apres~n~ação,pela CONTRATADA, de cópias dos comprovantes de recolhimento dos

impostos.,T encargos' de S'ua responsabilidade, relativos' ao mês anterior ao da prestação dos
serviços.. .,

'" 1. . , . ~ ,.' '\ .
'CLAUSULA QUARTA: DESPESAS E ENCARGOS - As despesas efetuadas e pagas pela própria
CONTRATADA, para a execuç~odo~ serviços p\evistos neste Contrato, serão reembolsadas pela
CO)'lTRATANTE;, desde que por.esta tenham sido..previamente. aprovadas. . .

',,1

. -
Parágrafo único - Serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA os ônus;' Obrigaçõesçe ~
encarg!,s fiscais, securitários, previdenciáriós e trabalhistas de. sua responsabilidade, decorrentes d '
presente Contrato, incl~sive aquelés relaci~nad9s COmos seus sócio(s), empregado(s) e preposto(s).

'I /' .,

CL'Á~sluL~ Q{jINT~: RE;~~~SA~ILID~DE 'DkCONT;,UADA-- A 'CON;RATADA /',
obriga-se a tomar os cuidados e, 'as providências necessários a 'evitar quaisquer danos à I

C_ONTRAT~E ou te~ce~rosiem con~eqüência.daeXeCUçã?jdo,sserviços ora cO";tra617ados.

• '.. 7, . . . (
~ ,~ -t ' ...'.

, .
f

,

.'
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I " ,,Ia A~TERAÇÃO CONTRATUAL DO CONTRATO SOCIAL DA
, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA '
• SLA PROPAGANDA LTDA E
~'PROPAGANDA POPULAR COMUNICAÇ~O LTDA-ME"

,

Parágrafo primeiro -A CONTRATADA se~áa,única; integral e excliJsiva responsável, em qualquer
caso, por todos os dano's e prejuízos, de qualquer natureza, 'que causar à CONTRATANTE oU a
terceiros, provenientes da execução, dos serviços objeto deste Contrato, respondendo, por si e por
seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es), ,empregado(s} e p~eposto(s), sem nenhuma limitação,
desde' que comprovado o dolo ou a culpa da CONTRATADA, na pessoa does) seu(s)' sócio(s),
dirigente(s)"procurador (es), empregado(s}ê preposto(s).. ' .

. . . \
,Parágrafo segundo '- Não se estabelece, por força 'deste Contrato, nenhum tipo de obrigação ou
responsabilidade (incluindo sociedade, a~sociaçã.o, 'consórcio. e. representação), entre a

. CONTRATADA e a CONTRATANTE, além daquelas aqui expressamente pactuadas., " '. ,

Parágrafo t~rceiro' - Não se estabelece, igualmente, por força deste Contrato, qualquer
rcsponsabilidade ou vínculo empregatício, trabalhista., ou • de qualquer outra na(ureza, da
C0N:TRATANTE para com o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, correndo
por conta exclusiva da' CONTRATADA' remunerá-los 'e' ~ear com os' respectiVos encargos legais
(trabalhistas, previâenciári<?s, s'ecuritários ou de qualqúer outro, tipo), obrigando-se ainda ela,
CO\'lTRATADA, ao integral e correto cu!"primento dàs disposiÇõeilegais ap1icáveis. ,

Parágrafo quarto - 'Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser chamada para responder qualquer
questão judicial proveniente do trabalho da equipe da CONTRATAD.o\, a mesma se 'compromete a
assumir o encargo de defesa, eximindo a CONTRATANTE'de qualquer respõnsabilidade~

." " , " f •. \, .

Piuágraf!l quinto - Não ten~ô ê}oto nessa exclusão, a .CONTRATADA, será responsável por
qualquer parcela que a CONTRATANTE eventualmente ,venha a' responder, inclusive despesas
necessárias para sÓadefêsa;assegurando a ele o direito de regresso. ' •. .. . ~ .

CLÁUSULA SEXTA: SIGILO - Obriga.se a CONTRATADA, 'por si e por seu(s) sódo(s),
empregado(s) ~preposto(s) "a 'manter absolutq, sigilo quanto às informações relativas à
CONTRATANTE é aos. respectivos Clientes, às quais tiverem acesso em razão deste Contrato, não
podendo divulga-Ias ou transmiti'las a quem quer que.seja, sobqualquef. forma, m.esmoapós o término
ou a rescisão,do flresente contrato:,. c. .,' 'f'
P~rágrafo único '_. A' violação d~' dever de..sig;io suj'eitrrã li CONTRATADA a responder pel
perdas e danos a q~e d~r causá,.sem prejuízo da ime~iata rescisão dest~ Contrato, se ainda vigente. ,

i , '. ;

CLÁUSULA SÉTIMA:.' .DIREITOS . AUTÔRÃIS'.- 'Pertencerão eXclusiva~ente à
CONTRATANTE, conforme o pa~tuado através do presente.iÍ1striJm~nioe de acordo'como artigo 49
e seguintes, e paráwafo único do'artigo 1i da Lei;9.610/98;'e artigo 4° da Lei 9.609/98, os direitos
autorais pa~imoniais sobre ~sobra~ intelectuais, artísticas ou técnicas, inclusive programas de
computador, eventualmente concebidas, criadas ourealizádas pela CONTRATADA, através does)

.' \ I ~seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), isoladamente ou em conjunto com sócio(s), empregado(s)A~~::::;;RAn~E.'Clr ri,,~,ç~,d"~~ ~;97~
NO VERSO
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, I' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DO CONTRA TO SOCIAL DA
SOCIEDADE EMPRESARIA LLMIT ADA

, SLA PROPAGANDA LTDA E
. "PROPAGANDA POPULAR COMUNICAÇÃOLTDA,- ME", ' '

, ,,

Parágrafo primeir~ - Como titular dos:direitos patrimoniais sobre as obras referidas no 'capu/ desta,
cláusula, a CONTRATANTE poderá utilizá-Ia~ cOlllO bem lhe aprouver, sem limite de tempo, no
Brasil e no Exterior, sob qualquer forma, por qualquer meio e para qualquer fim, 'em beneficio c no
interesse da própria CONTRATANTE, de qualquer de suas Associadas'ou, ainda, 'de terceiros aos
quais a CONTRATANTE transfira tais direitos, a títulos gratuito ou oneroso,~ ~ ~ ..

Pará~~a!o s~gu,ndo - A' cessão-de direito~ prevista ~~ caiu! desta' c1áusu,la será feita deforma
defimtlva e conslderar-se-á coberta pela remuneração prevista na cláusula terceira, '

• . ~ . '. I

Pa'rágrafo tcrceiro- Fica a CONTRATANTE desde já autorizada pel1i CONTRATADA e pelo(s)
seu(s) sócÍo(s), empregado(s) e preposto(s), cuja a~torização a CONTRATADA se compromete a
obter, a realizar toda e qúalqucr alteração na obra original, como,bem lhe àprouver, inclusive através
de, terceiros que para tanto vier a designar,' ~'

•

, .
Parágrafo quarto "7 A CONTRATADA, p'or si e por seu(s},sóéio(s), empregado(s) e prcpósto(s);
cuja autoriZação se compromete a obter, declara renunciar. ao crédito autoral na divulgação das obras
que vierem a realizar,20letiva ou isoladamente, na execução dos serviços ora contratados,

, .'
Parágrafo quinto ~ 'Fica certo e ajustaao entre' as partes que a CONTRATADA não poderá'

o reproduzir; ou permitir que quaisquer de seu(s) sócio(s), emprégado(5) ou preposto(s) utilizem, por,
qualquer forma ou a qualquer titul~, as ,obras referidas nesta Cláusula, • ' _,.-

, ClJÁUSULA OITAV À: SISTEMAS E DADOS DE COMPUTADO - Ficará expressamente vedado
à CONTRATADA, caso seu(s) sócio(s), empregado(s)e prepósto(s) venham a operar computador(cs)

,de propriedade da, CONTRATANTE na prestação dos serviços objeto deste Contrato:
a) instalar; inserir ou,de algOma fofila, utilizar nesse(s) comp~tádor(es) qualquer tipo de programa,

software,ou arquivo informatizado, sem a prévia autorizáção, por escrito, da CONTRATANTE;
'b) modificar, descompilar, decompor' ou copiar quaisquer programas, arquivos ou dados que se

,encontrem instalados nesse(s) 'computador(es) ou que possam se acessados através does)
,mesmo(s). ' ' ,. ~', '

, •... " 'I _
Parágl'áfo único - A violação do disposto nesta c1áusulaautoriza a CONTRATANTE à rescindir o
presente cOntrato, sem prejuizo da responsabilidade'civil 'e érimi~al a que se sujeita(Ín) 0(5) infrator'
(es): ' ' , , " •

•

O'l~"','Ih, 4, "
\)'-I' ,\ o

,,'

"

I> -. . <;"

"

•

; ,AI.,lTENTICAÇÃO
NO VERSO

, '

_.. ~ . •.•••• . t' ",' '. ,.

CLÁUSULA NONA:. USO,DO CORREIO CORPORA TIVÔ - 'À CONTRATANTE poderá q
proporcionar acesso à ~tern, ci e' ender,eço, 'pará o envi?" e, ,rec,ebimento de e-mails.ao(s) sócio(s), "
empregado(~) e preposto(s}'da CONTRATADA, exclUSivamente para os fins do presente Contrato,

se.ndo cx~ressa:e~te ve~.~da sua U~i1i~~~~~a:a.q~á,iSq~~r ÓutÇ9: ~~?~~IUSiV: pess~ .

, -

, ,
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I' ALTERAÇAO CONTRATUAL D9 CONTRATO SOCIAL DA

, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
SLA PROPAGANDALTDA E

"PROPAGAND.A POPULAR COMUNICAÇÃO LTDA- ME"
r

f I

.t

\

Parágrafo prilnciró -'O correi\' corporati\(o eletrônico, sob a forma do envio e recebimento de e~
mails, deverá ser utilizado no interesse exclusivo da CONTRATANTE. O uso indevido do correio
eletrônico constituirá falta grave, autorizando a CONTRATANTE 'a rescindir e~te Contrato e à
responsabilizar, civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e danos a qüe derem causa.

Parágrafo segundo - A' CONTRATADA, por si e por seu (s) sócio (s), e~pregado(s) e preposto(s),
autoriza expressamenté a CONTRATANTE a inspecion'ar o conteúdo do correio corporativo
eletrônico; para verifiéação do disposto nesta cláusula, sem que este,procedimeritoconfigure violação

• de privacida.de. ~ ~ '
{' ~ .•..•

. .~..'
CLÁUSULA DÉCIMA:" GUARDA 'E UTILIZAÇÃO DE VALOlU:S; BENS E CHAVES-,Á
CONTRATADA será exclusiva e integralmente responsável pela guárda e adequado uso dos valores
e ben's que a CONTRATANTE eventualmente. confiar a sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da
CONTRATADA, respondendo esta última pelo eventual extravio ou desvio de finalidade desses
valores li b~ns, de,stes pres"t:'ndo.con~s~ a .qúalquer tempo, pela forma qu~ 'for solicitada p~la
CONTRATANTE. O extravIo e O uso mdevldo dos valores e bens confiados a CONTRATADA e
seus representantes autorizará a CONTRATANTE a rescindir'esteCont~ato e a responsabilizar civil e
criminalmente ós infratores, inclu,sivepelas perdas e danos a que derem causa.

. 1 •. .

Parágra.foprimeiró.- As chaves ao. local da prestação de serViços, eventualmente confiadas ao(s)
sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA deverão ser utilizadas exclusi~ainente para
os fins do'presente Contrato, vedado o acesso de pessoas estranhas ou não autorizadas às dependências
da CONTRATANTE oU o úso destasparaffins estranhos ao presente .Contrato" '

• l., . ., J •

Parágrafo segundo ~A CONTRATADA, será exclusiva e integralmente responsável peal guarda e
adequado' uso das chàves eventualmente confiadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA,
através de seu(s) s,ócio(s), empregadô(s) e prej)osto(s), devendo' esta ~omunicar prontamente à
CONTRATANTE. o eventual extravIo das chaves. ' •

, . , 0'14 J)
.~,. Ô~'

..

. ~,..•. r ~ •.~l.. ~.
~'5.i4 ....•..... J

i . .+ •

Parágrafo terceiro - O 'uso impróprio das dependências' da CONTRATANTE pela
CONTRATADA autorizará a CONTRATANTE a rescindir esta Contrato e responsabilizar civil e
criminalmente os)nfratores, in~:usive pelas perdas e'danos aque derem causa. ' . ~

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RELAÇÕES NÃO-FUNCIONAIS E ASSÉDIO SEXUAL - .
As relações de 'natureza não-funcional ou não-profissional, inclusive, as sociais' ou afetivas, que o(s) ,
sócio(s), empregado(s) e preposto(s),da CONTRATADA vierem a travar com empregado(s) e/Vu ~
preposto(s)" dá' CONTRA!ADA à CONTRATANTE; 'p ra as providências 9ue "se fizere. '"'~:".1~ L

,
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'I!ALTERAÇÃO éONTRA TUAL DO CONTRATO SOCIAL DA

SOCIEDA:1)EEMPRESARIA LIMITADA
SLA PROPAGANDA LTDA E

J, I ~"PROPAGANnA POPULAR COMUNICAÇÃO LTDA-ME
o'

,

, ". ~
.Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE repudia o assédio sexual no ambiente de'trabalho, Sua
eventual ocorrência: ~ o', , '

, , ~

" '. •.
, \"

" '

", .

-o '\ '\J'P.!lrágrafo ~Í1ico."':A ínfração'do'disp~sto nestli'c1áu'sulasujeitará a CONTRATADA a' multa, em
'faZiorda . CONTRATANTE, equ'ivaléníe a 10% (dez por cento) do valor total dos serviços que a
CO~RAT AJ?A:e/ou os ~e~s':Ó~.ios"~ie,remi.tretaOUindiretil~e~te, a pr~star a esse(s) Cliente(s). ft
CLAUSULA DEClMA QUARTA: PRAZO :..-0 presente Contrato vigorará por OI (um) an
podendo ser rescindido' por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, dirigido à
,Outraparte e a esta entregue por qualquê(mé"io qU.edêmonstre de modo inequívoco o seu recebimento, ,
s:m nenh.un'l"Wus"~alvo:odo:!íite~al cu~primento ~,?briga ~e.sc n,it~i~~ na sUa,V~gê~cia.. ~

, , "f' )'~ "~ •.•.... ~- "".,'. ;/W'\' ~. r-~.. .. .~.•; -"; ", ~ ',. ';". .
..••..•., -~ -..' '-v 'f, t.'" ~- .•.~ ~ -r "'}.'-V . t ~ •.".k ;:.. .,,-r- ''t , ,I

", _'."' ,,\.) ...~ •..';i~ '~~..•..
/' \.~"" ,,\' ...-::..... I. r- •• ' •. ,..;;a.
". - ~ .•. ,;~ ~
AUT.ENTICAÇÃO - .:' ".; ";.' '

NO VERSO ,,': ' • -,
'; .

,'o

,. - ,. .
• a)' constituirá falta grave, por partl' do(s)'sócio(s)"empregado(s) e,preposto(s) da CONTRATADA

que o praticarem ativamente, autorizânclo'a CONTRATANTE a rescindir este Contrato de pleno
0'0 direito, semprejufzo das sanções criminàis e civis~cabíveis;
b) impo,á ao(s)sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, se ássediádo(s), o dever
,de levar proniaménte os fato~ ao cónhécimento da Diretoria da CONTRATANTE, sem o que
, estará caracterizada relação afetiva ~onsensual: " -' , .

, ~-"I.. , ~ _.~ _ J. ~ l

Parágrafo, segundo - A CONTRATADA -desde Ja isenta li .CONTRATANTE de qualquer'
'responsabilidade, pelos danos; eventualmente" resultantes de' relações não-funcionais. ou não-
profissionais travadas por seu(s) sócio(s), émpregado(s) e'preposto(s) em decorrência ou durante a
, execução dos serviços objeto deste éont~!lto. ,; . , '/ , /

'. ,'- " ",'~ , _ 1'.•. ' -:... •
CLAUSULA. 'DECIMA .,SEGUNDA: CONVENIO .MEDICO - A CONTRATANTE poderá"
-estender o seu convênio de assistência médico:hospilalar a(s) sócio(s), empregado(s)'e preposto(s) da
CONTRATADA~:" , >.:' ':. ' ": ' • . ,

/
:~"- y -- .;~- '- .•••~

Parágrafo.primeiro;- A,CONT,RATADA deverá sol~cílacre aprovar_a inclusão de seu(s)'sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) no convênio, arcanao-ll exclusivo critério da CONTRATANTE:- com,

.. parte ou com a,totaiidade do respectivo custo, a'ser'deduzida'da remuneração prevista na cláusula
terceira. ~ ~ t-- . • '" r . . .

•
. • ••. ~." " ~ ,•....J"1 ..' .

Parágrafo segundo,- A inclusão dependerá da concordância da CONTRATANTE e da seguradora
ouprestlidorà dos serviços médico-hospitalareS.devendo ainda'observar:, ' '
a) a legislação pertim;nte;' " ,'.. ,:: ' _ '~'

'b) as coberturas e condições previstas np(s) respecÚvos(s)convêhio(s)
_.... r • '.' . ~

~ . . • . 1",... '_ . . •

'CLÁUSULADÉCIMA'.TERcE1RA: NÃO-CONCORRi:NCIA .:..'A CONTRATADA obriga-se,
por.sie por seu(s) sócio(s), a não prestarseiviços, diretamente ou através de outra(s) sociedade(s) de
,'que venhá(m)'a participar, a.Cliente(s)' da-CONTRATANTE aO(5) quil(is) .tenha(m) prestado os~
serviços previsto,s ria:c1áusula:priméira, pelo prazo'de I(um) ano contado da eventual rescisão dcste
Contrato. '
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I' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DO CONTRATO SOCIAL DA,
r- SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA .

SLA PROPAGANDALTDA E' .' '
"PROPAGANDA POPULÀR COMUNICAÇÃO LTDA - ME"

, ' ,

( .

. , "
\

P~rágrafo, único - ° descumprimento de quaiquer das obrigações e dàs condições do presente
Contrato ensejará à parte prejudicada o direito de pleitear a sua rescisão, a qualquer tempo e

I '" • ." ~

independentemente'de prévio aviso,

CLÁUSULA DÉC~ SEXTK:' JUÍZO ARBITRAL .• As partes concordam em solucionar seps
eventuais'litígios, divergências ou controvérsiâS, decorrentes da interpretação ou da execução deste
Contrato, por meio de mediaçãô ou arbitragem, nos temos do Regulamento do respectivo Tribunal
Arbitral e das leis vigentes na Rep6blica Federativa do Brasi!.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:. - Os direitos e as obrigações estipulados neste Contrato não
, podcrão ser cedidos 'ou transferidos a terceiros, a nenhum titulo, sem a prévia e expressa concordância

de ambas as partes. . ' , " ., .. '

1

.-------.-, ----------,--------:-, -------:-----",----:----,--------,

, Visto das partes, que declaram estar Cientes da iústituição da arbitragem:

..
SLA PROPAGANDA LTDA - PRÇ'PAGANDA P COMUNICAÇÃO LTUA-ME

. '

.........................

. '

" .

Salvador.BA, 13 de Abril d. 2012.
Em Te&t' d. verdade,

MARiA CARVALHO NEY DOS SANTOS) ESCREVENTE
EmoIumenlosRS:3,00 \.

10' Taballonato d. Not•• da lalvodor BA
A1amodaAntunoo n' 21 Bairro Barra
Ba~ Roaamary Carvalho Muniz. (71) 3012-11C!l
Recoo.'IeçO per SemelhIrça(s) flrma(s)
CLOVIS EUGENIO LESSA DE IMA.,

CLÁUSULA ,DÉCIMA SÉTIMA,: FOIlO'-' sém prejuízo do disposto na cláusula antecedente, as,
partes elegem o foro da Coma[cade Salvador, Estado da Bahi~, assim como.os Tribunais Estaduais e
Federais localizados em Salvador (BA), para intentar qualqüei-ação 'com o fim de executar eventual
decisão ou sentença árbitral ou, ainda, qualquer medida cautelar ou liminár necessária a prevenir a,
ameaça de perda de direitos em que o processo arbitral não assegure a emergência necessária.

, .
: E assim, por. se acharem justas e contratadas, firmam esté..instrurnellto em 4(quatro) vias de, ' ,

igual teor -!=,paraos mesmos efeitos. '. .,

AUTENTICAÇÃO
NOVÉRS~.
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12 ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE PUBLICIDADE FIRMADO EM

20/01/2012 ENTRE SlA PROPAGANDA LTDA e EMI'RESA PROPAGANDA POPUlAR
COMUNICAÇÃO LTDA-ME

CONTRATADA: PROPAGANDA POPUlAR COMUNICAÇÃO LTDA-ME Estabelecida à Rua Walter
José Tolentino Alves, 130, Edf. Multlcenter, Sala 118, Centro Simões Filho - Bahia, CEP: 4?7:J
-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 09.536.108/0001-78, com seus atos constitutivos

arquivados na JUNTA COMERÇlAL sob o n.229.203.151.636, doravante designada
CONTRATADA.

./

CONTRATANTE: SlA PROPAGANDA LTDA, estabelecida à Rua Soldado Luiz Gonzaga Das
Virgens, N2 111, Ed. Uz Corporate 11. Andar, Salvador - 8ahia, CEP: 41.820 - S6t', inscrita no

CNPJ/MF sob n2 40.583.726/0001-19, neste ato representada por seu representante legal

IJ
".~abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE e quando forem referidas em conjunto
serão denominadas PARTES.

. Resolvem as PARTESaditar o presente Contrato de Prestação de Serviços, celebrado em 20 de
I!l I!ljaneiro de 2012, com a inclusão da alteração da Razão Social .

Salvador, 13 de julho de 2015.

./

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas)

yias de igual teor, para um s6 efeito, juntamente com 02 (duas testemunl1a!).

"cLÁUSUlA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL - O Contrato que gira sob o nome empresarial
, "PROPAGANDA POPUlAR COMUNICAÇ.Ã.O LTDA ME, girará, a partir desta data, sob o nome

empresarial LfRICACOMUNICAÇÃO LTDA ME" •

.;, ~
'" -c ,~ ~
o: "". ~
•g - ~ lI'

> l~..' cLAUSUlA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do presente contrato .
.: 1;;::'"

.•• .,,~ ,J, ~
.~.< ~.~~.
J~CI:l/ e,Uo'"~~.I~'~~g~
.~ ij> ~ ~;.:;;

=I <:~~,,~~
. ji1~"J U "-a!!lo

::( ti} .9<~u.g
• ~ ""'"t:d"~ U~CI:I.~
~ :'t. 0\ ~~~~~~~•.•~" ~

#"'''' Contr•••

Contratada: EMPRESA LIRICA COMUNICAÇÃO LTDA ME

Testemunhas:

CPF/MF CPF/MF .io

t -,Im .•••••••••••••• "'" _. - :::r1! / <l O t. . l::,~~~- 3QTABEUONATO C_nhcllllsAm:m.smdartaA.aP:.uzo.tll.M:(7lIJC~11 ¥) lb to I) ç -OC aI:' Q'(le./nr@ DENOTAS •••• -- • (<. /.s:~
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE

SLA PROPAGANDA LTDA E
DSGN INFORMATICA, COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA - ME

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, como
tomadora dos serviços,

SLA PROPAGANDA LTDA., estabelecida à Rua Macapá, nO313, Q_1l4ina,CEP: 40170-150
Salvador - BA, inscrita na CNPJIMF sob n° 40.583.726/009J=12, com seus atos constitutivos
devidamente arquivados na JUCEB sobÍJ" 29.201.135.196 em 27/08/1991, doravante
designada simplesmente CONTRATANTE, ~

E, de outro lado, como prestadora dos serviços,
DSGN INFORMATICA, COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA-ME, estabelecida
Rua Vereador Eneas Lisboa 95,1° andar Centro Dias D'Ávila~BA,CEP.: 42.850-000, Caixa
Postal n° 19., inscrita no CNPJIMF sob n° 10.788.411/0001-47, com seus atos constitutivos
arquivados na JUCEB sob nO 292032922663 em 24.04.2009, doravante designada
CONTRATADA, ~

CONSIDERANDO QUE:
I - A CONTRATANTE tem por objeto o exercício das atividades de marketing, propaganda
e publicidade, e todas as que lhes são correlatas, por ordem e conta de clientes ou por sua
própria conta e iniciativa, qualificando-se, inclusive, como agência de publicidade para os fins
da Lei nO4.680, de 18 de junho de 1965, e do Decreto nO57.690, de I ° de fevereiro de 1966,
alterado pelo Decreto Federal nO2.262, de 26 de junho de 1997 e legislação posterior,

..

11 - A CONTRATADA presta serviços de Comunicação Visual e Comunicação Gráfica,
Fullfilment, Publicidade por Mala Direta, Marketing de Propaganda, Marketing Direto, /
Promoção de Vendas, Criação e desenvolvimento de Mídia Externa, Filmes para Publicidade
e Filmes para Campanhas.

Têm entre si certo e ajustado o seguinte Contrato de Prestação de Serviços, que se
regerá pelo Código Civil Brasileiro e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Constitui objeto deste Contrato a prestação de ./
-~ serviços de Comunicação Visual e Comunicação Gráfica, Fullfilment, Publicidade por Mala

Direta, Marketing de Propaganda, Marketing Direto, Promoção de Vendas, Criação e
desenvolvimento de Mídia Externa, Filmes para Publicidade e Filmes para Campanhas.

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA agirá através
do(s) seu(s) sócio(s) e de tantos empregados(s) e preposto(s) quantos julgar necessários à boa
execução dos serviços, os quais deverão ser devidamente credenciados e expressamente
autorizados pela CONTRATADA a ingressar nas instalações da CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA atuará, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) com absoluta autonomia técnica e profissional, no horário e local de sua
conveniência, devendo, porém, observar as normas operacionais, as políticas e princípios
éticos, comerciais e empresariais da CONTRATANTE, incluindo as respectivas Normas
Internas, que se consideram complementares e integrantes deste Contrato e das quais a
CONTRATADA - através de seu(s) SÓciO(S.),empregado(s) e preposto(s) - deverá tom~r. /
conhecimento. .

!\UT.ENTlCAÇÃO 9-/). tF) 10(
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E

DSGN INFORMATICA, COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA - ME

Parágrafo segundo - Para a melhor execução dos serviços ora contratados:

a) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) apresentar-se, em nome da CONTRATANTE,
junto ao pessoal desta, assim como diante de terceiros;

b) a CONTRATANTE poderá disponibilizar, em suas instalações - a seu próprio critério e
respeitadas suas limitações - espaço e equipamentos, para o uso does) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA;

c) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) ser habilitado(s) a acessar e utilizar, de forma
compatível com o objeto deste Contrato, os sistemas informáticos que gerenciam o fluxo
das atividades internas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: REMUNERAÇÃO - Pelos serviços que são objeto deste /
Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a quantia fixa de
R$~6.00º,OO (sei~_miLreais), até o 5° (quinto) dià útil do mês subseqüente ao vencido.

Parágrafo único - Os pagamentos previstos nesta cláusula só serão efetuados, pela
CONTRATANTE:
a) contra a apresentação de documento fiscal hábil, pela CONTRATADA;
b) mediante apresentação, pela CONTRATADA, de cópias dos comprovantes de

recolhimento dos impostos e encargos de sua responsabilidade, relativos ao mês anterior
ao da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DESPESAS E ENCARGOS - As despesas efetuadas e pagas pela
própria CONTRATADA, para a execução dos serviços previstos neste Contrato, serão
reembolsadas pela CONTRATANTE, desde que por esta tenham sido, previamente,
aprovadas.

Parágrafo UDlCO - Serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA os ônus,
obrigações e encargos fiscais, securitários, previdenciários e trabalhistas de sua
responsabilidade, decorrentes do presente Contrato, inclusive aqueles relacionados com os
seus sócio(s), empregado(s) e preposto(s).

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A
CONTRATADA obriga-se a tomar os cuidados e as providências necessários a evitar
quaisquer danos à CONTRATANTE ou terceiros, em conseqüência da execução dos
serviços ora contratados. ~~ ~

~ ~~- 3tTABELlONATO ==~~:~~~=U~h~~~7';í~f((@ DE NOTAS (....... _.........-.. ~~ j~;,o~ ..t':....
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E

DSGN INFORMATICA, COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA - ME

Parágrafo primeiro - A CqNTRA TADA será a única, integral e exclusiva responsável, em
qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços objeto deste
Contrato, respondendo, por si e por seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s), sem nenhuma limitação, desde que comprovado o dolo ou a culpa
da CONTRATADA, na pessoa does) seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s).

Parágrafo segundo - Não se estabelece, por força deste Contrato, nenhum tipo de obrigação
ou responsabilidade (incluindo sociedade, associação, consórcio e representação), entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, além daquelas aqui expressamente pactuadas.
Parágrafo terceiro - Não se estabelece, igualmente, por força deste Contrato, qualquer
responsabilidade ou vínculo empregatício, trabalhista ou de qualquer outra natureza, da
CONTRATANTE para com o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA,
correndo por conta exclusiva da CONTRATADA remunerá-los e arcar com os respectivos
encargos legais (trabalhistas, previdenciários, secW'itários ou de qualquer outro tipo),
obrigando-se ainda ela, CONTRATADA, ao integral e correto cumprimento das disposições
legais aplicáveis.

Parágrafo quarto - Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser chamada para responder
qualquer questão judicial proveniente do trabalho da equipe da CONTRATADA, a mesma se
compromete a assumir o encargo de defesa, eximindo a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade.

Parágrafo quinto - Não tendo êxito nessa exclusão, a CONTRATADA, será responsável
por qualquer parcela que a CONTRATANTE eventualmente venha a responder, inclusive
despesas necessárias para sua defesa, assegurando a ele o direito de regresso.

CLÁUSULA SEXTA: SIGILO - Obriga-se a CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) a manter absoluto sigilo quanto às informações relativas à
CONTRATANTE e aos respectivos Clientes, às quais tiverem acesso em razão deste
Contrato, não podendo divulgá-las ou transmiti-las a quem quer que seja, sob qualquer forma,
mesmo após o término ou a rescisão do presente contrato.

Parágrafo único - A violação do dever de sigilo sujeitará a CONTRATADA a responder
pelas perdas e danos a que der causa, sem prejuízo da imediata rescisão deste Contrato, se
ainda vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS AUTORAIS - Pertencerão exclusivamente à
CONTRATANTE, conforme o pactuado através do presente instrumento e de acordo com o
artigo 49 e seguintes, e parágrafo único do artigo 11 da Lei 9.610/98, e artigo 4° da Lei
9.609/98, os direitos autorais patrimoniais sobre as obras intelectuais, artísticas ou técnicas,
inclusive programas de computador, eventualmente concebidas, criadas ou realizadas pela
CONTRATADA, através does) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), isoladamente o
em conjunto com sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATANTE e/ou e
terceiros, na execução dos serviços objeto deste Contrato.

f-tJTENTlCt ~ ~
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E

DSGN INFORMATICA, COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA - ME

Parágrafo primeiro - Como titular dos direitos patrimoniais sobre as obras referidas no
capul desta cláusula, a CONTRATANTE poderá utilizá-Ias como bem lhe aprouver, sem
limite de tempo, no Brasil e no Exterior, sob qualquer forma, por qualquer meio e para
qualquer fim, em beneficio e no interesse da própria CONTRATANTE, de qualquer de suas
Associadas ou, ainda, de terceiros aos quais a CONTRATANTE transfira tais direitos, a
títulos gratuito ou oneroso.

Parágrafo segundo - A cessão de direitos prevista no capul desta cláusula será feita de forma ,V
definitiva e considerar-se-á coberta pela remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo terceiro - Fica a CONTRATANTE desde já autorizada pela CONTRATADA e
pelo(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), cuja autorização a CONTRATADA se
compromete a obter, a realizar toda e qualquer alteração na obra original, como bem lhe
aprouver, inclusive através de terceiros que para tanto vier a designar.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), cuja autorização se compromete a obter, declara renunciar ao crédito autoral na
divulgação das obras que vierem a realizar, coletiva ou isoladamente, na execução dos
serviços ora contratados.

Parágrafo quinto - Fica certo e ajustado entre as partes que a CONTRATADA não poderá
reproduzir, ou permitir que quaisquer de seu(s) sócio(s), empregado(s) ou preposto(s)
utilizem, por qualquer forma ou a qualquer titulo, as obras referidas nesta Cláusula.

CLÁUSULA OITAVA: SISTEMAS E DADOS DE COMPUTADOR - Ficará
expressamente vedado à CONTRATADA, caso seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s)
venham a operar computador(es) de propriedade da CONTRATANTE na prestação dos
serviços objeto deste Contrato:
a) instalar, inserir ou, de alguma forma, utilizar nesse(s) computador(es) qualquer tipo de

programa, software ou arquivo informatizado, sem a prévia autorização, por escrito, da
CONTRATANTE;

b) modificar, descompilar, decompor ou copiar quaisquer programas, arquivos ou dados que
se encontrem instalados nesse(s) computador(es) ou que possam se acessados através
does) mesmo(s).

Parágrafo único - A violação do disposto nesta cláusula autoriza a CONTRATANTE a
rescindir o presente Contrato, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal a que se ~ f
sujeita(m) o(s) infrator (es). '\J
CLÁUSULA NONA: USO DO CORREIO CORPORATIVO - A CONTRATANTE
poderá proporcionar acesso à Internet e endereço, para o envio e recebimento de e-maUs,
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, exclusivamente para os fins
do presente Contrato, sendo ex?!essamente vedada sua utilização para quaisquer outros fins,
inclusive pessoais. .itS. 0\. Cf /í.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E

DSGN INFORMATICA, COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA - ME

Parágrafo primeiro - O correio corporativo eletrônico, sob a forma do envio e recebimento
de e-mails, deverá ser utilizado no interesse exclusivo da CONTRATANTE. O uso indevido
do correio eletrônico constituirá falta grave, autorizando a CONTRATANTE a rescindir este
Contrato e a responsabilizar, civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e
danos a que derem causa.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, por si e por seu (s) sócio (s), empregado(s) e
preposto(s), autoriza expressamente a CONTRATANTE a inspecionar o conteúdo do correio
corporativo eletrônico, para verificação do disposto nesta cláusula, sem que este procedimento
configure violação de privacidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: GUARDA E UTILIZAÇÃO DE VALORES, BENS E CHAVES
- A CONTRATADA será exclusiva e integralmente responsável pela guarda e adequado uso
dos valores e bens que a CONTRATANTE eventualmente confiar a sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA, respondendo esta última pelo eventual extravio ou desvio de
finalidade desses valores e bens, destes prestando contas, a qualquer tempo, pela forma que
for solicitada pela CONTRATANTE. O extravio e o uso indevido dos valores e bens
confiados à CONTRATADA e seus representantes autorizará a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato e a responsabilizar civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas
perdas e danos a que derem causa.

AUTENTICAÇÃO
NO VERSO

Parágrafo primeiro - As chaves do local da prestação de serviços, eventualmente confiadas
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA deverão ser utilizadas
exclusivamente para os fins do presente Contrato, vedado o acesso de pessoas estranhas ou
não autorizadas às dependências da CONTRATANTE ou o uso destas para frns estranhos ao
presente Contrato.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, será exclusiva e integralmente responsável pela
guarda e adequado uso das chaves eventualmente confiadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), devendo esta
comunicar prontamente à CONTRATANTE o eventual extravio das chaves.

Parágrafo terceiro - O uso impróprio das dependências da CONTRATANTE pela
ÇONTRATADA autorizará a CONTRATANTE a rescindir esta Contrato e responsabilizar
civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas pe~das e danos a que derem causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RELAÇÕES NÃO-FUNCIONAIS E ASSÉDIO ~ \
SEXUAL - As relações de natureza não-funcional ou não-profissional, inclusive as sociàis ou "'-J
afetivas, que o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA vierem a travar
com empregado(s) e/ou preposto(s) da CONTRATADA à CONTRATANTE, para as
providências que se fizerem necessárias.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E

DSGN INFORMA TICA, COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA - ME

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE repudia o assédio sexual no ambiente de
trabalho. Sua eventual ocorrência:

a) constituirá falta grave, por parte does) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da
CONTRATADA que o praticarem ativamente, autorizando a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato de pleno direito, sem prejuízo das sanções criminais e civis
cabíveis;

b) imporá ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, se assediado(s), o
dever de levar prontamente os fatos ao conhecimento da Diretoria da CONTRATANTE,
sem o que estará caracterizada relação afetiva consensual.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA desde já isenta a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade pelos danos eventualmente resultantes de relações não-funcionais ou não-
profissionais travadas por seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) em decorrência ou
durante a execução dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONVÊNIO MÉDICO - A CONTRATANTE
poderá estender o seu convênio de assistência médico-hospitalar a(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá solicitar e aprovar a inclusão de seu(s)
sócio(s), empregado(s) e preposto(s) no convênio, arcando - a exclusivo critério da
CONTRATANTE - com parte ou com a totalidade do respectivo custo, a ser deduzida da
remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo segundo - A inclusão dependerá da concordância da CONTRATANTE e da
seguradora ou prestadora dos serviços médico-hospitalares, devendo ainda observar:
a) a legislação pertinente;
b) as coberturas e condições previstas no(s) respectivos(s) convênio(s)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NÃO-CONCORRÊNCIA - A CONTRATADA
obriga-se, por si e por seu(s) sócio(s), a não prestar serviços, diretamente ou através de
outra(s) sociedade(s) de que venha(m) a participar, a Cliente(s) da CONTRATANTE ao(s) V
qual(is) tenha(m) prestado os serviços previstos na cláusula primeira, pelo prazo de I (um) ano
contado da eventual rescisão deste Contrato.

Parágrafo único - A infração do disposto nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a
multa, em favor da CONTRATANTE, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total dos
serviços que a CONTRATADA e/ou os seus sócios vierem, direta ou indiretamente, a prestar
a esse(s) Cliente(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PRAZO - O presente Contrato vigorará por QLÚJ!!lt
__ ano, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias,

dirigido à outra parte e a esta entregue por qualquer meio que demonstre de modo inequívoco
o seu recebimento, sem nenhunl ônus, salvo o do integral cumprimento das obrigações

'. ~ vCHs6/iO 086
~6
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E

DSGN INFORMATICA, COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA - ME

Parágrafo único - O descumprimento de qualquer das obrigações e das condições do
presente Contrato ensejará à parte prejudicada o direito de pleitear a sua rescisão, a qualquer
tempo e independentemente de prévio aviso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Os direitos e as obrigações estipulados neste Contrato
não poderão ser cedidos ou transferidos a terceiros, a nenhum titulo, sem a prévia e expressa
concordância de ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: JUízo ARBITRAL - As partes concordam em solucionar
seus eventuais litigios, divergências ou controvérsias, decorrentes da interpretação ou da
execução deste Contrato, por meio de mediação ou arbitragem, nos temos do Regulamento do
respectivo Tribunal Arbitral e das leis vigentes na República Federativa do Brasil.

Visto das !'toes,que declaram estar cientes da instituição da arb~itragem:

. ~ - 11!- ~fl.-v\ . 'c.J.,tz. C0[ ~o, -/ ,
DA LT A ~ORMATICA, COMUNI AÇÃO
/ ~i~~~DADE LTDA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: FORO - Sem pre]UlZO do disposto na cláusula
antecedente, ªU!artes elegem o foro da .C01!!arcll.QeSalvador, Estado da Bahia, assim como
os Tribunais Estaduais e Federais localizados em Salvador (BA), para intentar qualquer ação
com o fim de executar eventual decisão ou sentença arbitral ou, ainda, qualquer medida
cautelar ou liminar necessária a prevenir a ameaça de perda de direitos em que o processo
arbitral não assegure a emergência necessária.

E assim, por se acharem justas e contratadas, firmam este instrumento em 4(quatro)
vias de igual teor e para os mesmos efeitos.

CLOVIS E
SLA

AUTENTICAÇÃO
NO VERSO (j





CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E

THAINÁ ANDRADE GUIMARÃES

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, como
tomadora dos serviços,

SLA PROPAGANDA LTDA, estabelecida à Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens,
nO111, Edf. Liz Corporate II a andar, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-560 Salvador - BA,
inscrita na CNPJ/MF sob nO40.583.726/0001-19, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados na JUCEB sob nO 29.201.135.196 em 27/08/1991, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE,

E, de outro lado, como prestadora dos serviços,

EMPRESA THAINÁ ANDRADE GUIMARÃES Estabelecida na Alameda dos Jardins,
176, Apt 1104, Candeal, CEP: 40.296-200 SALVADOR - BA, inscrita no CNPJIMF sob nO
28.702.780/0001-30, com seus atos constitutivos arquivados na JUNTA COMERCIAL sob
nO29-8-0580314-3, doravante designada CONTRATADA,

CONSIDERANDO QUE:

I - A CONTRATANTE tem por objeto o exercício das atividades agenciamento de espaços
para publicidade, exceto em veículos de comunicação, atividades de teleatendimento e
marketing direto, e todas as que lhes são correlatas, por ordem e conta de clientes ou por sua
própria conta e iniciativa, qualificando-se, inclusive, como agência de publicidade para os fins
da Lei nO4.680, de 18 de junho de 1965, e do Decreto nO57.690, de 1° de fevereiro de 1966,
alterado pelo Decreto Federal nO2.262, de 26 de junho de 1997 e legislação posterior,

11 - A CONTRATADA presta serviços de Edição de cadastros, listas e de outros produtos
gráficos, têm entre si certo e ajustado o seguinte Contrato de Prestação de Serviços, que
se regerá pelo Código Civil Brasileiro e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Constitui objeto deste Contrato a prestação de
serviços de Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos.

AUTENTICAÇÃO
NO VERSO

Parágrafo primeiro - A CONTRATApA atuará, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) com absoluta autonomia técnica e profissional, no horário e local de sua
conveniência, devendo, porém, observar as normas operacionais, as politicas e princípios
éticos, comerciais e empresariais da CONTRATANTE, incluindo as respectivas Normas
Internas, que se consideram complementares e integrantes deste Contrato e das quais a
CONTRATADA - através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) - deverá tomar
conhecimento. ~

Jj(JrtrSb

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA agirá através
does) seu(s) sócio(s) e de tantos empregados(s) e preposto(s) quantos julgar necessários à boa
execução dos serviços, os quais deverão ser devidamente credenciados e expressamente
autorizados pela CONTRATADA a ingressar nas instalações da CONTRATANTE.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E THAINÁ ANDRADE GUIMARÃES

Parágrafo segundo - Para a melhor execução dos serviços ora contratados:

a) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) apresentar-se, em nome da CONTRATANTE,
junto ao pessoal desta, assim como diante de terceiros;

b) a CONTRATANTE poderá disponibilizar, em suas instalações - a seu próprio critério e
respeitadas suas limitações -, espaço e equipamentos, para o uso does) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA;

c) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) ser habilitado(s) a acessar e utilizar, de forma
compatível com o objeto deste Contrato, os sistemas informáticos que gerenciam o fluxo
das atividades internas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: REMUNERAÇÃO - Pelos serviços que são objeto deste
Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a quantia fixa de
R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente ao vencido.

Parágrafo único - Os pagamentos previstos nesta cláusula só serão efetuados, pela
CONTRATANTE:
a) contra a apresentação de documento fiscal hábil, pela CONTRA TADAj
b) mediante apresentação, pela CONTRATADA, de cópias dos comprovantes de

recolhimento dos impostos e encargos de sua responsabilidade, relativos ao mês anterior
ao da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DESPESAS E ENCARGOS - As despesas efetuadas e pagas pela
própria CONTRATADA, para a execução dos serviços previstos neste Contrato, serão
reembolsadas pela CONTRATANTE, desde que por esta tenham sido previamente,
aprovadas.

Parágrafo um co - Serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA os ônus,
obrigações e encargos fiscais, securitários, previdenciários e trabalhistas de sua
responsabilidade, decorrentes do presente Contrato, inclusive aqueles relacionados com os
seus sócio(s), empregado(s) e preposto(s).

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A
CONTRATADA obriga-se a tomar os cuidados e as providências necessários a evitar
quaisquer danos à CONTRATANTE ou terceiros, em conseqüência da execução dos
serviços ora contratados.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E THAINÁ ANDRADE GUIMARÃES

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em
qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços objeto deste
Contrato, respondendo, por si e por seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s), sem nenhuma limitação, desde que comprovado o dolo ou a culpa
da CONTRATADA, na pessoa does) seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s),

Parágrafo segundo - Não se estabelece, por força deste Contrato, nenhum tipo de obrigação
ou responsabilidade (incluindo sociedade, associação, consórcio e representação), entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, além daquelas aqui expressamente pactuadas.

Parágrafo terceiro - Não se estabelece, igualmente, por força deste Contrato, qualquer
responsabilidade ou vínculo empregaticio, trabalhista ou de qualquer outra natureza, da
CONTRATANTE para com o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA,
correndo por conta exclusiva da CONTRATADA remunerá-los e arcar com os respectivos
encargos legais (trabalhistas, previdenciários, securitários ou de qualquer outro tipo),
obrigando-se ainda ela, CONTRATADA, ao integral e correto cumprimento das disposições
legais aplicáveis.

Parágrafo quarto - Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser chamada para responder
qualquer questão judicial proveniente do trabalho da equipe da CONTRATADA, a mesma se
compromete a assumir o encargo de defesa, eximindo a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade,

Parágrafo quinto - Não tendo êxito nessa exclusão, a CONTRATADA, será responsável
por qualquer parcela que a CONTRATANTE eventualmente venha a responder, inclusive
despesas necessárias para sua defesa, assegurando a ele o direito de regresso.

CLÁUSULA SEXTA: SIGILO - Obriga-se a CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) a manter absoluto sigilo quanto às informações relativas à
CONTRATANTE e aos respectivos Clientes, às quais tiverem acesso em razão deste
Contrato, não podendo divulgá-Ias ou transmiti-las a quem quer que seja, sob qualquer forma,
mesmo após o término ou a rescisão do presente contrato.

Parágrafo único - A violação do dever de sigilo sujeitará a CONTRATADA a responder
pelas perdas e danos a que der causa, sem prejuízo da imediata rescisão deste contrftto,
ainda vigente. , ,
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E THAINÁ ANDRADE GUIMARÃES

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS AUTORAIS - Pertencerão exclusivamente à
CONTRATANTE, conforme o pactuado através do presente instrumento e de acordo com o
artigo 49 e seguintes, e parágrafo único do artigo 11 da Lei 9.610/98, e artigo 4° da Lei
9.609/98, os direitos autorais patrimoniais sobre as obras intelectuais, artísticas ou técnicas,
inclusive programas de computador, eventualmente concebidas, criadas ou realizadas pela
CONTRATADA, através does) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), isoladamente ou
em conjunto com sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATANTE e/ou de
terceiros, na execução dos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo primeiro - Como titular dos direitos patrimoniais sobre as obras referidas no
caput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá utilizá-las como bem lhe aprouver, sem
limite de tempo, no Brasil e no Exterior, sob qualquer forma, por qualquer meio e para
qualquer fim, em beneficio e no interesse da própria CONTRATANTE, de qualquer de suas
Associadas ou, ainda, de terceiros aos quais a CONTRATANtE transfira tais direitos, a
títulos gratuito ou oneroso.

Parágrafo segundo - A cessão de direitos prevista no caput desta cláusula será feita de forma
definitiva e considerar-se-á coberta pela remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo terceiro - Fica a CONTRATANTE desde já autorizada pela CONTRATADA e
pelo(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), cuja autorização a CONTRATADA se
compromete a obter, a realizar toda e qualquer alteração na obra original, como bem lhe
aprouver, inclusive através de terceiros que para tanto vier a designar.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), cuja autorização se compromete a obter, declara renunciar ao crédito autoral na
divulgação das obras que vierem a realizar, coletiva ou isoladamente, na execução dos
serviços ora contratados.

Parágrafo quinto - Fica certo e ajustado entre as partes que a CONTRATADA não poderá
reproduzir, ou permitir que quaisquer de seu(s) sócio(s), empregado(s) ou preposto(s)
utilizem, por qualquer forma ou a qualquer título, as obras referidas nesta Cláusula.

CLÁUSULA OITAVA: SISTEMAS E DADOS DE COMPUTADOR - Ficará
expressamente vedado à CONTRATADA, caso seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s)
venham a operar computador(es) de propriedade da CONTRATANTE na prestação dos
serviços objeto deste Contrato:
a) instalar, inserir ou, de alguma forma, utilizar nesse(s) computador(es) qualquer tipo de

programa, software ou arquivo informatizado, sem a prévia autorização, por escrito, da
CONTRATANTE;

b) modificar, descompilar, decompor ou copiar quaisquer programas, arqui
se encontrem instalados nesse( s) computador( es) ou que possam se
does) mesmo(s).
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E THAINÁ ANDRADE GUIMARÃES

Parágrafo único - A violação do disposto nesta cláusula autoriza a CONTRATANTE a
rescindir o presente Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal a que se
sujeita(m) o(s) infrator(es).

CLÁUSULA NONA: USO DO CORREIO CORPORATIVO - A CONTRATANTE
poderá proporcionar acesso à Internet e endereço, para o envio e recebimento de e-mails,
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, exclusivamente para os fins
do presente Contrato, sendo expressamente vedada sua utilização para quaisquer outros fins,
inclusive pessoais.

Parágrafo primeiro - O correio corporativo eletrônico, sob a forma do envio e recebimento
de e-mails, deverá ser utilizado no interesse exclusivo da CONTRATANTE. O uso indevido
do correio eletrônico constituirá falta grave, autorizando a CONTRATANTE a rescindir este
Contrato e a responsabilizar, civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e
danos a que derem causa.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), autoriza expressamente a CONTRATANTE a inspecionar o conteúdo do correio
corporativo eletrônico, para verificação do disposto nesta cláusula, sem que este procedimento
configure violação de privacidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: GUARDA E UTILIZAÇÃO DE VALORES, BENS E CHAVES
- A CONTRATADA será exclusiva e integralmente responsável pela guarda e adequado uso
dos valores e bens que a CONTRATANTE eventualmente confiar a sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA, respondendo esta última pelo eventual extravio ou desvio de
finalidade desses valores e bens, destes prestando contas, a qualquer tempo, pela forma que
for solicitada pela CONTRATANTE. O extravio e o uso indevido dos valores e bens
confiados à CONTRATADA e seus representantes autorizará a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato e a responsabilizar civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas
perdas e danos a que derem causa.

Parágrafo primeiro - As chaves do local da prestação de serviços, eventualmente confiadas
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA deverão ser utilizadas
exclusivamente para os fins do presente Contrato, vedado o acesso de pessoas estranhas ou
não autorizadas às dependências da CONTRATANTE ou o uso destas para fins estranhos ao
presente Contrato.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, será exclusiva e integralmente responsável peal
guarda e adequado uso das chaves eventualmente confiadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), deven.do estah
comunicar prontamente à CONTRATANTE o eventual extravio das chaves..; "'1"/
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E THAINÁ ANDRADE GUIMARÃES

Parágrafo terceiro - O uso impróprio das dependências da CONTRATANTE pela
CONTRATADA autorizará a CONTRATANTE a rescindir este Contrato e responsabilizar
civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e danos a que derem causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RELAÇÕES NÃO-FUNCIONAIS E ASSÉDIO
SEXUAL - As relações de natureza não-funcional ou não-profissional, inclusive as sociais ou
afetivas, que o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA vierem a travar
com empregado(s) e/ou preposto(s) da CONTRATADA à CONTRATANTE, para as
providências que se fizerem necessárias.

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE repudia o assédio sexual no ambiente de
trabalho. Sua eventual ocorrência:

a) constituirá falta grave, por parte does) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da
CONTRATADA que o praticarem ativamente, autorizando a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato de pleno direito, sem prejuizo das sanções criminais e civis
cabíveis;

b) imporá ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, se assediado(s), o
dever de levar prontamente os fatos ao conhecimento da Diretoria da CONTRATANTE,
sem o que estará caracterizada relação afetiva consensual.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA desde já isenta a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade pelos danos eventualmente resultantes de relações não-funcionais ou não-
profissionais travadas por seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) em decorrência ou
durante a execução dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONVÊNIO MÉDICO - A CONTRATANTE
poderá estender o seu convênio de assistência médico-hospitalar a(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá solicitar e aprovar a inclusão de seu(s)
sócio(s), empregado(s) e preposto(s) no convênio, arcando - a exclusivo critério da
CONTRATANTE - com parte ou com a totalidade do respectivo custo, a ser deduzida da
remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo segundo - A inclusão dependerá da concordância da CONTRATANTE e da
seguradora ou prestadora dos serviços médico-hospitalares, devendo ainda observar:
a) a legislação pertinente;
b) as coberturas e condições previstas no(s) respectivos(s) convênio(s)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NÃO-CONCORRÊNCIA - A CONTRATADA
obriga-se, por si e por seu(s) sócio(s), a não prestar serviços, diretamente ou através de
outra(s) sociedade(s) de que venha(m) a participar, a Cliente(s) da CONTRATANTE ao(s)
qual(is) tenha(m) prestado os serviços previstos na cláusula primeira, pelo prazo de l(~) ano~_.
contado da eventual rescisão deste Contrato. ~ ~ '~cY" O~,),
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E THAINÁ ANDRADE GUIMARÃES

Parágrafo único - A infração do disposto nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a
multa, em favor da CONTRATANTE, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total dos
serviços que a CONTRATADA e/ou os seus sócios vierem, direta ou indiretamente, a prestar
a esse(s) Cliente(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PRAZO - O presente Contrato vigorará por 90
(noventa) dias, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias, dirigido à outra parte e a esta entregue por qualquer meio que demonstre de modo
inequívoco o seu recebimento, sem nenbum ônus, salvo o do integral cumprimento das
obrigações contraídas na sua vigência.

Parágrafo único - O descumprimento de qualquer das obrigações e das condições do
presente Contrato ensejará à parte prejudicada o direito de pleitear a sua rescisão, a qualquer
tempo e independentemente de prévio aviso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Os direitos e as obrigações estipulados neste Contrato
não poderão ser cedidos ou transferidos a terceiros, a nenbum título, sem a prévia e expressa
concordância de ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: JUÍZO ARBITRAL - As partes concordam em solucionar
seus eventuais litígios, divergências ou controvérsias, decorrentes da interpretação ou da
execução deste Contrato, por meio de mediação ou arbitragem, nos temos do Regulamento do
respectivo Tribunal Arbitral e das leis vigentes na República Federativa do Brasil.

Visto das éites, que declaram estar cieutes da instituição da arbítragem:~h f ...-p~.~ ~~ ~.rc~

_~l;( r!.É0Pp.GAiDA LTOA EMPRESA THAINÁ ANDRADE GUIMARÃES

CLOVIS EUGENIO LESSA DE LIMA THAINÁ ANDRADE GUIMARÃES

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: FORO - Sem prejUlZO do disposto na cláusula
antecedente, as partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, assim como
os Tribunais Estaduais e Federais localizados em Salvador (BA), para intentar qualquer ação \)
com o fim de executar eventual decisão ou sentença arbitral ou, ainda, qualquer medida
cautelar ou liminar necessária a prevenir a ameaça de perda de direitos em que o processo (]
arbitral não assegure a emergência necessária. . . ~

E assim, por se acharem justas e contratadas, firmam este instrumento em

2 (duas) vias de igual teor e para os mesmos efeitos'AUTENTlCAÇÃO f1-': O~4
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E THAINÁ ANDRADE GUIMARÃES

Salvador, 02 de Outubro de 2017.
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E LUCIANO GENONADIO SILVA

Pelo presente instrumento particnlar e na melhor forma de direito, de um lado, como
tomadora dos serviços,

SLA PROPAGANDA LTDA, estabelecida à Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens,
nO111, Edf. Liz Corporate lI" andar, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-560 Salvador - BA,'
inscrita na CNPJ/MF sob n° 40.583.726/0001-19, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados na JUCEB sob nO 29.201.135.196 em 27/08/1991, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE,

E, de outro lado, como prestadora dos serviços,

EMPRESA LUCIANO GENONADIO SILVA Estabelecida na Rua Novo Horizonte, N°. 39,
Apt. 704 Bloco 189, 7° Andar, Condomínio Novo Horizonte, Acupe de Brotas,
CEP: 40.290-735 SALVADOR - BA, inscrita no CNPJ/MF sob nO41.316.818/0001-03, com
seus atos constitutivos arquivados na JUNTA COMERCIAL sob nO 29-8-1071491-9,
doravante designada CONTRATADA,

CONSIDERANDO QUE:

I - A CONTRATANTE tem por objeto o exercício das atividades agenciamento de espaços
para publicidade, exceto em veículos de comunicação, atividades de teleatendimento e
marketing direto, e todas as que lhes são correlatas, por ordem e conta de clientes ou por sua
própria conta e iniciativa, qualificando-se, inclusive, como agência de publicidade para os fins
da Lei n° 4.680, de 18 de jtmho de 1965, e do Decreto nO57.690, de 1° de fevereiro de 1966,
alterado pelo Decreto Federal nO2.262, de 26 de jtmho de 1997 e legislação posterior,

11 - A CONTRATADA presta Serviços de Editor(a) de lista de dados e de outras
informações, independente, Digitador(a) independente, Editor(a) de revistas, independente,
Editor(a) de vídeo, independente, Promotor(a) de vendas, independente, Editor(a) de jornais
não diários independente, têm entre si certo e ajustado o seguinte Contrato de Prestação
de Serviços, que se regerá pelo Código Civil Brasileiro e pelas seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Constitui objeto deste Contrato a prestação de
Editor(a) de lista de dados e de outras informações, independente, Digitador(a) independente,
Editor(a) de revistas, independente, Editor(a) de vídeo, independente, Promotor(a) de vendas,
independente, Editor(a) de jornais não diários independente.

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA agirá através
does) seu(s) sócio(s) e de tantos empregados(s) e preposto(s) quantos julgar necessários à boa
execução dos serviços, os quais deverão ser devidamente credenciados e expressamente
autorizados pela CONTRATADA a ingressar nas instalações da CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA atuará, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) com absoluta autonomia técnica e profissional, no horário e local de sua
conveniência, devendo, porém, observar as normas operacionais, as políticas e princípios
éticos, comerciais e empresariais da CONTRATANTE, incluindo as respectivas Normas
Internas, que se consideram complementares e integrantes deste contrat0Ç}das quais a
CONTRATADA - através de s (s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) erá tomar
conhecimento. {) . '1
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E LUCIANO GENONADIO SILVA

Parágrafo segundo - Para a melhor execução dos serviços ora contratados:

a) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) apresentar-se, em nome da CONTRATANTE,
junto ao pessoal desta, assim como diante de terceiros;

b) a CONTRATANTE poderá disponibilizar, em suas instalações - a seu próprio critério e
respeitadas suas limitações -, espaço e equipamentos, para o uso does) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA;

c) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) ser habilitado(s) a acessar e utilizar, de forma
compatível com o objeto deste Contrato, os sistemas informáticos que gerenciam o fluxo
das atividades internas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: REMUNERAÇÃO - Pelos serviços que são objeto deste
Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a quantia fixa de
R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente ao vencido.

Parágrafo único - Os pagamentos previstos nesta cláusula só serão efetuados, pela
CONTRATANTE:
a) contra a apresentação de documento fiscal hábil, pela CONTRATADA;
b) mediante apresentação, pela CONTRATADA, de cópias dos comprovantes de

recolhimento dos impostos e encargos de sua responsabilidade, relativos ao mês anterior
ao da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DESPESAS E ENCARGOS - As despesas efetuadas e pagas pela
própria CONTRATADA, para a execução dos serviços previstos neste Contrato, serão
reembolsadas pela CONTRATANTE, desde que por esta tenham sido, previamente,
aprovadas.

Parágrafo UDlCO - Serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA os ônus,
obrigações e encargos fiscais, securitários, previdenciários e trabalhistas de sua
responsabilidade, decorrentes do presente Contrato, inclusive aqueles relacionados com os
seus s6cio(s), empregado(s) e preposto(s).

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A
CONTRATADA obriga-se a tomar os cuidados e as providências necessários a evitar
quaisquer danos à CONTRATANTE ou terceiros, em conseqüência da execução dos V
serviços ora contratad,#O. \ . /O .]0.•..
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E LUCIANO GENONADIO SILVA

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em
qualquer caso, por todos os danos e prejuizos, de qualquer natureza, que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços objeto deste
Contrato, respondendo, por si e por seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s), sem nenhuma limitação, desde que comprovado o dolo ou a culpa
da CONTRATADA, na pessoa does) seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s).

Parágrafo segundo - Não se estabelece, por força deste Contrato, nenhum tipo de obrigação
ou responsabilidade (incluindo sociedade, associação, consórcio e representação), entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, além daquelas aqui expressamente pactuadas.

Parágrafo terceiro - Não se estabelece, igualmente, por força deste Contrato, qualquer
responsabilidade ou vínculo empregatício, trabalhista ou de qualquer outra natureza, da
CONTRATANTE para com o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA,
correndo por conta exclusiva da CONTRATADA remunerá.los e arcar com os respectivos
encargos legais (trabalhistas, previdenciários, securitários ou de qualquer outro tipo),
obrigando-se ainda ela, CONTRATADA, ao integral e correto cumprimento das disposições
legais aplicáveis.

Parágrafo quarto - Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser chamada para responder
qualquer questão judicial proveniente do trabalho da equipe da CONTRATADA, a mesma se
compromete a assumir o encargo de defesa, eximindo a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade.

Parágrafo quinto - Não tendo êxito nessa exclusão, a CONTRATADA, será responsável
por qualquer parcela que a CONTRATANTE eventualmente venha a responder, inclusive
despesas necessárias para sua defesa, assegurando a ele o direito de regresso.

CLÁUSULA SEXTA: SIGILO - Obriga-se a CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) a manter absoluto sigilo quanto às informações relativas à
CONTRATANTE e aos respectivos Clientes, às quais tiverem acesso em razão deste
Contrato, não podendo divulgá-Ias ou transmiti.las a quem quer que seja, sob qualquer forma,
mesmo após o término ou a rescisão do presente contrato.

Parágrafo único - A violação do dever de sigilo sujeitará a CONTRATADA a responder
p~las p~rdas e1'anos. ue der causa, sem prejul.Z.O.da imediata rescisão deste .contrato, se {)
amda vigente.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E LUCIANO GENONADIO SILVA

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS AUTORAIS - Pertencerão exclusivamente à
CONTRATANTE, conforme o pactuado através do presente instrumento e de acordo com o
artigo 49 e seguintes, e parágrafo único do artigo 11 da Lei 9.610/98, e artigo 4° da Lei
9.609/98, os direitos autorais patrimoniais sobre as obras intelectuais, artísticas ou técnicas,
inclusive programas de computador, eventualmente concebidas, criadas ou realizadas pela
CONTRATADA, através do(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), isoladamente ou
em conjunto com sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATANTE e/ou de
terceiros, na execução dos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo primeiro - Como titular dos direitos patrimoniais sobre as obras referidas no
caput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá utilizá-las como bem lhe aprouver, sem
limite de tempo, no Brasil e no Exterior, sob qualquer forma, por qualquer meio e para
qualquer fim, em beneficio e no interesse da própria CONTRATANTE, de qualquer de suas
Associadas ou, ainda, de terceiros aos quais a CONTRATANTE transfira tais direitos, a
títulos gratuito ou oneroso.

Parágrafo segundo - A cessão de direitos prevista no caput desta cláusula será feita de forma
definitiva e considerar-se-á coberta pela remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo terceiro - Fica a CONTRATANTE desde já autorizada pela CONTRATADA e
pelo(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), cuja autorização a CONTRATADA se
compromete a obter, a realizar toda e qualquer alteração na obra original, como bem lhe
aprouver, inclusive através de terceiros que para tanto vier a designar.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), cuja autorização se compromete a obter, declara renunciar ao crédito autoral na
divulgação das obras que vierem a realizar, coletiva ou isoladamente, na execução dos
serviços ora contratados.

Parágrafo quinto - Fica certo e ajustado entre as partes que a CONTRATADA não poderá
reproduzir, ou permitir que quaisquer de seu(s) sócio(s), empregado(s) ou preposto(s)
utilizem, por qualquer forma ou a qualquer título, as obras referidas nesta Cláusula.

CLÁUSULA OITAVA: SISTEMAS E DADOS DE COMPUTADOR - Ficará
expressamente vedado à CONTRATADA, caso seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s)
venham a operar computador(es) de propriedade da CONTRATANTE na prestação dos
serviços objeto deste Contrato:
a) instalar, inserir ou, de alguma forma, utilizar nesse(s) computador(es) qualquer tipo de 0

programa, software ou arquivo informatizado, sem a prévia autorização, por escrito, da
CONTRATANTE;

b) modificar, descompilar, decompor ou copiar quaisquer programas, arquivos ou dados que
se encontrem instalados nesse(s) compu or(es) ou que possam se acessados atraVéS{
do(s) mesmo(s). ~ ~?
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CONTRATO DE PRÉSTAÇAo DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E LUCIANO GENONADIO SILVA

Parágrafo único - A violação do disposto nesta cláusula autoriza a CONTRATANTE a
rescindir o presente Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal a que se
sujeita(m) o(s) infrator (es).

CLÁUSULA NONA: USO DO CORREIO CORPORATIVO - A CONTRATANTE
poderá proporcionar acesso à Internet e endereço, para o envio e recebimento de e-maUs,
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, exclusivamente para os fins
do presente Contrato, sendo expressamente vedada sua utilização para quaisquer outros fins,
inclusive pessoais.

Parágrafo primeiro - O correio corporativo eletrônico, sob a forma do envio e recebimento
de e-maUs, deverá ser utilizado no interesse exclusivo da CONTRATANTE. O uso indevido
do correio eletrônico constituirá falta grave, autorizando a CONTRATANTE a rescindir este
Contrato e a responsabilizar, civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e
danos a que derem causa.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), autoriza expressamente a CONTRATANTE a inspecionar o conteúdo do correio
corporativo eletrônico, para verificação do disposto nesta cláusula, sem que este procedimento
configure violação de privacidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: GUARDA E UTILIZAÇÃO DE VALORES, BENS E CRAVES
- A CONTRATADA será exclusiva e integralmente responsável pela guarda e adequado uso
dos valores e bens que a CONTRATANTE eventualmente confiar a sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA, respondendo esta última pelo eventual extravio ou desvio de
finalidade desses valores e bens, destes prestando contas, a qualquer tempo, pela forma que
for solicitada pela CONTRATANTE. O extravio e o uso indevido dos valores e bens
confiados à CONTRATADA e seus representantes autorizará a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato e a responsabilizar civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas
perdas e danos a que derem causa.

Parágrafo primeiro - As chaves do local da prestação de serviços, eventualmente confiadas
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA deverão ser utilizadas
exclusivamente para os fins do presente Contrato, vedado o acesso de pessoas estranhas ou
não autorizadas às dependências da CONTRATANTE ou o uso destas para fins estranhos ao
presente Contrato.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, será exclusiva e integralmente responsável pela~ I
guarda e adequado uso das chaves eventualmente confiadas pela CONTRATANTE.à V
CONTRATADA, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e prepostO(S)í!fl'deve do esta
comunicar prontamente à CONTRATANTE o eventual extravio das chaves. ," /
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E LUCIANO GENONADIO SILVA

Parágrafo terceiro - O uso impróprio das dependências da CONTRATANTE pela
CONTRATADA autorizará a CONTRATANTE a rescindir este Contrato e responsabilizar
civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e danos a que derem causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RELAÇÕES NÃO-FUNCIONAIS E ASSÉDIO
SEXUAL - As relações de natureza não-funcional ou não-profissional, inclusive as sociais ou
afetivas, que o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA vierem a travar
com empregado(s) e/ou preposto(s) da CONTRATADA à CONTRATANTE, para as
providências que se fizerem necessárias.

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE repudia o assédio sexual no ambiente de
trabalho. Sua eventual ocorrência:
a) constituirá falta grave, por parte does) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da

CONTRATADA que o praticarem ativamente, autorizando a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato de pleno direito, sem prejuízo das sanções criminais e civis
cabíveis;

b) imporá ao(s) s6cio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, se assediado(s), o
dever de levar prontamente os fatos ao conhecimento da Diretoria da CONTRATANTE,
sem o que estará caracterizada relação afetiva consensual.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA desde já isenta a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade pelos danos eventualmente resultantes de relações não-funcionais ou não-
profissionais travadas por seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) em decorrência ou
durante a execução dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONVÊNIO MÉDICO - A CONTRATANTE
poderá estender o seu convênio de assistência médico-hospitalar a(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá solicitar e aprovar a inclusão de seu(s)
sócio(s), empregado(s) e preposto(s) no convênio, arcando - a exclusivo critério da
CONTRATANTE - com parte ou com a totalidade do respectivo custo, a ser deduzida da
remuneração prevista na cláusula terceira.
Parágrafo segundo - A inclusão dependerá da concordância da CONTRATANTE e da
seguradora ou prestadora dos serviços médico-hospitalares, devendo ainda observar:
a) a legislação pertinente; ~ \
b) as coberturas e condições previstas no(s) respectivos(s) convênio(s) V
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NÃO-CONCORRÊNCIÁ - A CONTRATADA
obriga-se, por si e por seu(s) sócio(s), a não prestar serviços, diretamente ou através de
outra(s) sociedade(s) de que venha(m) a participar, a Cliente(s) da CONTRATANTE ao(s)
qual(is) tenha(m) prestado os serviços preViS6'0Snac áusula prime.,a, pelo praz.o de l(um) an.o
contado da eve rescisão deste Contrato. '
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E LUCIANO GENONADlO SILVA

Parágrafo único - A infração do disposto nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a
multa, em favor da CONTRATANTE, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total dos
serviços que a CONTRATADA elou os seus sócios vierem, direta ou indiretamente, a prestar
a esse(s) Cliente(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PRAZO - O presente Contrato vigorará por 90
(noventa) dias, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias, dirigido à outra parte e a esta entregue por qualquer meio que demonstre de modo
inequívoco o seu recebimento, sem nenhum ônus, salvo o do integral cumprimento das
obrigações contraídas na sua vigência. Na hipótese deste ajuste transforma-se em Contrato de
Prazo Indeterminado, pelo decurso do tempo, continuarão em plena vigência as cláusulas de
1 (um) a l3 (treze), enquanto durarem as relações da CONTRATADA com a
CONTRATANTE.

Parágrafo único - O descumprimento de qualquer das obrigações e das condições do
presente Contrato ensejará à parte prejudicada o direito de pleitear a sua rescisão, a qualquer
tempo e independentemente de prévio aviso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Os direitos e as obrigações estipulados neste Contrato
não poderão ser cedidos ou transferidos a terceiros, a nenhum titulo, sem a prévia e expressa
concordância de ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: JUízo ARBITRAL - As partes concordam em solucionar
seus eventuais litígios, divergências ou controvérsias, decorrentes da interpretação ou da
execução deste Contrato, por meio de mediação ou arbitragem, nos temos do Regulamento do
respectivo Tribunal Arbitral e das leis vigentes na República Federativa do Brasil.

Visto das partes, que declaram estar cientes da instituição da arbitragem:
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E LUCIANO GENONADIO SILVA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: FORO - Sem preJUlZo do disposto na cláusula
antecedente, as partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Balúa, assim como
os Tribunais Estaduais e Federais localizados em Salvador (BA), para intentar qualquer açilo
com o fim de executar eventual decisão ou sentença arbitral ou, ainda, qualquer medida
cautelar ou liminar necessária a prevenir a ameaça de perda de direitos em que o processo
arbitral não assegure a emergência necessária.

E assim, por se acharem justas e contratadas, firmam este instrumento em
2 (duas) vias de igual teor e para os mesmos efeitos.

Salvador, 01 de Abril de 2021.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E EMPRESA BIANCA RODRIGUES ANDRADE

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, como
tomadora dos serviços,

SLA PROPAGANDA LTDA, estabelecida à Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens,
nO111, Edf. Liz Corporate 11a andar, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-560 Salvador - BA,
inscrita na CNPJ/MF sob n° 40.583.726/0001-19, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados na JUCEB sob nO 29.201.135.196 em 27/08/1991, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE,

E, de outro lado, como prestadora dos serviços,

EMPRESA BIANCA RODRIGUES ANDRADE Estabelecida Rua Doutor Antonio de
Oliveira, N°. 87, Vila Canaria, CEP: 41.390-090 SALVADOR-BA, inscrita no CNPJ/MF sob
nO46.876.261/0001-70, com seus atos constitutivos arquivados na JUNTA COMERCIAL,
doravante designada CONTRATADA,

CONSIDERANDO QUE:

I - A CONTRATANTE tem por objeto o exercício das atividades agenciamento de espaços
para publicidade, exceto em veículos de comunicação, atividades de teleatendimento e
marketing direto, e todas as que lhes são correlatas, por ordem e conta de clientes ou por sua
própria conta e iniciativa, qualificando-se, inclusive, como agência de publicidade para os fins
da Lei n° 4.680, de 18 de junho de 1965, e do Decreto nO57.690, de 1° de fevereiro de 1966,
alterado pelo Decreto Federal n° 2.262, de 26 de junho de 1997 e legislação posterior,

11- A CONTRATADA presta Serviços de Promoção de vendas, Atividades de pós-produção
cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas anteriormente,
Editor de Jornais diários, Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos, Edição de
jornais não diários, têm entre si certo e ajustado o seguinte Contrato de Prestação de
Serviços, que se regerá pelo Código Civil Brasileiro e pelas seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Constitui objeto deste Contrato a prestação de
Serviços de Promoção de vendas, Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de
programas de televisão não especificadas anteriormente, Editor de Jornais diários, Edição de
cadastros, listas e de outros produtos gráficos, Edição de jornais não diários.

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA agirá através
does) seu(s) sócio(s) e de tantos empregados(s) e preposto(s) quantos julgar necessários à boa
execução dos serviços, os quais deverão ser devidamente credenciados e expressamente
autorizados pela CONTRATADA a ingressar nas instalações da CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA atuará, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) com absoluta autonomia técnica e profissional, no horário e local de sua
conveniência, devendo, porém, observar as normas operacionais, as políticas e princípios
éticos, comerciais e empresariais da CONTRATANTE, incluindo as respectivas Normas
Internas, que se consideram complementares e integrantes deste Contrato e das quais a
CONTRATADA - através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) - deverá tomar
conhecimento. Á '
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E EMPRESA BIANCA RODRIGUES ANDRADE

Parágrafo segundo - Para a melhor execução dos serviços ora contratados:

a) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) apresentar-se, em nome da CONTRATANTE,
junto ao pessoal desta, assim como diante de terceiros;

b) a CONTRATANTE poderá disponibilizar, em suas instalações - a seu próprio critério e
respeitadas suas limitações -, espaço e equipamentos, para o uso do(S) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA;

c) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) ser habilitado(s) a acessar e utilizar, de forma
compatível com o objeto deste Contrato, os sistemas informáticos que gerenciam o fluxo
das atividades internas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: REMUNERAÇÃO - Pelos serviços que são objeto deste
Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a quantia fixa de
R$ 3.300,00 (Três Mil e Trezentos Reais), até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente ao
vencido.

Parágrafo UDlCO - Os pagamentos previstos nesta cláusula Só serão efetuados, pela
CONTRATANTE:
a) contra a apresentação de documento fiscal hábil, pela CONtRATADA;
b) mediante apresentação, pela CONTRATADA, de cópias dos comprovantes de

recolhimento dos impostos e encargos de sua responsabilidade, relativos ao mês anterior
ao da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DESPESAS E ENCARGOS - As despesas efetuadas e pagas pela
própria CONTRATADA, para a execução dos serviços previstos neste Contrato, serão
reembolsadas pela CONTRATANTE, desde que por esta tenham sido, previamente,
aprovadas.

Parágrafo UDlCO _ Serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA os ônus,
obrigações e encargos fiscais, securitários, previdenciários e trabalhistas de sua
responsabilidade, decorrentes do presente Contrato, inclusive aqueles relacionados com os
seus sócio(s), empregado(s) e preposto(s).

CLÁUSULA QUlN1'A:
CONTRATADA obriga-se
quaisquer danos à CONT
serviços ora contratados.

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A
a tomar os cuidados e as providências necessários a evitar
TANTE ou terceiros, em conseqüência da execução dos
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E EMPRESA BIANCA RODRIGUES ANDRADE

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em
qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços objeto deste
Contrato, respondendo, por si' e por seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s), sem nenhuma limitação, desde que comprovado o dolo ou a culpa
da CONTRATADA, na pessoa does) seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s).

Parágrafo segundo - Não se estabelece, por força deste Contrato, nenhum tipo de obrigação
ou responsabilidade (incluindo sociedade, associação, consórcio e representação), entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, além daquelas aqui expressamente pactuadas.

Parágrafo terceiro - Não se estabelece, igualmente, por força deste Contrato, qualquer
responsabilidade ou vínculo empregaticio, trabalhista ou de qualquer outra natureza, da
CONTRATANTE para com o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA,
correndo por conta exclusiva da CONTRATADA remunerá-los e arcar com os respectivos
encargos legais (trabalhistas, previdenciários, securitários ou de qualquer outro tipo),
obrigando-se ainda ela, CONTRATADA, ao integral e correto cumprimento das disposições
legais aplicáveis.

Parágrafo quarto - Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser chamada para responder
qualquer questão judicial proveniente do trabalho da equipe da CONTRATADA, a mesma se
compromete a assumir o encargo de defesa, eximindo a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade.

Parágrafo 'quinto - Não tendo êxito nessa exclusão, a CONTRATADA, será responsável
por qualquer parcela que a CONTRATANTE eventualmente venha a responder, inclusive
despesas neces'sárias para sua defesa, assegurando a ele o direito de regresso.

CLÁUSULA SEXTA: SIGILO - Obriga-se a CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s),
empregado(s) 'e preposto(s) a manter absoluto sigilo quanto às informações relativas à
CONTRATANTE e aos respectivos Clientes, às quais tiverem acesso em razão deste
Contrato, não podendo divulgá-las ou transmiti-las a quem quer que seja, sob qualquer forma,
mesmo após o término ou a rescisão do presente contrato.

Parágrafo único - A violação do dever de sigilo sujeitará a CONTRATADA a responder
pelas perdas e danos a que der causa, sem prejuízo da imediata rescisão deste Contrato, se
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CONTRATO DE PRESTAÇAo DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E EMPRESA BIANCA RODRIGUES ANDRADE

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS AUTORAIS - Pertencerão exclusivamente à
CONTRATANTE, conforme o pactuado através do presente instrumento e de acordo com o
artigo 49 e seguintes, e parágrafo único do artigo 11 da Lei 9.610/98, e artigo 4° da Lei
9.609/98, os direitos autorais patrimoniais Sobre as obras intelectuais, artísticas ou técnicas,
inclusive programas de computador, eventualmente concebidas, criadas ou realizadas pela
CONTRATADA, através does) seu(s) sócío(s), empregado(s) e preposto(s), isoladamente ou
em conjunto com sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATANTE e/ou de
terceiros, na execução dos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo primeiro - Como titular dos direitos patrimoniais Sobre as obras referidas no
caput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá utilizá-las como bem lhe aprouver, sem
limite de tempo, no Brasil e no Exterior, sob qualquer forma, por qualquer meio e para
qualquer fim, em beneficio e no interesse da própria CONTRATANTE, de qualquer de suas
Associadas ou, ainda, de terceiros aos quais a CONTRATANTE transfira tais direitos, a
títulos gratuito ou oneroso.

Parágrafo segundo - A cessão de direitos prevista no caput desta cláusula será feita de forma
definitiva e considerar-se-á coberta pela remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo terceiro - Fica a CONTRATANTE desde já autorizada pela CONTRATADA e
pelo(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), cuja autorização a CONTRATADA se
compromete a obter, a realizar toda e qualquer alteração na obra original, como bem lhe
aprouver, inclusive através de terceiros que para tanto vier a designar.

Parágrafo quarto' - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s); cuja autorização se compromete a obter, declara renunciar ao crédito autoral na
divulgação das obras que vierem a realizar, coletiva ou isoladamente, na execução dos
serviços ora contratados.

Parágrafo quinto - Fica certo e ajustado entre as partes que a CoNTRATADA não poderá
reproduzir, ou permitir que quaisquer de seu(s) sócio(s), empregado(s) ou preposto(s)
utilizem, por qualquer forma ou a qualquer título, as obras referidas nesta Cláusula.

CLÁUSULA OITAVA: SISTEMAS E DADOS DE COMPUTADOR - Ficará
expressamente vedado à CONTRATADA, caso seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s)
venham a operar computador(es) de propriedade da CONTRATANTE na prestação dos
serviços objeto deste Contrato:
a) instalar, inserir ou, de alguma forma, utilizar nesse(s) computador(es) qualquer tipo de

programa; software ou arquivo informatizado, sem a prévia autorização, por escrito, da
CONTRATANTE;

b) modificar, descompilar, decompor ou copiar quaisquer programas, arquivos oli dados que U
se encontrem instalados nesse(s) computador(es) ou que possam se acessados através
does)mesmo(s).tJ - ~.,,;.~-3'TABEUONATO =:,'::':...":;:;.:::;':~:='':'''#.f~='I. . '. flC~ OENOT~ (_.:~ .~tta .
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E EMPRESA BIANCA RODRIGUES ANDRADE

Parágrafo único - A violação do disposto nesta cláusUla autoriza a CONTRATANTE a
rescindir o presente Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal a que se
sujeita(m) o(s) infrator (es).

CLÁUSULA NONA: USO DO CORREIO CORPORATIVO - A CONTRATANTE
poderá proporcionar acesso à Internet e endereço, para o envio e recebimento de e-mails,
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, exclusivamente para os fins
do presente Contrato, sendo expressamente vedada sua utilização para quaisquer outros fins,
inclusive pessoais.

Parágrafo primeiro - O corteio corporativo eletrônico, sob a fortna do envio e tecebimento
de e-mails, deverá ser utilizado no interesse exclusivo da CONTRATANTE. O uso indevido
do correio eletrônico constituirá falta grave, autorizando a CONTRATANTE a rescindir este
Contrato e a responsabilizar, civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e
danos a que derem causa. .

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), emptegado(s) e
preposto(s), autoriza expressamente a CONTRATANTE a inspecionar o conteúdo do correio
corporativo eletrônico, para verificação do disposto nesta cláusula, sem que este procedimento
configure violação de privacidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: GUARDA E UTILIZAÇÃO DE VALORES, BENS E CRAVES
- A CONTRATADA será exclusiva e integralmente responsável pela guarda e adequado uso
dos valores e bens que a CONTRATANTE eventualmente confiar a sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA, respondendo esta última pelo eventual extravio ou desvio de
finalidade desses valores e bens, destes prestando contas, a qualquer tempo, pela forma que
for solicitada pela CONTRATANTE. O extravio e o uso indevido dos valores e bens
confiados à CONTRATADA e seUs representantes autorizará a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato e a responsabilizar civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas
perdas e danos a que derem causa.

Parágrafo primeiro - As chaves do local da prestação de serviços, eventualmente confiadas
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA deverão ser utilizadas
exclusivamente para os fins do presente Contrato, vedado o acesso de pessoas estranhas ou
não autorizadas às dependências da CONTRATANTE ou o uso destas para fins estranhos ao
presente Contrato.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, será exclusiva e integralmente responsável pela
guarda e adequado uso das chaves eventualmente confiadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), devendo esta

comunicar (I.Pro.o.""".ore à CONTRATANTE, ",00'001 ~"',,", "'"~~ ~

.'Jf AUTENTICAÇÃO
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E EMPRESA BIANCA RODRIGUES ANDRADE

Parágrafo terceiro - O uso impróprio das dependências da CONTRATANTE pela
CONTRATADA autorizará a CONTRATANTE a rescindir este Contrato e responsabilizar
civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e danos a que derem causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RELAÇÕES NÃO-F'UNCIONAIS E ASSÉDIO
SEXUAL - As relações de natureza não-funcional ou não-profissional, inclusive as sociais ou
afetivas, que o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA vierem a travar
com empregado(s) e/ou preposto(s) da CONTRATADA à CONTRATANTE, para as
providências que se fizerem necessárias.

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE repudia o assédio sexual no ambiente de
trabalho. Sua eventual ocorrência:

a) constituirá falta grave, por parte does) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da
CONTRATADA que o praticarem ativamente, autorizando a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato de pleno direito, sem prejuízo das sanções criminais e civis
cabíveis;

b) imporá ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, se assediado(s), o
dever de levar prontamente os fatos ao conhecimento da Diretoria da CONTRATANTE,
sem o que estará caracterizada relação afetiva consensual.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA desde já isenta a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade pelos danos eventualmente resultantes de relações não-funcionais ou não-
profissionais travadas por seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) em decorrência ou
durante a execução dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONVÊNIO MÉDICO - A CONTRATANTE
poderá estender o seu convênio de assistência médico-hospitalar a(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro ~ A CONTRATADA deverá solicitar e aprovar a inclusão de seu(s)
sócio(s), empregado(s) e preposto(s) no convênio, arcando - a exclusivo critério da
CONTRATANTE - com parte ou com a totalidade do respectivo custo, a ser deduzida da
remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo segundo - A inclusão dependerá da concordância da CONTRATANTE e da
seguradora ou prestadora dos serviços médico-hospitalares, devendo ainda observar:
a) a legislação pertinente;
b) as coberturas e condições previstas no(s) respectivos(s) convênio(s)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NÃO-CONCORRÊNCIA - A CONTRATADA ~. \
obriga-se, por si e por seu(s) sócio(s), a não prestar serviços, diretamente ou através de \j
outra(s) sociedade(s) de que venha(m) a participar, a Cliente(s) da CONTRATANTE ao(s)(
qual(is) tenha(m) prestado os serviços previsto.S na cláusula primeira, pelo prazo de 1(um) ano
contado da eventual rescisão deste contrat~ ..~

C /' AUTENTICAÇÃOl'íl9~
. \' NO VERSO cJs\ £>'"
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E EMPRESA BIANCA RODRIGUES ANDRADE

Parágrafo único - A infração do disposto nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a
multa, em favor da CONTRATANTE, equivalente "a 10% (dez por cento) do valor total dos
serviços que a CONTRATADA e/ou os seus sócios vierem, direta ou indiretamente, a prestar
a esse(s) Cliente(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PRAZO - O presente Contrato vigorará por 90
(noventa) dias, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias, dirigido à outra parte e a esta entregue por qualquer meio que demonstre de modo
inequívoco o seu recebimento, sem nenhum ônus, salvo o do integral cumprimento das
obrigações contraídas na sua vigência. Na hipótese deste ajuste transforma-se em Contrato de
Prazo Indeterminado, pelo decurso do tempo, continuarão em plena vigência as cláusulas de
I (um) a 13 (treze), enquanto durarem as relações da CONTRATADA com a
CONTRATANTE.

Parágrafo único - O descumprimento de qualquer das obrigações e das condições do
presente Contrato ensejará à parte prejudicada o direito de pleitear a sua rescisão, a qualquer
tempo e independentemente de prévio aviso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Os direitos e as obrigações êstipulados neste Contrato
não poderão ser cedidos ou transferidos a terceiros, a nenhum título, sem a prévia e expressa
concordância de ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: JUízo ARBITRAL - As partes concordam em solucibnar
seus eventuais litígios, divergências ou controvérsias, decorrentes da interpretação ou da
execução deste Contrato, por meio de mediação ou arbitragem, nos temos do Regulamento do
respectivo Tribilllal Arbitral e das leis vigentes na República Federativa do Brasil.

Visto das partes, que declaram estar" cientes da instituição da arbitragem:

'~C~v-CQ. ~~~~~

EMPRESA BIANCA RODRIGUES ANDRADE
BIANCA RODRIGUES ANDRADE



CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E EMPRESA BIANCA RODRIGUES ANDRADE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: FORO - Sem prejuízo do disposto na cláusula
antecedente, as partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, assim como
os Tribunais Estaduais e Federais localizados em Salvador (BA), para intentar qualquer ação
com o fim de executar eventual decisão ou sentença arbitral ou, ainda, qualquer medida
cautelar ou liminar necessária a prevenir a ameaça de perda de direitos em que o processo
arbitral não assegure a emergência necessária.

E assim, por se acharem justas e contratadas, firmam este instrumento em
2 (duas) vias de igual teor e para os mesmos efeitos.

Salvador, OI de Julho de 2022.

CLOVISEU~GNI L SSA~ LIMA
SLAP GANDALTDA

"}:'"" /

'khc..,y(?p Mtdy;'M •••.ly,ce~
BIANCA RODRIGUi::S ANDRADE

EMPRESA BIANCA RODRIGUES ANDRADE



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
EMPRESA ELlZABETH CRISTINA MONTEIRO DA SILVA

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, como
tomadora dos serviços,

SLA PROPAGANDA LTDA, estabelecida à Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens,
nO111, Edf. Liz Corporate lI" andar, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-560 Salvador _ BA,
inscrita na CNPJIMF sob nO40.583.726/0001-19, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados na JUCEB sob n° 29.201.135.l96 em 27/08/1991, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE,

E, de outro lado, como prestadora dos serviços,

EMPRESA ELlZABETH CRISTINA MONTEIRO DA SILVA Estabelecida Rua Nossa
Senhora do Resgate, 405, 3 andar, apt 302, Cond. Solar do Resgate, CEP: 41.152-000
SALVADOR - BA, inscrita no CNPJ/MF sob nO 42.613.308/0001-52, com seus atos
constitutivos arquivados na JUNTA COMERCIAL, doravante designada CONTRATADA,

CONSIDERANDO QUE:

I - A CONTRATANTE teri! por objeto o exercício das atividades agenciamento de espaços
para publicidade, exceto em veículos de comunicação, atividades de teleatendimento e
marketing direto, e todas as que lhes são correlatas, por ordem e conta de clientes ou por sua
própria conta e iniciativa, qualificando-se, inclusive, como agência de publicidade para os fins
da Lei nO4.680, de 18 de junho de 1965, e do Decreto nO57.690, de 1° de fevereiro de 1966,
alterado pelo Decreto Federal nO2.262, de 26 de junho de 1997 e legislação posterior,

11 - A CONTRATADA presta Serviços de Edição de livros, Edição de Jornais não diários,
Atividade de produção de fotografias, exceto aérea e submarina, têm entre si certo e
ajustado o seguinte Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelo Código Civil
Brasileiro e pelas seguintes cláusulas e conàições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Constitui objeto deste Contrato a prestação de
Edição de livros, Edição de Jornais não diários, Atividade de produção de fotografias, exceto
aérea e submarina. '

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA agirá através
does) seu(s) sócio(s) e de tantos empregados(s) e preposto(s) quantos julgar necessários à boa
execução dos serviços, os quais deverão ser devidamente credenciados e expressamente
autorizados pela CONTRATADA a ingressar nas instalações da CONTRATANTE.

_."'.,~

r.; , , ,
I!I •

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA atuará, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) com absoluta autonomia técnica e profissional, no horário e local de sua
conveniência, devendo, porém, observar as normas operacionais, as políticas e princípios
éticos, comerciais e empresariais da CONTRATANTE, incluindo as respectivas Normas
Internas, que se consideram complementares e imegrantes deste Contrato e das quais a
CONTRATADA - através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) - everá tomar
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CONTRATO DE PRESTAÇAo DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
EMPRESA ELlZABETH CRISTINA MONTEIRO DA SILVA

Parágrafo segundo - Para a melhor execução dos serviços ora contratados:

a) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) apresentar-se, em nome da CONTRATANTE,
junto ao pessoal desta, assim como diante de terceiros;

b) a CONTRATANTE poderá disponibilizar, em' suas instalações - a seu próprio critério e
respeitadas suas limitações' -, espaço e equipamentos, para o uso does) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA;

c) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) ser habilitado(s) a acessar e utilizar, de forma
compatível com o objeto deste Contrato, os sistemas informáticos que gerenciam o fluxo
das atividades internas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: REMUNERAÇÃO - Pelos serviços que são objeto deste
Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a quantia fixa de
R$ 1.800,00 (Hum Mil e Oitocentos Reais), até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente ao
vencido.

Parágrafo UlllCO - Os pagamentos previstos nesta cláusula só serão efetuados, pela
CONTRATANTE:
a) contra a apresentação de documento fiscal hábil, pela CONTRATADA;
b) mediante apresentação, pela .CONTRATADA, de cópias dos comprovantes de

recolhimento dos impostos e encargos de sua responsabilidade, relativos ao mês anterior
ao da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DESPESAS E ENCARGOS - As despesas efetuadas e pagas pela
própria CONTRATADA, para a execução dos serviços previstos neste Contrato, serão
reembolsadas pela CONTRATANTE, desde que por esta tenham sido, previamente,
aprovadas. .

Parágrafo UDlCO - Serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA os ônus,
obrigações e encargos fiscais, securitários, previdenciários e trabalhistas de sua
responsabilidade, decorrentes do presente Contrato, inclusive aqueles relacionados com os
seus sócio(s), empregado(s) e preposto(s).

AUTENTICAÇÃO
NO VERSO

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A
CONTRATADA obriga-se a tomar os cuidados e as providências necessários a evitar

~::~m":~:,,,:"~?NTRATANTE'" """'m.. = OO-'''':;;:P''', "'"
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
EMPRESA ELlZABETH CRISTINA MONTEIRO DA SILVA

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em
qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços objeto deste
Contrato, respondendo, por si e por seu(s) s6cio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s), sem nenhuma limitação, desde que comprovado o dolo ou a culpa
da CONTRATADA, na pessoa do(s) seu(s) s6cio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s).

Parágrafo segundo - Não se estabelece, por força deste Contrato, nenhum tipo de obrigação
ou responsabilidade (incluindo sociedade, associação, cons6rcio e representação), entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, além daquelas aqui expressamente pactuadas.

Parágrafo terceiro - Não se estabelece, igualmente, por força deste Contrato, qualquer
responsabilidade ou vínculo empregatício, trabalhista ou de qualquer outra natureza, da
CONTRATANTE para com o(s) s6cio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA,
correndo por conta exclusiva da CONTRATADA remunerá-los e arcar com os respectivos
encargos legais (trabalhistas, previdenciários, securitários ou de qualquer outro tipo),
obrigando-se ainda ela, CONTRATADA, ao integral e correto cumprimento das disposições
legais aplicáveis.

Parágrafo quarto - Na hip6tese'da CONTRATANTE vir a ser chamada para responder
qualquer questão judicial proveniente do trabalho da equipe da CONTRATADA, a mesma se
compromete a assumir o encargo de defesa, eximíndo a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade.

Parágrafo quinto - Não tendo êxito nessa exclusão, a CONTRATADA, será responsável
por qualquer parcela que a CONTRATANTE eventualmente venha a responder, inclusive
despesas necessárias para sua defesa, assegurando a ele o direito de regresso.

CLÁUSULA SEXTA: SIGILO - Obriga-se a CONTRATADA, por si e por seu(s) s6cio(s),
empregado(s) e preposto(s) a manter absoluto sigilo quanto às informações relativas à
CONTRATANTE e aos respectivos Clientes, às quais tiverem acesso em razão deste
Contrato, não podendo divulgá-las ou transmiti-las a quem quer que seja, sob qualquer forma,
mesmo ap6s o térmíno ou a rescisão do presente contrato.

Parágrafo único - A violação do dever de sigilo sujeitará a CONTRATADA a responder
pelas perdas e danos a que der causa, sem prejuízo da imediata rescisão deste Contrato, se
ainda vigente.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA

E
EMPRESA ELlZABETH CRISTINA MONTEIRO DA SILVA

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS AUTORAIS - Pertencerão exclusivamente à
CONTRATANTE, conforme o pactuado através do presente instrumento e de acordo com o
artigo 49 e seguintes, e parágrafo único do artigo 11 da Lei 9.610/98, e artigo 4° da Lei
9.609/98, os direitos autorais patrimoniais sobre as obras intelectuais, artísticas ou técnicas,
inclusive programas de computador, eventualmente concebidas, criadas ou realizadas pela
CONTRATADA, através does) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), isoladamente ou
em conjunto com sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATANTE e/ou de
terceiros, na execução dos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo primeiro - Como titular dos direitos patrimoniais sobre as obras referidas no
caput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá utilizá-las como bem lhe aprouver, sem
limite de tempo, no Brasil e no Exterior, sob qualquer forma, por qualquer meio e para
qualquer fim, em beneficio e no interesse da própria CONTRATANTE, de qualquer de suas
Associadas ou, ainda, de terceiros aos quais a CONTRATANTE transfira tais direitos, a
títulos gratuito ou oneroso.

Parágrafo segundo - A cessão de direitos prevista no caput desta cláusula será feita de forma
definitiva e considerar-se-á coberta pela remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo terceiro - Fica a CONTRATANTE desde já autorizada pela CONTRATADA e
pelo(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), cuja autorização a CONTRATADA se
compromete a obter, a realizar toda e qualquer alteração na obra original, como bem lhe
aprouver, inclusive através de terceiros que para tanto vier a designar.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), cuja autorização se compromete a obter, declara renunciar ao crédito autoral na
divulgação das obras que vierem a realizar, coletiva ou isoladamente, na execução dos
serviços ora contratados.

Parágrafo quinto - Fica certo e ajustado entre as partes que a CONTRATADA não poderá
reproduzir, ou. permitir que quaisquer de seu(s) sócio(s), empregado(s) ou preposto(s)
utilizem, por qualquer forma ou a qualquer título, as obras referidas nesta Cláusula.

CLÁUSULA OITAVA: SISTEMAS E DADOS DE COMPUTADOR - Ficará
expressamente vedado à CONTRATADA, caso seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s)
venham a operar computador(es) de propriedade da CONTRATANTE na prestação dos
serviços objeto deste Contrato:
a) instalar, inserir ou, de alguma forma, utilizar nesse(s) computador(es) qualquer tipo de

programa, software ou arquivo informatizado, sem a prévia autorização, por escrito, da
CONTRATANTE;

b) modificar, descompilar, decompor ou copiar quaisquer programas, arquivos ou dados que
se encontrem instalados nesse( s) computador( es) ou que possam se acessados através

does) mesmo(s). z:r-
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA

E
EMPRESA EUZABETH CRISTINA MONTEIRO DA SILVA

Parágrafo único - A violação do disposto nesta cláusula autoriza a CONTRATANTE a
rescindir o presente Contrato, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal a que se
sujeita(m) o(s) infrator (es).

CLÁUSULA NONA: USO DO CORREIO CORPORATIVO - A CONTRATANTE
poderá proporcionar acesso à Internet e endereço, para o envio e recebimento de e-mails,
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, exclusivamente para os fins
do presente Contrato, sendo expressamente vedada sua utilização para quaisquer outros fins,
inclusive pessoais.

Parágrafo primeiro - O correio corporativo eletrônico, sob a forma do envio e recebimento
de e-mails, deverá ser utilizado no interesse exclusivo da CONTRATANTE. O uso indevido
do correio eletrônico constituirá falta grave, autorizando a CONTRATANTE a rescindir este
Contrato e a responsabilizar, civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e
danos a que derem causa. . .
Parágrafo segundo - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), autoriza expressamente a CONTRATANTE a inspecionar o conteúdo do correio
corporativo eletrônico, para verificação do disposto nesta cláusula, sem que este procedimento
configure violação de privacidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: GUARDA E UTILIZAÇÃO DE VALORES, BENS E CRAVES
- A CONTRATADA será exclusiva e integralmente responsável pela guarda e adequado uso
dos valores e bens que a CONTRATANTE eventualmente confiar a sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA, respondendo esta última pelo eventual extravio ou desvio de
finalidade desses valores e bens, destes prestando contas, a qualquer tempo, pela forma que
for solicitada pela CONTRATANTE. O extravio e o uso indevido dos valores e bens
confiados à CONTRATADA e seus representantes autorizará a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato e. a responsabilizar civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas. " . .
perdas e danos a que derem causa.

Parágrafo primeiro - As chaves do local da prestação de serviços, eventualmente confiadas
ao(s) sócio(s), empregado(s)e preposto(s) da CONTRATADA deverão ser utilizadas
exclusivamente para os fins do presente Contrato, vedado o acesso de pessoas estranhas ou
não autorizadas às dependências da CONTRATANTE ou o uso destas para fms estranhos ao
presente Contrato.

Parágrafo segÜndo - A CONTRATADA, será exclusiva e integralmente responsável pela
guarda e adequado uso das chaves eventualmente confiadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, através de seu(s) S.ÓCiO(S)'empregado(s) e preposto(s), de..v.e.ndo es.taV
"m,ru'~pro"mm"re'co:::~:~"~;&~~
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA

E
EMPRESA ELlZABETH CRISTINA MONTEIRO DA SILVA

Parágrafo terceiro - O uso impropno das dependências da CONTRATANTE pela
CONTRATADA autorizará a CONTRATANTE a rescindir este Contrato e responsabilizar
civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e danos a que derem causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RELAÇÕES NÃO-FUNCIONAIS E ASSÉDIO
SEXUAL - As relações de natureza não-funcional ou não-profissional, inclusive as sociais ou
afetivas, que o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA vierem a travar
com empregado(s) e/ou preposto(s) da CONTRATADA à CONTRATANTE, para as
providências que se fizerem necessárias.

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE repudia o assédio sexual no ambiente de
trabalho. Sua eventual ocorrência:

a) constituirá falta grave, por parte does) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) daI

CONTRATADA que o praticarem ativamente, autorizando a CONTRATANTE a
rescindir leste Contrato de pleno direito, sem prejuízo das sanções criminais e civis
cabíveis; I

b) imporá ad(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONT:RATADA, se assediado(s), o
\Iever de levar prontamente os fatos ao conhecimento da Diretoria da CONTRATANTE,
sem o que estará caracterizada relação afetiva consensual.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA desde já isenta a CONTRATANTE de qualquer
re'sponsabilidade pelos danos eventualmente resultantes de relações não-funcionais ou não-
profissionais travadas por seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) em decorrência ou
durante a execução dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONVÊNIO MÉDICO - A CONTRATANTE
poderá estender o seu convênio de assistência médico-hospitalar a(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá solicitar e aprovar a inclusão de seu(s)
sócio(s), empregado(s) e preposto(s) no convênio, arcando - a exclusivo critério da
CONTRATANTE - com parte ou com a totalidade do respectivo custo, a ser deduzida da
remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo segundo - A inclusão dependerá da concordância da CONTRATANTE e da
seguradora ou prestadora dos serviços médico-hospitalares, devendo ainda observar:
a) a legislação pertinente;
b) as coberturas e condições previstas no(s) respectivos(s) convênio(s)

AUTENTICAÇÃO
NO VERSO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NÃO-CONCORRÊNCIA - A CONTRATADA
obriga-se, por si e por seu(s) sócio(s), a não prestar serviços, diretamente ou através de
outra(s) sociedade(s) de que venha(m) a participar, a Cliente(s) da CONTRATANTE ao(s)
qual(is) tenha(m) prestado os serviços previstos na cláusula primeira, pelo prazo de I(um) ano
contado da eventual rescisão deste Contrato. ~
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
EMPRESA ELlZABETH CRISTINA MONTEIRO DA SILVA

Parágrafo único - A infração do disposto nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a
multa, em favor da CONTRATANTE, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total dos
serviços que a CONTRATADA e/ou os seus sócios vierem, direta ou indiretamente, a prestar
a esse(s) Cliente(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PRAZO - O presente Contrato vigorará por 90
(noventa) dias, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias, dirigido à outra parte e a esta entregue por qualquer meio que demonstre de modo
inequívoco o seu recebimento, sem nenhum ônus, salvo o do integral cumprimento das
obrigações contraídas na sua vigência. Na hipótese deste ajuste transforma-se em Contrato de
Prazo Indeterminado, pelo decurso do tempo, continuarão em plena vigência as cláusulas de
1 (um) a 13 (treze), enquanto durarem as relações da CONTRATADA com a
CONTRATANTE.

Parágrafo único - O descumprimento de qualquer das obrigações e das condições do
presente Contrato ensejará à parte prejudicada o direito de pleitear a sua rescisão, a qualquer
tempo e independentemente de prévio aviso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Os direitos e as obrigações estipulados neste Contrato
não poderão ser cedidos ou transferidos a terceiros, a nenhum título, sem a prévia e expressa
concordância de ambas as partes.

CLÁUSúLA DÉCíMA SEXTA: JUÍZO ARBITRAL - As partes concordam em solucionar
seus eventuais. litígios, divergências cu controvérsias, decorrentes da interpretação ou da
execução deste 'Contrato, por meio de mediação ou arbitragem, nos temos do Regulamento do
respectivo tribunal Arbitral e das leis vigentes na República Federativa do Brasil.

Visto das partes, que declaram estar cientes da instituição da arbitragem:

1f89'
~O



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
EMPRESA ELlZABETH CRISTINA MONTEIRO DA SILVA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: FORO - Sem preJUlzo do disposto na cláusula
antecedente, as partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, assim como
os Tribunais Estaduais e Federais localizados em Salvador (BA), para intentar qualquer ação
com o fim de executar eventual decisão ou sentença arbitral ou, ainda, qualquer medida
cautelar ou liminar necessária a prevenir a ameaça de perda de direitos em que o processo
arbitral não assegure a emergência necessária.

E assim, por se acharem justas e contratadas, fIrmam este instrumento em
2 (duas) vias de igual teor e para os mesmos efeitos.

Salvador, OI de Fevereiro de 2023.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E EMPRESA GABRIEL MAYNE DE MOURA

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, como
tomadora dos serviços,

SLA PROPAGANDA LTDA, estabelecida à Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens,
nO111, Edf. Liz Corporate lIa andar, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-560 Salvador - BA,
inscrita na CNPJ/MF sob nO40.583.726/0001-19, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados na JUCEB sob n° 29.201.135.196 em 27/08/1991, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE,

E, de outro lado, como prestadora dos serviços,

EMPRESA GABRIEL MAYNE DE MOURA Estabelecida Rua Politeama de Baixo, 69,
Cond. Politeama, Bl G, Apt 726, Politeema, CEP: 40.080-166, SALVADOR - BA, inscrita
no CNPJ/MF sob nO24.246.756/0001-83, com seus atos constitutivos arquivados na JUNTA
COMERCIAL sob nO29-8-0446925-8, doravante designada CONTRATADA,

CONSIDERANDO QUE:

I - A CONTRATANTE tem por objeto o exercício das atividades agenciamento de espaços
para publicidade, exceto em veículos de comunicação, atividades de teleatendimento e
marketing direto, e todas as que lhes são correlatas, por ordem e conta de clientes ou por sua
própria conta e iniciativa, qualificando-se, inclusive, como agênda de publicidad~ para os frns
da Lei n° 4.680, de 18 de junho de 1965, e do Decreto na 57.690, de la de fevereiro de 1966,
alterado pelo Decreto Federal na 2.262, de 26 de junho de 1997 e legislação posterior,

-
11 - A CONTRATADA presta Serviços de Editor de revistas, Marketing direto, Atividades
de pós-produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente, Edição de jornais diários, Edição de livros, Edição de jornais não diários,
Atividades de sonorização e de iluminação, têm entre si certo e ajustado o seguinte
Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelo Código Civil Brasileiro e pelas
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Constitui objeto deste Contrato a prestação de
Serviços de Editor de revistas, Marketing direto, Atividades de pós-produção cinematográfica,
de vídeos e de programas de televisão não especificadas anteriormente, Edição de jornais
diários, Edição de livros, Edição de jornais não diários, Atividades de sonorização e de
iluminação.

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA agirá através
does) seu(s) sócio(s) e de tantos empregados(s) e preposto(s) quantos julgar necessários à boa
execução dos serviços, os quais 'deverão ser devidamente credenciados e expressamente
autorizados pela CONTRATADA a ingressar nas instalações da CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA atuará, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) com absoluta autonomia técnica e profissional, no horário e local de sua
conveniência, devendo, porém, observar as normas operacionais, as políticas e princípios
éticos, comerciais e empresariais da CONTRATANTE, incluindo as respectivas Normas ~
Internas, que se consideram complementares e integrantes deste Contrato e das quais a
CONTRATADA - através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) - deverá tom
conhecimento. z¥- '
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E EMPRESA GABRIEL MAYNE DE MOURA

Parágrafo segundo - Para a melhor execução dos serviços ora contratados:

a) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) apresentar-se, em nome da CONTRATANTE,
junto ao pessoal desta, assim como diante de terceiros;

b) a CONTRATANTE poderá disponibilizar, em suas instalações - a seu próprio critério e
respeitadas suas limitações -, espaço e equipamentos, para o uso does) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA;

c) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, àevidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) ser habilitado(s) a acessar e utilizar, de forma
compatível com o objeto deste Contrato, os sístemas informáticos que gerenciam o fluxo
das atividades internas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: REMUNERAÇÃO - Pelos serviços que são objeto deste
Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a quantia fixa de
R$ 3.000,00 (Três Mil Reais), até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente ao vencido.

Parágrafo único - Os pagamentos previstos nesta cláusula só serão efetuados, pela
CONTRA TANTE:
a) contra a apresentação de documento fiscal hábil, pela CONTRATADA;
b) mediante apresentação, peli- CONTRATADA, de cópias dos comprovantes de

recolhimento dos impostos e encargos de sua responsabilidade, relativos ao mês anterior
ao da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DESPESAS E ENCARGOS - As despesas efetuadas e pagas pela
própria CONTRATADA, para a execução dos serviços previstos neste Contrato, serão
reembolsadas pela CONTRATANTE, desde que por esta tenham sido, previamente.
aprovadas.

Parágrafo umco - Serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA os ônus,
obrigações e encargos fiscais, securitários, previdenciários e trabalhistas de sua
responsabilidade, decorrentes do presente Contrato, inclusive aqueles relacionados com os
seus sócio(s), empregado(s) e preposto(s).

" "-

AUTENTICAÇÃO
NO VERSO

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A
CONTRATADA obriga-se a tomar os cuidados e as providências necessários a evitar
quaisquer danos à CONTRATANTE ou terceiros, em conseqüência da execução dos

serviços ora contratado::fl. '
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E EMPRESA GABRIEL MAYNE DE MOURA

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em
qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar à
CONTRATANTE ou a terceíros, provenientes da execução dos serviços objeto deste
Contrato, respondendo, por si e por seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s), sem nenhuma limitação, desde que comprovado o dolo ou a culpa
da CONTRATADA, na pessoa does) seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s).

Parágrafo segundo - Não se estabelece, por força deste Contrato, nenhum tipo de obrigação
ou responsabilidade (incluindo sociedade, associação, consórcio e representação), entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, além daquelas aqui expressamente pactuadas.

•
Parágrafo terceiro - Não se estabelece, igualmente, por força deste Contrato, qualquer
responsabilidade ou vínculo empregatício, trabalhista ou de qualquer outra natureza, da
CONTRATANTE para com o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA,
correndo por conta exclusiva da CONTRATADA remunerá-los e arcar com os respectivos
encargos legais (trabalhistas, previdenciários, securitários ou de qualquer outro tipo),
obrigando-se ainda ela, CONTRATADA, ao íntegral e correto cumprimento das disposições
legais aplicáveis.

Parágrafo quarto - Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser chamada para responder
qualquer questão judicial proveniente do trabalho da equipe da CONTRATADA, a mesma se
compromete a assumir o encargo de defesa, eximindo a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade.

Parágrafo quinto - Não tendo êxito nessa exclusão, a CONTRATADA, será responsável
por qualquer parcela que a CONTRATANTE eventualmente venha a responder, inclusive
despesas necessárias para sua defesa, assegurando a ele o direito de regresso.

CLÁUSULA SEXTA: SIGILO - Obriga-se a CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) a manter absoluto sigilo quanto às informações relativas à
CONTRATANTE e aos respectivos Clientes, às quais tiverem acesso em razão deste
Contrato, nãó podendo divulgá-las ou transmiti-las a quem quer que seja, sob qualquer forma,
mesmo após o término ou a rescisão do presente contrato.

Parágrafo único - A violação do dever de sigilo sujeitará a CONTRATADA a responder
pelas perdas e danos a que der causa, sem prejuízo da imediata rescisão deste Contrato, se
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CONTRATO DE PRESTAÇAo DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E EMPRESA GABRIEL MAYNE DE MOURA

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS AUTORAIS - Pertencerão exclusivamente à
CONTRATANTE, conforme o pactuado através do presente instrumento e de acordo com o
artigo 49 e seguintes, e parágrafo único do artigo 11 da Lei 9.610/98, e artigo 4° da Lei
9.609/98, os direitos autorais patrimoniais sobre as obras intelectuais, artísticas ou técnicas,
inclusive programas de computador, eventualmente concebidas, criadas ou realizadas pela
CONTRATADA, através does) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), isoladamente ou
em conjunto com sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATANTE e/ou de
terceiros, na execução dos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo primeiro - Como titular dos direitos patrimoniais sobre as obras ieferidas no
caput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá utilizá-Ias como bem lhe aprouver, sem
limite de tempo, no Brasil e no Exterior, sob qualquer forma, por qualquer meio e para
qualquer fim, em beneficio e no interesse da própria CONTRATANTE, de qualquer de suas
Associadas ou, ainda, de terceiros aos quais a CONTRATANTE transfira tais direitos, a
títulos gratuito ou oneroso.

Parágrafo segundo - A cessão de direitos prevista no caput desta cláusula será feita de forma
definitiva e considerar-se-á coberta pela remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo terceiro - Fica a CONTRATANTE desde já autorizada pela CONTRATADA e
pelo(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), cuja autorização a CONTRATADA se
compromete a obter, a realizar toda e qualquer alteração na obra original, como bem lhe
aprouver, inclusive através de terceiros que para tanto vier a designar.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), cuja autorização se compromete a obter, declara renunciar ao crédito autoral na
divulgação das obras que vierem a realizar, coletiva ou isoladamente, na execução dos
serviços ora contratados.

Parágrafo quinto - Fica certo e ajustado entre as partes que a CONTRATADA não poderá
reproduzir, ou permitir que quaisquer de seu(s) sócio(s), empregado(s) ou preposto(s)
utilizem, por qualquer forma ou a qualquer título, as obras referidas nesta Cláusula.

AUTENTICAÇÃO
NO VERSO

CLÁUSULA OITAVA: SISTEMAS E DADOS DE COMPUTADOR - Ficará
expressamente vedado à CONTRATADA, caso seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s)
venham a operar computador(es) de propriedade da CONTRATANTE na prestação dos
serviços objeto deste Contrato: .
a) instalar, inserir ou, de alguma forma, utilizar nesse(s) computador(es) qualquer tipo de

programa, software ou arquivo informatizado, sem a prévia autorização, por escrito, da
CONTRATANTE;

b) modificar, descompilar, decompor ou copiar quaisquer programas, arquivos ou dados que
se encontrem instalados nesse( s) computador( es) ou que possam se acessados através
does) mesmo(s).
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E EMPRESA GABRIEL MAYNE DE MOURA

Parágrafo único - A violação do disposto nesta cláusula autoriza a CONTRATANTE a
rescindir o presente Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal a que se
sujeita(m) o(s) infrator (es).

CLÁUSULA NONA: USO DO CORREIO CORPORATIVO - A CONTRATANTE
poderá proporcionar acesso à Internet e endereço, para o envio e recebimento de e-mails,
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, exclusivamente para os fins
do presente Contrato, sendo expressamente vedada sua utilização para quaisquer outros fins,
inclusive pessoais.

Parágrafo primeiro - O correio corporativo eletrônico, sob a forma do envio e recebimento
de e-mails, deverá ser utilizado no interesse exclusivo da CONTRATANTE. O uso indevido
do correio eletrônico constituirá falta grave, autorizando a CONTRATANTE a rescindir este
Contrato e a responsabilizar, civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e
danos a que derem causa.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), autoriza expressamente a CONTRATANTE a inspecionar o conteúdo do correio
corporativo eletrônico, para verificação do disposto nesta cláusula, sem que este procedimento
configure violação de privacidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: GUARDA E UTILIZAÇÃO DE VALORES, BENS E CHAVES
- A CONTRATADA será exclusiva e integralmente responsável pela guarda e adequado uso
dos valores e bens que a CONTRATANTE eventualmente confiar a sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA, respondendo esta última pelo eventual extravio ou desvio de
finalidade desses valores e bens, destes prestando contas, a qualquer tempo, pela forma que
for solicitada pela CONTRATANTE. O extravio e o uso indevido dos valores e bens
confiados. à CONTRATADA e. seus "representantes autorizará a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato e a responsabilizar civil e criminalmente os inf,atores, inclusive pelas
perdas e danos a que derem causa.

Parágrafo primeiro - As chaves do local da prestação de serviços, eventualmente confiadas
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA deverão ser utilizadas
exclusivamente para os fins do presente Contrato, vedado o acesso de pessoas estranhas ou
não autorizadas às dependências da CONTRATANTE ou o uso destas para fins estranhos ao
presente Contrato.

AUTENTICAÇÃO
NOVERSO

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, será exclusiva e integralmente responsável pela
guarda e adequado uso das chaves eventualmente confiadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), devendo esta ~ ,
comunicar prontamente à CONTRATANTE o ~~~:t~~e~as chaves. \}.

//~//
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E EMPRESA GABRIEL MAYNE DE MOURA

Parágrafo terceiro - O uso impróprio das dependências da CONTRATANTE pela
CONTRATADA autorizará a CONTRATANTE a rescindir este Contrato e responsabilizar
civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e danos a que derem causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RELAÇÕES NÃO-FUNCIONAIS E ASSÉDIO
SEXUAL - As relações de natureza não-funcional ou não-profissional, inclusive as sociais ou
afetivas, que o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA vierem a travar
com empregado(s) e/ou preposto(s) da CONTRATADA à CONTRATANTE, para as
providências que se fizerem necessárias.

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE repudia o assédio sexual no ambiente de
trabalho. Sua eventual ocorrência:

a) constituirá falta grave, por parte does) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da
CONTRATADA que o praticarem ativamente, autorizando a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato de pleno direito, sem prejuízo das sanções criminais e civis
cabíveis;

b) imporá ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, se assediado(s), o
dever de levar prontamente os fatos ao conhecimento da Diretoria da CONTRATANTE,
sem o que estará caracterizada relação afetiva consensual.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA desde já isenta a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade pelos danos eventualmente resultantes de relações não-funcionais ou não-
profissionais travadas por seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) em decorrência ou
durante a execução dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONVÊNIO MÉDICO - A CONTRATANTE
poderá estender o seu convênio de assistência médico-hospitalar a(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá solicitar e aprovar a inclusão de seu(s)
sócio(s), empregado(s) e preposto(s) no convênio, arcando - a exclusivo critério da
CONTRATANTE - com parte ou com a totalidade do respectivo custo, a ser deduzida da
remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo segundo - A inclusão dependerá da concordância da CONTRATANTE e da
seguradora ou prestadora dos serViços médico-hospitalares, devendo ainda observar:
a) a legislação' pertinente;
b) as coberturas e condições previstas no(s) respectivos(s) convênio(s)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NÃO-CONCORRÊNCIA - A CONTRATADA
obriga-se, por si e por seu(s)' sócio(s), a não prestar serviços,' diretamente ou através de
outra(s) sociedade(s) de que venha(m) a participar, a Cliente(s) da CONTRATANTE ao(s)
qual(is) tenha(m) prestado os serviços previstos na ~láusula primeira, pelo p~razode I (um) ano
contado da eventual rescisão deste Contrato. M

AUTENTICAÇÃO ( C/v/ '"/ {J f' l 12~}
NO VERSO ] \Y \





CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E EMPRESA GABRIEL MAYNE DE MOURA

Parágrafo único - A infração do disposto nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a
multa, em favor da CONTRATANTE, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total dos
serviços que a CONTRATADA e/ou os seus sócios vierem, direta ou indiretamente, a prestar
a esse(s) Cliente(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PRAZO - O presente Contrato vigorará por 90
(noventa) dias, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias, dirigido à outra parte e a esta entregue por qualquer meio que demonstre de modo
inequívoco o seu recebimento, sem nenhum ônus, salvo o do integral cumprimento das
obrigações contraídas na sua vigência. Na hípótese deste ajuste transforma-se em Contrato de
Prazo Indeterminado, pelo decurso do tempo, continuarão em plena vigência as cláusulas de
I (um) a 13 (treze), enquanto durarem as relações da CONTRATADA com a
CONTRATANTE.

Parágrafo único - O descumprimento de qualquer das obrigações e das condições do
presente Contrato ensejará à parte prejudicada o direito de pleitear a sua rescisão, a qualquer
tempo e independentemente de prévio aviso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Os direitos e as obrigações estipulados neste Contrato
não poderão ser cedidos ou transfendos a terceiros, a nenhum título, sem a prévia e expressa
concordância de ambas as partes. I

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Juízo ARBITRAL - As partes concordam em solucionar
seus eventuais litígios, divergências ou controvérsias, decorrentes da interpretação ou da
execução deste Contrato, por meio de mediação ou arbitragem, nos temos do Regulamento do
respectivo Tribunal Arbitral e das leis vigentes na República Federativa do Brasil.

Visto das partes, que declaram estar cientes da instituição da arbitragem:

.// '~. .~'jk /J, ~v ci LL
SLA/P /' t:» A DA L A . BRld M~Ç;tDE MOC;

CLOVIS GÊNIO L DE (LIMA EMp: ESA GABRIEL MAYNE DE MOURA
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E EMPRESA GABRIEL MAYNE DE MOURA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: FORO - Sem prejuízo do disposto na cláusula
antecedente, as partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, assim corno
os Tribunais Estaduais e Federais localizados em Salvador (BA), para intentar qualquer ação
com o fim de executar eventual decisão ou sentença arbitral ou, ainda, qualquer medida
cautelar ou liminar necessária a prevenir a ameaça de perda de direitos em que o processo
arbitral não assegure a emergência necessária.

E assim, por se acharem justas e contratadas, firmam este instrumento em
2 (duas) vias de igual teor e para os mesmos efeitos.

Salvador, 15 de Setembro de 2021.

.....-:
./

//
./

CLOVI~ O LE~A E LIMA
SéA PROPAGANDA LTDA



cLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do presente contrato.

çj
/

LCPF/MF

1/ {!. 17
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Contratada: EaRESA GA~~IEL MA)jrNE DE MOURA~PI !

GABRla MAYNE DE MOURA
CNPJ; 24.246.756/0001-83

A LTDA

Salvador, 21 de Novembro de 2021.

CONTRATADA: EMPRESA GABRIEL MAYNE DE MOURA Estabelecida Rua Politeama de
Baixo, 69, Cond. Politeama, BI G, Apt 726, Politeama, CEP: 40.080-166, SALVADOR - BA,
inscrita no CNPJ/MF sob n2 44.31S.243/0001-94, com seus atos constitutivos arquivados na
JUNTA COMERCIA, doravante designada CONTRATADA

12 ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE PUBLICIDADE FIRMADO EM
1S/09/2021 ENTRESLA PROPAGANDA LTOA e EMPRESA GABRiel MAYNE DE MOURA

CONTRATANTE: SLA PROPAGANDA LTDA, estabelecida à Rua Soldado Luiz Gonzaga Das
Virgens, N2 111, Ed. Liz Corporate 11. Andar, Salvador - Bahia, CEP: 41.820 - S60, inscrita no
CNPJ/MF sob n2 40.S83.726/0001-19, neste ato representada por seu representante legal
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE e quando forem referidas em conjunto
serão denominad3s PARTES.

Resolvem as PARTESaditar o presente Contrato de Prestação de Serviços, celebrado em 1S de
setembro de 2021, com a inclusão do CNPJ.

"cLÁUSULA PRIMEIRA: CNPJ - O Contrato que gira sob o CNPJ 24.246.756/0001-83, girará, a
partir desta data, sob O CNPJ 44.315.243/0001-94 no nome empresarial GABRIEL MAYNE DE
MOURA".

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, para um só efeito, juntamente com 02 (duas testemunhas).

Testemunhas:

CPF/MF



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA

. E
EMPRESA LAISA GABRIELA DE SOUSA FERREIRA

Pelo presente instrumento particular e na melhor formli de direito, de um lado, como
tomadora dos serviços,

SLA PROPAGANDA LTDA, estabelecida à Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens,
nO111, Edf. Liz Corporate lIa andar, Caminho das Árvores, CEl': 41.820-560 Salvador - BA,
inscrita na CNPJIMF sob n° 40.583.726/0001-19, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados na JUCEB sob nO 29.201.135.196 em 27/08/1991, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE,

E, de outro lado, como prestadora dos serviços,

EMPRESA LAISA GABRIELA DE SOUSA FERREIRA Estabelecida Rua Almirante
Alves Camara, 1085, apt 20, Cond. êesar Araujo,CEP: 40.243-005 SALVADOR - BA,
inscrita no CNPJIMF sob nO40.106.580/0001-10, com seus atos constitutivos arquivados na
JUNTA COMERCIAL, doravante designada CONTRATADA,

CONSIDERANDO QUE:

I - A CONTRATANTE tem por objeto o exercício das atividades agenciamento de espaços
para publicidade, exceto em veículos de comunicação, atividades de teleatendimento e
marketing direto, e todas as que lhes são correlatas, por ordem e conta de clientes ou por sua
própria conta e iniciativa, qualificando-se, inclusive, como agência de publicidade para os fins
da Lei nO4.680, de 18 de junho de 1965, e do Decreto nO57.690, de 10 de fevereiro de 1966,
alterado pelo Decreto Federal nO2.262, de 26 de junho de 1997 e legislação posterior,

11 - A CONTRATADA presta Serviços de Edição de cadastros, listas e de outros produtos
gráficos, Edição de livros, Edição de Jornais não diários, Edição de jornais diários, Edição de
revistas, têm entre si certo e ajustado o seguinte Contrato de Prestação de Serviços, que
se regerá pelo Código Civil Brasileiro e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJÉTO - Constitui objeto deste COntrato a prestação de
Edição de c1\<lastros,listas e de outros produtos gráficos, Edição de livros, Edição de Jornais
não diários, Edição de jornais diários, Edição de revistas.

')

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA agirá através
does) seu(s) sócio(s) e de tantos empregados(s) e preposto(s) quantos julgar necessários à boa
execução dos serviços, os quais deverão ser devidamente credenciados e expressamente
autorizados pela CONTRATADA a ingressar nas instalações da CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA atuará, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) com absoluta autonomia técnica e profissional, no horário e local de sua
conveniência, devendo, porém, observar as normas operacionais, as políticas e princípios
éticos, comerciais e empresariais da CONTRATANTE, incluindo as respectivas Normas
Internas, que se. consideram complementarés e integrantes deste Contrato e das quais a
CONTRATADA - através de séu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) - deverá tomar
conhecimento.
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CONTRATO IilE PRESTAÇAO pE SERViÇOS ENTRE
;SLA PROPAGANDA LTDA

~,- E .

EMPRESA LAISA GABRIELA DE SOUSA FERREIRA

Parágrafo segundo - Para a melhor execução dos serviços ora contratados:

a) o(s) sócio(s), einpregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) apresentar-se, em nome da CONTRATANTE,
junto ao pessoal desta, assim como diante de terceiros;

b) a CONTRATANTE poderá disponibilizar, em suas instalações - a seu próprio critério e
respeitadas suas limitações -, espaço e equipamentos, para o uso does) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA;

c) o(s) sócio(s), empregado(s) e. preposto(s) .. da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) ser habilitado(s) a acessar e utilizar, de forma
compativel com o objeto deste Contrato, os sistemas informáticos que gerenciam o fluxo
das atividades internas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: REMUNERAÇÃO - Pelos serviços que são objeto deste
Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a quantia fixa de
R$ 3.200,00 (Três Mil e Duzentos Reais), até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente ao
vencido.

Parágrafo UDlCO - Os pagamentos previstos nesta cláusula só serão efetuados, pela
CONTRATANTE:
a) contra a apresentação de documento fiscal hábil, pela CONTRATADA;
b) mediante apresentação, pela CONTRATADA, de cópias dos comprovantes de

recolhimento dos impostos e encargos de sua responsabilidade, relativos ao mês anterior
ao da prestação dos serviços. .

CLÁUSULA QUARTA: DESPESAS E ENCARGOS - As despesas efetuadas e pagas pela
própria CONTRATADA, para a execução dos serviços previstos neste Contrato, serão
reembolsadas pela CONTRATANTE, desde que por esta tenham sido, previamente,
aprovadas.

Parágrafo lÍnico - Serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA os ônus~
obrigações e encargos fiscais, securitários, previdenciários e trabalhistas de SU~1
responsabilidade, decorrentes do presente Contrato, inclusive aqueles relacionados com os -
seus sócio(s), empregado(s) e preposto(s).

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A~



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA

'E
EMPRESA LAISA GABRIELA DE SOUSA FERREIRA

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em
qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços objeto deste
Contrato, respondendo, por si e por seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s), sem nenhuma limitação, desde que comprovado o dolo ou a culpa
da CONTRATADA, na pessoa does) seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s).

Parágrafo segundo - Não se estabelece, por força deste Contrato, nenhum tipo de obrigação
ou responsabilidade (incluindo sociedade, associação, consórcio e representação), entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, além daquelas aqui expressamente pactuadas.

Parágrafo terceiro • Não se estabelece, igualmente, por força deste Contrato, qualquer
responsabilidade ou vinculo empregatício, trabalhista ou de qualquer outra natureza, da
CONTRATANTE para com o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA,
correndo por conta exclusiva da CONTRATADA remunerá-los e arcar com os respectivos
encargos legais (trabalhistas, previdenciários, securitários ou de qualquer outro tipo),
obrigando-se ainda ela, CONTRATADA, ao integral e correto cumprimento das disposições
legais aplicáveis.

Parágrafo quarto - Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser chamada para responder
qualquer questão judicial proveniente do trabalho da equipe da CONTRATADA, a mesma se
compromete a assumir o encargo de defesa, eximindo a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade.

Parágrafo quinto - Não tendo êxito nessa exclusão, a CONTRATADA, será responsável
por qualquer parcela que a CONTRATANTE eventualmente venha a responder, inclusive
despesas necessárias para sua defesa, assegurando a ele o direito de regresso.

CLÁUSULA SEXTA: SIGILO - Obriga-se a CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) a manter absoluto sigilo quanto às informações relativas à
CONTRATANTE e aos respectivos Clientes, às quais tiverem acesso em razão deste
Contrato, não podendo divulgá-las ou transmiti-las a quem quer que seja, sob qualquer forma,
mesmo após o término ou a rescisão do presente contrato.

Parágrafo único - A violação do dever de sigilo sujeitará a CONTRATADA a responderJ
pelas perdas e danos a que der causa, sem prejuizo da imediata rescisão deste Contrato, se
ain~~~*. \
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E
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CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS AUTORAIS - Pertencerão exclusivamente à
CONTRATANTE, conforme o pactuado através do presente instrumento e de acordo com o
artigo 49 e seguintes, e parágrafo único do artigo 11 da Lei 9.610/98, e artigo 4° da Lei
9.609/98, os direitos autorais patrimoniais sobre as obras intelectuais, artisticas ou técnicas,
inclusive programas de computador, eventualmente concebidas, criadas ou realizadas pela
CONTRATADA, através does) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), isoladamente ou
em conjunto com sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATANTE e/ou de
terceiros, na execução dos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo primeiro - Como titular dos direitos patrimoniais sobre as obras referidas no
caput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá utilizá-las como bem lhe aprouver, sem
limite de tempo, no Brasil e no Exterior, sob qualquer forma, por qualquer meio e para
qualquer fim, em beneficio e no interesse da própria CONTRATANTE, de qualquer de suas
Associadas ou, ainda, de terceiros aos quais a CONTRATANTE transfira tais direitos, a
títulos gratuito ou oneroso.

Parágrafo segundo - A cessão de direitos prevista no caput deSta cláusula será feita de forma
definitiva e considerar-se-á coberta pela remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo terceiro - Fica a CONTRATANTE desde já autorizada pela CONTRATADA e
pelo(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), cuja autorização a CONTRATADA se
compromete a obter, a realizar toda e qualquer alteração na obra original, como bem lhe
aprouver, inclusive através de terceiros que para tanto vier a designar.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), cuja autorização se compromete a obter, declara renunciar ao crédito autoral na
divulgação das obras que vierem a realizar, coletiva ou isoladamente, na execução dos
serviços ora contratados.

Parágrafo quinto - Fica certo e ajustado entre as partes que a CONTRATADA não poderá
reproduzir, ou permitir que quaisquer de seu(s) sócio(s), empregado(s) ou preposto(s)
utilizem, por qualquer forma ou a qualquer título, as obras referidas nesta Cláusula.

CLÁUSULA OITAVA: SISTEMAS E DADOS DE COMPUTADOR - Ficará
expressamente vedado à CONTRATADA, caso seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s)
venham a operar computador(es) de propriedade da CONTRATANTE na prestação dos
serviços objeto deste Contrato:
a) instalar, inserir ou, de alguma forma, utilizar nesse(s) computador(es) qualquer tipo de

programa, software ou arquivo informatizado, sem a prévia autorização, por escrito, da ~
CONTRATANTE; '. .

b) modificar, descompilar, decompor ou copiar quaisquer programas, arquivos ou dados que '1
se encontrem instalados nesse(s) computadot(es) ou que possam se acessados através . Y.
does) mesmo(s). .fi-, I\)

~ ~ \
AUTENTICAÇÃO f 13.24
NO VERSO
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
EMPRESA LAISA GABRIELA DE SOUSA FERREIRA

Parágrafo único - A violação do disposto nesta cláusula autoriza a CONTRATANTE a
rescindir o presente Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal a que se
sujeita(m) o(s) infrator (es).

CLÁUSULA NONA: USO DO CORREIO CORPORATIVO - A CONTRATANTE
poderá proporcionar acesso à Internet e endereço, para o envio e recebimento de e-maUs,
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, exclusivamente para os fms
do presente Contrato, sendo expre'ssamente vedada sua utilização para quaisquer outros fins,
inclusive pessoais.

Parágrafo primeiro - O correio corporativo eletrônico, sob a forma do envio e recebimento
de e-maUs, deverá ser utilizado no interesse exclusivo da CONTRATANTE. O uso indevido
do correio eletrônico constituirá falta grave, autorizando a CONTRATANTE a rescindir este
Contrato e a responsabilizar, civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e
danos a que derem causa.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), autoriza expressamente a CONTRATANTE a inspecionar o conteúdo do correio
corporativo eletrônico, para verificação do disposto nesta cláusula, sem que este procedimento
configure violação de privacidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: GUARDA E UTILIZAÇÃO DE VALORES, BENS E CRAVES
_ A CONTRATADA será exclusiva e integralmente responsável pela guarda e adequado uso
dos valores e bens que a CONTRATANTE eventualmente confiar a sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA, respondendo esta última pelo eventual extravio ou desvio de
finalidade desses valores e bens, destes prestando contas, a qualquer tempo, pela forma que
for solicitada pela CONTRATANTE. O extravio e o uso indevido dos valores e bens
confiados à CONTRATADA e seus representantes autorizará a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato e a responsabilizar civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas
perdas e danos a que derem causa.

AUTENTICAÇÃO
NO VERSO

Parágrafo primeiro -,.As chaves do localda prestação de serviços, eventualmente confiadas
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA deverão ser utilizadas
exclusivarllente para os fins do presente Contrato, vedado o acesso de pessoas estranhas ou
não autorizadas às dependências da CONTRATANTE ou o uso destas para fins estranhos ao
presente Contrato. tJ.
Parágrafo segundo - A CONTRATADA, será exclusiva e integralmente responsável pela
guarda e adequado uso das chaves eventualmente confiadas pela CONTRATANTE à

comunicar prontamente à CONTRATANTE o eventual extravio das chaves.~-r/ 1'~~~5-.li,;}
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
EMPRESA LAISA GABRIELA DE SOUSA FERREIRA

Parágrafo terceiro - O uso impróprio das dependências da CONTRATANTE pela
CONTRATADA autorizará a CONTRATANTE a rescindir este Contrato e responsabilizar
civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e danos a que derem causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RELAÇÕES NÃO-FUNCIONAIS E ASSÉDIO
SEXUAL - As relações de natureza não-funcional ou não-profissional, inclusive as sociais ou
afetivas, que o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA vierem a travar
com empregado(s) e/ou preposto(s) da CONTRATADA à CONTRATANTE, para as
providências que se fizerem necessárias.

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE repudia o assédio sexual no ambiente de
trabalho. Sua eventual ocorrência:

a) constituirá falta grave, por parte does) sódo(s), empregado(s) e preposto(s) da
CONTRATADA que o praticarem ativamente, autorizando a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato de pleno direito, sem prejuízo das sanções criminais e civis
cabíveis;

b) imporá ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, se assediado(s), o
dever de levar prontamente os fatos ao conhecimento da Diretoria da CONTRATANTE,
sem o que estará caracterizada relação afetiva consensual.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA desde já isenta a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade pelos danos eventualmente resultantes de relações não-funcionais ou não-
profissionais travadas por seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) em decorrência ou
durante a execução dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONVÊNIO MÉDICO - A CONTRATANTE
poderá estender o seu convênio de assistência médico-hospitalar a(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá solicitar e aprovar a inclusão de seu(s)
sócio(s), empregado(s) e preposto(s) no convênio, arcando - a exclusivo critério da
CONTRATANTE - com parte ou com a totalidade do respectivo custo, a ser deduzida da
remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo segundo - A inclusão dependerá da concordância da CONTRATANTE e da
seguradora ou prestadora dos serviços médico-hospitalares, devendo ainda observar:
a) a legislação pertinente;
b) as coberturas e condições previstas no(s) respectivos(s) convênio(s)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NÃO-CONCORRÊNCIA - A CONTRATADA \J't . \
obriga-se, por si e por seu(s) sócio(s), a não prestar serviços, diretamente ou através de V.
outra(s) sociedade(s) de que venha(m) a participar, a Cliente(s) da CONTRATANTE ao(s)1
qual(is) tenha(m) prestado os serviços previstos na cláusula primeira, pelo prazo e I ) ano
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA
. E

EMPRESA LAISA GABRIELA DE SOUSA FERREIRA

Parágrafo terceiro - O uso impróprio das dependências da CONTRATANTE pela
CONTRATADA autorizará a CONTRATANTE a rescindir este Contrato e responsabilizar
civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e danos a que derem causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RELAÇÕES NÃO-FUNCIONAIS E ASSÉDIO
SEXUAL - As relações de natureza não-funcional ou não-profissional, inclusive as sociais ou
afetivas, que o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA vierem a travar
com empregado(s) elou preposto(s) da CONTRATADA à CONTRATANTE, para as
providências que se fizerem necessárias.

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE repudia o assédio sexual no ambiente de
trabalho. Sua eventual ocorrência:

a) constituirá falta grave, por parte does) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da
CONTRATADA que o praticarem ativamente, autorizando a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato de pleno direito, sem prejuízo das sanções criminais e civis
cabíveis;

b) imporá ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, se assediado(s), o
dever de levar prontamente os fatos ao conhecimento da Diretoria da CONTRATANTE,
sem o que estará caracterizada relação afetiva consensual.

Parágrafo segundo':" A CONTRATADA desde já isenta a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade pelos danos eventualmente resultantes de relações não-funcionais ou não-
profissionais travadas por seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) em decorrência ou
durante a execução dos serviçós objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONVÊNIO MÉDICO - A CONTRATANTE
poderá estender o seu convênio de assistência médico-hospitalar a(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA;

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá solicitar e aprovar a inclusão de seu(s)
sócio(s), empregado(s) e preposto(s) no convênio, arcando - a exclusivo critério da
CONTRATANTE - com parte ou com a totalidade do respectivo custo, a ser deduzida da
remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo segundo - A inclusão .dependerá da concordância da CONTRATANTE e da
seguradora ou prestadora dos serviços médico-hospitalares, devendo ainda observar:
a) a legislação pertinente;
b) as coberturas e condições previstas no(s) respectivos(s) convênio(s)

AUTENTICAÇÃO
NO VERSO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NÃO-CONCORRÊNCIA - A CONTRATADA
obriga-se, por si e por seu(s) sócio(s), a não prestar serviços, diretamente ou através de
outra(s) sociedade(s) de que venha(m) a participar, a Cliente(s) da CONTRATANTE ao(s)
qual(is) tenha(m) prestado os serviços previstos na cláusula primeira, pelo prazo de I um) ano
contado da eventual rescisãd deste Contrato.





CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA

E
EMPRESA LArSA GABRIELA DE SOUSA FERREIRA

Parágrafo único - A infração do disposto nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a
multa, em favor da CONTRATANTE, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total dos
serviços que a CONTRATADA e/ou os seus sócios vierem, direta ou indiretamente, a prestar
a esse(s) Cliente(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:. PRAZO - O presente Contrato vigorará por 90
(noventa) dias, podendo ser rescindido" por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias, dirigido à outra parte e a esta entregue por qualquer meio que demonstre de modo
inequívoco o seu recebimento, sem nenhum ônus, salvo o do integral cumprimento das
obrigações contraídas na sua vigência. Na hipótese deste ajuste transforma-se em Contrato de
Prazo Indeterminado, pelo decurso do tempo, continuarão em plena vigência as cláusulas de
1 (um) a 13 (treze), enquanto durarem as relações da CONTRATADA com a
CONTRATANTE.

Parágrafo único - O descumprimento de qualquer das obrigações e das condições do
presente Contrato ensejará à parte prejudicada o direito de pleitear a sua rescisão, a qualquer
tempo e independentemente de prévio aviso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Os direitos e as obrigações estipulados neste Contrato
não poderão ser cedidos ou transferidos a terceiros, a nenhum título, sem a prévia e expressa
concordância de ambas as partes.

CLÁUSÚLA DÉCIMA SEXTA: JUÍzo ARBITRAL - As partes concordam em solucionar
seus eventuais litígios, divergências ou controvérsias, decorrentes da interpretação ou da
execução deste Contrato, por meio de mediação ou arbitragem, nos temos do Regulamento do
respectivo Tribunal Arbitral e das leis vigentes na República Federativa do Brasil.

Visto das partes, que declaram estar cientes da instituição da arbitragem:
,



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
EMPRESA LAISA GABRIELA DE SOUSA FERREIRA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: FORO - Sem preJUlzo do disposto na cláusula
antecedente, as partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, assim como
os Tribunais Estaduais e Federais localizados em Salvador (BA), para intentar qualquer ação
com o fim de executar eventual decisão ou sentença arbitral ou, ainda, qualquer medida
cautelar ou liminar necessária a prevenir a ameaça de perda de direitos em que o processo
arbitral não assegure a emergência necessária.

E assim, por se acharem justas e contratadas, firmam este instrumcnto em
2 (duas) vias de igual teor e para os mesmos efeitos.

Salvador, 03 de Fevereiro de 2023.

.~bM ~t1A~ de ~ BlJnM!'Â-,
LAISA G13RIELA DE SOUSA FERREIRA

EMPRESA LAISA GABRIELA DE SOUSA FERREIRA
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CONTRATO ÓE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E EMPRESA MARIA SOL SILVA SANTOS

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, como
tomadora dos serviços,

SLA PROPAGANDA LTDA, estabelecida à Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens,
n° 111, Edf. Liz Corporate lI" andar, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-560 Salvador - BA,
inscrita na CNPJIMF sob n° 40.583.726/0001-19, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados na JUCEB sob nO 29.201.135.196 em 27/08/1991, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE,

E, de outro lado, como prestadora dos serviços,

EMPRESA MARIA SOL SILVA SANTOS Estabelecida Rua Jogo do Carneiro, N°. 352,
Saude, CEP: 40.045-040 SALVADOR-BA, inscrita no CNPJIMF sob nO46.877.632/0001-39,
com seus atos constitutivos arquivados na JUNTA COMERCIAL, doravante designada
CONTRATADA,

CONSIDERANDO QUE:

I - A CONTRATANTE tem por objeto o exercício das atividades agenciamento de espaços
para publicidade, exceto em veículos de comunicação, atividades de teleatendimento e
marketing direto, e todas as que lhes são correlatas, por ordem e conta de clientes ou por sua
própria conta e iniciativa, qualificando-se, inclusive, como agência de publicidade para os fins
da Lei n° 4.680, de 18 de junho de 1965, e do Decreto n° 57.690, de 1° de fevereiro de 1966,
alterado pelo Decreto Federal n° 2.262, de 26 de junho de 1997 e legislação posterior,

11 - A CONTRATADA presta Serviços de Promoção de vendas, Editor de revistas,
independente, Editor de livros, independente, Editor de Vídeo, independente, Editor de
Jornais não diário, Editor de lista de dados e de outras informações, independente, têm entre
si certo e ajustado o seguinte Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelo
Código Civil Brasileiro e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Constitui objeto deste Contrato a prestação de
Serviços de Promoção de vendas, Editor de revistas, independente, Editor de livros,
independente, Editor de Vídeo, independente, Editor de Jornais não diário, Editor de lista de
dados e de outras informações, independente.

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA agirá através
does) seu(s) sócio(s) e de tantos empregados(s) e preposto(s) quantos julgar necessários à boa
execução dos serviços, os quais deverão ser devidamente credenciados e expressamente
autorizados pela CONTRATADA a ingressar nas instalações da CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA atuará, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) com absoluta autonomia técnica e profissional, no horário e local de sua
conveniência, devendo, porém, observar as normas operacionais, as políticas e princípios
éticos, comerciais e empresariais da CONTRATANTE, incluindo as respectivas Normas
Internas, que se consideram complementares e integrantes deste Contrato e das quais a
CONTRATADA - através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) - deverá tomar

conhecimento. /0 ' J-l<Yet::/>/ ,---) .lt NV\ Crv\' ~
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E EMPRESA MARIA SOL SILVA SANTOS

Parágrafo segundo - Para a melhor execução dos serviços ora contratados:

a) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) apresentar-se, em nome da CONTRATANTE,
junto ao pessoal desta, assim como diante de terceiros;

b) a CONTRATANTE poderá disponibilizar, em suas instalações - a seu próprio critério e
respeitadas suas limitações -, espaço e equipamentos, para o uso does) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA;

c) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s),poderá(ao) ser habilitado(s)a acessar e utilizar, de forma
compatível com o objeto deste Contrato, os sistemas informáticos que gerenciam o fluxo
das atividades internas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: REMUNERAÇÃO - Pelos serviços que são objeto deste
Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a quantia fixa de
R$ 3.300,00 (Três Mil e Trezentos Reais), até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente ao
vencido.

Parágrafo único - Os pagamentos previstos nesta cláusula só serão efetuados, pela
CONTRATANTE:
a) contra a apresentação de documento fiscal hábil, pela CONTRATADA;
b) mediante apresentação, pela CONTRATADA, de cópias dos comprovantes de

recolhimento dos impostos e encargos de sua responsabilidade, relativos ao mês anterior
ao da prestação dos serviços., .

CLÁUSULA QUARTA: DESPESAS E ENCARGOS - As despesas efetuadas e pagas pela
própria CONTRATADA, para a execução dos serviços previstos neste Contrato, serão
reembolsadas pela ..CONTRATANTE; desde que por esta tenham sido, previamente,
aprovadas.

Parágrafo UlllCO - Serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA os ônus,
obrigações e encargos fiscais, securitários, previdenciários e trabalhistas de sua
responsabilidade, decorrentes do presente Contrato, inclusive aqueles relacionados com os
seus sócio(s), empregado(s) e preposto(s).

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDA.J)E DA CONTRATADA A
CONTRATADA obriga-se a tomar os cuidados e as providências necessários a evitar U
quaisquer danos à CONf1ANTE ou terceiros, em conseqüência da execução dos
serviços ora contratados. . "-
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E EMPRESA MARIA SOL SILVA SANTOS

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em
qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços objeto deste
Contrato, respondendo, por si e por seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s), sem nenhuma limitação, desde que comprovado o dolo ou a culpa
da CONTRATADA, na pessoa does) seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s).

Parágrafo segundo - Não se estabelece, por força deste Contráto, nenhum tipo de obrigação
ou responsabilidade (incluindo sociedade, associação, consórcio e representação), entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, além daquelas aqui expressamente pactuadas.

Parágrafo terceiro - Não se estabelece, igualmente, por força deste Contrato, qualquer
responsabilidade ou vínculo empregatício, trabalhista ou de qualquer outra natureza, da
CONTRATANTE para com o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA,
correndo por conta exclusiva da CONTRATADA remunerá-los e arcar com os respectivos
encargos legais (trabalhistas, previdenciários, securitários ou de qualquer outro tipo),
obrigando-se ainda ela, CONTRATADA, ao integral e correto cumprimento das disposições
legais aplicáveis.

Parágrafo quarto - Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser chamada para responder
qualquer questão judicial proveniente do trabalho da equipe da CONTRATADA, a mesma se
compromete a assumir o encargo de defesa, eximindo a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade.

Parágrafo quinto - Não tendo êxito nessa exclusão, a CONTRATADA, será responsável
por qualquer parcela que a CONTRATANTE eventualmente venha a responder, ínclusive
despesas necessárias para sua defesa, assegurando a ele o direito de regresso.

CLÁUSULA SEXTA: SIGILO - Obriga-se a CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) a manter absoluto sigilo quanto às informações relativas à
CONTRATANTE e aos respectivos Clientes, às quais tiverem acesso em razão deste
Contrato, não podendo divulgá-las ou transmiti-Ias a quem quer que seja, sob qualquer forma,
mesmo após o término ou a rescisão do presente contrato.

Parágrafo único - A violação do dever de sigilo sujeitará a CONTRATADA a responder
pelas perdas e danos a que der causa, sem prejuízo da imediata rescisão deste Contrato, se
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E EMPRESA MARIA SOL SILVA SANTOS

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS AUTORAIS - Pertencerão exclusivamente à
CONTRATANTE, conforme o pactuado através do presente instrumento e de acordo com o
artigo 49 e seguintes, e parágrafo único do artigo 11 da Lei 9.610/98, e artigo 4° da Lei
9.609/98, os direitos autorais patrimoniais sobre as obras intelectuais, artísticas ou técnicas,
inclusive programas de computador, eventualmente concebidas, criadas ou realizadas pela
CONTRATADA, através does) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), isoladamente ou
em conjunto com sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATANTE e/ou de
terceiros, na execução dos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo primeiro - Como titular dos direitos patrimoniais sobre as obras referidas no
caput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá utilizá-las como bem lhe aprouver, sem
liroite de tempo, no Brasil e no Exterior, sob qualquer forma, por qualquer meio e para
qualquer fim, em benefício e no interesse da própria CONTRATANTE, de qualquer de suas
Associadas ou, ainda, de terceiros aos quais a CONTRATANTE transfira tais direitos, a
títulos gratuito ou oneroso.

Parágrafo segundo - A cessão de direitos prevista no caput desta cláusula será feita de forma
definitiva e considerar-se-á coberta pela remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo terceiro - Fica a CONTRATANTE desde já autorizada pela CONTRATADA e
pelo(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), cuja autorização a CONTRATADA se
compromete a obter, a realizar toda e qualquer alteração na obra original, como bem lhe
aprouver, inclusive através de terceiros que para tanto vier a designar.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), cuja autorização se compromete a obter, declara renunciar ao crédito autoral na
divulgação das obras que vierem a realizar, coletiva ou isoladamente, na execução dos
serviços ora contratados.

Parágrafo quinto - Fica certo e ajustado entre as partes que a CONTRATADA não poderá
reproduzir, ou permitir que quaisquer de seu(s) sócio(s), empregado(s) ou preposto(s)
utilizem, por qualquer forma ou a qualquer título, as obras referidas nesta Cláusula.

CLÁUSULA OITAVA: SISTEMAS E, DADOS DE COMPUTADOR - Ficará
expressamente vedado à CONTRATADA, caso seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s)
venham a operar computador(es)"de propriedade da CONTRATANTE na prestação dos
serviços objeto deste Contrato:
a) instalar, inserir ou, de alguma forma, utilizar nesse(s) computador(es) qualquer tipo de

programa, software ou arquivo informatizado, sem a prévia autorização, por escrito, da ~)
CONTRATANTE; V

b) modificar, descompilar, decompor ou copiar quaisquer programas, arquivos ou dados que
se encontrem instala7%0 nesse(s) computador(es) ou que possam se acessados através
does) mesmo(s).< f:P' • • . t? . "
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E EMPRESA MARIA SOL SILVA SANTOS

Parágrafo único - A violação do disposto nesta cláusula autoriza a CONTRATANTE a
rescindir o presente Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal a que se
sujeita(m) o(s) infrator (es).

CLÁUSULA NONA: USO DO CORREIO CORPORATIVO - A CONTRATANTE
poderá proporcionar acesso à Internet e endereço, para o envio e recebimento de e-mails,
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, exclusivamente para os fins
do presente Contrato, sendo expressamente vedada sua utilização para quaisquer outros fins,
inclusive pessoais.

Parágrafo primeiro - O correio corporativo eletrônico, sob a forma do envio e recebímento
de e-mails, deverá ser utilizado no interesse exclusivo da CONTRATANTE. O uso indevido
do correio eletrônico constituirá falta grave, autorizando a CONTRATANTE a rescindir este
Contrato e a responsabilizar, civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e
danos a que derem causa.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), autoriza expressamente a CONTRATANTE a inspecionar o conteúdo do correio
corporativo eletrônico, para verificação do disposto nesta cláusula, sem que este procedimento
configure violação de privacidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: GUARDA E UTILIZAÇÃO DE VALORES, BENS E CRAVES
- A CONTRATADA será exclusiva e integralmente responsável pela guarda e adequado uso
dos valores e bens que a CONTRATANTE eventualmente confiar a sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA, respondendo esta última pelo eventual extravio ou desvio de
finalidade desses valores e bens, destes prestando contas, a qualquer tempo, pela forma que
for solicitada pela CONTRATANTE. O extravio e o uso indevido dos valores e bens
confiados à CONTRATADA e seus representantes autorizará a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato e a responsabilizar civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas
perdas e danos a que derem causa.

Parágrafo primeiro - As chaves do local da prestação de serviços, eventualmente confiadas
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA deverão ser utilizadas
exclusivamente para os fins do presente Contrato, vedado o acesso de pessoas estranhas ou
não autorizadas às dependências da CONTRATANTE ou o uso destas para fins estranhos ao
presente Contrato.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, será exclusiva e integralmente responsável pela \J
guarda e adequado uso das chaves eventualmente confiadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, através de' seu(s) sócio(s), empregado(s) ,e preposto(s), devendo esta
comunicar prontamente à CONTRATANTE o eventual extravio das chaves.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E EMPRESA MARIA SOL SILVA SANTOS

Parágrafo terceiro - O uso impróprio das dependências da CONTRATANTE pela
CONTRATADA autorizará a CONTRATANTE a rescindir este Contrato e responsabilizar
civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e danos a que derem causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RELAÇÕES NÃO-FUNCIONAIS E ASSÉDIO
SEXUAL - As relações de natureza não-funcional ou não-profissional, inclusive as sociais ou
afetivas, que o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA vierem a travar
com empregado(s) e/ou preposto(s) da CONTRATADA à CONTRATANTE, para as
providências que se fizerem necessárias.

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE repudia o assédio sexual no ambiente de
trabalho. Sua eventual ocorrência:

a) constituirá falta grave, por parte does) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da
CONTRATADA que o praticarem ativamente, autorizando a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato de pleno direito, sem prejuízo das sanções criminais e civis
cabíveis;

b) imporá ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, se assediado(s), o
dever de levar prontamente os fatos ao conhecimento da Diretoria da CONTRATANTE,
sem o que estará caracterizada relação afetiva consensual.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA desde já isenta a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade pelos danos eventualmente resultantes de relações não-funcionais ou não-
profissionais travadas por seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) em decorrência ou
durante a execução dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONVÊNIO MÉDICO - A CONTRATANTE
poderá estender o seu convênio de assistência médico-hospitalar a(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá solicitar e 'aprovar a inclusão de seu(s)
sócio(s), empregado(s) e preposto(s) no convênio, arcando - a exclusívo critério da
CONTRATANTE - com parte ou com a totalidade do respectivo custo, a ser deduzida da
remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo segundo - A inclusão dependerá da concordância da CONTRATANTE e da
seguradora ou prestadora dos serviços médico-hospitalares, devendo ainda observar:
a) a legislação pertinente;
b) as coberturas e condições previstas no(s) respectivos(s) convênio(s)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NÃO-CONCORRÊNCIA - A CONTRATADA
obriga-se, por si e por seu(s) sócio(s), a não prestar serviços, diretamente ou através de
outra(s) sociedade(s) de que venha(m) a participar, a Cliente(s) da CONTRATANTE ao(s)
qual(is) tenha(m) prestado os serviços previstos na cláusula primeira, pelo prazo de I(um) ano
contado da eventual rescisão deste con~ato., n
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E EMPRESA MARIA SOL SILVA SANTOS

Parágrafo único - A infração do disposto nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a
multa, em favor da CONTRATANTE, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total dos
serviços que a CONTRATADA e/ou os seus sócios vierem, direta ou indiretamente, a prestar
a esse(s) Cliente(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PRAZO - O presente Contrato vigorará por 90
(noventa) dias, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias, dirigido à outra parte e a esta entregue por qualquer meio que demonstre de modo
inequívoco o' seu recebimento, sem nenhum ônus, salvo o do integral cumprimento das
obrigações contraídas na sua vigência. Na hipótese deste ajuste transforma-se em Contrato de
Prazo Indeterminado, pelo decurso do tempo, continuarão em plena vigência as cláusulas de
1 (um) a 13 (treze), enquanto durarem as relações da CONTRATADA com a
CONTRATANTE. .

Parágrafo único - O descumprimento de qualquer das obrigações e das condições do
presente Contrato ensejará à parte prejudicada o direito de pleitear a sua rescisão, a qualquer
tempo e independentemente de prévio aviso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Os direitos e as obrigações estipulados neste Contrato
não poderão ser cedidos ou transferidos a terceiros, a nenhum título, sem a prévia e expressa
concordância de ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: JUízo ARBITRAL - As partes concordam em solucionar
seus eventuais litígios, divergências ou controvérsias, decorrentes da interpretação ou da
execução deste Contrato, por meio de mediação ou arbitragem, nos temos do Regulamento do
respectivo Tribunal Arbitral e das leis vigentes na República Federativa do Brasil.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENIRE
SLA PROPAGANDA LTDA E EMPRESA MARIA SOL SILVA SANTOS

CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA: FORO - Sem prejUlZO do disposto na cláusula
antecedente, as partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, assim como
os Tribunais Estaduais e Federais localizados em Salvador (BA), para intentar qualquer ação
com o fim de executar eventual decisão ou sentença arbitral ou, ainda, qualquer medida
cautelar ou liminar necessária a prevenir a ameaça de perda de direitos em que o processo
arbitral não assegure a emergência necessária.

E assim, por se acharem justas e contratadas, firmam este instrumento em
2 (duas) vias de igual teor e para os mesmos efeitos.

Salvador, 21 de Julho de 2022.

O LESSADE LIMA
PA7ALTDA
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E L1L1ANSILVA GARRIDO

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, como
tomadora dos serviços,
SLA PROPAGANDALTDA, estabelecida à Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens,
nO111, Edf. Liz Corporate 118 andar, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-560 Salvador - HA,
inscrita na CNPJIMF sob nO40.583.726/0001-19, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados na JUCEB sob nO 29.201.135.196 em 27/08/1991, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE,

E, de outro lado, como prestadora dos serviços,

EMPRESA LILIAN SILVA GARRIDO Estabelecida rua Joana Angelica, 7, Casa, Piata,
CEP: 41.50-125 - SALVADOR - HA, inscrita no CNPJIMF sob n° 36.555.916/0001-55, com
seus atos constitutivos arquivados na JUNTA COMERCIAL sob n° 29-8-0881756-1,
doravante designada CONTRATADA,

CONSIDERANDO QUE:

I - A CONTRATANTE tem por objeto o exercício das atividades agenciamento de espaços
para publicidade, exceto em veículos de comunicação, atividades de teleatendímento e
marketing direto, e todas as que lhes são correlatas, por ordem e conta de clientes ou por sua
própria conta e iniciativa, qualificando-se, inclusive, como agência de publicidade para os fins
da Lei nO4.680, de 18 de junho de 1965, e do Decreto nO57.690, de 1° de fevereiro de 1966,
alterado pelo Decreto Federal nO2.262, de 26 de junho de 1997 e legislação posterior,

n- A CONTRATADA presta serviços de som para fins publicitários, independente e outras
atividades de publicidade não especificadas anteriormente, têm entre si certo e ajustado o
seguinte Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelo Código Civil Brasileiro e
pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Constitui objeto deste Contrato a prestação serviços
de som para fins publicitários, independente e outras atividades de publicidade não
especificadas anteriormente.

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA agirá através
does) seu(s) sócio(s) e de tantos empregados(s) e preposto(s) quantos julgar necessários à boa
execução dos serviços, os quais deverão ser devidamente credenciados e expressamente rJ,
autorizados pela CONTRATADA a ingressar nas instalações da CONTRATANTE. \j

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA atuará, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) com absoluta autonomia técnica e profissional, no horário e local de sua
conveniência, devendo, porém, observar as normas operacionais, as políticas e princípio
éticos, comerciais e empresariais da CONTRATANTE, incluindo as respectivas Normas
Internas, que se consideram complementares e integrantes deste Contrato e das quais a
CONTRATADA - através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) - deverá tomar
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E LILlAN SILVA GARRIDO

Parágrafo segundo - Para a melhor execução dos serviços ora contratados:

a) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) apresentar-se, em nome da CONTRATANTE,
junto ao pessoal desta, assim como diante de terceiros;

b) a CONTRATANTE poderá disponibilizar, em suas instalações - a seu próprio critério e
respeitadas suas limitações -, espaço e equipamentos, para o uso does) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA;

c) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) ser habilitado(s) a acessar e utilizar, de forma
compatível com o objeto deste Contrato, os sistemas informáticos que gerenciam o fluxo
das atividades internas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: REMUNERAÇÃO - Pelos serviços que são objeto deste
Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a quantia fixa de
R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais), até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente ao vencido.

Parágrafo único - Os pagamentos previstos nesta cláusula só serão efetuados, pela
CONTRATANTE:
a) contra a apresentação de documento fiscal hábil, pela CONTRATADA;
b) mediante apresentação, pela CONTRATADA, de cópias dos comprovantes de

recolhimento dos impostos e encargos de sua responsabilidade, relativos ao mês anterior
ao da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DESPESAS E ENCARGOS - As despesas efetuadas e pagas pela
própria CONTRATADA, para a execução dos serviços previstos neste Contrato, serão
reembolsadas pela CONTRATANTE, desde que por esta tenham sido, previamente,
aprovadas.

Parágrafo único - Serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA os ônus,
obrigações e encargos fiscais, securitários, previdenciários e trabalhistas de sua
responsabilidade, decorrentes do presente Contrato, inclusive aqueles relacionados com os
seus sócio(s), empregado(s) e preposto(s).

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A
CONTRATADA obriga-se a tomar os cuidados e as providências necessários a evitar \J
quaisquer danos à CONTRATANTE ou terceiros, em conseqüência da execução dos
serviços ora contratados.•.6
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E L1L1ANSILVA GARRIDO

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em
qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da. execução dos serviços objeto deste
Contrato, respondendo, por si e por seu(s) s6cio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s), sem nenhuma limitação, desde que comprovado o dolo ou a culpa
da CONTRATADA, na pessoa do(s) seu(s) s6cio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s).

Parágrafo segnndo - Não se estabelece, por força deste Contrato, nenhum tipo de obrigação
ou responsabilidade (incluindo sociedade, associação, cons6rcio e representação), entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, além daquelas aqui expressamente pactuadas.

Parágrafo terceiro - Não se estabelece, igualmente, por força deste Contrato, qualquer
responsabilidade ou vínculo empregatício, trabalhista ou de qualquer outra natureza, da
CONTRATANTE para com o(s) s6cio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA,
correndo por conta exclusiva da CONTRATADA remunerá-los e arcar com os respectivos
encargos legais (trabalhistas, previdenciários, securitários ou de qualquer outro tipo),
obrigando-se ainda ela, CONTRATADA, ao integral e correto cumprimento das disposições
legais aplicáveis.

Parágrafo quarto. Na Wp6tese da CONTRATANTE vir a ser chamada para responder
qualquer questão judicial proveniente do trabalho da equipe da CONTRATADA, a mesma se
compromete a assumir o encargo de defesa, eximindo a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade.

Parágrafo quinto - Não tendo êxito nessa exclusão, a CONTRATADA, será responsável
por qualquer parcela que a CONTRATANTE eventualmente venha a responder, inclusive
despesas necessárias para sua defesa, assegurando a ele o direito de regresso.

CLÁUSULA SEXTA: SIGILO - Obriga-se a CONTRATADA, por si e por seu(s) s6cio(s),
empregado(s) e preposto(s) a manter absoluto sigilo quanto às informações relativas à
CONTRATANTE e aos respectivos Clientes, às quais tiverem acesso em razão deste
Contrato, não podendo divulgá-las ou transmiti-las a quem quer que seja, sob qualquer forma,
mesmo ap6s o término ou a rescisão do presente contrato.

(}
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E L1L1ANSILVA GARRIDO

CLÁUSULA SETIMA: DIREITOS AUTORAIS - Pertencerão exclusivamente à
CONTRATANTE, conforme o pactuado através do presente instrumento e de acordo com o
artigo 49 e seguintes, e parágrafo único do artigo 11 da Lei 9.610/98, e artigo 4° da Lei
9.609/98, os direitos autorais patrimoniais sobre as obras intelectuais, artisticas ou técnicas,
inclusive programas de computador, eventualmente concebidas, criadas ou realizadas pela
CONTRATADA, através does) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), isoladamente ou
em conjunto com sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATANTE e/ou de
terceiros, na execução dos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo primeiro - Como titular dos direitos patrimoniais sobre as obras referidas no
caput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá utilizá-las como bem lhe aprouver, sem
limite de tempo, no Brasil e no Exterior, sob qualquer forma, por qualquer meio e para
qualquer fim, em beneficio e no interesse da própria CONTRATANTE, de qualquer de suas
Associadas ou, ainda, de terceiros aos quais a CONTRATANTE transfira tais direitos, a
títulos gratuito ou oneroso.

Parágrafo segundo - A cessão de direitos prevista no caput desta cláusula será feita de forma
definitiva e considerar-se-á coberta pela remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo terceiro - Fica a CONTRATANTE desde já autorizada pela CONTRATADA e
pelo(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), cuja autorização a CONTRATADA se
compromete a obter, a realizar toda e qualquer alteração na obra original, como bem olhe
aprouver, inclusive através de terceiros que para tanto vier a designar.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), cuja autorização se compromete a obter, declara renunciar ao crédito autoral na
divulgação das obras que vierem a realizar, coletiva ou isoladamente, na execução dos
serviços ora contratados.

Parágrafo quinto - Fica certo e ajustado entre as partes que a CONTRATADA não poderá
reproduzir, ou permitir que quaisquer de seu(s) sócio(s), empregado(s) ou preposto(s)
utilizem, por qualquer forma ou a qualquer título, as obras referidas nesta Cláusula.

AUTENTICAÇÃO '9 \0
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CLÁUSULA OITAVA: SISTEMAS E DADOS DE COMPUTADOR - Ficará
expressamente vedado à CONTRATADA, caso seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s)
venham a operar computador(es) de propriedade da CONTRATANTE na prestação dos
serviços objeto deste Contrato: \)
a) instalar, inserir ou, de alguma forma, utilizar nesse(s) computador(es) qualquer tipo de
programa, software ou arquivo informatizado, sem a prévia autorização, por escrito, da
CONTRATANTE;

b) modificar, descompilar, decompor ou copiar quaisquer programas, arquivos ou dados que
se encontrem instalados nesse(s) computador(es) ou que possam se acessados a avés
does)mesmo(s).~) ,
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E L1L1ANSILVA GARRIDO

Parágrafo único - A violação do disposto nesta cláusula autoriza a CONTRATANTE a
rescindir o presente Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal a que se
sujeita(m) o(s) infrator (es).

CLÁUSULA NONA: USO DO CORREIO CORPORATIVO - A CONTRATANTE
poderá proporcionar acesso à Internet e endereço, para o envio e recebimento de e-mails,
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, exclusivamente para os fins
do presente Contrato, sendo expressamente vedada sua utilização para quaisquer outros fins,
inclusive pessoais.

Parágrafo primeiro - O correio corporativo eletrônico, sob a forma do envio e recebimento
de e-mails, deverá ser utilizado no interesse exclusivo da CONTRATANTE. O uso indevido
do correio eletrônico constituirá falta grave, autorizando a CONTRATANTE a rescindir este
Contrato e a responsabilizar, civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e
danos a que derem causa.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), autoriza expressamente a CONTRATANTE a inspecionar o conteúdo do correio
corporativo eletrônico, para verificação do disposto nesta cláusula, sem que este procedimento
configure violação de privacidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: GUARDA E UTILIZAÇÃO DE VALORES, BENS E CHAVES
- A CONTRATADA será exclusiva e integralmente responsável pela guarda e adequado uso
dos valores e bens que a CONTRATANTE eventua1menteconfiar a sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA, respondendo esta última pelo eventual extravio ou desvio de
finalidade desses valores e bens, destes prestando contas, a qualquer tempo, pela forma que
for solicitada pela CONTRATANTE. O extravio e o uso indevido dos valores e J:>ens
confiados à CONTRATADA e seus representantes autorizará a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato e a responsabilizar civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas
perdas e danos a que derem causa.

Parágrafo primeiro - As chaves do local da prestação de serviços, eventualmente confiadas
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA deverão ser utilizadas
exclusivamente para os fins do presente Contrato, vedado o acesso de pessoas estranhas ou
não autorizadas às dependências da CONTRATANTE ou o uso destas para fins estranhos ao
presente Contrato. ~

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, será exclusiva e integralmente responsável pela
guarda e adequado uso das chaves eventualmente confiadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, através de seu(s) sócio(s),. empregado(s) e preposto(s), devendo est
~wll= _mio ãCONTRATANTEo~m(wll_~o "" clmV~
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E L1L1ANSILVA GARRIDO

Parágrafo terceiro - O uso impróprio das dependências da CONTRATANTE pela
CONTRATADA autorizará a CONTRATANTE a rescindir este Contrato e responsabilizar
civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e danos a que derem causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RELAÇÕES NÃO-FUNCIONAIS E ASSÉDIO
SEXUAL - As relações de natureza não-funcional ou não-profissional, inclusive as sociais ou
afetivas, que o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA vierem a travar
com empregado(s) e/ou preposto(s) da CONTRATADA à CONTRATANTE, para as
providências que se fizerem necessárias.

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE repudia o assédio sexual no ambiente de
trabalho. Sua eventual ocorrência:

a) constituirá falta grave, por parte do(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da
CONTRATADA que o praticarem ativamente, autorizando a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato de pleno direito, sem prejuízo das sanções criminais e civis
cabíveis;

b) imporá ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, se assediado(s), o
dever de levar prontamente os fatos ao conhecimento da Diretoria da CONTRATANTE,
sem o que estará caracterizada relação afetiva consensual.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA desde já isenta a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade pelos danos eventualmente resultantes de relações não-funcionais ou não-
profissionais travadas por seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) em decorrência ou
durante a execução dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: cONVÊNIO MÉDICO - A CONTRATANTE
poderá estender o seu convênio de assistência médico-hospitalar a(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá solicitar e aprovar a inclusão de seu(s)
sócio(s), empregado(s) e preposto(s) no convênio, arcando - a exclusivo critério da
CONTRATANTE - com parte ou com a totalidade do respectivo custo, a ser deduzida da
remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo segundo - A inclusão dependerá da concordância da CONTRATANTE e da
seguradora ou prestadora dos serviços médico-hospitalares, devendo ainda observar:
a) a legislação pertinente;
b) as coberturas e condições previstas no(s) respectivos(s) convênio(s)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NÃO-CONCORRÊNCIA- A CONTRATADA
obriga-se, por si e por seu(s) sócio(s), a não prestar serviços, diretamente ou através de
outra(s) sociedade(s) de que venha(m) a participar, a Cliente(s) da CONTRATANTE ao(s)
qual(is) tenha(m) prestado os serviços previstos na cláusula primeira, pelo prazo de l(um) ano'O~O:;:~I=_Cp<).h1,1 151~
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E L1L1AN SILVA GARRIDO

Parágrafo único - A infração do disposto nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a
multa, em favor da CONTRATANTE, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total dos
serviços que a CONTRATADA e/ou os seus sócios vierem, direta ou indiretamente, a prestar
a esse(s) Cliente(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PRAZO - O presente Contrato vigorará por 90
(noventa) dias, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias, dirigido à outra parte e a esta entregue por qualquer meio que demonstre de modo
inequívoco o seu recebimento, sem nenhum ônus, salvo o do integral cumprimento das
obrigações contraídas na sua vigência. Na hipótese deste ajuste transforma-se em Contrato de
Prazo Indeterminado, pelo decurso do tempo, continuarão em plena vigência as cláusulas de
1 (um) a 13 (treze), enquanto durarem as relações da CONTRATADA com a
CONTRATANTE.

Parágrafo IÍnico - O descumprimento de qualquer das obrigações e das condições do
presente Contrato ensejará à parte prejudicada o direito de pleitear a sua rescisão, a qualquer
tempo e independentemente de prévio aviso. .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Os direitos e as obrigações estipulados neste Contrato
não poderão ser cedidos ou transferidos a terceiros, a nenhum título, sem a prévia e expressa
concordância de ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: JUízo ARBITRAL - As partes concordam em solucionar
seus eventuaís litígios, divergências ou controvérsias, decorrentes da interpretação ou da
execução deste Contrato, por meio de mediação ou arbitragem, nos temos do Regulamento do
respectivo Tribunal Arbitral e das leis vigentes na República Federativa do Brasil.

Visto das partes, que declaram estar cientes da instituição da arbitragem:

4~
EMPRESA L1L1ANSILVA GARRIDO
L1L1ANSILVA GARRIDO
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E L1L1ANSILVA GARRIDO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: FORO - Sem preJUlZO do disposto na cláusula
antecedente, as partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, assim como
os Tribunais Estaduais e Federais localizados em Salvador (BA), para intentar qualquer ação
com o fIm de executar eventual decisão ou sentença arbitral ou, ainda, qualquer medida
cautelar ou liminar necessária a prevenir a ameaça de perda de direitos em que o processo
arbitral não assegure a emergência necessária.

E assim, por se acharem justas e contratadas, firmam este instrumento em
2 (duas) vias de igual teor e para os mesmos efeitos.

Salvador, 04 de Março de 2020.

CLOVIS EU
SLAP

ESSA LIMA
GANDALTDA
.,-/

.e-~~
L1L1ANSILVA GARRIDA

EMPRESA L1L1ANSILVA GARRIDO
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19 ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE PUBLICIDADE FIRMADO EM

04/03/2020 ENTRESLA PROPAGANDA LTDA e EMPRESA L1L1ANSILVA GARRIDO

CONTRATADA: EMPRESA L1L1ANSILVA GARRIDO Estabelecida rua Joana Angelica, 7, Casa,
Piata, CEPo41.50-125 - SALVADOR - BA, inscrita no CNPJ/MF sob n2 36.555.916/0001-55, com

seus atos constitutivos arquivados na JUNTA COMERCIAL sob n2 29-8-0881756-1, doravante
designada CONTRATADA

CONTRATANTE: SLA PROPAGANDA LTDA, estabelecida à Rua Soldado Luiz Gonzaga Das

Virgens, N2 111, Ed. Liz Corporate 11. Andar, Salvador - Bahia, CEPo41.820 - 560, inscrita no

CNPJ/MF sob n2 40.583.726/0001-19, neste ato representada por seu representante legal

abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE e quando forem referidas em conjunto
serão denominadas PARTES.

Resolvem as PARTESaditar o presente Contrato de Prestação de Serviços, celebrado em 04 de
março de 2020, com a inclusão da alteração da Razão Social.

"cLAUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL - O Contrato que gira sob o nome empresarial

L1L1ANSILVA GARRIDO, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial L1L1ANGARRIDO
COMUNICAÇÕES LTDA".

cLAUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do presente contrato.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor, para um só efeito, juntamente com 02 (duas testemunhas).

Salvador, 02 de Fevereiro de 2021.
»
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•
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE

SLA PROPAGANDA LTDA E JOSE HENRIQUE DELFIM DA SILVA

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, como
tomadora dos serviços,

SLA PROPAGANDA LTDA, estabelecida à Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens,
nO111, Edf. Liz Corporate lIa andar, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-560 Salvador - BA,
inscrita na CNPJ/MF sob nO40.583.726/0001-19, com seus atos constitutivos devidameute
arquivados na JUCEB sob n° 29.201.135.196 em 27/08/1991, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE,

E, de outro lado, como prestadora dos serviços,

EMPRESA JOSE HENRIQUE DELFIM DA SILVA Estabelecida na Largo Dois de Julho,
W. 7, Dois de Julho, CEP: 40.060-180 SALVADOR - BA, inscrita no CNPJ/MF sob n°
43.515.962/0001-96, com seus atos constitutivos arquivados na JUNTA COMERCIAL,
doravante designada CONTRATADA,

CONSIDERANDO QUE:

I - A CONTRATANTE tem por objeto o exercício das atividades agenciamento de espaços
para publicidade, exceto em veículos de comunicação, atividades de teleatendimento e
marketing direto, e todas as que lhes são correlatas, por ordem e conta de clientes ou por sua
própria conta e iniciativa, qualificando-se, inclusive, como agência de publicidade para os fins
da Lei n° 4.680, de 18 de junho de 1965, e do Decreto n° 57.690, de 10 de fevereiro de 1966,
alterado pelo Decreto Federal n° 2.262, de 26 de junho de 1997 e legislação posterior,

11- A CONTRATADA presta Serviços de Editor de Vídeo, independente, Atividade de pós-
produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas,
Instalação de painéis publicitários, independente, Promotor de Vendas, independente, Técnico
de manutenção de computador independente, Instrutor de informática, independente,
Serigrafia publicitário independente, têm entre si certo e ajustado o seguinte Contrato de
Prestação de Serviços, que se regerá pelo Código Civil Brasileiro e pelas seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Constitui objeto deste Contrato a prestação de
Serviços de Editor de Vídeo, independente, Atividade de pós-produção cinematográfica, de
vídeos e de programas de televisão não especificadas, Instalação de painéis publicitários,
independente, Promotor de Vendas, independente, Técnico de manutenção de computador
independente, Instrutor de informática, independente, Serigrafia publicitário independente.

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA agirá através
does) seu(s) sócio(s) e de tantos empregados(s) e preposto(s) quantos julgar necessários à boa
execução dos serviços, os quais deverão ser devidamente credenciados e expressamente
autorizados pela CONTRATADA a ingressar nas instalações da CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA atuará, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto( s) com absoluta autonomia técnica e profissional, no horário e local de sua
conveniência, devendo, porém, observar as normas operacionais, as políticas e princípios
éticos, comerciais e empresariais da CONTRATANTE, incluindo as respectivas Normas
Internas, que se consideram complementares e integrantes deste Contrato e das quais
CONTRATADA - através de seu(s)' sócio(s), empregado(s) e preposto(s) - deverá tomar

conhecimento. . ;!.. ," ......'(./J
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E JOSE HENRIQUE DELFIM DA SILVA

Parágrafo segundo - Para a melhor execução dos serviços ora contratados:

a) o(s) s6cio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) apresentar-se, em nome da CONTRATANTE,
junto ao pessoal desta, assim como diante de terceiros;

b) a CONTRATANTE poderá disponibilizar, em suas instalações - a seu pr6prio critério e
respeitadas suas limitações -, espaço e equipamentos, para o uso do(s) s6cio(s),
empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA;

c) o(s) s6cio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) ser habilitado(s) a acessar e utilizar, de forma
compatível com o objeto deste Contrato, os sistemas informáticos que gerenciam o fluxo
das atividades internas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: REMUNERAÇÃO - Pelos serviços que são objeto deste
Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a quantia fixa de
R$ 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais), até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente ao
vencido.

Parágrafo UnICO - Os pagamentos previstos nesta cláusula s6 serão efetuados, pela
CONTRATANTE:
a) contra a apresentação de documento fiscal hábil, pela CONTRATADA;
b) mediante. apresentação, pela CONTRATADA, de cópias dos comprovantes de

recolhimento dos impostos e encargos de sua responsabilidade, relativos ao mês anterior
ao da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DESPESAS E ENCARGOS - As despesas efetuadas e pagas pela
pr6pria CONTRATADA, para a execução dos serviços previstos neste Contrato, serão
reembolsadas pela CONTRATANTE, desde que por esta tenham sido, previamente,
aprovadas.

Parágrafo UnICO - Serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA os ônus,
obrigações e encargos fiscais, securitários, previdenciários e trabalhistas de sua
responsabilidade, decorrentes do presente Contrato, inclusive aqueles relacionados com os
seus s6cio(s), empregado(s) e preposto(s).

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A

.i# ~ •••••••
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ENTRE

SLA PROPAGANDA LTOA E JOSE HENRIQUE DELFIM DA SILVA

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em
qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços objeto deste
Contrato, respondendo, por si e por seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s), sem nenhuma limitação, desde que comprovado o dolo ou a culpa
da CONTRATADA, na pessoa does) seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s).

Parágrafo segundo - Não se estabelece, por força deste Contrato, nenhum tipo de obrigação
ou responsabilidade (incluindo sociedade, associação, consórcio e representação), entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, além daquelas aqui expressamente pactuadas.

Parágrafo terceiro - Não se estabelece, igualmente, por força deste Contrato, qualquer
responsabilidade ou vínculo empregatício, trabalhista ou de qualquer outra natureza, da
CONTRATANTE para com o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA,
correndo por conta exclusiva da CONTRATADA remunerá-los e arcar com os respectivos
encargos legais (trabalhistas, previdenciários, securitários ou de qualquer outro tipo),
obrigando-se ainda ela, CONTRATADA, ao integral e correto cumprimento das disposições
legais aplicáveis.

Parágrafo quarto - Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser chamada para responder
qualquer questão judicial proveniente do trabalho da equipe da CONTRATADA, a mesma se
compromete a assumir o encargo de defesa, eximindo a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade.

Parágrafo quinto - Não tendo êxito nessa exclusão, a CONTRATADA, será responsável
por qualquer parcela que a CONTRATANTE eventualmente venha a responder, inclusive
despesas necessárias para sua defesa, assegurando a ele o direito de regresso.

CLÁUSULA SEXTA: SIGILO - Obriga-se a CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) a manter absoluto sigilo quanto às informações relativas à
CONTRATANTE e aos respectivos Clientes, às quais tiverem acesso em razão deste
Contrato, não podendo divulgá-las ou tran"smiti-las a quem quer que seja, sob qualquer forma,
mesmo após o término ou a rescisão do presente contrato.

Parágrafo único - A violação do dever de sigilo sujeitará a CONTRATADA a responder
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E JOSE HENRIQUE DELFIM DA SILVA

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS AUTORAIS - Pertencerão exclusivamente à
CONTRATANTE, conforme o pactuado através do presente instrumento e de acordo com o
artigo 49 e seguintes, e parágrafo único do artigo 11 da Lei 9.610/98, e artigo 4° da Lei
9.609/98, os direitos autorais patrimoniais sobre as obras intelectuais, artísticas ou técnicas,
inclusive programas de computador, eventualmente concebidas, criadas ou realizadas pela
CONTRATADA, através does) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), isoladamente ou
em conjunto com sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATANTE e/ou de
terceiros, na execução dos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo primeiro - Como titular dos direitos patrimoniais sobre as obras referidas no
caput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá utilizá-las como bem lhe aprouver, sem
limite de tempo, no Brasil e no Exterior, sob qualquer forma, por qualquer meio e para
qualquer fim, em beneficio e no interesse da própria CONTRATANTE, de qualquer de suas
Associadas ou, ainda, de terceiros aos quais a CONTRATANTE transfira tais direitos, a
títulos gratuito ou oneroso.

Parágrafo segundo - A cessão de direitos prevista no caput desta cláusula será feita de forma
definitiva e considerar-se-á coberta pela remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo terceiro - Fica a CONTRATANTE desde já autorizada pela CONTRATADA e
pelo(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), cuja autorização a CONTRATADA se
compromete a obter, a realizar toda e qualquer alteração na obra original, como bem lhe
aprouver, inclusive através de terceiros que para tanto vier a designar.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), cuja autorização se compromete a obter, declara renunciar ao crédito autoral na
divulgação das obras que vierem a realizar, coletiva ou isoladamente, na execução dos
serviços ora contratados.

Parágrafo quinto - Fica certo e ajustado entre as partes que a CONTRATADA não poderá
reproduzir, ou permitir que quaisquer de seu(s) sócio(s), empregado(s) ou preposto(s)
utilizem, por qualquer forma ou a qualquer título, as obras referidas nesta Cláusula.

CLÁUSULA OITAVA: SISTEMAS E DADOS DE COMPUTADOR - Ficará
expressamente vedado à CONTRATADA, caso seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s)
venham a operar computador(es) de propriedade da CONTRATANTE na prestação dos
serviços objeto deste Contrato:
a) instalar, inserir ou, de alguma forma, utilizar nesse(s) computador(es) qualquer tipo de

programa, software ou arquivõ informatizado, sem a prévia autorização, por escrito, da
CONTRATANTE;

b) modificar, descompilar, decompor ou copiar quaisquer programas, arquivos ou dados que
se encontrem instalados nesse(s) computador(es) ou que possam se acessados através

doe,)m=;&= 'I AUTENTICAÇÃO~t NO VERSO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDALTDA E JOSE HENRIQUE DELFIM DA SILVA

Parágrafo único - A violação do disposto nesta cláusula autoriza a CONTRATANTE a
rescindir o presente Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal a que se
sujeita(m) o(s) infrator (es).

CLÁUSULA NONA: USO DO CORREIO CORPORATIVO - A CONTRATANTE
poderá proporcionar acesso à Internet e endereço, para o envio e recebimento de e-mails,
ao(s) sócio(s), empregado(s) e préposto(s) da CONTRATADA, exclusivamente para os fms
do presente Contrato, sendo expressamente vedada sua utilização para quaisquer outros fins,
inclusive pessoais.

Parágrafo primeiro - O correio corporativo eletrônico, sob a forma do envio e recebimento
de e-mails, deverá ser utilizado no interesse exclusivo da CONTRATANTE. O uso indevido
do correio eletrônico constituirá falta grave, autorizando a CONTRATANTE a rescindir este
Contrato e a responsabilizar, civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e
danos a que dérem causa.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), autoriza expressamente a CONTRATANTE a inspecionar o conteúdo do correio
corporativo eletrônico, para verificação do disposto nesta cláusula, sem que este procedimento
configure violação deprivacidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: GUARDA E UTILIZAÇÃO DE VALORES, BENS E CHAVES
- A CONTRATADA será exclusiva e integralmente responsável pela guarda e adequado uso
dos valores e bens que a CONTRATANTE eventualmente confiar a sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) daCONTRÀTADA, respondendo esta última pelo eventual extravio ou desvio de
finalidade desses valores ebehs, destes prestando contas, a qualquer tempo, pela forma que
for solicitada pela CONTRATANTE. O extravio e o uso indevido dos valores e bens
confiados à' CONTRATADA e seus representantes autorizará a CONTRATANTE a
resciiJ.direste Contrato e a responsabilizar civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas
perdas e danos a que derem causa.

"

..... ~ ..T.. '. . .' .

I

...•

,. "

AUTENTICAÇÃO
NO VERSO

Parágrafo primeiro - As chaves do local da prestação de serviços, eventualmente confiadas
ao(s) sócio(s), empregado(s) e prepo~to(s) da CONTRATADA deverão ser utilizadas
exclusivamente para os fins do presente Contrato, vedado o acesso de pessoas estranhas ou
não autorizadas às dependências da CONTRATANTE ou o uso destas para fins estranhos ao til ~ I

presente Contrato. 'V
Parágrafo segUndo - A CONTRATADA, será exclusiva e integralmente responsável pela
guarda e adequado uso das chaves .eventualmente confiadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), devendo esta
comunicar prontamente à CONTRATANTE o eventual extravio das chaves.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E JOSE HENRIQUE DELFIM DA SILVA

Parágrafo terceiro - O uso impróprio das dependências da CONTRATANTE pela
CONTRATADA autorizará a CONTRATANTE a rescindir este Contrato e responsabilizar
civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e danos a que derem causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:.RELAÇÕES NÃO-FUNCIONAIS E ASSÉDIO
SEXUAL - As relações de natureza não-funcional ou não-profissional, inclusive as sociais ou
afetivas, que o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA vierem a travar
com empregado(s) e/ou preposto(s) da CONTRATADA à CONTRATANTE, para as
providências que se fizerem necessárias.

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE repudia o assédio sexual no ambiente de
trabalho. Sua eventual ocorrência:
a) constituirá falta grave, por parte does) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da

CONTRATADA que o praticarem ativamente, autorizando a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato de pleno direito, sem prejuízo das sanções criminais e civis
cabíveis;

b) imporá ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, se assediado(s), o
dever de levar prontamente os fatos ao conhecimento da Diretoria da CONTRATANTE,
sem o que estará caracterizada: relação afetiva consensual.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA desde já isenta a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade pelos danos eventualmente resultantes de relações não-funcionais ou não-
profissionais travadas por seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) em decorrência ou
durante a execução dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONVÊNIO MÉDICO - A CONTRATANTE
poderá estender o seu convênio de assistência médico-hospitalar a(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá solicitar e aprovar a inclusão de seu(s)
sócio(s), empregado(s) e preposto(s) no convênio, arcando - a exclusivo critério da
CONTRATANTE - com parte ou com a totalidade do respectivo custo, a ser deduzida da
remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo segundo - A inclusão dependerá da concordância da CONTRATANTE e da
seguradora ou prestadora dos serviços médico-hospitalares, devendo ainda observar: \j
a) a legislação pertinente;
b) as coberturas e condições previstas no(s) respectivos(s) convênio(s)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NÃO-CONCORRÊNCIA - A CONTRATADA i
obriga-se, por si e por seu(s) sócio(s), a não prestar serviços, diretamente ou através de
outra(s) sociedade(s) de que venha(m) a participar, a Cliente(s) da CONTRATANTE ao(s)
qual(is) tenha(m) prestado os serviços previstos na aupula primeira, pelo prazo de l(um) ano~Wdo:~~;:::;"rec,"-v/~jP 16~,9
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E JOSE HENRIQUE DELFIM DA SILVA

Parágrafo único - A infração do disposto nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a
multa, em favor da CONTRATANTE, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total dos
serviços que a CONTRATADA e/ou os seus sócios vierem, direta ou indiretamente, a prestar
a esse(s) Cliente(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PRAZO - O presente Contrato vigorará por 90
(noventa) dias, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias, dirigido à outra parte e a esta entregue por qualquer meio que demonstre de modo
inequívoco o seu recebimento, sem nenhum ônus, salvo o do integral cumprimento das
obrigações contraídas na sua vigência. Na hipótese deste ajuste transforma-se em Contrato de
Prazo Indeterminado, pelo decurso do tempo, continuarão em plena vigência as cláusulas de
1 (um) a 13 (treze), enquanto durarem as relações da CONTRATADA com a
CONTRATANTE.

Parágrafo único - O descumprimento de qualquer das obrigações e das condições do
presente Contrato ensejará à parte prejudicada o direito de pleitear a sua rescisão, a qualquer
tempo e independentemente de prévio aviso. .

».,.C
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Os direitos e as obrigações estipulados neste Contrato
não poderão ser cedidos ou transferidos a terceiros, a nenhum título, sem a prévia e expressa
concordância de ambas as partes .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: JUízo ARBITRAL - As partes concordam em solucionar
seus eventuais litígios, divergências ou controvérsias, decorrentes da interpretação ou da
execução deste Contrato, por meio de mediação ou arbitragem, nos temos do Regulamento do
respectivo Tribunal Arbitral e das leis vigentes na República Federativa do Brasil.

Visto das partes, que declaram estar cientes da instituição da arbitragem:
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E JOSE HENRIQUE DELFIM DA SILVA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: FORO - Sem preJUlZO do disposto na cláusula
antecedente, as partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, assim como
os Tribunais Estaduais e Federais localizados em Salvador (BA), para intentar qualquer ação
com o fim de executar eventual decisão. ou sentença arbitral ou, ainda, qualquer medida
cautelar ou liminar necessária a prevenir a ameaça de perda de direitos em que o processo
arbitral não assegure a emergência necessária.

E assim, por se acharem justas e contratadas, firmam este instrumento em
2 (duas) vias de igual teor e para os mesmos efeitos.

t~~ J)
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Salvador, 20 de Setembro de 2021.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA

E
EMPRESA L1L1ANFREITAS

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, como
tomadora dos serviços,

SLA PROPAGANDA LTDA, estabelecida à Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens,
n° 111, Edf. Liz Corporate 1i a andar, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-560 Salvador - BA,
inscrita na CNPJIMF sob nO40.583.726/0001-19, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados na JUCEB sob n°.29.201.135.196 em 27/08/1991, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE,

E, de outro lado, como prestadora dos serviços,

EMPRESA LILIAN FREITAS Estabelecida na Rua Prisco Jose de Souza, 748, Recreio
Ipitanga, CEP: 42.700-570 LAURO DE FREITAS BA, inscrita no
CNPJIMF sob n° 45.789.114/0001-09, com seus atos constitutivos arquivados na
JUCEB, doravante designada CONTRATADA,

CONSIDE:RANDO QUE:

I - A CONTRATANTE tem por objeto o exercício das atividades agenciamento de espaços
pata publicidade, exceto em veículos de comunicação, atividades de teleatendimento e
marketing direto, e todas as que lhes são correlatas, por ordem e conta de clientes ou por sua
própria conta e iniciativa, qualificando-se, inClusive, como agência de publicidade para os fins
da Lei nO4.680, de 18 de junho de 1965, e do Decreto nO57.690, de 10 de fevereiro de 1966,
alterado pelo Decreto Federal nO2.262, de 26 de junho de 1997 e legislação posterior,

11 - A CONTRATADA presta serviços de Impressão de material para uso publicitário,
Impressão de material para outros usos, Atividades de produção de fotografias aéreas e
submarinas, Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina, têm entre si
certo e ajustado o seguinte Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelo Código
Civil Brasileiro e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Constitui objeto deste Contrato a prestação de
Impressão de material para uso publicitário, Impressão de material para outros usos,
Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas, Atividades de produção de
fotografias, exceto aérea e submarina. ,

.... ".

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA atuará, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) com absoluta autonomia técnica e profissional, no horário e local de sua
conveniência, devendo, porém, observar as normas operacionais, as políticas e principios

0000' oom,~i.,, ,m~:;;;J::~TANTE1m"oo~~~ N"rm~
NO VERSO

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA agirá através V
does) seu(s) sócio(s) e de tantos einpregados(s) e preposto(s) quantos julgar necessários à boa
execução dos serviços, os quais deverão ser devidamente credenciados e expressamente
autorizados pela CONTRATADA a ingressar nas instalações da CONTRATANTE.
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Parágrafo umco - Serão suportados exclusivamente pela, CONTRATADA os ônus,
obrigações e encargos fiscais, securitários, previdenciários e trabalhistas de sua
responsabilidade, decorrentes do presente Contrato, inclusive aqueles relacionados com os
seus sócio(s); empregado(s) e preposto(s) ..

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
EMPRESA L1L1AN FREITAS

Internas, que se consideram complementares e integrantes deste Contrato e das quais a
CONTRATADA - através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) - deverá tomar
conhecimento.

Parágrafo segundo - Para a melhor execução dos serviços ora contratados:

a) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) apresentar-se, em nome da CONTRATANTE,
junto ao pessoal desta, assim como diante de terceiros;

b) a CONTRATANTE poderá disponibilizar, em suas instalações - a seu próprio critério e
respeitadas suas limitações -, espaço e equipamentos, para o uso does) sócio(s),
empregado(s) e pteposto(s) da CONTRATADA;

c) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) ser habilitado(s) a acessar e utilizar, de forma
compatível com o objeto deste Contrato, os sistemas informáticos que gerenciam o fluxo
das atividades internas da CONTRATÁJ~TE.

CLÁUSULA TERCEIRA: REMUNERAÇÃO- Pelos serviços que são objeto deste
Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a quantia fixa de
R$ 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais), até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente ao
vencido.

Parágrafo umco - Os pagamentos previstos nesta cláusula só serão efetuados, pela
CONTRATANTE:
a) contra a apresentação de documento fiscal hábil, pela CONTRATADA;
b) mediante apresentação, pela CONTRATADA, de cópias dos comprovantes de

recolhimento dos impostos e encargos de sua responsabilidade, relativos ao mês anterior
ao da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DESPESAS E ENCARGOS - As despesas efetuadas e pagas pela
própria CONTRATADA, para a execução dos serviços previstos neste Contrato, serão
reembolsadas pela CONTRATANTE, desde que por esta tenham sido, previamente,
aprovadas.

~

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A
CONTRATADA obriga-se a tomar os cuidados e as providências necessários a evitar
quaisquer danos à CONTRATANTE ou terceiros, em conseqüência da execução dos
serviços ora contratados.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em
qualquer caso, por todos os danos e prejuizos, de qualquer natureza, que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços objeto deste
Contrato, respondendo, por si e por seu(s) sócio(s), dirigente(s), pro~m",o _ ".:'~
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
EMPRESA L1L1ANFREITAS

empregado(s) e preposto(s), sem nenhuma limitação, desde que comprovado o dolo ou a culpa
da CONTRATADA, na pessoa does) seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s).

Parágrafo segundo - Não se estabelece, por força deste Contrato, nenhum tipo de obrigação
ou responsabilidade (incluindo sociedade, associação, consórcio e representação), entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, além daquelas aqui expressamente pactuadas.

Parágrafo terceiro - Não se estabelece, igualmente, por força deste Contrato, qualquer
responsabilidade ou vinculo empregatício, trabalhista ou de qualquer outra natureza, da
CONTRATANTE para com o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA,
correndo por conta exclusiva da CONTRATADA remunerá-los e arcar com os respectivos
encargos legais (trabalhistas, previdenciários, securitários ou de qualquer outro tipo),
obrigando-se ainda ela, CONTRATADA, ao integral e correto cumprimento das disposições
legais aplicáveis.

Parágrafo quarto - Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser chamada para responder
qualquer questão judicial proveniente do trabalho da equipe da CONTRATADA, a mesma se
compromete a assumir o encargo de defesa, eximindo a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade.

Parágrafo quinto - Não tendo êxito nessa exclusão, a CONTRATADA, será responsável
por qualquer parcela que a CONTRATANTE eventualmente venha a responder, inclusive
despesas necessárias para sua defesa, assegurando a ele o direito de regresso.

CLÁUSULA SEXTA: SIGILO - Obriga-se a CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) a manter absoluto sigilo quanto às informações relativas à
CONTRATANTE e aos respectivos Clientes, às quais tiverem acesso em razão deste
Contrato, não podendo divulgá-las ou transmiti-las a quem quer que seja, sob qualquer forma,
mesmo após o término ou a rescisão do presente contrato.

Parágrafo único - A violação do dever de sigilo sujeitará a CONTRATADA a responder
pelas perdas e danos a que der causa, sem prejuízo da imediata rescisão deste Contrato, se
ainda vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS AUTORAIS - Pertencerão exclusivamente à
CONTRATANTE, conforme o pactuado através do presente instrumento e de acordo com o
artigo 49 e seguintes, e parágrafo único do artigo 11 da Lei 9.610/98, e artigo 4° da Lei
9.609/98, os direitos autorais patrimoniais sobre as obras intelectuais, artísticas ou técnicas,
inclusive programas de computador, eventualmente concebidas, criadas ou realizadas pela
CONTRATADA, através do(s)seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), isoladamente ou \J
em conjunto com sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATANTE e/ou de
terceiros, na execução dos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo primeiro - Como titular dos direitos patrimoniais sobre as obras referidas no
caput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá utilizá-las como bem lhe aprouver, sem
limite de tempo, no Brasil e no Exterior, sob qualquer forma, por qualquer meio e para
qualquer fim, em beneficio e no interesse da própria CONTRATANTE, de qualquer de suas
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E
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Associadas ou, ainda, de terceiros aos quais a CONTRATANTE transfira tais direitos, a
títulos gratuito ou oneroso.

Parágrafo segundo - A cessão de direitos prevista no caput desta cláusula será feita de forma
definitiva e considerat-se-á coberta pela remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo terceiro - Fica a CONTRATANTE desde já autorizada pela CONTRATADA e
pelo(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), cuja autorização a CONTRATADA se
compromete a obter, a realizat toda e qualquer alteração na obra original, corno bem lhe
aprouver, inclusive através de terceiros que pata tanto vier a designat.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), cuja autorização se compromete a obter, declara renunciar ao crédito autoral na
divulgação das obras que vierem a realizar, coletiva ou isoladamente, na execução dos
serviços ora contratados.

Parágrafo quinto - Fica certo e ajustado entre as partes que a CONTRATADA não poderá
reproduzir, ou permitir que quaisquer de seu(s) sócio(s), empregado(s) ou preposto(s)
utilizem, por qualquer forma ou a qualquer título, as obras referidas nesta Cláusula.

CLÁUSULA OITAVA: SISTEMAS E DADOS DE COMPUTADOR _ Ficará
expressamente vedado à CONTRATADA, caso seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s)

venham a operar computador(es) de propriedade da CONTRATANTE na prestação dos
serviços objeto deste Contrato:
a) instalar, inserir ou, de alguma forma, utilizar nesse(s) computador(es) qualquer tipo de

programa; software ou arquivo informatizado, sem a prévia autorização, por escrito, da
. CONTRATANTE;

b) modificar, descompilar, decompor ou copiar quaisquer programas, arquivos ou dados que
se encontrem instalados nesse( s) computador( es) ou que possam se acessados através
does) mesmo(s).

Parágrafo único - A violação do disposto nesta cláusula autoriza a CONTRATANTE a
rescindir o presente Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal a que se
sujeita(m) o(s) infrator (es).

CLÁUSULA NONA: USO DO CORREIO CORPORATIVO - A CONTRATANTE ~
poderá proporcionar acesso à Internet e endereço, para o envio e recebimento de e-mails,
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, exclusivamente para os fins
do presente Contrato, sendo expressamente vedada sua utilização para quaisquer outros fins,
inclusive pessoais. .

Parágrafo primeiro - O correio corporativo eletrônico, sob a forma do envio e recebimento
de e-mails, deverá ser utilizado no interesse exclusivo da CONTRATANTE. O uso indevido
do correio eletrônico const.ituirá falta grave, autorizando a CONTRATANTEd: aescindir ste~"
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Contrato e a responsabilizar, civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e
danos a que derem causa.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), autoriza expressamente a CONTRATANTE a inspecionar o conteúdo do correio
corporativo eletrônico, para verificação do disposto nesta cláusula, sem que este procedimento
configure violação de privacidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: GUARDA E UTILIZAÇÃO DE VALORES, BENS E CRAVES
- A CONTRATADA será exclusiva e integralmente responsável pela guarda e adequado uso
dos valores e bens que a CONTRATANTE eventualmente confiar a sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA, respondendo esta última pelo eventual extravio ou desvio de
finalidade desses valores e bens, destes prestando contas, a qualquer tempo, pela forma que
for solicitada pela CONTRATANTE. O extravio e o uso indevido dos valores e bens
confiados à CONTRATADA e seus representantes autorizará a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato e a responsabilizar civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas
perdas e danos a que derem causa.

Parágrafo primeiro - As chaves do local da prestação de serviços, eventualmente confiadas
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA deverão ser utilizadas
exclusivamente para os fins do presente Contrato, vedado o acesso de pessoas estranhas ou

não autorizadas às dependências da CONTRATANTE ou o uso destas para fins estranhos ao
presente Contrato.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, será exclusiva e integralmente responsável pela
guarda e adequado uso das chaves eventualmente confiadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), devendo esta
comunicar prontamente à CONTRATANTE o eventual extravio das chaves.

Parágrafo terceiro - O uso impróprio das dependências da CONTRATANTE pela
CONTRATADA autorizará a CONTRATANTE a rescindir este Contrato e responsabilizar
civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e danos a que derem causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RELAÇÕES NÃO-FUNCIONAIS E ASSÉDIO
SEXUAL - As relações de natureza não-funcional ou não-profissional, inclusive as sociais ou
afetivas, que o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA vierem a travar
com empregado(s) e/ou preposto(s) da CONTRATADA à CONTRATANTE, para as ~,.
providências que se fizerem necessárias. \J

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE repudia o assédio sexual no ambiente de
trabalho. Sua eventual ocorrência:

a) constituirá falta grave, por parte does) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da

CONTRATAD:U~:'N~I:lçio:.nv=,"w,muori~~~ CONTRA;o:~i'19
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rescindir este Contrato de pleno direito, sem prejuízo das sanções criminais e CIVIS

cabíveis;
b) imporá ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, se assediado(s), o

dever de levar prontamente os fatos ao conhecimento da Diretoria da CONTRATANTE,
sem o que estará caracterizada relação afetiva consensual.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA desde já isenta a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade pelos danos eventualmente resultantes de relações não-funcionais ou não-
profissionais travadas por seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) em decorrência ou
durante a execução dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONVÊNIO MÉDICO - A CONTRATANTE
poderá estender o seu convênio de.assistência médico-hospitalar a(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá solicitar e aprovar a inclusão de seu(s)
sócio(s), empregado(s) e preposto(s) no convênio, arcando - a exclusivo critério da
CONTRATANTE - com parte ou com a totalidade do respectivo custo, a ser deduzida da
remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo segundo- A inclusão dependerá da concordância da CONTRATANTE e da
seguradora ou prestadora dos serviços médico-hospitalares, devendo ainda observar:
a) a legislação pertinente;
b) as coberturas e condições previstas no(s) respectivos(s) convênio(s)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NÃO-CONCORRÊNCIA - A CONTRATADA
obriga-se, por si e por seu(s) sócio(s), a não prestar serviços, diretamente ou através de
outra(s) sociedade(s) de que venha(m) a participar, a Cliente(s) da CONTRATANTE ao(s)
qmil(is) tenha(m) prestado os serviços previstos na cláusula primeira, pelo prazo de l(um) ano
contado da eventual rescisão deste Contrato.

Parágrafo único - A infração do disposto nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a
multa, em favor da CONTRATANTE, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total dos
serviços que a CONTRATADA e/ou os seus sócios vierem, direta ou indiretamente, a prestar
a esse(s) Cliente(s).

CLÁUSULA D.ÉCIMA QUARTA: PRAZO - O presente Contrato vigorará por 90
(noventa) dias, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias, dirigido à outra parte e a esta entregue por qualquer meio que demonstre de modo
inequívoco o seu recebimento, sem nenhum ônus, salvo o do integral cumprimento das
obrigações contraidas na sua vigência. Na hipótese deste ajuste transforma-se em Contrato de
Prazo Indeterminado, pelo decurso do tempo, coniÍnuarão em plena vigência as cláusulas de
1 (um) a 13 (treze), enquanto durarem as relações da CONTRATADA com a
CONTRATANTE.

AUTENTICAÇÃO
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CONTRATO DE PRESTAÇAo DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
EMPRESA L1L1AN FREITAS

Parágrafo único - O descumprlInento de qualquer das obrigações e das condições do
presente Contrato ensejará à parte prejudicada o direito de pleitear a sua rescisão, a qualquer
tempo e independentemente de prévio aviso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Os direitos e as obrigações estipulados neste Contrato
não poderão ser ct:didos ou transferidas a terceiros, a nenhum título, sem a prévia e expressa
concordância de ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: JUízo ARBITRAL - As partes concordam em solucionar
seus eventuais litígios, divergências ou controvérsias, decorrentes da interpretação ou da
execução deste Contrato, por meio de mediação ou arbitragem, nos temos do Regulamento do
respectivo Tribunal Arbitral e das leis vigentes na República Federativa do Brasil.

Visto das partes, que declaram estar cientes da instituição da arbitragem:

EMPRESA~ITAS
L1L1AN FREITAS

•

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: FORO - Sem prejUlZO do disposto na cláusula
antecedente, as partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, assim como
os Tribunais Estaduais e Federais localizados em Salvador (BA), para intentar qualquer ação
com o fIm de executar eventual decisão ou sentença arbitral ou, ainda, qualquer medida
cautelar. ou liminar' necessária a prevenir a ameaça de perda de direitos em que o processo
arbitral não assegure a emergêneianecessária.

E assim, por se. acharem justas e contratadas, firmam este instrumento em
2 (duas) vias de igual teor e para os mesmos efeitos.

Salvador, OI de Outubro de 2021.

I ESSAD LIMA
GAN~TDA

[;1~a"

o

""~~1~.):!.
LI REITAS

EMPRESA L1L1AN FREITAS
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ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE .9
(Com relação nOme, esc civil e data nasc.)

Nome ...............................................................

Doc ~~:~::..:..:::::::,':::::::::::::::,' ::::::' ' .. 0.0 o •• o ••••••••••• o •••••

....................................
. ...................................................
Nome ............................................................................

............ : .
Doc .............•.....•................•....•.•........•......•.................•.
.....................................................................................
Nome ............................................................................
.................. ....... .
Doc .....•........•..........•.•........••.....•...........•.....••....••......•...
Esl. Civil .......................................................................

....... .
Doc ...•....••....•.....•.....••................••....••......••....••............•

..................... .
Esl. Civil .......................................................................

........ .
Doc .

Nasci mento ......................................•.............................
................................................. ....................................

..................................... .....................................
Doc ........................................

.........................................................................
. ...••. . .

- --~ --_.~--
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15CONTRATO IlE TRABALHO

Esp. do esubelecimenlo .

Cargo .

..•..•...............•.............. CBOn':' ....................•...•.•..........

fo.funicfpio •..............•.....................••.... Est. .•..•....•.••..••••

Rua .....•...•..........•..•.............•..••............ N~ .•..••.•.••.••....

CGCif\fF , .

Empregador .

Data admissão de de 19 .

'-,-'-

14 CONTRATO IlE TRABALHO

Empregador ..$.:0.:.R.'Y?fÇ,~ .
'"'''''''''''irO:''Si!ç:'':j;jC ..t~'oDT:':'''Fr'''''''
~:~~Tl~::.'::.'.:.'.'.'.'.'.'.'.'.':.'.'.':.':.'.'."~;'::g:~rt-;.~
Munielpio .:~ ..~;~: ..... F..st:)'íJ:;('~'"

Esp. do 7'f1beleGimento .. Q.GM.})Jrl ~ ,í:...~
Cargo..f::I.~~(?.~ ~ f.,rY..c .
•••• "0 •••••• 0.0 •••• o•••••• 0.0 o.,." coa n'1•....... " .•..........•.. ".0 •• ~." ••

Data admissão Qí. de .....&.I.~.k.....de 19 .'2<)/3

.r
f,

I
I

j

"I

Registro n'?o" 0'0 ••••••••••••• '0.0.0 •• FlsJFicha .... o." ••• 0.0.0'0.0.0 ••••••

Remun,ção espccili""d3 &$. ..1.,.?0?.~.o..p. .
.(..Mi J..ry.Y.0.~.p..~&~'.?) .
"''''''''''''''SLA'''''' .. ....àiidaTfda" .",..

I'? ..............................•....... 2~ .

Registro n!:' , " FlsJFicha .

Remuneração especi ficada .

.....................................................................................

.....................................................................................

I~ 22..•....••.••.••.••••••••••••••••..•..•.
Data sarda de, : de 19 . Data sarda de de 19 .

.....................................................................................
Ass. do empregador ou a rogo c/test.

I!:' •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 2!? •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• I!:' .•.•.•...••.•..••..••.•.•........••... 22 .•..•.•.•....••..•..••..••..•.•...•.•.•
Conl. Dispcn"a CD N!:'..••.........•.•.....•.........•.••.••...•••...••••... Com. Dispensa CD NO! ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

10.Tabelionato de Nota. - Salvador. BA
TabtoUI Rosemal'J' Ca alho Muniz
/wfflcl.aPmmoMbel.n'l_ .8ItllI_(£f':40')l).(IlO.T.t(111~/1904
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você também está obrigado a usá-los. para prevenir aci-
dentes e evitar as doenças profissionais.

Moslre ao seu novo companheiro os perigos que o
cercam no trabalho.

Cada acidente é uma lição que deve ser apreciada,
para evitar maiores desgraças.

Todo o acidente tem uma causa que é preciso ser
pesquisada, para evitar a sua repetição.

Se você for acidentado. procure logo o socorro médi- ,
co adequado. Não deixe que "entendidos" e "curiosos"
concorram para o agravamento de sua lesão.

Se você não é eletricista. não se meta a fazer serviços
de eletricidade.

Procure o socorro médico imediato. se você for víti-
ma de um acidente, amanhã será tarde demais.

As máquinas não respeitam ninguém; mas você deve
respeitá-las.

Atenda às recomendações dos Membros da CIPA e de
seus mestres e chefes.

Conheça sempre as regras de segurança da seção onde
você trabalha.

Conversa e discussão no trabalho predispõem a aci-
dentes pela desatenção.

Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos
cartazes e avisos sobre prevenção ce acidentes.

Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não
fazem parte do seu uniforme de trabalho. -

Mantenha sempre as guardas protetoras das máqui-
nas nos devidos lugares.

Pare a máquina quando tiver que consertá-Ia ou
lubrificá-Ia.

Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes.
Use equipamentos de proteção adequados a seu serviço.

Conheça o manejo dos extintores e demais dispositi-
vos de combate ao fogo existentes em seu local de traba-
lho. Você pode ler necessidade de usá-los algum dia.

A •••• AilÁJlJl. .~~~k.~A'Ali4~A.M'"'_
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QUALIFICAÇÃO CIVIL

Nome .#L£,{..e,;.%2::.: ,d!.k.c/.r.L? .&'.d~/.L:':"':...: .
.r;;;;~N;;;.";;p;;,,;;-;:;;'~£;;r;;.';;;"ç"."&';."::;:&i."o;;;;;ii.:l.'i'j/Zi'::P.?i
. . .~ ~ ~.---' ---» """'.-<" /.?---~...•..-,"'" ...ç.•..."'.,""".~, "Filia@o ..~:~fr.'"~.'-:::"r..."::.....<..r.-:J\"';r; .. f.""/,"AZ'"r.'c.-t:"'""cr,'; •...eCIl";.f. ..n?L~'C.'é? =:; :"':".

....~;C,k.:-e:«ff.'zzXC~.dd..4Y..d. ,4:.1f'£""'id..Ç;. =.../.. ::::::..
Doc. N" ..6.,A:<0<?!!?&.'(('.d.-:2dd:.?: dt..,,!/?.: ...c:...~/#.A?......&U..1..J J, 91l.

FSTRANGEIROS
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CONTRATO DE TRABALHO CONTRATO DE TRABALHO
Empreéador ~ffi~ ..~~~ ..~..llindJ.!.
.~....'~~-1~b:~P:Ç).l\I.::..\\1~ .
CNPJIMF .Cí~.<~.lj., Z.? Qéo.1.:::$.~ .
Rua.:~, ..~J)j,.I6.'*- N" .f.~.z;), .
Município fu,~.~.º,\},J" Est. ~.~ ..
Esp. do esll!.belecimentor-.:; ;.:.~.T': .
CargO~%~ >,;):..••.=~.'i;.~q .
. ()f CB~no i>.'ic.çf! ::fO' .
Data admissão de. li>... de~1.5

~~~:;:~~:~~~~;~~~da~:Ji~h3~$Q::::
'\(' ~.~\);). .•Ç},1>.U.~.) . ~ ~íclI.J
.'õJ: .. '-'. .... .-1....~~ .1Â .. !b.~OOJb
...x.. ." "i'e2í~.'." ;;,jj'!';~'!'r~

1~".~l~t'!??:n¥.~e~kql\'.~rl:o~e;%!•..~'<.m;.\
1° ~.'T:"(~..Yifi.'.;T'r.r~~~.:~..~.1.'f~;:l:lt..~.~~
Data saId e t:!M!.L d~l.(),

~ :: C"! [:.:. (1' " / 1,' f:- -;: ,- : '_ ~",".. : , •. o.:.
Àss. o'. pregadbr,o~,a rQi~.~lí~~i:.

l° ...,...,.:'i'.....')".-:-....""~:::,,,:.._~~~:;i.:..~;::~~!:g!:,~.I::.......•,
Com. Dispensa CO ~ ....,...•.,.j••••.••.•\..,., ••.•••••...•....•..-

"-

•

Empregador .!ii .'r)!! .... ~,,-8iM:~~!1~(.,.l\i \'f ffi<;i ..;A-.7.

~ h/:!-.gi!'f.t\.:!!tt ..•....4-:T.% .
CNPJIMF :.Q.?.JA~.,...u>.L'?'?.R.I.: .. :'.9. .
Rua N" .
Município .~~!n'lIl.h9.Ii: Esl. ~ .
Esp. do estabelecimento .
Cargo ..A,;S!.\>.lf,!'!. .l'#. 1);;,"" !!.' !$.7!~~!f.9. .
.................................... CBO n° ~:I.1g .
Data adrnissão '?J. de t!k~~.<? de .?gRt
Registro n° Fls./Ficha .
R - 'fi da R."" .ioo 00 (" ,emuneraçao espec! ca 1 ""."..

~.'l!:!\?Í\ !':ç,;.;;.ü .

:;;.:....;~ ::::::=::~::~:::::-
vGaiaG'lnndi:s'empto!!,ulmuoa\lÜooê01bl!ll1lla1 LWo\

Q,AUDlq liENRlQUE MENDES
l° Z.: 1:' .

~~t~.~::::::::::::.~~.:~~
M~~lI1-~~O

l° !.IM\1!F.~.TN,..!:W~ .z...__._w,~"Z;""rl .
. ~Com. Dispensa CO N" ~ .
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~~~~%-
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CONTRATO DE TRABALHO CONTRATO DE TRABALHO

.................................... ~ .
Empregador .

CNPJIMF .
Rua N" .
Município Est. .
Esp. do estabelecimento .
Cargo : .
.................................... CBO nO .
Data admissão de de .
Registro n° Fls./Ficha .
Remuneração especificada .

Ass. do empregador ou a rogo c/testo

JO •...................................... Z' .

Data salda de de .

Ass. do empregador ou a rogo c/tesl.

1° Z' .

Cdm.Dispensa CD N" .

•

Piso Salarial
O

...........................................................................
Ass. do empregador ou a rogo. c/test.

1° : Z' ~ .

Com. Dispensa CD N" :..~.~ .
~.~

~~.~ ..,....
5. __ 1

:::::::::::::::::::::::::::::: ..:: ~~::::::::::::~::
f1t:.Ao i5'P511d~r~~lr'i°8'ac/tefda

]0 .•.• :..,.•." ...•...........••••.•...•....... Z' , "

Data salda de de .

(@ ~ lIncftdo ~ 15»- fdllklo

~
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~ Tabelião: Bel. Valter da Silva Rei,

AUTENTICAÇÃO
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SLA PROPAGANDA LTDA.
CNPJ: 40.563.726/0001-19
END. SOLDADC LUIZ GONZAGA DAS VIRGENS, 111 E[
SALVADCR /BA
Esp. do Est:AGENCIAS DE PUBLICIDADE E PROPAGJ
CARGO: OESIGN OE ANIMAÇAO
CBO: 374405

!

!
I,
I
I

I ..AOMISSAo: 03/02/2020
Registro nO 470 fIs.c ."Ficha 470

I
! SALÁRIO: R$ 3.000,00 (TRtS MIL REAIS
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ALTERAÇÕES DE SALÁRIO
Aumentado em 6J. 1.0:1.1 Q.Y. Para R$ ,51,~~
Na fuqção de Ã &!.6.Sb.A M.~iiI .
CBO ':1.1./0.0.5: por motivo de "" r.P., .....~..: ~;Z-~ .

•••• ••••••• • ••• '.:J' ••••••••••••••••••••.•••
_.-....-.- Â:sstn~qQr----l-;.';._--

;~dnr.(-J'(,nciiento~ ~aça ;-\m~~::Jnt.. ,~\da
, « _,"I(,/CYl

Aumentadoel* .. IQ ~I p\M,tR~".:..I..:l(dr(;U'
Na função de... .iJl, ...T.I!L!!I.C::? /i'f .
CBO _ por mo' .T.P...K/:? .
... f.Y.M::I.IO.......... .. : .

( . .'f- I ~M;~fi~CAÇÃO..

~~:;ç~~~;~~~:.I.:~~:;:::.~~:::~
CBO por motivo de ~~~ .........a:;~~~~>::::::..::::::

Alv1S/ENl/O.,Ô'f>.1l?" .fflj f!f!.f3f)CA~fttX3..2%
Aumentado em .Vo .. 1.~:aJPI(..Para R$2.::: ..::: .
Na função de Ú..~~uz.:.;;; .
CBO por motivo de ~ .

........1::i1d: :f'1' ..:'~~~<3t;;:~;~:.
GA~fl<i:i;lPt~~~~ .
AM81ENTAL LTDA. . ~

_,_ •••••••• '_'_ o••• _. _'o ,
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ALTERAÇÕES DE SALÁRIO
Aumentado em 01. 1..01.1 c'7.,(hara R$ 1,,1.'12. ..00
Na função de .. .r.. f.l'1;1..(.b.J:Y.lf\ ,rJ ..;:i;;1:fi ..7 ..IC '~ n
CBO ..~or motivo de ""'''''1''''''''''~. - S .

"". .0Assi;an;;~.ci~.~;;;p;~g~d~;: .
Aumentado em 1 1 Para R$ .
Na função de .
CBO por motivo de .
. .

,•••••;;,..~••I••••••-',.;-;•.~••'..•••.•••.••••.••.•.•;••{.•..•••••••••••...••••

. . .' . Assín.atura: do emp~&.ador

Aumentadoem 1 1 ParaR$ .
Na função de .
CBO por motivo de .
..........................................................................................

..... Ass~.~h;;,do.~;;;.pr~gád~; .
Aumentado em 1 .1 :. Para R$ .
Nafunçãà de .
CBO por motivo de .
. .

. , As~h;~hi~'do'~~pr~gád~;""'".

'.- ,'" lI!" , ".
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA

E
SETE CONTEUDO LTDA-ME

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, como
tomadora dos serviços,

SLA PROPAGANDA LTDA, estabelecida à Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens,
nO111, Edf. Liz Corporate 11B andar, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-560 Salvador - BA,
inscrita na CNPJIMF sob n° 40.583.726/0001-19, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados na JUCEB sob nO 29.201.135.196 em 27/08/1991, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE,

E, de outro lado, como prestàdora dos serviços,

EMPRESA SETE CONTEUDO LTDA-ME Estabelecida na Avenida Tancredo Neves,
450, Térreo Sala 2301/2302, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-020 - SALVADOR - BA,
inscrita no CNPJIMF sob nO23.075.676/0001-40, com seus atos constitutivos arquivados na
JUCEB sob n° 29-2-0422338-0, doravante designada CONTRATADA,

CONSIDERANDO QUE:

I - A CONTRATANTE tem por objeto o exercício das atividades agenciamento de espaços
para publicidade, exceto em veículos de comunicação, atividades de teleatendimento e
marketing direto, e todas as que llies são correlatas, por ordem e conta de clientes ou por sua
própria conta e iniciativa, qualificando-se, inclusive, como agência de publicidade para os [ms
da Lei nO4.680, de 18 de junho de 1965, e do Decreto n° 57.690, de la de fevereiro de 1966,
alterado pelo Decreto Federal nO2.262, de 26 de junho de 1997 e legislação posterior,

II - A CONTRATADA presta serviços de Atividades de produção cinematográfica, de
vídeos e de programas de televisão não especificadas anteriormente, Artes cênicas,
espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente, Edição de
Revistas, têm entre si certo e ajustado o seguinte Contrato de Prestação de Serviços, que
se regerá pelo Código Civil Brasileiro e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Constitui objeto deste Contrato a prestação de
serviços de Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão
não especificadas anteriormente, Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não
especificadas anteriormente, Edição de Revistas

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA agirá através
does) seu(s) sócio(s~ e de tantos ~mpregados(s) e pr~posto(s) quantos j.ulgar necessários à boa ~
execução dos serviços, os qUais deverão ser devidamente credenciados e expressamente
autorizados pela CONTRATADA a ingressar nas instalações da CONTRATANTE. \j\
Parágrafo primeiro - À CONTRATADA atuará, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) com absoluta autonomia técnica e profissional, no horário e local de sua
conveniência, devendo, porém, observar as normas operacionais, as políticas e princípios
éticos comerciais e empresariais da CONTRATANTE, incluindo as respectivas Normas, ,

AUTENTICAÇÃO" .
NO VERSO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
SETE CONTEUDO LTDA-ME

Internas, que se consideram complementares e integrantes deste Contrato e das quais a
CONTRATADA - através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) - deverá tomar
conhecimento. - - .

Parágrafo segundo - Para a melhor execução dos serviços ora contratados:

a) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) apresentar-se, em nome da CONTRATANTE,
junto ao pessoal desta, assim como diante de terceiros;

b) a CONTRATANTE poderá disponibilizar, em suas instalações - a seu próprio critério e
respeitadas suas limitações -, espaço e equipamentos, para o uso does) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA;

c) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) ser habilitado(s) a acessar e utilizar, de forma
compatível com o objeto deste Contrato, os sistemas informáticos que gerenciam o fluxo
das atividades internas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: REMUNERAÇÃO - Pelos serviços que são objeto deste
Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a quantia fixa de
R$ 5.500,00 (Cinco Mil e Quinhentos Reais), até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente ao
vencido.

Parágrafo único - Os pagamentos previstos nesta cláusula só serão efetuados, pela
CONTRATANTE:
a) contra a apresentação de docuni.ento fiscal hábil, pela CONTRATADA;
b) mediante apresentação, pela CONTRATADA, de cópias dos comprovantes de

recolhimento dos impostos e encargos de sua responsabilidade, relativos ao mês anterior
ao dá prestáção dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DESPESAS E ENCARGOS - As despesas efetuadas e pagas pela
própria CONTRATADA, para a execução dos serviços previstos neste Contrato, serão
reembolsadas pela CONTRATANTE, desde que por esta tenham sido. previamente.
aprovadas.

Parágrafo umco - Serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA os ônus,
obrigações e encargos fiscais, securitários, previdenciários e trabalhistas de sua
responsabilidade, decorrentes do presente Contrato, inclusive aqueles relacionados com os
seus sócio(s), empregado(s) e preposto(s).

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A
CONTRATADA obriga-se a tomar os cuidados e as providências necessários a evitar
quaisquer danos à CONTRATANTE ou terceiros, em conseqüência da execução dos
serviços ora contratados.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em
qualquer caso, por todos os d;mos e prejuizos, de qualquer natureza, que causar à

CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da exec;:; dO(SserviçOS...O~â.:to ~e:~~e . .

AUTENTICAÇÃO >.. A .1J" ,t r"?-j
NO VERSO r . '::,/>...
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AUTENTICAÇÃO
NO VERSO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA

E
SETE CONTEUDO LTDA-ME

Contrato, respondendo, por si e por seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s), sem nenhuma limitação, desde que comprovado o dolo ou a culpa
da CONTRATADA, na pessoa do(s) seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s).

Parágrafo segundo - Não se estabelece, por força deste Contrato, nenhum tipo de obrigação
ou responsabilidade (incluindo sociedade, associação, consórcio e representação), entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, além daquelas aqui expressamente pactuadas.

Parágrafo terceiro - Não se estabelece, igualmente, pot força deste Contrato, qualquer
responsabilidade ou vínculo empregatício, trabalhista ou de qualquer outra natureza, da
CONTRATANTE para com o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA,
correndo por conta exclusiva da CONTRATADA remunerá-los e arcar com os respectivos
encargos legais (trabalhistas, previdenciários, securitários ou de qualquer outro tipo),
obrigando-se ainda ela, CONTRATADA, ao integral e correto cumprimento das disposições
legais aplicáveis.

Parágrafo quarto - Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser chamada para responder
qualquer questão judicial proveniente do trabalho da equipe da CONTRATADA, a mesma se
compromete a assumir o encargo de defesa, eximindo a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade.

Parágrafo quinto - Não tendo êxito nessa exclusão, a CONTRATADA, será responsável
por qualquer parcela que a CONTRATANTE eventualmente venha a responder, inclusive
despesas necessárias para sua defesa, assegurando a ele o direito de regresso.

CLÁUSULA SEXTA: SIGILO - Obriga-se a CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) a manter absoluto sigilo quanto às informações relativas à
CONTRATANTE e aos respectivos Clientes, às quais tiverem acesso em razão deste
Contrato, não podendo divulgá-las ou transmiti-las a quem quer que seja, sob qualquer forma,
mesmo após o término ou a rescisão- do presente contrato.

Parágrafo único - A violação do dever de sigilo sujeitará a CONTRATADA a responder
pelas perdas e danos a que der causa, sem prejuizo da imediata rescisão deste Contrato, se
ainda vigente ..

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS AUTORAIS - Pertencerão exclusivamente à
CONTRATANTE, conforme o pactuado através do presente instrumento e de acordo com o
artigo 49 e seguintes, e parágrafo único do artigo 11 da Lei 9.610/98, e artigo 4° da Lei
9.609/98, os direitos autorais patrimoniais sobre as obras intelectuais, artísticas ou técnicas,
inclusive programas de computador, eventualmente concebidas, criadas ou realizadas pela ~
CONTRATADA, através do(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), isoladamente ou
em conjunto com sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATANTE e/ou de
terceiros, na execução dos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo primeiro - Como tit1,ilar dos direitos patrimoniais sobre as obras referidas no
caput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá utilizá-las como bem lhe aprouver, sem
limite de tempo, no Brasil e no Exterior, sob qualquer forma, por qualquer meio e p~a

A /l ?~:; ~'O'~~-"'fJ1,fl~rl .f'> , a1(( . Z>~ .
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
,~ETE CONTEUDO LTOA-ME

qualquer fim, em beneficio e no interesse da própria CONTRATANTE, de qualquer de suas
Associadas ou, ainda, de terceiros aos quais a CONTRATANTE transfira tais direitos, a
títulos gratuito ou oneroso.

Parágrafo segundo - A cessão de direitos prevista no caput desta cláusula será feita de forma
defmitiva e considerar-se-á coberta pela remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo terceiro - Fica a CONTRATANTE desde já autorizada pela CONTRATADA e
pelo(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), cuja autorização a CONTRATADA se
compromete a obter, a realizar toda e qualquer alteração na obra original, como bem lhe
aprouver, inclusive através de terceiros que para tanto vier a designar.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), cuja autorização se compromete a obter, declara renunciar ao crédito autoral na
divulgação das obras que vierem a realizar, coletiva ou isoladamente, na execução dos
serviços ora contràtados.

Parágrafo quinto - Fica certo e ajustado entre as partes que a CONTRATADA não poderá
reproduzir, ou permitir que quaisquer de seu(s) sócio(s), empregado(s) ou preposto(s)
utilizem, por qualquer forma ou a qualquer título, as obras referidas nesta Cláusula.

CLÁUSULA OITAVA: SISTEMAS E DADOS DE COMPUTADOR - Ficará
expressamente vedado à CONTRATADA, caso seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s)

venham a operar computador(es) de propriedade da CONTRATANTE na prestação dos
serviços objeto deste Contrato:
à) instalar, inserir ou, de alguma forma, utilizar nesse(s) computador(es) qualquer tipo de

programa, software ou arquivo informatizado, sem a prévia autorização, por escrito, da
CONTRATANTE;

b) modificar, descompilar, decompor ou copiar quaisquer programas, arquivos ou dados que
se encontrem instalados nesse(s) computador(es) ou que possam se acessados através
do(s) mesmo(s).

Parágrafo único - A violação do disposto nesta cláusula autoriza a CONTRATANTE a
rescindir o presente Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal a que se
sujeita(m) o(s) infrator (es).

CLÁUSULA NONA: USO DO CORREIO CORPORATIVO - A CONTRATANTE
poderá proporcionar acesso à Internet e endereço, para o envio e recebimento de e-maUs, ,X:-..
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da. CONTRATADA, exclusivamente para os fins Y:J '\
do presente Contrato, sendo expressamente vedada sua utilização para quaisquer outros fins,
inclusive pessoais.

Parágrafo primeiro - O correio corporativo eletrônico, sob a forma do envio e recebimento
de e-maUs, deverá ser utilizado no interesse exclusivo da CONTRATANTE. O uso indevido

AUTENTICAÇÃO "r'f) .U-Jry ,e~'\J1i).
NO VERSO 7 / O'
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
SETE CONTEUDO LTOA-ME

do correio eletrônico constituirá falta grave, autorizando a CONTRATANTE a rescindir este
Contrato e a responsabilizar, civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e
danos a que derem causa.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), autoriza expressamente a CONTRATANTE a inspecionar o conteúdo do correio
corporativo eletrônico, para verificação do disposto nesta cláusula, sem que este procedimento
configure violação de privacidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: GUARDA É UTILIZAÇÃO DE VALORES, BENS E CRAVES
- A CONTRATADA será exclusiva e integralmente responsável pela guarda e adequado uso
dos valores e bens que a CONTRATANTE eventualmente confiar a sócio(s), erripregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA, respondendo esta última pelo eventual extravio ou desvio de
fmalidade desses valores e bens, destes prestando contas, a qualquer tempo, pela forma que
for solicitada pela CONTRATANTE. O extravio e o uso indevido dos valores e bens
confiados à CONTRATADA e seus representantes autorizará a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato e a responsabilizar civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas
perdas e danos a que derem causa.

Parágrafo primeiro - As chaves do local da prestação de serviços, eventualmente confiadas
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA deverão ser utilizadas
exclusivamente para os fins do presente Contrato, vedado o acesso de pessoas estranhas ou

não autorizadas às dependências da CONTRATANTE ou o uso destas para fins estranhos ao
presente Contrato.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, será exclusiva e integralmente responsável pela
guarda e adequado uso das chaves eventualmente confiadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), devendo esta
comunicar prontamente à CONTRATANTE o eventual extravio das chaves.

Parágrafo terceiro - O uso impróprio das dependências da CONTRATANTE pela
CONTRATADA autorizará a CONTRATANTE a rescindir este Contrato e responsabilizar
civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e danos a que derem causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RELAÇÕES NÃO-FUNCIONAIS E ASSÉDIO
SEXUAL - As relações de natureza não-funcional ou não-profissional, inclusive as sociais ou
afetivas, que o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA vierem a travar
com empregado(s) e/ou preposto(s) da CONTRATADA à CONTRATANTE, para as
providências que se fizerem necessárias. .

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE repudia o assédio sexual no ambiente de
trabalho. Sua eventual ocorrência:
a) constituirá falta grave, por parte does) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da

CONTRATADA que o praticarem ativamente, autonz.'ando a CON.. TRA.. T.~E ;z.D
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
SETE CONTEUDO LTOA-ME

rescindir este Contrato de pleno direito, sem prejuízo das sanções criminais e civis
cabíveis;

b) imporá ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, se assediado(s), o
dever de levar prontamente os fatos ao conhecimento da Diretoria da CONTRATANTE,
sem o que estará caracterizada relação afetiva consensual.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA desde já isenta a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade pelos danos eventualmente resultantes de relações não-funcionais ou não-
profissionais travadas por seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) em decorrência ou
durante a execução dos serviços obj~to deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: cONVÊNIO MÉDICO - A CONTRATANTE
poderá estender o seu convênio de assistência médico-hospitalar a(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá solicitar e aprovar a inclusão de seu(s)
sócio(s), empregado(s) e preposto(s) no convênio, arcando - a exclusivo critério da
CONTRATANTE - com parte ou com a totalidade do respectivo custo, a ser deduzida da
remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo segundo - A inclusão dependerá da concordância da CONTRATANTE e da
seguradora ou prestadora dos serviços médico-hospitalares, devendo ainda observar:
a) a legislação pertinente;
b) as coberturas e condições previstas no(s) respectivos(s) convênio(s)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NÃO-CONCORRÊNCIA - A CONTRATADA
obriga-se, por si e por seu(s) sócio(s), a não prestar serviços, diretamente ou através de
outra(s) sociedade(s) de que venha(m) a participar, a Cliente(s) da CONTRATANTE ao(s)
qual(is) tenha(m) prestado os serviços previstos na cláusula primeira, pelo prazo de I(um) ano
contado da eventual rescisão deste Contrato.

Parágrafo único - A infração do disposto nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a
multa, em favor da CONTRATANTE, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total dos
serviços que a CONTRATADA e/ou os seus sócios vierem, direta ou indiretamente, a prestar
a esse(s) Cliente(s).

,j,)J ;-
<;;J2
/

AUTENTICAÇÃO
NO VERSO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PRAZO - O presente Contrato vigorará por 90
(noventa) dias, podendo ser rescindido. por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias, dirigido à outra parte e a esta entregue por qualquer meio que demonstre de modo
inequívoco o seu recebimento, sem nenhum ônus, salvo o do integral cumprimento das
obrigações contraidas na sua vigência. Na hipótese deste ajuste transforma-se em Contrato de
Prazo Indeterminado, pelo decurso do tempo, continuarão em plena vigência as cláusulas de
I (um) a 13 (treze), enquanto durarem as relações da CONTRATADA com a

CONTRATANTE. . ..;;;,,,,./1 ,-
./Z'~/ZV)



j

'"

..

•• J
. "

.•.. - .



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
SETE CONTEUDO LTDA-ME

Parágrafo único - O descumprimento de qualquer das obrigações e das condições do
presente Contrato ensejará à parte prejudicada o direito de pleitear a sua rescisão, a qualquer
tempo e independentemente de prévio aviso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Os direitos e as obrigações estipulados neste Contrato
não poderão ser cedidos ou transferidos a terceiros, a nenhum título, sem a prévia e expressa
concordância de ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: JUÍZO ARBITRAL - As partes concordam em solucionar
seus eventuais litígios, divergências ou controvérsias, decorrentes da interpretação ou da
execução deste Contrato, por meio de mediação ou arbitragem, nos temos do Regulamento do
respectivo Tribunal Arbitral e das leis vigentes na República Federativa do Brasil.

Visto das partes, que declaram estar cientes da instituição da arbitragem:,

SLA,. ..P
CLt5VI

....-:;'"O-/ ,~

:0P~ANDA DA
ÉUGÊNJOL DE LIMA-
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EMPREt: S'ETECONTE~DO LTDA-ME

JOSE ARI CABRAL JUNIOR

[

,

AUTENTICAÇÃO
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SETE CONTEUDO LTOA-ME

CLOVIS EUGEWeúisSA D LIMA
S~Â'PRoPÁGANDALTDA</

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: FORO -. Sem prejUlZO do disposto na cláusula
antecedente, as partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, assim como
os Tribunais Estaduais e Federais localizados em Salvador (BA), para intentar qualquer ação
com o fim de executar eventual decisão ou sentença arbitral ou, ainda, qualquer medida
cautelar ou liminar necessária a prevenir a ameaça de perda de direitos em que o processo ~
arbitral não assegure a emergência necessária.

f!i: assim, por se acharem justas e contratadas, firmam este instrumento em
~<}\.i'duas) vias de igual teor e para os mesmos efeitos.~''0~\",\. __ .
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E EMPRESA ROGERIO PARANHOS SOARES

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, como
tomadora dos serviços,

SLA PROPAGANDA LTDA, estabelecida à Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens,
nO111, Edf. Liz Corporate li" andar, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-560 Salvador - BA,
inscrita na CNPJIMF sob nO40.583.726/0001-19, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados na JUCEB sob nO 29.201.135.196 em 27/08/1991, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE,

E, de outro lado, como prestadora dos serviços,

EMPRESA ROGERIO PARANHOS SOARES Estabelecida na Rua Hilton Fontes de
Lacerda, SN, ltapua, CEP: 41.635-620 Salvador - BA, inscrita no CNPJIMF sob nO
41.419.096/0001-04, com seus atos constitutivos arquivados na JUNTA COMERCIAL sob
n° 29-8-1075335-3, doravante designada CONTRATADA,

CONSIDERANDO QUE:

I - A CONTRATANTE tem por objeto o exercício das atividades agenciamento de espaços
para pubiicidade, exceto em veículos de comunicação, atividades de teleatendimento e
marketing direto, e todas as que lhes são correlatas, por ordem e conta de clientes ou por sua
própria conta e iniciativa, qualificando-se, inclusive, como agência de publicidade para os fins
da Lei nO4.680, de, 18 de junho de 1965, e do Decreto nO57.690, de 1° de fevereiro de 1966.
alterado pelo Decreto Federal nO2.262, de 26 de junho de 1997 e legislação posterior,

II - A CONTRATADA presta Seiviç-os de Promoção de Vendas, têm entre si certo e
ajustado o seguinte Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelo Código Civil
Brasileiro e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Constitui objeto deste Contrato a prestação de
Serviços de Promoção de Vendas.

CLÁUSULA SEGuNDA: FORJYIADE EXECUÇÃO - A CONTRATADA agirá através
does) seu(s) sócio(s) e de tantos empregados(s) e preposto(s) quantos julgar necessários à boa
execução dos serviços, os quais deverão ser, devidamente credenciados e expressamente
autorizados pela CONTRAJ' ADA a ingressar nas instalações da CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro'. A CONTRATADA atuará, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) com absoluta autonomia técnica e profissional, no horário e local de sua
conveniência, devendo, porém, observar as normas operacionais, as políticas e princípios
éticos, comerciais e empresariais da CONTRATANTE, incluindo as respectivas Normas
Internas, que se consideram complementares e integrantes deste Contrato e das quais a
CONTRATADA - através de 'seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) - deverá tomar
conhecimento.

--'""----- -~""'~-----------



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E EMPRESA ROGERIO PARANHOS SOARES

•
Parágrafo segundo - Para a melhor execução dos serviços ora contratados:

a) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) apresentar-se, em nome da CONTRATANTE,
junto ao pessoal desta, assim como diante de terceiros;

b) a CONTRATANTE poderá disponibilizar, em suas instalações - a seu próprio critério e
respeitadas suas limitações -, espaço e equipamentos, para o uso do(s) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA;

c) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) ser habilitado(s) a acessar e utilizar, de forma
compatível com o objeto deste Contrato, os sistemas informáticos que gerenciam o fluxo
das atividades internas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: REMUNERAÇÃO - Pelos serviços que são objeto deste
Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a quantia fixa de
R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente ao vencido.

Parágrafo único - Os pagamentos previstos nesta cláusula só serão efetuados, pela
CONTRATANTE:
a) contra a apresentação de documento fiscal hábil, pela CONTRATADA;
b) mediante apresentação, pela CONTRATADA, de cópias dos comprovantes de
recolhimento dos impostos e encargos de sua responsabilidade, relativos ao mês anterior
ao da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DESPESAS E ENCARGOS - As despesas efetuadas e pagas pela
própria CONTRATADA, para a execução dos serviços previstos neste Contrato, serão
reembolsadas pela CONTRATANTE, desde que por esta tenham sido, previamente.
aprovadas.

Parágrafo UDlCO - Serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA os ônus,
obrigações e encargos fiscais, securitários, previdenciários e trabalhistas de sua
responsabilidade, decorrentes do presente Contrato, inclusive aqueles relacionados com os
seus sócio(s), empregado(s) e preposto(s).

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A
CONTRATADA obriga-se a tomar os cuidados e as providências necessários a evitar
quaisquer danos à CONTRATANTE ou terceiros, em conseqüência da execução dos
serviços ora contrata~dS. 7' -...... J~,
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E EMPRESA ROGERIO PARANHOS SOARES

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em
qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços objeto deste
Contrato, respondendo, por si e por seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s), sem nenhuma limitação, desde que comprovado o dolo ou a culpa
da CONTRATADA, na pessoa do(s) seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s).

Parágrafo segundo - Não se estabelece, por força deste Contrato, nenhum tipo de obrigação
ou responsabilidade (incluindo sociedade, associação, consórcio e representação), entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, além daquelas aqui expressamente pactuadas.

Parágrafo terceiro - Não se estabelece, igualmente, por força deste Contrato, qualquer
responsabilidade ou vínculo empregatício, trabalhista ou de qualquer outra natureza, da
CONTRATANTE para com o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA,
correndo por conta exclusiva da CONTRATADA remunerá-los e arcar com os respectivos
encargos legais (trabalhistas, previdenciários, securitários ou de qualquer outro tipo),
obrigando-se ainda ela, CONTRATADA, ao integral e correto cumprimento das disposições
legais aplicáveis.

Parágrafo quarto - Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser chamada para responder
qualquer questão judicial proveniente do trabalho da equipe da CONTRATADA, a mesma se
compromete a assumir o encargo de defesa, eximindo a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade.

Parágrafo quinto - Não tendo êxito nessa exclusão, a CONTRATADA, será responsável
por qualquer parcela que a CONTRATANTE eventualmente venha a responder, inclusive
despesas necessárias para sua defesa, assegurando a ele o direito de regresso.

CLÁUSULA SEXTA: SIGILO - Obriga-se a CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) a manter absoluto sigilo quanto às informações relativas à
CONTRATANTE e aos respectivos Clientes, às quais tiverem acesso em razão deste
Contrato, não podendo divulgá-las ou transmiti-las a quem quer que seja, sob qualquer forma,
mesmo após o término ou a rescisão do presente contrato. ~ \

Parágrafo único - A violação do dever de sigilo sujeitará a CONTRATADA a responder V
pelas perdas e danos a que, der causa, sem prejuízo da imediata rescisão deste Contrato, se
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E EMPRESA ROGERIO PARANHOS SOARES

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS AUTORAIS - Pertencerão exclusivamente à
CONTRATANTE, conforme o pactuado através do presente instrumento e de acordo com o
artigo 49 e seguintes, e parágrafo único do artigo 11 da Lei 9.610/98, e artigo 4° da Lei
9.609/98, os direitos autorais patrimoniais sobre as obras intelectuais, artísticas ou técnicas,
inclusive programas de computador, eventualmente concebidas, criadas ou realizadas pela
CONTRATADA, através does) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), isoladamente ou
em conjunto com sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATANTE e/ou de
terceiros, na execução dos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo primeiro - Como titular dos direitos patrimoniais sobre as obras referidas no
caput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá utilizá-las como bem lhe aprouver, sem
limite de tempo, no Brasil e no Exterior, sob qualquer forma, por qualquer meio e para
qualquer fim, em beneficio e no interesse da própria CONTRATANTE, de qualquer de suas
Associadas ou, ainda, de terceiros aos quais a CONTRATANTE transfira tais direitos, a
títulos gratuito ou oneroso.

Parágrafo segundo - A cessão de direitos prevista no caput desta cláusula será feita de forma
definitiva e considerar-se-á coberta pela remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo terceiro - Fica a CONTRATANTE desde já autorizada pela CONTRATADA e
pelo(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), cuja autorização a CONTRATADA se
compromete a obter, a realizar toda l: qualquer alteração na obra original, como bem lhe
aprouver, inclusive através de terceiros que para tanto vier a designar.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), cuja autorização se compromete a obter, declara renunciar ao crédito autoral na
divulgação das obras que vierem a realizar, coletiva ou isoladamente, na execução dos
serviços ora contratados.

Parágrafo quinto - Fica certo e ajustado entre as partes que a CONTRATADA não poderá
reproduzir, ou permitir que quaisquer de seu(s) sócio(s), empregado(s) ou preposto(s)
utilizem, por qualquer forma ou a qualquer título, as obras referidas nesta Cláusula.

AUTENTICAÇÃO
NO VERSO

CLÁUSULA OITAVA: SISTEMAS E DADOS DE COMPUTADOR - Ficará
expressamente vedado à CONTRATADA, caso seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s)
venham a operar computador(es) de 'propriedade da CONTRATANTE na prestação dos
serviços objeto deste Contrato:
a) instalar, inserir ou, de alguma forma, utilizar nesse(s) computador(es) qualquer tipo de

programa, software ou arquivo informatizado, sem a prévia autorização, por escrito, da
CONTRATANTE;

b) modificar, descompilar, decompor ou copiar quaisquer programas, arquivos ou dados que
se encontrem instalados nesse( s) computador( es) ou que possam se acessados através
does) mesmo(s). ,
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E EMPRESA ROGERIO PARANHOS SOARES

Parágrafo único - A violação do disposto nesta cláusula autoriza a CONTRATANTE a
rescindir o presente Contrato, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal a que se
sujeita(m) o(s) infrator (es).

CLÁUSULA NONA: USO DO CORREIO CORPORATIVO - A CONTRATANTE
poderá proporcionar acesso à Internet e endereço, para o envio e recebimento de e-mails,
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, exclusivamente para os fins
do presente Contrato, sendo expressamente vedada sua utilização para quaisquer outros fins.
inclusive pessoais.

Parágrafo primeiro - O correio corporativo eletrônico, sob a forma do envio e recebimento
de e-mails, deverá ser utilizado no interesse exclusivo da CONTRATANTE. O uso indevido
do correio eletrônico constituirá falta grave, autorizando a CONTRATANTE a rescindir este
Contrato e a responsabilizar, civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e
danos a que derem causa.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), autoriza expressamente a CONTRATANTE a inspecionar o conteúdo do correio
.corporativo eletrônico, para verificação do disposto nesta cláusula, sem que este procedimento
configure violação de privacidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: GUARDA E UTILIZAÇÃO DE VALORES, BENS E CHAVES
- A CONTRATADA será exclusiva e integralmente responsável pela guarda e adequado uso
dos valores e bens que a CONTRATANTE eventualmente confiar a sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA, respondendo esta última pelo eventual extravio ou desvio de
finalidade desses valores e bens, destes prestando contas, a qualquer tempo, pela forma que
for solicitada pela CONTRATANTE. O extravio e o uso indevido dos valores e bens
cónfiados à CONTRATADA e seus representantes autorizará a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato e a responsabilizar civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas
perdas e danos a que derem causa.

Parágrafo primeiro. As chaves do local da prestação de serviços, eventualmente confiadas
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA deverão ser utilizadas
exclusivamente para os fins do presente Contrato, vedado o acesso de pessoas estranhas ou
não autorizadas às dependências da CONTRATANTE ou o uso destas para fins estranhos ao
presente Contrato.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, será exclusiva e integralmente responsável pela
guarda e adequado uso das chaves eventualmente confiadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, através deseu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), devendo esta
comunicarl_.~ontamenteà CONTRA...TANTE o eventual_extraviod7chaves. ,
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDALTOAE EMPRESAROGERIOPARANHOSSOARES

Parágrafo único - A infração do disposto nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a
multa, em favor da CONTRATANTE, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total dos
serviços que a CONTRATADA e/ou os seus sócios vierem, direta ou indiretamente, a prestar
a esse(s) Cliente(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PRAZO - O presente Contrato vigorará por 90
(noventa) dias, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias, dirigido à outra parte e a esta entregue por qualquer meio que demonstre de modo
inequívoco o seu recebimento, sem nenhum ônus, salvo o do integral cumprimento das
obrigações contraídas na sua vigência. Na hipótese deste ajuste transforma-se em Contrato de
Prazo Indeterminado, pelo decurso do tempo, continuarão em plena vigência as cláusulas de
1 (um) a 13 (treze), enquanto durarem as relações da CONTRATADA com a
CONTRATANTE.

Parágrafo UDlCO. - O descumprimento de qualquer das obrigações e das condições do
presente Contrato ensejará à parte prejudicada o direito de pleitear a sua rescisão, a qualquer
tempo e independentemente de prévio aviso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Os direitos e as obrigações estipulados neste Contrato
não poderão ser cedidos ou transferidos a terceiros, a nenhum título, sem a prévia e expressa
concordância de ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: JUízo ARBITRAL - As partes concordam em solucionar
seus eventuais litígios, divergências ou controvérsias, decorrentes da interpretação ou da
execução deste Contrato, por meio de mediação ou arbitragem, nos temos do Regulamento do
respectivo Tribunal Arbitral e das leis vigentes na República Federativa do Brasil.

Visto das pàrtes, que deClaram estar cientes da instituição da arbitragem:
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E EMPRESA ROGERIO PARANHOS SOARES

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: FORO - Sem prejUlZO do disposto na cláusula
antecedente, as partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, assim como
os Tribunais Estaduais e Federais localizados em Salvador (BA), para intentar qualquer ação
com o fim de executar eventual decisão ou sentença arbitral ou, ainda, qualquer medida
cautelar ou liminar necessária a prevenir a ameaça de perda de direitos em que o processo
arbitral não assegure a emergência necessária.

E assim, por se acharem justas e contratadas, firmam este instrumento em
2 (duas) vias de igual teor e para os mesmos efeitos.

Salvador, OI de Março de 2021.

R
EMPRESA ROGE

S SOARES
PARANHOS SOARES
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA

E
EMPRESA NANCY NAVARRO TAKAHASHI

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, como
tomadora dos serviços,

SLA PROPAGANDA LTDA, estabelecida à Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens,
nOI I I, Edf. Liz Corporate 1I. andar, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-560 Salvador - BA,
inscrita na CNPJ/MF sob n° 40.583.726/0001-19, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados na ruCEB sob nO 29.201.135.196 em 27/08/1991, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE,

E, de outro lado, como prestadora dos serviços,

EMPRESA EMPRESA NANCY NAVARRO TAKAHASHI Estabelecida Rua dos Olhos
D'Agua 29, ltapuã, CEP: 41.620-240, SALVADOR - BA, inscrita no CNPJ/MF sob nO
25.318.733/0001-08, com seus atos constitutivos arquivados na JUNTA COMERCIAL,
doravante designada CONTRATADA,

CONSIDERANDO QUE:

I - A CONTRATANTE tem por objeto o exercício das atividades agenciamento de espáços
para publicidade, exceto em veículos de comunicação, atividades de teleatendimento e
marketing direto, e todas as que lhes são correlatas, por ordem e conta de clientes ou por sua
própria conta e iniciativa, qualificando-se, inclusive, como agência de publicidade para os fins
da Lei nO4.680, de 18 de junho de 1965, e de Decreto nO57.690, de 10 de fevereiro de 1966,
alterado pelo Decreto Federal nO2.262, de 26 de junho de 1997 e legislação posterior,

TI - A CONTRATADA presta Serviços de Edição de cadastros, listas e de outros produtos
gráficos, têm entre si certo e ajustado o seguinte Contrato de Prestação de Serviços, que
se regerá pelo Código Civil Brasileiro e pelas seguintes cláUSulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Constitui objeto deste Contrato a prestação de
Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos.

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA DE EXECUÇÃO - A CON1'llATADA agirá através
does) seu(s) sóCio(s) e de tantos empregados(s) e preposto(s) quantos julgar necessários à boa
execução dos serviços, os quais deverão ser devidamente credenciados e expressamente
autorizados pela CONTRATADA a ingressar nas instalações da CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro - A CONTRATAVA atuará, r.través de seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) com absoluta autonomia técnica e profissional, no horário e local de sua
conveniência, devendo, porém, observar as normas operacionais, as políticas e princípios
éticos, comerciais e empresáriais da CONTRATANTE, incluindo as respectivas Normas
Internas, que se consideram complementares e integrantes deste Contrato e das quais a
CONTRATAD~- a 'llvés de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) - deverá tomar
conhecimento. () liii': "".,_ •••••"""••.••.- •.\ :t'O'>
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA

E
EMPRESA NANCY NAVARRO TAKAHASHI

Parágrafo segundo - Para a melhor execução dos serviços ora contratados:

a) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) apresentar-se, em nome da CONTRATANTE,
junto ao pessoal desta, assim como diante de terceiros;

b) a CONTRATANTE poderá disponibilizar, em Suas instalações - a seu próprio critério e
respeitadas suas limitações -, espaço e equipamentos, para o uso does) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA;

c) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) ser habilitado(s) a acessar e utilizar, de forma
compatível com o objeto deste Contrato, os sistemas informáticos que gerenciam o fluxo
das atividades internas da CONífI;T ANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: RE . RAÇÃO - Pelos serviços que são objeto deste
Contrato, a CONTRATANTE pa ará à CONTRATADA, mensalmente, a quantia fixa de
R$ 6.000,OO~ (~eiS Mil Reais), até 150 (qUin~O)dia útildo mês SUbSeqÜen~eao vencido.

Parágrafo umco - Os pagamen os prevIstos nesta cláusula só serao efetuados, pela
CONTRATANTE: f
a) contra a apresentação de docum nto fiscal hábil, pela CONTRATADA;
b) mediante apresentação, pela CONTRATADA, de cópias dos comprovantes de

recolhimento dos impostos e e cargos de sua responsabilidade, relativos ao mês anterior
ao da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DESPES S E ENCARGOS - As despesas efetuadas e pagas pela
própria CONTRATADA, para a execução dos serviços previstos neste Contrato, serão
reembolsadas pela CONTRAT E, desde que por esta tenham sido. previamente,
aprovadas.

Parágrafo umco Serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA os ônus,
obrigações e encargos fiscais, securitários, previdenciários e trabalhistas de sua
responsabilidade, decorrentes do presente Contrato, inclusive aqueles relacionados com os
seus sócio(s), empregado(s) e preposto(s).

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A
CONTRATADA obriga-se a tomar os cuidados e as providências necessários a evitar
quaisquer danos à CONTRATANTE ou terceiros, em conseqüência da execução dos

servoiços ora. contratadOlJ'. . M1 ({(ç AwftIIIa ~ N--., 1m. UIl'd& setna Tl* ~. ~ c..
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE

SLA PROPAGANDA LTOA
E

EMPRESA NANCY NAVARRO TAKAHASHI

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em
qualquer caso, por todos os danos e prejulzos, de qualquer natureza, que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços objeto deste
Contrato, respondendo, por si e por seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s), sem nenhuma limitação, desde que comprovado o dolo ou a culpa
da CONTRATADA, na pessoa does) seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s).

Parágrafo segundo - Não se estabelece, por força deste Contrato, nenhum tipo de obrigação
ou responsabilidade (incluindo sociedade, associação, consórcio e representação), entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, além daquelas aqui expressamente pactuadas.

Parágrafo terceiro - Não se estabelece, igualmente, por força deste Contrato, qualquer
responsabilidade ou vinculo empregatlcio, trabalhista ou de qualquer outra natureza, da
CONTRATANTE para com o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA,
correndo por conta exclusiva da CONTRATADA remunerá-los e lll'car com os respectivos
encargos legais (trabalhistas, previdenciários, securitários ou de qualquer outro tipo),
obrigando-se ainda ela, CONTRATADA, ao integral e correto cumprimento das disposições
legais aplicáveis.

Parágrafo quarto - Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser chamada para responder
qualquer questão judicial proveniente do trabalho da equipe da CONTRATADA, a mesma se
compromete a assumir o encargo de defesa, eximindo a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade.

Parágrafo quinto - Não tendo êxito nessa exclusão, a CONTRATADA, será responsável
por qualquer parcela que a CONTRATANTE eventualmente venha a responder, inclusive
despesas necessárias para sua defesa, assegurando a ele o direito de regresso.

CLÁUSULA SEXTA: SIGILO - Obriga-se a CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) a manter absoluto sigilo quanto às informações relativas à
CONTRATANTE e aos respectivos Clientes, às quais tiverem acesso em razão deste
Contrato, não podendo divulgá-las ou transmiti-las a quem quer que seja, sob qualquer forma,
mesmo após o término ou a rescisão 40 presente contrato.

Parágrafo único ~ A violação dp dever de sigilo sujeitará a CONTRATADA a responder
pelas perdas e danos a que der causa, sem prejulzo da imediata rescisão deste Contrato, se
ainda vigente. -
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
EMPRESA NANCY NAVARRO TAKAHASHI

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS AUTORAIS • Pertencerão exclusivamente à
CONTRATANTE, conforme o pactuado através do presente instrumento e de acordo com o
artigo 49 e seguintes, e parágrafo único do artigo 11 da Lei 9.610/98, e artigo 40 da Lei
9.609/98, os direitos autorais patrimoniais sobre as obras intelectuais, artisticas ou técnicas,
inclusive programas de computador, eventualmente concebidas, criadas ou realizadas pela
CONTRATADA, através do(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), isoladamente ou
em conjunto com sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATANTE e/ou de
terceiros, na execução dos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo primeiro - Como titular dos direitos patrimoniais sobre as obras referidas no
caput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá utilizá-Ias como bem lhe aprouver, sem
limite de tempo, no Brasil e no Exterior, sob qualquer forma, por qualquer meio e para
qualquer fim, em beneficio e no interesse da própria CONTRATANTE, de qualquer de suas
Associadas ou, ainda, de terceiros aos quais a CONTRATANTE transfira tais direitos, a
títulos gratuito ou oneroso,

Parágrafo segundo - A cessão de direitos prevista no caput desta cláusula será feita de forma
definitiva e considerar-se-á coberta pela remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo terceiro - Fica a CONTRATANTE desde já autorizada pela CON'tRATADA e
pelo(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), cuja autorização a CONTRATADA se
compromete a obter, a realizar toda e qualquer alteração na obra original, como bem lhe
aprouver, inclusive através de terceiros que para tanto vier a designar.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), cuja autorização se cômpromete a obter, declara renunciar ao crédito autoral n"a
divulgação das obras que vierem a realizar, coletiva ou isoladamente, na execução dos
serviços ora contratados.

Parágrafo quinto - Fica certo e ajustado entre as partes que a CONTRATADA não poderá
reproduzir, ou permitir que quaisquer de seu(s) sócio(s), empregado(s) ou preposto(s)
utilizem, por qualquer forma ou a qualquer título, as obras referidas nesta Cláusula.

CLÁUSULA OITAVA: SISTEMAS E DADOS DE COMPUTADOR _ Ficará
expressamente vedado à CONTRATADA, ClI!ioseu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s)
venham a operar computador(es) de propriedade da CONTRATANTE na prestação dos
serviços objeto deste Contrato:
a) instalar, inserir ou, de alguma forma, utilizar nesse(s) computador( es) qualquer tipo de

programa, software ou arquivo informatizado, sem a prévia autorização, por escrito, da
CONTRATANTE; -

b) modificar, descompilar, decompor ou copiar quaisquer programas, arquivos ou dados que
se encontrem instalados nesse(s) computador(es) ou que possam se acessados através
do(s) mes~m(s).- ~~_ 3' EUONATO=="~~~=~~'~Qn'>
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA

E
EMPRESA NANCY NAVARRO TAKAHASHI

Parágrafo único - A violação do disposto nesta cláusula autoriza a CONTRATANTE a
rescindir o presente Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal a que se
sujeita(m) o(s) infrator (es).

CLÁUSULA NONA: USO no CORREIO CORPORATIVO - A CONTRATANTE
poderá proporcionar acesso à Internet e endereço, para o envio e recebimento de e-maUs,
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, exclusivamente para os fins
do presente Contrato, sendo expressamente vedada sua utilização para quaisquer outros fins,
inclusive pessoais.

Parágrafo primeiro - O correio corporativo eletrônico, sob a fotIna do envio e recebimento
de e-maUs, deverá ser utilizado no interesse exclusivo da CONTRATANTE. O uso indevido
do correio eletrônico constituirá falta grave, autorizando a CON'fRA 'f ANTE a rescindir este
Contrato e a responsabilizar, civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e
danos a que derem causa.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), autoriza expressamente a CONTRATANTE a inspecionar o conteúdo do correio
corporativo eletrônico, para Verificação do disposto nesta cláusula, sem que este procedimento
configure violação de privacidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: GUARDA E UTILIZAÇAO DE VALORES, Bl:NS E CRAVES
- A CONTRATADA será exclusiva e integralmente responsável pela guarda e adequado uso
dos valores e bens que a CON'fRATANTE eventualmente confiar a sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA, respondendo esta última pelo eventual extravio ou deSvio de
finalidade desses valores e bens, destes prestando contas, a qualquer tempo, pela forma que
for solicitada pela CONTRATANTE. O extravio e o uso indevido dos valores e bens
confiados à CONTRATADA e seus representantes autorizará a CON'fRA'fANTE a
rescindir este Contrato e a responsabilizar civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas
perdas e danos a que derem causa.

Parágrafo primeiro - As chaves do local da prestação de serviços, eventualmente confiadas
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA deverão ser utilizadas
exClusivamente para os fins do presente Contrato, vedado o acesso de pessoas estranhas ou
não autorizadas às dependências da CON'fRATANTE ou o uso destas para fins estranhos ao
presente Contrato. ~

AUTENTICAÇÃO
NO VERSO

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, será exclusiva e integralmente responsável pela
guarda e adequado uso das chaves eventualmente confiadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), devendo esta
comunicar prontamente à CONTRATANTE o eventtial extravio das chaves.
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
EMPRESANANCY NAVARRO TAKAHASHI

Parágrafo terceiro - O uso impróprio das dependências da CONTRATANTE pela
CONTRATADA autorizará a CONTRATANTE a rescindir este Contrato e responsabilizar
civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e danos aque derem causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RELAÇÕES NÃO-FUNCIONAIS E ASSÉDIO
SEXUAL - As relações de natureza não-funcional ou não-profissional, inclusive as sociais ou
afetivas, que o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA vierem a travar
com empregado(s) e/ou preposto(s) da CONTRATADA à CONTRATANTE, para as
providências que se fizerem necessárias.

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE repudia o assédio sexual no ambiente de
trabalho. Sua eventual ocorrência: ".

a) constituirá falta grave, por parte does) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da
CONTRATADA que o praticarem ativamente, autorizando a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato de pleno direito, sem prejUÍzo das sanções criminais e civiscabíveis;

b)imporá ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, se assediado(s), o
dever de levar prontamente os fatos ao conhecimento da Diretoria da CONTRATANTE,
sem o que estará caracterizada relação afetiva consensual.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA desde já isenta a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade pelos danos eventualmente resultantes de relações não-funcionais ou não-
profissionais travadas por seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) em decorrência ou
durante a execução dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONVÊNIO MÉDICO _ A CONTRATANTE
poderá estender o seu convênio de assistência médico-hospitalara(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá solicitar e aprovar a inclusão de seu(s)
sócio(s), empregado(s) e preposto(s) no convênio, arcando _ a exclusivo critério da
CONTRATANTE - com parte ou com a totalidade do respectivo custo, a ser deduzida da
remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo segundo - A inclusão dependerá da concordância da CONTRATANTE e da
seguradora ou prestadora dos serviços médico-hospitalares, devendo ainda observar:
a) a legislação pertinente;
b) as coberturas e condições previstas no(s) respectivos(s) convênio(s) ~.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NÃO-CONCORRÊNCIA _ A CONTRATADA.
obriga-se, por si e por seu(s) sócio(s), a não prestar serviços, diretamente ou através de
outra(s) sociedade(s) de que venha(m) a participar,a"Cliente(s) da CONTRATANTE ao(s)
qua1(is) tenha(m) prestado os serviç.os prev~'stos cláusula primeira, pelo prazo de l(um) ano
contado da eventual rescisão deste Contrato.

AUTENTICAÇÃO //. ~~2
NO VERSO r !Olj\.





CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SÊRVIÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
EMPRESA NANCY NAVARRO TAKAHASHI

Parágrafo único - A infração do disposto nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a
multa, em favor da CONTRATANTE, equivalente a 10% (dez pOr cento) do valor total dos
serviços que a CONTRATADA e/ou os seus sócios vierem, direta Ou indiretamente, a prestar
a esse(s) Cliente(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PRAZO - O presente Contrato vigorará por 90
(noventa) dias, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias, dirigido à outra parte e a esta entregue por qualquer meio que demonstre de modo
inequívoco o seu recebimento, sem nenhum ônus, salvo o do integral cumprimento das
obrigações contraídas na sua vigência. Na hipótese deste ajuste transforma-se em Contrato de
Prazo Indeterminado, pelo decurso do tempo, 'continuarão em plena vigência as cláusulas de
I (um) a 13 (treze), enquanto durarem as relações da' CONTRATADA com a
CONTRATANTE.

Parágrafo único .:..O descumprimento de qualquer das obrigações e das condições do
presente Contrato ensejará à parte prejudicada o direito de pleitear a sua rescisão, a qualquer
tempo e independentem'ente de prévio aviso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Os direitos e as obrigações estipulados neste Contrato
não poderão ser cedidos ou transferidos a terceiros, a nenhum título, sem a prévia e expressa
concordância de ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: JUízo ARBITRÁL - As partes cOncordam em solucionar
seus eventuais litígios, divergências ou controvérsias, decorrentes da interpretação ou da
execução deste Contrato, por meio de mediação ou arbitragem, nos temos do Regulamento do
respectivo Tribunal Arbitral e das leis vigentes na República Federativa do Brasil.

Visto das partes, que déclaram estar cientes da instituição da arbitragem:

"", ..

jJ Q.w.j V~ -b,lt~.
EMPRESA NANC'Y NAVARRO TAKAHASHI

NANCY NAVARRO TAKAHASHI



CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
EMPRESA NANCY NAVARRO TAKAHASHI

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: FORO - Sem prejuízo do disposto na cláusula
antecedente, as partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, assim como
os Tribunais Estaduais e Federais localizados em Salvador (BA), para intentar qualquer ação
com o fim de executar eventual decisão ou sentença arbitral ou, ainda, qualquer medida
cautelar ou liminar necessária a prevenir a ameaça de perda de direitos em que o processo
arbitral não assegure a emergência necessária.

E assim, por se acharem justas' e contratadas, firmam este instrumento em
2 (duas) vias de igual teor e para.(l~ mesmos efeitos.

Salvador, 20 de MARÇO de 2023.
\~,',

" ., .
L_i"
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA

E
EMPRESA PATRICIA DAMASCENO DOUDAKLlAN

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, como
tomadora dos serviços,

SLA PROPAGANDA LTDA, estabelecida à Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens,
nO111, Edf. Liz Corporate lia andar, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-560 Salvador - BA,
inscrita na CNPJIMF sob nO40.583.726/0001-19, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados na JUCEB sob n° 29.201.135.196 em 27/08/1991, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE,

E, de outro lado, como prestadora dos serviços,

EMPRESA PATRICIA DAMASCENO DOUDAKLlAN Estabelecida Rua dos'"
Bandeirantes, N°. 19, Apt. 201, Matatu, CEP: 40.255-120 - SALVADOR - BA, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 32.649.974/0001-97, com seus atos constitutivos arquivados na JUNTA
COMERCIAL, doravante designada CONTRATADA,

CONSIDERANDO QUE:

I - A CONTRATANTE tem por objeto o exercício das atividades agenciamento de espaços
para publicidade, exceto em veículos de cot!!unicação, atividades de teleatendimento e
marketing direto, e todas as que lhes são correlatas, por ordem e conta de clientes ou por sua
própria conta e iniciativa, qualificando-se, inclusive, como agência de publicidade para os fins
da Lei nO4.680, de IR de junho de 1%5, e do Decreto nO57.690, de 1° de fevereiro de 1966,
alterado pelo Decreto Federal n° 2.262, de 26 de junho de 1997 e legislação posterior,

11 - A CONTRATADA presta Serviços de Edição de livros, independente, Edição de
revistas, Editor de Vídeo, têm entre si certo e ajustado o seguinte Contrato de Prestação
de Serviços, que se regerá pelo Código Civil Brasileiro e' pelas seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Constitui objeto deste Contrato a prestação de
Serviços de Edição de livros, independente, Edição de revistas, Editor de Vídeo.

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA agirá através
does) seu(s) sócio(s) e de tantos empregados(s) e preposto(s) q~tos julgar necessários à boa
execução dos serviços, os quais deverão ser devidamente credenciados e expressamente
autorizados pela CONTRATADA a ingressar nas instalações da CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA atuará, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e ~ I

preposto( s) com absoluta autonomia técnica e profissional, no horário e local de sua \J
conveniência, devendo, porém, observar as normas operacionais, as políticas e princípios
éticos, comerciais e empresariais da CONTRATANTE, incluindo as respectivas Normas
Internas, que se consideram complementares e integrantes deste Contrato e das quais a
CONTRATADA - através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) - deverá tomar

cOnhecimento'.1 '. <::Jf' ~
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA

E
EMPRESA PATRICIA DAMASCENO DOUDAKLlAN

Parágrafo segundo - Para a melhor exe'cução dos serviços ora contratados:

a) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) apresentar-se, em nome da CONTRATANTE,
junto ao pessoal desta, assim como diante de terceiros;

b) a CONTRATANTE poderá disponibilizar, em suas instalações - a seu próprio critério e
respeitadas suas limitações -, espaço e equipamentos, para o uso does) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA;

c) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) ser habilitado(s) a acessar e utilizar, de forma
compatível com o objeto deste Contrato, os sistemas informáticos que gerenciam o fluxo
das atividades internas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: REMUNERAÇÃO - Pelos serviços que são objeto deste
Contrato, li CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a quantia fixa de
R$ 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais), até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente ao
vencido.

Parágrafo único - Os pagamentos previstos nesta cláusula só serão efetuados, pela
CONTRATANTE:
a) contra a apresentação de documento fiscal hábil, pela CONTRATADA;
b) mediante apresentação, pela CONTRATADA, de cópias dos comprovantes de

recolhimento dos impostos e encargos de sua responsabilidade, relativos ao mês anterior
ao da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DESPESAS E ENCARGOS - As despesas efetuadas e pagas pela
própria CONTRATADA, para a execução dos serviços previstos neste Contrato, serão
reembolsadas pela CONTRATANTE, desde que por esta tenham sido, previamente,
aprovadas.

Parágrafo umco - Serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA os ônus,
obrigações e encargos fiscais, securitários, previdenciários e trabalhistas de sua
responsabilidade, decorrentes do presente Contrato, inclusive aqueles relacionados com os
seus sócio(s), empregado(s) e preposto(s).

AUTENTICAÇ. ÃO ~~
" NO VERSO , ''. 20 .

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A
CONTRATADA obriga-se a tomar os cuidados e as providências necessários a evitar
quaisquer danos à CONTRATANTE ou terceiros, em conseqüência da execução d s
serviços ora contratados, ,',', ' ',','{{::l.



" .:-";' ,
\'-._-~

ik'l ~ 31 AvtnktITI-.Ie~I5U.,rdlfklDWwdor~e-_.Tbrft , ~).e.~O\ÕO\
~ ~ TABELIONATO C,,"'"hclllbsAn'III'.HI~/IA.ClP:41uo.m.nl:(7JI!01 l-t..â~'" '(\~' rlJIJ 'NOTAS ,-_ ," S.SÔ

~ T'uc1J ,.) Ud \'llill:l da Silvei Re!s ~ .•• Sô ',' (\\e
A li T E N T I C ,\ (" Á O \.ô~\C) t.'.>c.~e\l .

11 cl 11!;iJlaJ ti miiil HpreSeHI.JiJ,)
'. UI.' :-'ldi •..' Je :W:3

,ia Verdade,
I!A .Aj{.. ,~.lJ.~LA' u.\ fI<:S 10: SIlXA. DOs
r:-:t 'A:\IO. ESCI<L\'JC\'flt:

~ch.l 16u3. \03194&7-6- .,,'alo!, R$ (dO;
l- ..:l".i::t t:l, ~•• :'t,. 'li! t>r:.-.t.t;1, ,"',~ •
.• r.,c fi~. I-E(_:,~r1o.6t' ,:".~\.\~[;j.:...:te.\'. t.;",.: fi'il> '.
"l RS')08

•



CONTRATO DE PRESTAÇAo DE SERVIÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
EMPRESA PATRICIA DAMASCENO DOUDAKLlAN

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA será a única, integra! e exclusiva responsável, em
qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, proveníentes da execução dos serviços objeto deste
Contrato, respondendo, por si e por seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s), sem nenhuma limitação, desde que comprovado o dolo ou a culpa
da CONTRATADA, na pessoa does) seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s).

Parágrafo segundo - Não se estabelece, por força deste Contrato, nenhum tipo de obrigação
ou responsabilidade (incluindo sociedade, associação, consórcio e representação), entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, além daquelas aqui expressamente pactuadas.

Parágrafo terceiro - Não se estabelece, igualmente, por força deste Contrato, qualquer
responsabilidade ou vínculo empregatício, trabalhista ou de qualquer outra natureza, da
CONTRATANTE para com o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA,
correndo por conta exclusiva da CONTRATADA remunerá-los e arcar com os respectivos
encargos legais (trabalhistas, previdenciários, securitários ou de qualquer outro tipo),
obrigando-se ainda ela, CONTRATADA, ao integral e correto cumprimento das disposições
legais aplicáveis.

Parágrafo quarto - Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser chamada para responder
qualquer questão judicial proveníente do trabalho da equipe da CONTRATADA, a mesma se
compromete a assumir o encargo de defesa, eximindo a CONTRA TA1'I~E de qualquer
responsabilidade.

Parágrafo quinto - Não tendo êxito nessa exclusão, a CONTRATADA, será responsável
por qualquer parcela que a CONTRATANTE eventualmente venha a responder, inclusive
despesas necessárias para sua defesa, assegurando a ele o direito de regresso.

206.

CLÁUSULA SEXTA: SIGILO - Obriga-se a CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) a manter absoluto sigilo quanto às informações relativas à
CONTRATANTE e aos respectivos Clientes, às quais tiverem acesso em razão deste
Contrato, não podendo divulgá-las ou transrníti-las a quem quer que seja, sob qualquer forma,
mesmo após o término ou a rescisão do presente contrato.

Parágrafo único - A violação do dever de sigilo sujeitará a CONTRATADA a responder
pelas perdas e danos a que der causa, sem prejuízo da imediata rescisão deste Contrato, se
ainda Vigente~~ '

--- / ~. \
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA

E
EMPRESA PATRICIA DAMASCENO DOUDAKLlAN

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS AUTORAIS - Pertencerão exclusivamente à
CONTRATANTE, conforme o pactuado através do presente instrumento e de acordo com o
artigo 49 e seguintes, e parágrafo único do artigo 11 da Lei 9.610/98, e artigo 4° da Lei
9.609/98, os direitos autorais patrimoniais sobre as obras intelectuais, artísticas ou técnicas,
inclusive programas de computador, eventualmente concebidas, criadas ou realizadas pela
CONTRATADA, através does) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), isoladamente ou
em conjunto com sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATANTE e/ou de
terceiros, na execução dos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo primeiro - Como titular dos direitos patrimoniais sobre as obras referidas no
caput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá utilizá-las como bem lhe aprouver, sem
limite de tempo, no Brasil e no Exterior, sob qualquer forma, por qualquer meio e para
qualquer fim, em beneficio e no interesse da própria CONTRATANTE, de qualquer de suas
Associadas ou, ainda, de terceiros aos quais a CONTRATANTE transfira tais direitos, a
títulos gratuito ou oneroso.

Parágrafo segundo - A cessão de direitos prevista no caput desta cláusula será feita de forma
definitiva e considerar-se-á coberta pela remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo terceiro - Fica a CONTRATANTE desde já autorizada pela CONTRATADA e
pelo(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), cuja autorização a CONTRATADA se
compromete a obter, a realizar toda e qualquer alteração na obra original, como bem lhe
aprouver, inclusive através de terceiros que para tanto vier a designar.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), cuja autorização se compromete a obter, declara renunciar ao crédito autoral na
divulgação das obras que vierem a realizár, cóletiva ou isoladamente, na execução dos
serviços ora contratados. ,,~

Parágrafo quinto - Fica certo e ajustado entre as partes que a CONTRATADA não poderá
reproduzir, ou permitir que quaisquer de seu(s) sócio(s), empregado(s) ou preposto(s)
utilizem, por qualquer forma ou a qualquer título, as obras referidas nesta Cláusula.

CLÁUSULA OITAVA:. SISTEMAS E DADOS DE COMPUTADOR - Ficará
expressamente vedado à CONTRATADA, caso seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s)
venham a operar computador(es) de propriedade da CONTRATANTE na prestação dos
serviços objeto deste Contrato:
a) instalar, inserir ou, de alguma forma, utilizar nesse(s) computador(es) qualquer tipo de
. programa; software ou arqnivo informatizado, sem a prévia autorização, por escrito, da

CONTRATANTE' , - .
b) modificar, descompilar, decompor ou copiar quaisquer programas, arquivos ou dados que

se encontrem instalados nesse(s) computador(es) ou que 'possam se acessados através
does) mesmo(s). #_ .//. ,
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA

E
EMPRESA PATRICIA DAMASCENO DOUDAKLlAN

Parágrafo único - A violação do disposto nesta cláusula autoriza a CONTRATANTE a
rescindir o presente Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal a que se
sujeita(m) o(s) infrator (es).

CLÁUSULA NONA: USO DO CORREIO CORPORATIVO - A CONTRATANTE
poderá proporcionar acesso à Internet e endereço, para o envio e recebimento de e-mails,
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, exclusivamente para os fms
do presente Contrato, sendo expressamente vedada sua utilização para quaisquer outros fins,
inclusive pessoais.

Parágrafo primeiro - O correio corporativo eletrônico, sob a forma do envio e recebimento
de e-mails, deverá ser utilizado no interesse exclusivo da CONTRATANTE. O uso indevido
do correio eletrônico constituirá falta grave, autorizando a CONTRATANTE a rescindir este
Contrato e a responsabilizar, civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e
danos a que derem causa.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), autoriza expressamente a CONTRATANTE a inspecionar o conteúdo do correio
corporativo eletrônico, para verificação do disposto nesta cláusula, sem que este procedimento
configure violação de privacidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: GUARDA E UTILIZAÇÃO DE VALORES, BENS E CHAVES
- A CONTRATADA será exclusiva e integralmente responsável pela guarda e adequado uso
dos valores e bens que a CONTRATANTE eventualmente confiar a sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA, respondendo esta última pelo eventual extravio ou desvio de
finalidade desses valores e bens, destes prestando contas, a qualquer tempo, pela forma que
for solicitada pela CONTRATANTE. O extravio e o uso indevido dos valores e bens
confiados à CONTRATADA e seus representantes autorizará a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato e a responsabilizar civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas
perdas e danos a que derem causa.

Parágrafo primeiro - As chaves do local da prestação de serviços, eventualmente confiadas
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA deverão ser utilizadas
exclusivamente para os fins do presente Contrato, vedado o acesso de pessoas estranhas ou
não autorizadas às dependências da CONTRATANTE ou o uso destas para fins estranhos ao
presente Contrato.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, será exclusiva e integralmente responsável pela
guarda e adequado uso das chaves eventualmente confiadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), devendo esta
comunicar prontamente à CONTRATANTE o eventual extravio das chaves. >Â" :7
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CONTRATO DEPRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGA!'JOA LTOA

E
EMPRESA PATRICIA DAMASCENO DOUDAKLlAN

Parágrafo terceiro - O uso impróprio das dependências da CONTRATANTE pela
CONTRATADA autorizará a CONTRATANTE a rescindir este Contrato e responsabilizar
civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e danos a que derem causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RELAÇÕES NÃO-FUNCIONAIS E ASSÉDIO
SEXUAL - As relações de natureza não-funcional ou não-profissional, inclusive as sociais ou
afetivas, que o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA vierem a travar
com empregado(s) e/ou preposto(s) da CONTRATADA à CONTRATANTE, para as
providências que se fizerem necessárias.

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE repudia o assédio sexual no ambiente de
trabalho. Sua eventual ocorrência:
a) constituirá falta grave, por parte does) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da

CONTRATADA que o praticarem ativamente, autorizando a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato de pleno direito, sem prejuizo das sanções criminais e civis
cabíveis;

b) imporá ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, se assediado(s), o
dever de levar prontamente os fatos ao conhecimento da Diretoria da CONTRATANTE,
sem o que estará caracterizada relação afetiva consensual.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA desde já isenta a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade pelos danos eventualmente resultantes de relações não-funcionais ou não-
profissionais travadas por seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) em decorrência ou
durante a execução dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONVÊNIO MÉDICO - A CONTRATANTE
poderá estender o seu convênio de assistência médico-hospitalar a(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá solicítar e aprovar a inclusão de seu(s)
sócio(s), empregado(s) e preposto(s) no convênio, arcando - a exclusivo critério da
CONTRATANTE- com parte ou com a totalidade do respectivo custo, a ser deduzida da
remuneração prevista na cláusula terceira.
Parágrafo segundo - A inclusão dependerá da concordância da CONTRATANTE e da
seguradora ou prestadora dos serviços médico-hospitalares, devendo ainda observar:
a) a legislação pertinente;
b) as coberturas e condições previstas no(s) respectivos(s) convênio(s)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NÃO-CONCORRÊNCIA - A CONTRATADA
obriga-se, por si e por seu(s) sócio(s), ~ não prestar serviços, diretamente ou através de
outra(s) sociedade(s) de que venha(m) a participar, a Cliente(s) da CONTRATANTE ao(s)
qual(is) tenha(m) prestado os serviços previstos na cláusula primeira, pelo prazo de l(um) an
contado da eventual rescisão deste Contrato.#
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGM~DA LTDA

E
EMPRESA PATRICIA DAMASCENO DOUDAKLlAN

Parágrafo único - A infração do disposto nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a
multa, em favor da CONTRATANTE, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total dos
serviços que a CONTRATADA e/ou os seus sócios vierem, direta ou indiretamente, a prestar
a esse(s) Cliente(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PRAZO - O presente Contrato vigorará por 90
(noventa) dias, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias, dirigido à outra parte e a esta entregue por qualquer meio que demonstre de modo
inequívoco o seu recebimento, sem nenhum ônus, salvo o do integral cumprimento das
obrigações contraídas na sua vigência. Na hipótese deste ajuste transforma-se em Contrato de
Prazo Indeterminado, pelo decurso do tempo, continuarão em plena vigência as cláusulas de
1 (um) a 13 (treze), enquanto durarem as relações da CONTRATADA com a
CONTRATANTE.

Parágrafo único - O descumprimento de qualquer das obrigações e das condições do
presente Contrato ensejará à parte prejudicada.o direito de pleitear a sua rescisão, a qualquer
tempo e independentemente de prév:io aviso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Os direitos e as obrigações estipulados neste Contrato
não poderão ser cedidos ou transferidos a terceiros, a nenhum título, sem a prévia e expressa
concordância de ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: JUÍZO ARBITRAL - As partes concordam em solucionar
seus eventuais litígios, divergências ou controvérsias, decorrentes da interpretação ou da
execução deste Contrato, por meio de mediação ou arbitragem, nos temos do Regulamento do
respectivo Tribunal Arbitral e das leis vigentes na República Federativa do Brasil.

Visto das partes, que declaram estar cientes da instituição da arbitragem:

(\
, I
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EMPRESA PATRICIA D DOUDAKLlAN
PATRICIA DAMASCENO DOUDAKLlAN
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CONTRATO DE PRESTAÇAo DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA

E
EMPRESA PATRICIA DAMASCENO DOUDAKLlAN

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: FORO - Sem pre]wzo do disposto na cláusula
antecedente, as partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, assim como
os Tribunais Estaduais e Federais localizados em Salvador (BA), para intentar qualquer ação
com o fim de executar eventual decisão ou sentença arbitral ou, ainda, qualquer medida
cautelar ou liminar necessária a prevenir a ameaça de perda de direitos em que o processo
arbitral não assegure a emergência necessária.

E assim, por se acharem justas e contratadas, firmam este instrumento em
2 (duas) vias de igual teor e para os mesmos efeitos.

, ,
'-, ""'t, #4.
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Salvador, Ol.de Dezembro de 2021.

\7oj.MLto- ~k-u~
PATRICIA DAMASCENO DOUDAKLlAN

EMPRESA PATRICIA DAMASCENO DOUDAKLlAN

~.



CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E PHILlPE MORAIS DOS SANTOS

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, como
tomadora dos serviços,

SLA PROPAGANDA LTDA, estabelecida à Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens,
nO111, Edf. Liz Corporate 118andar, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-560 Salvador - BA,
inscrita na CNPJ/MF sob nO40.583.726/0001-19, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados na JUCEB sob nO 29.201.135.196 em 27/08/1991, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE,

E, de outro lado, como prestadora dos serviços,

EMPRESA PHILlPE MORAIS DOS SANTOS Estabelecida na Rua Professor Lourival
Pimenta Bastos, N°. 431, 2 Andar, sala 201, Edificio Vivenda, CEP: 41.760-011 SALVADOR
_ BA, inscrita no CNPJ/MF sob nO 41.588.836/0001-36, com seus atos constitutivos
arquivados na .JUNTA COMERCIAL sob n° 29-8-1081585-5, doravante designada
CONTRATADA,

CONSIDERANDO QUE:

I - A CONTRATANTE tem por objeto o exercício das atividades agenciamento de espaços
para publicidade, exceto em veículos de comunicação, atividades de teleatendimento e
marketing direto, e todas as que lhes são correlatas, por ordem e conta de clientes ou por sua
própria conta e iniciativa, qualificando-se, inclusive, como agência de publicidade para os fins
da Lei n° 4.680, de 18 de junho de 1965, e do Decreto nO57.690, de 10de fevereiro de 1966,
alterado pelo Decreto Federal nO2.262, de 26 de junho de 1997 e legislação posterior,

11- A CONTRATADA presta Serviços de Promotor(a) de vendas, independente, Editor(a)
de jornais diários independente, Editor(a) de jornais não diários independente, Editor(a) de
vídeo, independente, Editor(a) de lista de dados e de outras informações, independente, têm
entre si certo e ajustado o seguinte Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelo
Código Civil Brasileiro e pelas seguintes cláusulas e condições:

.CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Constitui objeto deste Contrato a prestação de
Promotor(a) de vendas, independente, Editor(a) de jornais diários independente, Editor(a) de ~
jornais não diários independente, Editor(a) de video, independente, Editor(a) de lista de dados
e de outras informações, independente.

CLÁUSULA SEGUNDA: FORMA DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA agirá através ~
do(s) seu(s) sócio(s) e de tantos empregados(s) e preposto(s) quantos julgar necessários à boa
execução dos serviços, os quais deverão ser devidamente credenciados e expressamente
autorizados pela CONTRATADA a ingressar nas instalações da CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA atuará, através de seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) com absoluta autonomia técnica e profissional, no horário e local de sua
conveniência, devendo, porém, observar as normas operacionais, as políticas e princípios
éticos, comerciais e empresariais da CONTRATÀNTE, incluindo as respectivas Normas
Internas, que se consideram complementares e integrantes deste Contrato e das quais a
CONTRATADA- ~s de seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) - deverá tomar

OOOhoornrento./'C/\ AUTENTICAÇr.O ;[ 21J.
NO VERSO r
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E PHILlPE MORAIS DOS SANTOS

Parágrafo segundo - Para a melhor execução dos serviços ora contratados:

a) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) apresentar-se, em nome da CONTRATANTE,
junto ao pessoal desta, assim como diante de terceiros;

b) a CONTRATANTE poderá disponibilizar, em suas instalações - a seu próprio critério e
respeitadas suas limitações -, espaço e equipamentos, para o uso do(s) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA;

c) o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, devidamente
credenciado(s) e autorizado(s), poderá(ao) ser habilitado(s) a acessar e utilizar, de forma
compatível com o objeto deste Contrato, os sistemas informáticos que gerenciam o fluxo
das atividades internas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: REMUNERAÇÃO - Pelos serviços que são objeto deste
Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a quantia fixa de
R$ 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais), até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente ao
vencido.

Parágrafo único • Os pagamentos previstos nesta cláusula só serão efetuados, pela
CONTRATANTE:
a) contra a apresentação de documento fiscal hábil, pela CONTRATADA;
b) mediante apresentação, pela CONTRATADA, de cópias dos comprovantes de

recolhimento dos impostos e encargos de sua responsabilidade, relativos ao mês anterior
ao da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DESPESAS E ENCARGOS - As despesas efetuadas e pagas pela
própria CONTRATADA, para a execução dos serviços previstos neste Contrato, serão
reembolsadas pela CONTRATANTE, desde que por esta tenham sido, previamente,
aprovadas.

Parágrafo umco - Serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA oS ônus,
obrigações e encargos fiscais, securitários, previdenciários e trabalhistas de sua
responsabilidade, decorrentes do presente Contrato, inclusive aqueles relacionados com os ~.h
seus sócio(s), empregado(s) e preposto(s). lj\ \

~
CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
CONTRATADA obriga-se a tomar os cuidados e as providências necessários a evi
quaisquer danos à CONTRATANTE ou terceiros, em conseqüência da execução dos

serviços ora contratad~s. zj2. , . -k~' .-~ ~ ~ Mnn. nn. EdlIIdouaW UI11
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E PHILlPE MORAIS DOS SANTOS

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em
qualquer caso, por todos os daoos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços objeto deste
Contrato, respondendo, por si e por seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s), sem nenhuma limitação, desde que comprovado o dolo ou a culpa
da CONTRATADA, na pessoa does) seu(s) sócio(s), dirigente(s), procurador (es),
empregado(s) e preposto(s).

Parágrafo segundo - Não se estabelece, por força deste Contrato, nenhum tipo de obrigação
ou responsabilidade (incluindo sociedade, associação, consórcio e representação), entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, além daquelas aqui expressamente pactuadas.

Parágrafo terceiro - Não se estabelece, igualmente, por força deste Contrato, qualquer
responsabilidade ou vínculo empregatício, trabalhista ou de qualquer outra natureza, da
CONTRATANTE para com o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA,
correndo por conta exclusiva da CONTRATADA remunerá-los e arcar com os respectivos
encargos legais (trabalhistas, previdenciários, securitários ou de qualquer outro tipo),
obrigando-se ainda ela, CONTRATADA, ao integral e correto cumprimento das disposições
legais aplicáveis.

Parágrafo quarto - Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser chamada para responder
qualquer questão judicial proveniente do trabalho da equipe da CONTRATADA, a mesma se
compromete a assumir o encargo de defesa, eximindo a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade.

Parágrafo quinto - Não tendo êxito nessa exclusão, a CONTRATADA, será responsável
por qualquer parcela que a CONTRATANTE eventualmente venha a responder, inclusive
despesas necessárias para sua defesa, assegurando a ele o direito de regresso.

".'

Parágrafo único - A violação do dever de sigilo sujeitará a CONTRATADA a responder
pelas perdas e daoos a que der causa, sem prejuízo da imediata rescisão deste Contrato, se
ainda vigente. ~ '
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CLÁUSULA SEXTA: SIGILO - Obriga-se a CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s),
empregado(s) e preposto(s) a manter absoluto sigilo quaoto às informações relativas à
CONTRATANTE e aos respectivos Clientes, às quais tiverem acesso em razão deste
Contrato, não podendo divulgá-las ou transmiti-las a quem quer que seja, sob qualquer forma,
mesmo após o término ou a rescisão do presente contrato.



CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E PHILlPE MORAIS DOS SANTOS

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS AUTORAIS - Pertencerão exclusivamente à
CONTRATANTE, conforme o pactuado através do presente instrumento e de acordo com o
artigo 49 e seguintes, e parágrafo único do artigo 11 da Lei 9.610198, e artigo 40 da Lei
9.609198, os direitos autorais patrimoniais sobre as obras intelectuais, artisticas ou técnicas,
inclusive programas de computador, eventualmente concebidas, criadas ou realizadas pela
CONTRATADA, através does) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), isoladamente ou
em conjunto com sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATANTE elou de
terceiros, na execução dos serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo primeiro - Como titular dos direitos patrimoniais sobre as obras referidas no
caput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá utilizá-Ias como bem lhe aprouver, sem
limite de tempo, no Brasil e no Exterior, sob qualquer forma, por qualquer meio e para
qualquer fim, em beneficio e no interesse da própria CONTRATANTE, de qualquer de suas
Associadas ou, ainda, de terceiros aos quais a CONTRATANTE transfira tais direitos, a
títulos gratuito ou oneroso.

Parágrafo segundo - A cessão de direitos prevista no caput desta cláusula será feita de forma
definitiva e considerar-se-á coberta pela remuneração prevista na cláusula terceira.

Parágrafo terceiro - Fica a CONTRATANTE desde já autorizada pela CONTRATADA e
pelo(s) seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s), cuja autorização a CONTRATADA se
compromete a obter, a realizar toda e qualquer alteração na obra original, como bem lhe
aprouver, incluSive através de terceiros que para tanto vier a designar.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), cuja autorização se compromete a obter, declara renunciar ao crédito autoral na
divulgação das obras que vierem a realizar, coletiva ou isoladamente, na execução dos
serviços ora contratados.

Parágrafo quinto - Fica certo e ajustado entre as partes que a CONTRATADA não poderá
reproduzir, ou permitir que quaisquer de seu(s) sócio(s), empregado(s) ou preposto(s)
utilizem, por qualquer forma ou a qualquer título, as obras referidas nesta Cláusula.

AUTENTICAÇÃO
NO VERSO

CLÁUSULA OITAVA: SISTEMAS E DADOS DE COMPUTADOR - Ficará
expressamente vedado à CONTRATADA, caso seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s)
venham a operar computador(es) de propriedade da CONTRATANTE na prestação dos
serviços objeto deste Contrato:
a) instalar, inserir ou, de alguma forma, utilizar nesse(s) computador(es) qualquer tipo de

programa, software ou arquivo informatizado, sem a prévia autorização, por escrito, da
CONTRATANTE;

b) modificar, descompilar, decompor ou copiar quaisquer programas, arquivos ou dados que
se encontrem instalados nesse(s) computador(es) ou que possam se acessados através
does) mesmo(s)-g.
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CONTRATO DE PRESTAÇAo DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E PHILlPE MORAIS DOS SANTOS

Parágrafo único - A violação do disposto nesta cláusula autoriza a CONTRATANTE a
rescindir o presente Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal a que se
sujeita(m) o(s) infrator (es).

CLÁUSULA NONA: USO DO CORREIO CORPORATIVO - A CONTRATANTE
poderá proporcionar acesso à Internet e endereço, para o envio e recebimento de e-maUs,
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, exclusivamente para os fins
do presente Contrato, sendo expressamente vedada sua utilização para quaisquer outros fms,
inclusive pessoais.

Parágrafo primeiro - O correio corporativo eletrônico, sob a forma do envio e recebimento
de e-maUs, deverá ser utilizado no interesse exclusivo da CONTRATANTE. O uso indevido
do correio eletrônico constituirá falta grave, autorizando a CONTRATANTE a rescindir este
Contrato e a responsabilizar, civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e
danos a que derem causa.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, por si e por seu(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s), autoriza expressamente a CONTRATANTE a inspecionar o conteúdo do correio
corporativo eletrônico, para verificação do disposto nesta cláusula, sem que este procedimento
configure violação de privacidade.

Parágrafo segundo - A CONTRATADA, será exclusiva e integralmente responsável pela
guarda e adequado uso das chaves eventualmente confiadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, através de seu(s). sócio(s), empregado(s) e preposto(s), devendo esta
comunicar prontamente à CONTRATANTE o eventual extravio das chave..s.>_,~

AUTENTICAÇÃO ~ / &Y. j.
NO VERSO

CLÁUSULA DÉCIMA: GUARDA E UTILIZAÇÃO DE VALORES, BENS E CHAVES
- A CONTRATADA será exclusiva e integralmente responsável pela guarda e adequado uso
dos valores e bens que a CONTRATANTE eventualmente confiar a sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA, respondendo esta última pelo eventual extravio ou desvio de
fmalidade desses valores e bens, destes prestando contas, a qualquer tempo, pela forma que
for solicitada pela CONTRATANTE. O extravio e o uso indevido dos valores e bens
confiados à CONTRATADA e seus representantes autorizará a CONTRATANTE a
rescindir este Contrato e a responsabilizar civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas
perdas e danos a que derem causa

Parágrafo primeiro - As chaves do local da prestação de serviços, eventualmente confiadas
ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA deverão ser utilizadas.>
exclusivamente para os fins do presente Contrato, vedado o acesso de pessoas estranhas ou
não autorizadas às dependências da CONTRATANTE ou o uso destas para fins estranhos ao
presente Contrato.



li"','[!] , I

•

, ~ I _ ;. I;
• 0 < ••. ' - ,~.

'l'O~,~.,.



CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E PHILlPE MORAIS DOS SANTOS

Parágrafo terceiro - O uso impróprio das dependências da CONTRATANTE pela
CONTRATADA autorizará a CONTRATANTE a rescindir este Contrato e responsabilizar
civil e criminalmente os infratores, inclusive pelas perdas e danos a que derem causa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RELAÇÕES NÃO-FUNCIONAIS E ASSÉDIO
SEXUAL - As relações de natureza não-funcional ou não-profissional, inclusive as sociais ou
afetivas, que o(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA vierem a travar
com empregado(s) e/ou preposto(s) da CONTRATADA à CONTRATANTE, para as
providências que se fizerem necessárias.

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE repudia o assédio sexual no ambiente de
trabalho. Sua eventual ocorrência:
a) constituirá falta grave, por parte does) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da

CONTRATADA que o praticarem ativamente, autorizando a CONTRATANTE a
rescindir' este Contrato, de' pleno direito, sem prejuízo das sanções criminais e civis
cabíveis;

b) imporá ao(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) da CONTRATADA, se assediado(s), o
dever de levar prontamente os fatos ao conhecimento da Diretoria da CONTRATANTE,
sem o que estará caracterizada relação afetiva consensual.

Parágrafo segnndo - A CONTRATADA desde já isenta a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade pelos danos eventualmente resultantes de relações não-funcionais ou não-
profissionais travadas por seu(s) sócio(s), empregado(s) e preposto(s) em decorrência ou
durante a execução dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: coNVÊNIO MÉDICO - A CONTRATANTE
poderá estender o seu convênio de assistência médico-hospitalar a(s) sócio(s), empregado(s) e
preposto(s) da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá solicitar e aprovar a inclusão de seu(s)
sócio(s), empregado(s) epreposto(s) no convênio, arcando - a exclusivo critério da
CONTRATANTE ~ com parte ou com a totalidade do respectivo custo, a ser deduzida da.~,
remuneração prevista na cláusulà terceira. \j' \
Parágrafo segundo - A inclusão dependerá da concordância da CONTRATANTE e da
seguradora ou prestadora dos serviços médico-hospitalares, devendo ainda observar:
a)' a legislação pertinente;
b) as coberturas e condições previstas no(s) respectivos(s) convênio(s)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NÃO-CONCORRÊNCIA - A CONTRATADA
obriga-se, por si e por seu(s) sócio(s), a não prestar serviços, diretamente ou através de
outra(s) sociedade(s) de que venha(m) a participar, a Cliente(s) da CONTRATANTE ao(s)
qual(is) tenha(m) prestado os serviços previstos na cláusula primeira, pelo prazo de l(um);J0
contado da eventual rescisão deste contrato.;!; ,~ .

~ '\ '

.' AUTENTICAÇÃO '.
L NO VERSO
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTOA E PHILlPE MORAIS DOS SANTOS

Parágrafo único - A infração do disposto nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a
multa, em favor da CONTRATANTE, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total dos
serviços que a CONTRATADA e/ou os seus sócios vierem, direta ou indiretamente, a prestar
a esse(s) Cliente(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PRAZO - O presente Contrato vigorará por 90
(noventa) dias, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias, dirigido à outra parte e a esta entregue por qualquer meio que demonstre de modo
inequívoco o seu recebimento, sem nenhum ônus, salvo o do integral cumprimento das
obrigações contraídas na sua vigência. Na hipótese deste ajuste transforma-se em Contrato de
Prazo Indeterminado, pelo decurso do tempo, continuarão em plena vigência as cláusulas de
1 (um) a 13 (treze), enquanto durarem as relações da CONTRATADA com a
CONTRATANTE.

Parágrafo único - O descumpiúnento de qualquer das obrigações e das condições do
presente Contrato ensejará à parte prejudicada o direito de pleitear a sua rescisão, a qualquer
tempo e independentemente de prévio aviso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Os direitos e as obrigações estipulados neste Contrato
não ,poderão ser,cedidos ou transferidos a terceiros, a nenhum título, sem a prévia e expressa
concordância de'ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: JUízo ARBITRAL - As partes concordam em solucionar
seus eventuais: litígios, divergências ou controvérsias, decorrentes da interpretação ou da
execução deste Contrato, por meio de mediação ou arbitragem, nos temos do Regulamento do
respectivo Tribunal Arbitral e das leis vigentes na República Federativa do Brasil.

Visto das partes, que declaram estar cientes da instituição da arbitragem:

SLA.BR
CLOVIS

EMPRESA PHI~ MORAIS DOS SANTOS
PHILlPE MORAIS DOS SANTOS



CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS ENTRE
SLA PROPAGANDA LTDA E PHILlPE MORAIS DOS SANTOS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: FORO - Sem prejUlZO do disposto na cláusula
antecedente, as partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, assim como
os Tribunais Estaduais e Federais localizados em Salvador (BA), para intentar qualquer ação
com o fIm de executar eventual decisão ou sentença arbitral ou, ainda, qualquer medida
cautelar ou liminar necessária a prevenir a ameaça de perda de direitos em que o processo
arbitral não assegure a emergência necessária.

E assim, por se acharem justas e contratadas, firmam este instrumento em
2 (duas) vias de igual teor e para os mesmos efeitos.

Salvador, 15 de Abril de 2021.

--~---
PHILlPE MORAIS DOS SANTOS
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INSTALAÇÕES, INFRAESTRUTURA E RECURSOS MATERIAIS

A SLA Propaganda foi fundada em 27 de agosto de 1991. A matriz está localizada em
Salvador, ocupando uma área de 425 m2, em um andar inteiro de um dos prédios comerciais
mais modernos da cidade.



As áreas de trabalho se dividem em 2 open spaces, com a equipe compartilhando o mesmo
espaço e interagindo em tempo integral. No primeiro, ficam Atendimento, Planejamento,
Mídia, Produção Gráfica, Produção, RTVCW (Rádio, TV, Cinema e Web) e as salas dos
três sócios.

Além do Ócio Criativo, um ambiente descontraído para que os talentos multidisciplinares da
equipe se encontrem em um brainstorming para encontrar soluções criativas e inovadoras
de comunicação.
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No outro, ficam Criação, Digital, Estúdio, Administrativo e Financeiro.



Para receber os clientes, a SLA conta com uma sala de reunião para 12 pessoas, preparada
para videoconferências e equipada com home theater e smart 3D WFIB TV de 75' com 4K.

Dispõe ainda de duas salas de reunião para 6 pessoas, também preparadas para
videoconferências, com TVs LED.



No foyer, temos a infraestrutura de apoio às três salas de reunião, espaço com capacidade
para reuniões informais, recepções e confraternizações.

Os dois open spaces, a recepção e o foyer são ambientados por um sistema de som, com
regulagem de volume independente, o que torna o nosso clima de trabalho ainda mais
leve e agradável, além de rede wi-fi para visitantes com a mesma segurança da rede física
da agência.

Na área comum do Edifício Liz Corporate, a SLA tem ainda à disposição um auditório com
telão, projetor e sistema de som com capacidade para 60 pessoas.

Além da sede, em Salvador, a SLA possui filial em Fortaleza-CE.

Como a infraestrutura interfere diretamente na qualidade e agilidade do serviço prestado,
os investimentos são contínuos para que a SLA esteja sempre atualizada tecnológica
e operacionalmente.



Para acesso à internet, amatriz conta com um linkdedicado da ITSBrasil, de 100 (cem) megabits.

Na matriz:
o 01 (um) servidor Dell Power Edge R530 com sistema operacional VMware

ESX, para virtualização de serviços de processamento de dados.

o 01 (um) servidor Power Edge R350 Publiweb.

o 01 (um) servidor Power Voult NX 3200.
o Servidor de e-mail Microsoft Exchange 2016.
o Sistema Publimanager - desenvolvido especificamente para agências

de publicidade e propaganda, possibilita um gerenciamento dos serviços
demandados, além do acompanhamento online de todos os departamentos,
quer estejam na matriz ou nas filiais. A integração dessas informações forma
um banco de dados completo, com o histórico do cliente.

o Sistema SimplesDoc - permite armazenar os dados de cada trabalho
produzido: ficha técnica, layouts, áudios e vídeos para arquivo.

o 01 (um) Storage Dell Power Vault NX3200, exclusivo para armazenamento
de grandes volumes de dados.

o 01 (um) firewall Appliance Fortigate, para gerenciar a segurança da rede e
a performance do tráfego de internet.

o 01 (uma) unidade de back-up Dell gerenciada por um software da CA.
O parque de Informática está integrado em rede no ambiente do Windows Server 2012,
permitindo que todas as' áreas compartilhem informações relevantes, com segurança
e agilidade.

A matriz, na área operacional (Atendimento, Mídia, Digital, Planejamento, Produção e
Administrativo-Financeiro), conta com:

o 30 (trinta) desktops Dell Optplex 390.

o 17 (dezessete) notebooks Dell.
o 09 (nove) impressoras, sendo 06 (seis) HP laserjet, 02 (duas) Kyocera

M 2035 e 01 (uma) impressora Epson L805.

Na criação/estúdio:

o 02 (dois) desktops Dell Optplex 390 para os redatores (PCs).

o 02 (dois) notebooks Dell.
o 09 (nove) Macintosh Apple, sendo 06 (seis) iMacs e 03 (três) Mac Pro para

direção de arte e finalização, todos com a versão mais recente do pacote
Adobe Creative Cloud.



SISTEMÁTICA DE ATENDIMENTO
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A agência tem como diferencial o pensamento estratégico desenvolvido em equipe, buscando
soluções criativas para os problemas identificados.

Compromisso com o resultado, agilidade e dinamismo, assim é o serviço oferecido. A agência
entende que os seus negócios são como uma extensão do negócio do cliente, zelando pela
confiança, transparência, idoneidade e ética que devem reger a relação.

A proposta de trabalho envolve os recursos humanos disponíveis na estrutura da agência para
atendimento aos setores e gestores indicados pelo cliente, efetuados sob a coordenação de
um diretor de atendimento, que acionará os departamentos competentes para o cumprimento
das solicitações.

Aequipe que atenderá ao contrato estará disponível para viagens, não somente os profissionais
de atendimento, como também dos demais setores envolvidos, quando suas atuações junto
à execução ou operação de determinado serviço proposto se fizerem necessárias. Além da
equipe de atendimento, a agência conta com o apoio dos profissionais das áreas de estudo,
planejamento e pesquisa, criação, produção, digital e mídia, que, mais do que a execução e
acompanhamento de materiais, exercem o controle de veiculação das peças publicitárias e
das demais ferramentas de comunicação.

A solução proposta pela agência será sempre adequada ao problema em questão, variando
entre as diversas ferramentas de comunicação disponíveis. O atendimento de uma conta
publicitária pressupõe uma metodologia operacional. Assim, propomos o estabelecimento da
seguinte rotina de ações:

Dia a dia
O atendimento fará a interface da agência com o cliente, acompanhando as demandas
de marketing e branding, auxiliando-o a traçar as estratégias macro de comunicação.
Essa interface é sistêmica, não só com o cliente direto, mas também com stakeholders
envolvidos na demanda, oferecendo suporte de estudos para aprofundamento do briefing e
de informações de mercado e concorrência. Produzirá relatórios de cada visita ao cliente e
os briefings intemos para o planejamento, criação, produção e mídia offline e online. No início
de cada semana, submeterá ao cliente pauta de assuntos, follow-up e pendências. Caberá
ao atendimento municiar, tanto a agência - planejamento, criação, mídia, digital e produção
- quanto o próprio cliente, com informações e controle de cronogramas.

Briefing e apresentação
As reuniões de briefing e apresentação de campanhas poderão contar, quando solicitado
ou necessário, com a participação do staff de diretores da agência, assim como das áreas
envolvidas: criação, planejamento, mídia, digital, produção gráfica e produção eletrônica -
RTVCW.

Produção ~ \
A agência orça e acompanha a produção de peças e campanhas. A produção gr'énba é
acompanhada pelo diretor de arte e pelo produtor gráfico em todas as suas etapas. Pré- ~
testes de atores, projetos de cenários, guarda-roupa e efeitos especiais são submetidos à
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aprovação do cliente. Assim como fotos e reprints de anúncios. O orçamento é feito sempre
com três fornecedores, sendo apresentado o menor custo para o cliente com o comparativo
dos demais concorrentes. O rol de fornecedores é constantemente atualizado para que a
empresa acompanhe as novas tecnologias do setor de produção gráfica e eletrônica.

Mídia offline e online
A mídia, offline ou digital, planeja, orça, autoriza, controla e checa todas as autorizações.
No ambiente offline, detalha as informações referentes aos espaços publicitários dos meios!
veículos nas respectivas praças: página, colocação, dia, horário, break e posição, sempre
de acordo com o que foi autorizado pelo cliente. As estratégias são montadas com o objetivo
de obter os melhores resultados para o cliente, com base nos parâmetros de audiência,
frequência e afinidade, entre outros, para seleção de meios e programação tática. Além disso,
estamos sempre atentos aos aspectos diferenciais de projetos que podem ser propostos
pelos veículos ou desenvolvidos em conjunto pelo veículo-agência, para atender a demandas
específicas dos clientes.

Para a mídia no ambiente online, a agência estuda ferramentas e suportes digitais e
suas respectivas funcionalidades, para selecionar os mais adequados aos objetivos da
comunicação, planejando, programando e veiculando as campanhas, além de acompanhar o
desempenho dessas campanhas para entrega dos melhores resultados.

Planejamento
É responsável por elaborar estratégias de comunicação, orientando e acompanhando a
execução das carnpanhas publicitárias em torno da eficácia. Trabalhos de observação
de campo também são amplamente adotados dentro de um objetivo exploratório e são
fundamentais para complementar a busca de dados secundários.

Procedimentos operacionais

Todas as autorizações de produção e veiculação serão prévias, formais e com suporte de,
no mínimo, três orçamentos de concorrência, quando tratar-se de trabalhos que envolvam
fornecedores externos à agência. As reuniões de trabalho serão documentadas por relatórios
de visita emitidos e controlados pelos gestores da conta até 24 horas após cada reunião.

A contratação de fornecedores, veículos e demais prestadores de serviços necessários à
execução dos trabalhos propostos dar-se-á após autorização previamente e formalmente
aprovada pelo cliente, com a adoção de critérios que possam garantir o melhor custo x
benefício e a otimização dos recursos disponibilizados.

Em situações de normalidade, a agência executará os trabalhos solicitados dentro dos
seguintes prazos:

• planejamento de campanha: até 05 (cinco) dias úteis.

• cronograma de campanha: até 02 (dois) dias úteis.

• criação de peças avulsas: até 02 (dois) dias úteis.

• criação de campanha: até 05 (cinco) dias úteis.

• criação de peça de oportunidade: até 02 (dois) dias úteis.
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• ajuste de layout: até 02 (dois) dias úteis.

• criação/diagramação de folhetos, livretos e cartilhas (materiais publicitários impressos)
a partir de 12 páginas: 05 (cinco) dias úteis.

• elaboração de plano de mídia: até 03 (três) dias úteis.

• orçamentos avulsos: até 02 (dois) dias úteis.

• orçamentos de campanha: até 04 (quatro) dias úteis.

• relatório de reunião/de acompanhamento: até 01 (um) dia útil.

Atendimento emergencial: os prazos apresentados, entretanto, podem ser reavaliados
a qualquer momento, levando-se em conta o porte de cada campanha e urgência de sua
veiculação. A SLA Propaganda está preparada para suprir necessidades de atendimento.

Controle de investimento
A SLA trabalha de forma integrada, visando controlar todo o processo por meio de relatórios
periódicos e por campanhas, apontando o destino das verbas, bem como o saldo de contrato.
A agência também realiza a supervisão do trabalho contratado a terceiros, estimativa de
custos e orçamentos até a aprovação final de materiais. Todos esses controles são primordiais
para o tratamento consciente da verba dos clientes, e por isso entendemos a importância
e a responsabilidade de aplicar corretamente cada recurso, para que o retomo seja além
do esperado.

~
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DISCRIMINAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DE MARKETING E COMUNICAÇÃO

Todos os recursos de informações de Comunicação e Marketing das pesquisas de
audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia adquiridos pela licitante
estarão à disposição do contrato durante a execução do contrato objeto desta licitação.
A agência ainda dispõe de uma biblioteca que reúne os mais importantes títulos das
áreas de Marketing, Comunicação e Publicidade, além de assinaturas de jornais e
revistas que são clipados por área de interesse. Tudo isso forma um extenso banco
de dados atualizado regularmente por meio de publicações, relatórios, clippings e
boletins eletrônicos assinados pela agência, além de pesquisas mercadológicas
(veículos, fornecedores, comportamento e opinião) de fontes secundárias para
subsidiar a equipe da agência, seja no Planejamento, Atendimento, Criação ou Mídia.
Além desse banco de dados, estão à disposição dos clientes pesquisas de mídia,
comportamento e consumo.

MíDIA DADOS: publicação que edita pesquisas específicas de mercado, faz a manutenção e
atualização de um banco de dados, continuamente alimentado com pesquisas divulgadas na
imprensa, dados econômicos, comportamento do consumidor e estatísticas.

TGIIKantar IBOPE: ferramenta especializada em ROI (Retorno sobre Investimento)
fundamentada em soluções de marketing, de comunicação e de mídia. Proporciona a criação
de soluções estratégicas utilizando pesquisas, modelagem econométrica e softwares que
mensuram e sugerem a maior influência da comunicação junto ao consumidor. Estas soluções
garantem, comprovadamente, a maior eficácia dos investimentos alocados para o marketing
em geral.

É uma ferramenta que permite avaliações de performances de meios, hábitos de consumo de
mídias de públicos diversos.

Para desenhar a amostra do Target Group Index são utilizadas as informações do IBGE e
do LSE. O Levantamento Socioeconômico (LSE) é a pesquisa da Kantar ISOPE Media que
mapeia as características sociais, demográficas e econômicas das famílias das principais
regiões metropolitanas do país.

Público: pessoas de 12 a 75 anos das classes AS, C e DE.

Representatividade: 89 milhões de pessoas, com 23.808 entrevistas. O que equivale a 69%
da população e 70% do PIS nacional.

Consumo de Mídia: TV Aberta I TV Paga, Rádios, Revistas, Jornais, Cinema, Internet e
Publicidade Out of Home.

Estilo de Vida: 275 Frases de Opiniões e Atitudes.

Produtos e Serviços: 233 categorias pesquisadas, cobrindo as 3.603 principais marcas.
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A base do Target Group Index avalia a relação do consumidor com os meios de comunicação,
as conexões que vinculam os indivíduos às diversas categorias de produtos. Apresenta
possibilidade das seguintes análises:

- Análise de Correspondência: análise multivariada que apresenta a correlação gráfica de
todas as variáveis selecionadas entre si. Nessa análise é possível estabelecer cenários
mercadológicos, posicionamento de marcas, veículos e targets com relação a qualquer uma
das informações do banco de dados.

- Análise de Clusters: essa análise psicográfica segmenta um determinado universo de
consumidores em grupos semelhantes de acordo com suas opiniões e atitudes. Cada
grupo pode ser analisado, isoladamente, com todas as variáveis disponíveis na base de
dados, estabelecendo, assim, uma segmentação mercadológica. O uso desse módulo de
segmentação dá ao cliente uma visão 3600 do público-alvo.

_Análise de Volumetria: gera volume e média de consumo em algumas das categorias de
produtos presentes na base de dados. Com essa análise, é possível estimar o quanto cada.
target representa no consumo de determinada categoria.

-Análise de Tendência: identifica os "gaps" de mercado por meio da evolução (crescimento ou
queda) de consumo, em cada uma das bases de dados (énecessário possuir bancos anteriores).

_Análise de Otimização Jornal e Revista, para revista e jornal: simula planos de alcance
e frequência para mídia impressa. Apresenta índices como GRP, CPM, impressões brutas,
alcance % e absoluto, alcance eficaz, frequência, duplicação, custo, entre outros. Diferencial:
é possível estabelecer um critério na otimização (alcance ou verba disponível).

EASY MEDIA4/IBOPE: disponibiliza acesso a informações e análises do meio Rádio, além
de audiência individual e demais variáveis do Rádio em 9 praças do Brasil.

COMSCORE: é hoje a maior fonte de mensurações e análise de dados sobre internet,
oferecendo serviços como estudos feitos sob medida para as necessidades do cliente,
baseando-se em metodologias de pesquisa comportamental e de afinidade. A empresa
fornece dados independentes, insights e a experiência exigida pelos profissionais de mídia
para planejar e realizar seu trabalho com eficiência e confiabilidade, combinando seu histórico
incomparável de dados e expertisesobre o universo digital, da TV, dos filmes, com amplos
detalhes demográficos, oferecendo assim precisa compreensão sobre as audiências, marcas
e consumidores para planejamento de ações digitais.

Além disso, vale destacar a compra do Relatório Jovedata, que fornece tabelas de preços
atualizadas das emissoras de rádio e televisão de todo o Brasil para serem integradas ao
Publi e garantir segurança e confiabilidade na elaboração de documentos (APs/Pls).

Além de todo esse investimento em compra de pesquisas, a agência apresenta o seguinte
procedimento de controle de circulação e auditoria de mídia:

REVISTAS E JORNAIS: entrega do exemplar original onde o anúncio tiver sido veiculado,
acompanhado do documento de autorização contendo todas as informações sobre a
campanha, no momento do faturamento.
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• TV,CINEMA E RÁDIO: em praças cobertas por serviço de checagem, o relatório, caso seja do
interesse do anunciante, pode ser comprado pela agência através de empresa terceirizada.
Em praças não cobertas por serviços de checagem, ou quando o cliente não deseja comprar
o relatório terceirizado, a agência envia, junto com o faturamento, mapa de veiculação/
irradiação e declaração do veículo de que veiculou de acordo com a autorização enviada
pela agência, sob as penas do artigo 299 do Código Penal Brasileiro.

MíDIA EXTERIOR (OOH E DOOH): relatório de exibição fornecido pelos veículos contratados,
com fotos dos engenhos contratados.

INTERNET: relatório com todas as métricas alcançadas pela campanha/peça, bem como
prints da tela exibindo os anúncios nos espaços contratados.

Todos esses recursos são disponibilizados normalmente para atendimento das contas durante
a execução do contrato, sem ônus adicional aos Clientes.

J
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Salvador, 26 de maio de 2023.
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CNPJ 40.583.726/0001-19

Luis Eduardo Navarro de Lima
Vice-Presidente de Novos Negócios

Carteira de Identidade n° 05.150.952-06 - SSP-BA
CPF nO 954.831.285-91
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